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CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI.Unidades orçamentárias:

Período de gestão: 01/01/2024 a 31/12/2024

005798/2025Nº PROTOCOLO:

ROL DE RESPONSÁVEIS

Responsável  Início  FimCargo

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 01/01/2024 31/12/2024ORDENADOR (A)

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA 01/01/2024 31/12/2024CONTADOR (A)

DOCUMENTOS ENVIADOS

Tipo Arquivo

ART. 6º INCISO I, I.N. 03-2013 372_I - Oficio de encaminhamento assinado pela

ART. 6º INCISO II, I.N. 03-2013 373_II - Informacoes cadastrais dos ordenadores de

ART. 6º INCISO III, I.N. 03-2013 374_III - Balancos orcamentario financeiro e

ART. 6º INCISO IV, I.N. 03-2013 375_IV - Demonstrativo dos adiantamentos

ART. 6º INCISO V, I.N. 03-2013 377_V - Demonstrativo das doacoes subvencoes

ART. 6º INCISO VI, I.N. 03-2013 378_VI - Demonstrativo das responsabilidades nao

ART. 6º INCISO VII, I.N. 03-2013 379_VII - Quadro dos restos a pagar inscritos.pdf

ART. 6º INCISO VIII, I.N. 03-2013 380_VIII - Relatorio do responsavel pelo setor contabil.

ART. 6º INCISO IX, I.N. 03-2013 376_IX - Termo de conferencia de caixa e as

ART. 6º INCISO X, I.N. 03-2013 381_X - Copias dos extratos bancarios completos.pdf

ART. 6º INCISO XI, I.N. 03-2013 382_XI - Atos de nom. dos comp. da com. de lic. e do

ART. 6º INCISO XII, I.N. 03-2013 383_XII - Relacao das entidades beneficiadas por

ART. 6º INCISO XIII, I.N. 03-2013 384_XIII - Demonstrativo dos subsidios dos vereadores.

ART. 6º INCISO XIV, I.N. 03-2013 385_XIV - Copia da lei que fixou os subsidios de

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Ata de Aprovacao da LDO.pdf

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Ata de Aprovacao da LOA.pdf

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Comprovacao de pagamento pessoal 2 semestre

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Decreto que estabelece o limite de recursos

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Lei de criacao do Controle Interno e demais atos

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Relacao de Decretos de Suplementacao.pdf

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Relatorio Conclusivo da Contas Anuais.pdf
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Tipo Arquivo
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,,_ 
ICAPUI 

PODER LEGISLATIVO 

Oficio N.º 03~ /2025-CMI -- 
Icapuí-CE., 12 de março de 2025. 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Município de Icapuí 
ASSUNTO: Remessa da Prestação de Contas de Gestão. 
Câmara Municipal de Icapuí 

FRANCISCO HÉLIO FERNANDES REBOUÇAS, brasileiro (a), 
EX-PRESIDENTE, de CPF nº. 583.171.042-49, residente à Rua Praia de Quitérias, s/n, 
Casa Quitérias, Icapuí- CE vem à presença de V.Exa. apresentar a sua (PCS) Prestação 
de Contas de Gestão - 2024, Período do 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme os 
seguintes documentos; 

1. Oficio de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da 
portaria de nomeação e exoneração, caso esta última tenha ocorrido - Art. 6° - Anexo 
I 

2. Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsável pela elaboração da Prestação de Contas (modelos nºs 01 e 02, em anexo) 
- Art. 6º - Anexo II 

Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das vanaçoes 
patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos 
I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei nº 4.320/64, de forma que as 
demonstrações contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, 
da autoridade responsável e do contabilista; - Art. 6° - Anexo III 

4. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo nº 03, em anexo); - Art. 6° - 
Anexo IV 

5. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidas, pagos 
ou não, quando for o caso (modelo nº 04, em anexo); - Art. 6° - Anexo V 

6. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a indicação das 
providências adotadas para sua regularização (modelo nº 05, em anexo); - Art. 6º - 
Anexo VI 

7. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não 
processados, identificando a classificação funcional-programática e, ainda, a relação 
dos restos a pagar pagos e os cancelados (modelo nº 06, em anexo); - Art. 6º -Anexo 
VII 

8. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo nº 07, em anexo); - Art. 6º - 
Anexo VIII 

Rua Joca Galdlno, 125, Centro, lcapuf/CE, CEP: 62810-0001 Telefona: (88) 3432-1230 
CNPJ: 35.050.442/0001-27 I E-mail:camaraicapuice@hotmail.comIwww.cmicapui.ce.gov.br 



~ 

ICAPUI 
PODER LEGISLATIVO 

Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e 
último dia de gestão (modelo nº 08, em anexo); - Art. 6° - Anexo IX 

10. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicações financeiras da 
unidade gestora; - Art. 6° - Anexo X 

11. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio; - Art. 6° - Anexo XI 

12. Relação das entidades beneficiadas por converuo, com a indicação dos valores 
empenhados e dos valores pagos (modelo nº 11, em anexo); - Art. 6º -Anexo XII 

13. Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de 
câmara municipal (modelo nº 09, em anexo); - Art. 6° -Anexo XVIII 

14. Cópia da Lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o 
período, assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de 
gestão de câmara municipal; - Art. 6° - Anexo XIV 

Oportunamente, encaminho cópia das Atas de aprovação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária 'Anual para o exercício de 2024, Decretos de 
Suplementação, Decreto que estabelece o limite de recursos financeiros para o 
Legislativo em 2024, Lei do Controle Interno e demais Atos relacionados, Relatório 
Conclusivo das Contas Anuais. 

Atenciosamente, 

Normando 

Ao Dr. Rholden Botelho de Queiroz 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-TCE 
RUA SENA MADUREIRA, Nº 1047 
CENTRO 
Fortaleza-CE 

Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapul/CE, CEP: 62810-0001 Telefone: (88) 3432-1230 
CNPJ: 35.050.442/0001-27 I E-mail:camaraicapuice@hotmail.comIwww.cmicapui.ce.gov.br 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

li Informações cadastrais dos ordenadores de 
despesas/gestores e contador ou empresa responsável pela 
elaboração da Prestação de Contas (modelos nº 01 e 02, em 
anexo}. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 
Ctimâra Municipal de lcapuí 

Rua }oca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 
Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001•27 /1.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
MODELO OI 

Município de Icapuí - Câmara Municipal EXERCÍCIO: 2024 

DADOS DA UNIDADE GESTORA 
Código da Unidade Gestora ( conforme o SIM): 072 
Nome da Unidade Gestora ( conforme o SIM): CÂMARA MUNICIPAL 

Nome do Gestor: FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUÇAS 
Cargo/Função: PRESIDENTE CPF: 583.171.042-49 
Matrícula: 120050-0 Período de Gestão: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Nomeação/Designação Datado Ato: Data da Publicação: 
Ato nº: 001/2023 01/01/2023 01/01/2023 
Delegação de Datado Ato: Data da Data da comunicação 
competência: - - Publicação: - aoTCM: - 
Endereço Residencial: RUA PRAIA DE QUITERIAS Nº: S/N 
Bairro/Distrito: CASA QUITERIAS 
Município: ICAPUI 
UF:CE CEP: 62.810-000 
Telefones: Fixo (88) 3432-1230 Cel: (88) 9.9287-1153 
E-mail: camaraicapuice@hotmail.com 

PREENCHIDO POR: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA CONT ABIL: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

DATA: 
31/1~/20 

MATRICULA: 
CRC: CE-010173/0-0 

-- - - - Cdmara Municipal de lcapuf 
Rua foca Galdino, 12S - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /I.E.: 06.920406·3 

CONTROLE INTERNO 

~fitk~ 
Filho 

Matr. 120043- 7 

€0 T 
EliJa. et B a 

CRC 1 O. ?3/ -O 
Contact . C,: . ,1tu1?. t: Assessona 

.Contabil L. TPA . Contact consultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. 

CRC: CE-595/0-3 

PRESIDENTE 

Francisco ~io Fernandes 
Rebouças 
Presidente 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL002 

MUNICÍPIO: ICAPUÍ EXERCÍCIO: 2024 1 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ UNID.ORÇAMENT.:01.01.01.031.0001.2.001 / 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 - IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 
Empresa:Contact Consultoria e Assessoria Contadora:Maria Elisabete Silva 
Contábil Ltda. Barbosa 
CNPJ: 07.159.615/0001-04 CPF: 247.744.483-20 
CRC-PJ: CE-595/0-3 CRC:010173/0-0 

Endereço Comercial Endereço Residencial 
Rua: Irmã Núbia Alves Dias N.º 1330 Travessa:Rua Antônio Calixto, nº 912 
Bairro/Distrito: Centro Bairro/Distrito: Farias Brito 
Município: Aracati Município: Aracati 
UF:CE IUF:CE CEP: 62.800-000 

1 

Telefone: (88) 3421-1412 Telefone: (85) 9.9980-8990 

2.0 - RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

De: 01 / 01 / 2024 a 1 / 12 / 2024' 

EMP IL PRESIDENTE DA CÂMARA 

Cofui8 ~clrlsTirtiria e 
Assessoria Contábil Ltda. 

Francisco H9(f o Fernandes 
Rebouças 

CRC: 595/0-3 - Presidente - 

cãmara Municipal de Icapuf - - 
Rua joca Galdino, 125 - Centro - Icapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /1.E.: 06.920406·3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Ili - Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, 
demonstração das variações patrimoniais, demonstração 
dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas 
explicativas, além dos Anexos 1, li, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e 
XVII. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de Icapuí 
Rua}oca Galdtno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406·3 



GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1 NOTAS! PREVISÃO INICIAL i PREVISÃO A TUALIZAOA i RECEITAS REALIZADAS i SALDO 
1 1 (a) 1 (b) 1 (c) 1 d=(c-b) 

0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 1 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 1 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 1 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 1 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 
0,00 I 0,00 0,00 0,00 I 

0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 

0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 
0,00 I 0,00 1 0,00 1 0,00 I 
0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 
0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 
0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 
0,00 I 0,00 1 0,00 1 0,00 I 
0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 

0,00 I 0,00 1 0,00 1 0,00 I 

0,00 I 4.899.529,94 1 4.899.529,94 1 

0,00 I 0,00 I 4. 899. 529, 94 1 4.899.529,94 1 

0,00 I 0,00 I 

EXERCÍCIO 2024 
câlara Municipal de Icapuí 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas correntes (I) 
I11postos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Receita de contribuições 
Receita patrimonial 
Receita agropecuária 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Transferências correntes 
outras receitas correntes 

Receitas de capita 1 (II) 
Operações de crédito 
Alienação de bens 
AIIOrtização de empréstimos 
Transferências de capital 
outras receitas de capita 1 

SllBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

~rações de crédito/Refinanciamento (IV) 
Operações de crédito internas 

Mobiliária 
contratual 

Operações de crédito externas 
Mobiliária 
contratual 

SlJ8TOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 

Déficit (VI) 

TOTAL (VII) = (V + VI) 

saldos de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 

p E1isa~ete Baróosa 
CRC CE 010.173/0-0 
~nt.õci - C,:- ,sv1t.:-r1~ \'.· ASCio?Gsc.rta 

Contábil LTDA 



EXBtdCIO 2024 
câlara Muni ci pa 1 de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

recursos arrecadados em exercicios anteriores 
S'!Jperávi t financeiro 
reabertura de créditos adicionais 

0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 

0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 

1 1 DOTAÇÃO 1 DOTAÇÃO 1 DESPESAS 1 DESPESAS 1 DESPESAS 1 SALDO DA 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INOTASI INICIAL 1 ATUALIZADA 1 EMPENHADAS 1 LIQUIDADAS 1 PAGAS 1 DOTAÇÃO 

1 1 (e) 1 (f) 1 (g) 1 (h) 1 (i) 1 j=(f-g) 

l!lesllfSaS correntes (VIII) 1 1 4. 913. 664, 18 1 4.867 .124,18 1 4. 809. 989, 94 1 4.809.989,94 1 4.808.913,94 1 57.134,24 1 

Ptssoa 1 e encargos soei ais 1 1 3.428.664,18 1 3.219.484,18 1 3. 201. 699, 99 1 3.201.699,99 I 3.201.699,99 1 17. 784, 19 1 

111ros e encargos da divida 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 

oatras despesas correntes 1 1 1. 485. 000,00 1 1.647.640,00 1 1.608.289,95 1 1.608.289,95 1 1.607.213,95 1 39.350,05 1 

l!lespesas de capital (IX) 1 1 43.000,00 1 89. 540,00 I 89.540,00 1 89. 540,00 1 89. 540, 00 1 0,00 I 
r.westi mentas 1 1 43.000,00 1 89.540,00 1 89.540,00 1 89.540,00 1 89. 540,00 I 0,00 I 
nuversões financeiras 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 
AIIIOrtízação da dívida 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 

ResErva de contingência (X) 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 I 0,00 I 

SUBIDTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 1 1 4.956.664,18 1 4.956.664,18 1 4.899.529,94 1 4. 899. 529, 94 1 4.898.453,94 1 57.134,24 1 

Amrtização da divida / Refinanciamento (XII) 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 

AIIIOrtização da dívida interna 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 1 

Dívida mobiliária 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 
outras dívidas 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 

AmOrtização da dívida externa 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 

oívída mobiliária 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 
outras dividas 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 

SUIDTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 1 1 4.956.664,18 1 4. 956. 664, 18 1 4.899.529,94 1 4. 899. 529, 94 1 4.898.453,94 1 57.134,24 1 

SupErávit (XIV) 1 1 1 - 1 0,00 1 1 1 0,00 I 

TODIL (XV)=(XIII+XIV) 1 1 4. 956. 664, 18 1 4.956.664,18 1 4.899.529,94 1 4. 899. 529 ,94 1 4.89 . 53,94 1 57.134,24 I 

p E?l"i!yfbete Barbosa 
CRC tE 010.173/0-0 

Cvr.:.act. C-· "'1Si..1:.~i1;i t: .. ~.s.s,e:ssr .. rta 
Contábil L TO,ô, 



EXER dCIO 2024 
cãllt ara Muni ci pa 1 de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2024 

Reserva do RPPS 0,00 I 0,00 1 

Rll'TE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA EMISSÃ0:21/02/2025 
*AS notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

~ FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da Câmara Municipal 

Elis 
CRC' 

l:(IMt.act. CcJsulir.ri~ !:! ;,5r,éS!lúílJ 
C9n~gh]! L TOA. 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 

0,00 I 0,00 I 

PÁGINA: 0003 
Valores em Reais 

0,00 I 



RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
QUADRO DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1 1 INSCRITOS 
1 1 1 LIQUIDADOS 1 PAGOS 1 CANCELADOS 1 SALDO 
INOTASI EM EXERCÍCIOS I EM 31 DE DEZ. 
1 1 ANTERIORES 1 EXERCÍCIO 1 (c) 1 (d) 1 (e) 1 f=(a+b-d-e) 
1 1 (a) 1 ANTERIOR (b) 

1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 
1 1 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 

1 1 0,001 0,001 I 0,001 0,001 0,001 0,001 

EXERCÍCIO 2024 
cârlara Municipal de Icapuí 

Des~esas correntes 
~ssoal e encargos sociais 
Juros e encargos da dívida 
oatras despesas correntes 

oes~esas de capital 
Il'lvestimentos 
Il'lversões financeiras 
laortização da dívida 

lOfAL 

RJIIITE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA EMJSSÃ0,:11/02/2025 - HORA DA EMISSÃ0:11:11:48 
•As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

~ 
FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 

Presidente da câmara Municipal 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 



EXERCÍCIO 2024 
câllara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

1 1 INSCRITOS 
1 1 1 PAGOS 1 CANCELADOS 1 SALDO 
!NOTAS! EM EXERCÍCIOS 1 EM 31 DE DEZ. 
1 1 ANTERIORES 1 EXERCÍCIO 1 (c) 1 (d) 1 e=(a+b-c-d) 
1 1 (a) 1 ANTERIOR (b) 

0,00 I 585,20 I 585,20 I 0,00 I 0,00 1 
0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 
0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 
0,00 1 585,20 I 585,20 I 0,00 I 0,00 I 

0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 1 
0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 1 
0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 

0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 

0,00 I 5ss,20 , A 585,20 I 0,00 I 0,00 1 

nespesas correntes 
Pé!ssoal e encargos sociais 
Juros e encargos da dívida 
O!ltras despesas correntes 

Despesas de capital 
Investimentos 
Inversões financeiras 
A'IOrtização de dívida 

lOTAL 

Rl1\ITE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA E~ISSÃ,0:Jl/02/2025 - HORA DA EMISSÃ0:11:12:58 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 

~ 
Cc.:n:.a.:t. C\ ..,su1t.:- i'~ i. . .- Assc-ssvrta 

Go11tóbi! LT9/\ 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 

NOTA 1- Aspectos Gerais 
O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em 

confronto com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é 
possível avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível 
analisar as despesas da administração mediante a autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças 
entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e as despesas executadas, permite o conhecimento do resultado 
orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas 
alterações com a execução, demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) As receitas por fonte (espécie), e 
(b) As despesas por grupo de natureza. 
O Balanço Orçamentário é composto por: 
§ Quadro principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas 

conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. 
Ainda no Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 
deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior 
nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de 
referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não 
processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA 2 - Critérios de reconhecimento e classificação das Receitas Orçamentárias 
O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontalJJló o orçamento inicial e suas 

alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme Norma Brasileira de Contabilidade CFÍ/Ni}Rf-TSP Nº 11 DE 18/10/2018. 

Cãmara Municipal de Icapui 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 

=r-- 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de 
acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª Edição. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentárias, por não ter arrecadação própria. Recebe apenas 
as transferências constitucionais oriundas do duodécimo do Poder Executivo, para custeias de suas finalidades. 

Diante disso os relatórios de Balanço que dependem de Demonstrações de Receitas podem apresentar desequilíbrio nos seus totais, causados pela 
inexistência de arrecadação. Assim, o fato do Balanço Orçamentário apresentar a situação deficitária, no montante de R$ 4.899.529,94 (quatro milhões 
oitocentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), não constitui falha da Execução Orçamentária. 

NOTA 3-Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 
As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024, seguem o 

regime contábil da competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo Ili da Lei Federal nº 4.320/64, sendo consideradas realizadas 
quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expresso em reais. 
As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o 

respectivo saldo. 
As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei 

Orçamentária, sendo empenhado 99,99% da despesa fixada atualizada com redução do duodécimo conforme pel9 Decreto N° 009/2024, de 07 de 
fevereiro de 2024, o qual estabelece o valor do duodécimo em R$ 4.899.928,62. 

lcapuí - CE., 31 de dezembro de 2024. Eli~ete'earbõsa 
CRC CE 010.173/0-0 
h -· r r .,.., ,~r r;?. .: ,l\551::':iSOíUl ~n=ê·;~~~-bil UD~. 

Maria Elisabete Silva Barbosa 
Contadora -CRC: CE -010.173/0-0 

Francisco Héli~rnandes Rebouças 
Presidente 

CONTACT - Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 
CRC PJ: CE-00595/0-3 

Cãmara Municipal de lcapuí 
Rua}oca Galdino, 125 - Centro - lcapui/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406·3 



EXERÓCIO 2024 
câmara Muni ci pa 1 de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2024 

INGRESSOS 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

DISPÊNDIOS 

1 NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL ESPECIFICAÇÃO !NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO 

Receita orçamentária (I) 
le<:ursos Não vinculados 

Recursos não vi ncu 1 ados de impostos 
Tl!'alr5ferências financeiras recebidas (II) 

Transf. rec. para a execução orçamentária 
nansf. financ. rec. independ. da exec. orçamentá 1 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 1 
nansf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 1 

nansf. rec. para Aportes de recursos para sistem 1 

rutras Movimentações Financeiras (III) 1 

llesgates de Investi mentas e Ap 1 i cações Temporária 1 

nesbloqueios Judiciais de valores em caixa 1 
Reabimentos extraorçamentários (IV) 1 
ni;crição de restos a pagar não processados 1 

ni;crição de restos a pagar processados 1 

llfpósitos restitui veis e valores vinculados 1 

G!Uitros recebimentos extraorçamentários 1 
s-aldo do exerci cio anterior (V) 1 

C!1íxa e equivalentes de caixa (exceto RPPS) 1 
QJÍxa e equivalentes de caixa RPPS 1 

Depósito restituíveis e valores vinculados 1 

lUTAL (VI) = (I '+ II + III + IV + V) 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 

4.899.928,62 1 

4. 899. 928, 62 1 
0,00 I 
0,00 1 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 

864.013, 47 1 

0,00 1 

1.076,00 1 

830.379,64 1 

32.557,83 1 
585, 20 1 
585, 20 1 

0,00 1 

0,00 1 

5.764.527,29 1 

O, 00 1 Despesa orçamentária (VII) 
O, 00 1 Recursos Não Vi ncu 1 a dos 
O, 00 1 Recursos não vi ncu 1 ados de impostos 

4. 731. 844, 59 [rransferências financeiras concedidas (VIII) 
4.731.844,59 1 Transf. cone. para a execução orçamentária 

0,00 1 Transf. financ. cone. independ. da exec. orçament 
0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para siste 
O, 00 1 Outras Movimentações Financeiras (IX) 
0,00 1 Resgates de Investimentos e Aplicações Temporária 
0,00 1 Desbloqueios Judiciais de valores em caixa 

849. 878, 68 1 Pagamentos extraorçamentári os (X) 
O, 00 1 Execução de restos a pagar não processados 

585, 20 1 Execução de restos a pagar processados 
838.618,33 1 Depósitos restituíveis e valores vinculados 
10. 675, 15 1 outros pagamentos extraorçamentári os 

104.573,77 [saldo para o exercício seguinte (XI) 
104.S73,77 1 caixa e Equivalentes de caixa (exceto RPPS) 

0,00 1 caixa e Equivalentes df caixa RPPS 
0,00 1 Depósito restituíveis/t valores vinculados 

4. 899. S 29, 94 
4. 899. 529, 94 
4.899.529,94 

398, 68 
398, 68 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

863.522,67 
0,00 

S85, 20 
830.379,64 
32.S57,83 
1.076,00 
1. 076, 00 

0,00 
0,00 

~ 

5.764.527,29 1 5.686.297 ,04 1 + IX + X + XI) 

4. 711.015, 79 
4. 711.0lS, 79 
4. 711.015, 79 

49. 837, 59 
49. 837, 59 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

924.858,46 
1.373,40 

61.988,80 
850.934,05 
10.562,21 1 

585, 20 1 

585, 20 I 
0,00 1 
0,00 I 

RJNTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA EMISSÃ0:21/02/202 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Muni ci pa 1 



EXERÓCIO 2024 
cãnara Municipal de Icapui 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO IOOTAI RECEITA IDEOUÇÕES DA RECEITAISALDO 
1 ORÇAMENTÁRIA (a) !ORÇAMENTÁRIA (b) 1 (e) = (a - b) 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTAI RECEITA J DEDUÇÕES DA RECEITAI SALDO 
1 ORÇAMENTÁRIA (d) !ORÇAMENTÁRIA (e) l(f) = (d - e) 

~ 
FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 

Presidente da Câmara Municipal 

ORA DA EMISSÃ0:11:24:06 

IA Asa 
01~1~f10-0 

•15J'iCíÍ?..:: r\!i52"S5CJíl3 
·- " ô 

RIHTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapui - DATA DA EMISSÃ0:21/02/2~25 
*As notas explicativas da Admi ni straçâo são parte integrante das demonstrações contábeis. 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL L TDA 
CRC/CE: 595/0-3 



BALANÇO FINANCEIRO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 
NOTA 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados 
com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 
06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª Edição e de conformidade a Norma Brasileira de Contabilidade CFC/NBC - TSP Nº 11 DE 
18/10/2018. 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa 
Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o 
saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dispêndios. 

O Balanço Financeiro é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 
§ Classe 1 (ativo) e Classe 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como o saldo em espécie do exercício anterior 

e o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 
§ Classe 4 (variações patrimoniais aumentativas) e Classe 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e 

concedidas, respectivamente; 
§ Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n 4.320/64; e, 
§ Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 
Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e 

vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 
O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª Edição e de conformidade com a Norma 

Brasileira de Contabilidade CFC/NBC - TSP Nº 11 DE 18/10/2018. 
O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 
(a) A receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) A despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(e) Os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) As transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e, 
(e) O saldo inicial e o saldo final em espécie. r; 

te Bamosa 
01 O. 173/0-0 

Cc.-n:.5ci · C,: "'Sult:- ri~ o: ;,sscssorta 
Contábil I_T!JP.. 

Cãmara Municipal de Jcapuf 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - Jcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



BALANÇO FINANCEIRO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 
NOTA 2-Critérios de reconhecimento e classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias são elencadas por fonte de recursos. 
Durante o período de gestão a unidade não registrou ingressos de receitas orçamentárias. 
As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme 

art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas ao lado 
dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de 
Competência. 

NOTA 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentárias 
As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 
As contas listadas como Recebimentos Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitam positivamente em contas do sistema 

financeiro. 
Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64 

compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

NOTA 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 
As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram neflativamente em contas do sistema 

financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução oççamep{ária, como os restos a pagar, 
depósitos de diversas origens, consignações. 

lcapuí - CE., 31 de dezembro de 2024. Elisj)M'e~arl7 

cS.~f fAe,~~~ l I}!9.:2rn 
Contábil I_TDP.. 

Maria Elisabete Silva Barbosa 
Contadora - CRC: CE -010.173/0-0 

Francisco Hélio~nandes Rebouças 
Presidente 

CONTACT- Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 
CRC PJ: CE-00595/0-3 
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Rua }oca Galdino, 125 - Centro - /capuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /I.E.: 06.920406-3 



EXERCÍCIO 2024 
câlaara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 

ESPECIFICAÇÃO 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

EXERCÍCIO ANTERIOR 1 NOTAI EXERCÍCIO ATUAL 

ATIVO 

Ativo Circulante 
caixa e equivalentes de caixa 
créditos a curto prazo 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD pagas antecipadamente 

Total do ativo circulante 

1 1 
1.076,00 1 585,20 I 

0,00 I 0,00 1 
0,00 I 0,00 I 

2.166,30 I 7.838,64 I 

0,00 I 0,00 1 
0,00 I 0,00 1 

3.242,30 1 8.423,84 1 

1 1 
0,00 1 0,00 I 

0,00 I 0,00 I 
814.265,03 1 799.576,63 1 

0,00 I 0,00 I 
0,00 1 0,00 1 

814.265,03 1 799.576,63 1 

817. 507 133 1 808.000,47 1 

Ativo Não circulante 
Realizável a Longo Prazo 
Illlvestimentos 
llllObi li zado 
Intangível 
Diferido 

Total do ativo não circulante 

lDTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
Cll!,rigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Empréstimos e financiamentos a curto prazo 
fornecedores e contas a pagar a curto prazo 
c&rigações fiscais a curto prazo 
clilrigações de repartições a outros entes 
Provisões a curto prazo 
uemais obrigações a curto prazo 

1 
0,00 1 
0,00 1 

1.076,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 

1 
0,00 1 
0,00 1 

585,20 I 
0,00 1 

0,00 1 

0,00 I 
0,00 1 

e;;; 
CúnUict · e, í.$Li1:-ri:?. i:: ,:..,!",!.C,(=;50rl,l 

Contábil LTDA 



EXERCÍCIO 2024 
Cânlara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

Total do passivo circulante 1.076,00 1 585,20 1 

Passivo Não circulante 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 
Bipréstimos e financiamentos a longo prazo 
filrnecedores e contas a pagar a longo prazo 
CJillrigações fiscais a longo prazo 
Provisões a longo prazo 
ll'emais obrigações a longo prazo 
Resultado diferido 

Total do, passivo não circulante 

1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 

1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 

TOTAL DO PASSIVO 585,20 1 1.076,00 1 

Patrimônio Líquido 
Patrimônio social e capital social 
Adiantamento para futuro aumento de capital 
lfservas de capital 
Ajustes de avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
l?emais reservas 
Resultados acumulados 
(-) Ações / Cotas em tesouraria 

Total do patrimônio líquido 

1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 

816.431,33 1 
0,00 1 

816.431,33 1 

1 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 

807.415,27 1 

0,00 I 
807.415,27 I 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 808.000,47 1 817.507,33 I 

llll\lTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA EMISSÃ0:21/02/2025 - HORA DA EMISSÃ0:11:28:58 
~As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
~latório gerado a partir do PCASP da Aspec 



EXERCÍCIO 2024 
câm ara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 

CONSULTORIA E ASSE~O~A~~ONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



EXERCÍCIO 2024 
Câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0004 
valores em Reais 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA i EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

1.076,00 I 
816.431,33 1 

585,20 I 
807.415,27 1 

Total do Ativo 817. 507, 3 3 I 808.000,47 1 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

1.076,00 1 
0,00 I 

585,20 1 
0,00 I 

Total do Passivo 1.076,00 1 585,20 I 

saldo Patrimonial (III)= (I - II) 16.431,33 1 807.415,27 1 

f(]NTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA Etissi~:21/02/2025 - HORA DA EMISSÃ0:11:28:58 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
"'Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

~ERNANDES REBOUC 
Presidente da câmara Municipal 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



EXERCÍCIO 2024 
câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL PÁGINA: 0005 

EM : 31/12/2024 valores em Reais 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias recebidas 
Direitos conveniados e outros instrumentos congêneres 
Direitos contratuais 
OUtros atos potenciais ativos 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 

Total dos atos potenciais ativos 0,00 I 0,00 1 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias concedidas 
obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 
obrigações contratuais 
OUtros atos potenciais passivos 

0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 

0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 

Total dos atos potenciais passivos 0,00 1 0,00 1 

RJNTE : SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA EMIS~o:tl/02/2025 - HORA DA EMISSÃ0:11:28:58 
•As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
'1'R.elatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

FRANCISCO HELIP/FERNANDES REBOUCAS 
Presidente d~ câmara Municipal 



EXERCÍCIO 2024 
câllara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL PÁGINA: 0006 

EM : 31/12/2024 valores em Reais 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTAI EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

FONTES DE RECURSOS 0,00 I 0,00 1 

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 
1500100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1500100200 - Receita de Imposto e Trans. - saúde 
1501000000 - Outros recursos não vinculados 
1502000000 - Rec. não vinc da compensação de impostos 
15cfil000000 - Transferências do FUNDES - Impostos 
1540107000 - Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 
1541000000 - Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 
1541107000 - Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
1542000000 - Transf. do FUNDES - Comple. união - VAAT 
1542107000 - Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 
1543000000 - Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAR 
1544000000 - Recursos de precatórios do FUNDEF 
15SOOOOOOO - Transferência do salário-Educação 
1SS1000000 - Transferência de recursos do PDDE 
15S2000000 - Transferência de recursos do PNAE 
15S3000000 - Transferência de recursos do PNATE 
1569000000 - outras transferências do FNDE 
1570000000 - Transferência de convênio-União/Educação 
1571000000 - Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
1572000000 - Transferência de convênio-Munic/Educação 
1573000000 - Royalties do petróleo e gás à Educação 
1574000000 - Operação de crédito vinculado à Educação 
1575000000 - outras transf. de convênios - Educação 
1576000000 - Transf. recursos do Estado - Educação 
15'9000000 - outros recursos vinculados à Educação 
l.6CIDOOOOOO - Transferência sus-Bloco de manutenção 
ltiOl.000000 - Transferência sus-Bloco de estruturação 
1602000000 - Transf. sus-Bloco de manutenção-covid19 
1603000000 - Transf sus-Bloco de estruturação-covid19 
1604000000 - Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 l 
0,00 1 
0,00 l 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 l 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 l 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



EXERCÍCIO 2024 
c.ânlara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM: 31/12/2024 PÁGINA: 0007 
valores em Reais 

1605000000 - Transf. complementação piso enfermagem 
l.621000000 - Transferência sus - Governo Estadual 
1622000000 - Transferência sus - Governo Municipal 
1631000000 - Transferência de convênio - União/saúde 
1632000000 - Transferência de convênio - Estado/saúde 
1633000000 - Transferência de convênio - Munic/saúde 
1634000000 - Operação de crédito vinculado à saúde 
1635000000 - Royalties do petróleo e gás à saúde 
1636000000 - outras transferências de convênio-saúde 
1659000000 - outros recursos vinculados à saúde 
16fi0000000 - Transferência de recursos do FNAS 
lfí61000000 - Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
1662000000 - Transf. rec. Fundo Municipal Ass. social 
lfi65000000 - Transf. de convênios - Ass. social 
1665000001 - Transf. de convênio-União-Ass. Social 
l.665000002 - Transf. de convênio-Estados-Ass. social 
lfi65000003 - Transf. de convênio-Município-Ass. Socia 
1fi69000000 - outros recursos à Assistência Social 
17Cl0000000 - outros convênios da união 
1701000000 - outros convênios do Estado 
1702000000 - outros convênios dos Municípios 
1103000000 - outros convênios de outras Entidades 
1704000000 - Transf. União ref.exp. recursos naturais 
1705000000 - Transf. Estado exploração rec. naturais 
1.7(16000000 - Transferência especial da União 
1707000000 - Transf. da união-Inciso I, art 5° 173/20 
lJagOQOOOO - Transf. comp. fin. recursos minerais 
1709000000 - Transf. comp. fin. recursos hídricos 
1710000000 - Transferência especial dos Estados 
1711000000 - Demais Transf.obrig. Não Dec.Rep.Receita 
1715000000 - Transf. cultura - LC195/22 - Audiovisual 
1716000000 - Transf. cultura - LC195/22 - Demais 
1717000000 - Assist. finan. transp. coletivo EC123/22 
171SOOOOOO - Auxílio financeiro - crédito trib. ICMS 
171&100100 - Aux. Finan. crédito Trib ICMS-Educação 
1.119000000 - Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 



EXERCÍCIO 2024 
c:âlllara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0008 
valores em Reais 

1720000000 - Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 
1721000000 - Transf. cessão onerosa do petróleo 
1749000000 - Outras vinculações de transferências 
1749000001 - outras vinc. de transferências - FNHIS 
1750000000 - CIDE 
17S1000000 - contribuição de iluminação pública 
17S2000000 - Recursos vinculados ao trânsito 
17S3000000 - Taxas, contribuições e preços públicos 
1754000000 - Recursos de operações de crédito 
17SSOOOOOO - Alienação de bens/Ativos-Adm. direta 
17Si000000 - Alienação de bens/Ativos-Adm. indireta 
17S9000000 - Recursos vinculados a fundos 
176IDOOOOOO - Recursos de emolumentos, taxas e custas 
1761000000 - Rec. vinc. combate e erradicação pobreza 
1711.1000000 - outras vinculações legais 
1S(J0111101 - RPPS-Previdenciário-Executivo 
1800111102 - RPPS-Previdenciário-Executivo-comp. Fin 
18ili)l12101 - RPPS-Previdenciário-Legislativo 
1.880112102 - RPPS-Previdenciário-Legislativo-comp. Fi 
l.801211101 - RPPS-Financeiro-Executivo 
1801211102 - RPPS-Financeiro-Executivo-comp. Financ. 
li01212101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 
1801.212102 - RPPS-Financeiro-Legislativo-comp. Financ 
l.802000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 
18fi0000000 - Recursos extraorçamentários à precatório 
1861000000 - Recursos extraorç. - Depósitos judiciais 
JB62000000 - Depósitos de terceiros 
llfi'lOOOOOO - outros recursos extraorçamentários 
1880000000 - Recursos próprios dos consórcios 
189.!)000000 - outros recursos vinculados 
1893000001 - Recursos Direitos da criança e do Adoles 
l.89il000002 - Recursos destinados ao Meio Ambiente 
25f!OOOOOOO - Recursos não vinculados de impostos 
25tl(i)100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
2iO!l100200 - Receita de Imposto e Trans. - saúde 
2SOIOOOOOO - outros recursos não vinculados 

0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

\:;\V..21ty"te Bvarbdsa iJ 
~;'l~~I~s~'~?i~~7";~~;~lª v 
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EXERCÍCIO 2024 
câ!liara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0009 
valores em Reais 

2502000000 - Rec. não vinc da compensação de impostos 
2540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 
2540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 
2541000000 - Transf. do FUNDEB - Comple. união - VAAF 
2541107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
2S42000000 - Transf. do FUNDEB - Comple. união - VAAT 
2542107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 
2543000000 - Transf. do FUNDEB - Comple. união - VAAR 
2S44000000 - Recursos de precatórios do FUNDEF 
2550000000 - Transferência do salário-Educação 
2551000000 - Transferência de recursos do PODE 
2552000000 - Transferência de recursos do PNAE 
2553000000 - Transferência de recursos do PNATE 
2569000000 - outras transferências do FNDE 
2570000000 - Transferência de convênio-união/Educação 
2571000000 - Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
2572000000 - Transferência de convênio-Munic/Educação 
2573000000 - Royalties do petróleo e gás à Educação 
2574000000 - operação de crédito vinculado à Educação 
2575000000 - outras transf. de convênios - Educação 
2576000000 - Transf. recursos do Estado - Educação 
25'9000000 - outros recursos vinculados à Educação 
2fill€l000000 - Transferência sus-Bloco de manutenção 
2601000000 - Transferência sus-Bloco de estruturação 
2602000000 - Transf. sus-Bloco de manutenção-covid19 
2603000000 - Transf sus-Bloco de estruturação-covid19 
2fiCMOOOOOO - Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 
2605000000 - Transf. complementação piso enfermagem 
2621000000 - Transferência sus - Governo Estadual 
2622000000 - Transferência sus - Governo Municipal 
2631000000 - Transferência de convênio - união/saúde 
2632000000 - Transferência de convênio - Estado/Saúde 
2f;33000000 - Transferência de convênio - Munic/saúde 
2634000000 - Operação de crédito vinculado à saúde 
2635000000 - Royalties do petróleo e gás à saúde 
2~000000 - outras transferências de convênio-saúde 

0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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EXERCÍCIO 2024 
câilara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0010 
valores em Reais 

26S9000000 - outros recursos vinculados à saúde 
2~000000 - Transferência de recursos do FNAS 
2661000000 - Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
2662000000 - Transf. rec. Fundo Municipal Ass. social 
2665000000 - Transf. de convênios - Ass. social 
2665000001 - Transf. de convênio-União-Ass. social 
2665000002 - Transf. de convênio-Estados-Ass. Social 
2665000003 - Transf. de convênio-Município-Ass. socia 
2669000000 - outros recursos à Assistência social 
2700000000 - outros convênios da União 
2701000000 - outros convênios do Estado 
2702000000 - outros convênios dos Municípios 
2703000000 - Outros convênios de outras Entidades 
2704000000 - Transf. união ref.exp. recursos naturais 
2705000000 - Transf. Estado exploração rec. naturais 
2706000000 - Transferência especial da união 
2707000000 - Transf. da União-Inciso I, art 5° 173/20 
2708000000 - Transf. comp. fin. recursos minerais 
2709000000 - Transf. comp. fin. recursos hídricos 
271!)000000 - Transferência especial dos Estados 
2711000000 - Demais Transf.obrig. Não oec.Rep.Receita 
2715000000 - Transf. cultura - LC195/22 - Audiovisual 
2716000000 - Transf. cultura - LC195/22 - Demais 
2117000000 - Assist. finan. transp. coletivo EC123/22 
2718000000 - Auxílio financeiro - crédito trib. ICMS 
2718100100 - Aux. Finan. crédito Trib ICMS-Educação 
2719000000 - Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 
2710000000 - Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 
2721000000 - Transf. cessão onerosa do petróleo 
2749000000 - outras vinculações de transferências 
2749000001 - outras vinc. de transferências - FNHIS 
2750€l-00000 - CIDE 
2751000000 - Contribuição de iluminação pública 
27S2000000 - Recursos vinculados ao trânsito 
27531MJOOOO - Taxas, contribuições e preços públicos 
2754000000 - Recursos de operações de crédito 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 l 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 l 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 l 
0,00 l 
0,00 l 
0,00 l 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 l 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 l 
0,00 I 
0,00 1 
0,00 I 
0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i 



GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM: 31/12/2024 PÁGINA: 0011 
valores em Reais 

EXERCÍCIO 2024 
câmara Municipal de Icapuí 

0,00 1 
0,00 1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2755000000 - Alienação de bens/Ativos-Adm. direta 
27S6000000 - Alienação de bens/Ativos-Adm. indireta 
2759000000 - Recursos vinculados a fundos 
27QJOOOOOO - Recursos de emolumentos, taxas e custas 
2761000000 - Rec. vinc. combate e erradicação pobreza 
2799000000 - outras vinculações legais 
2800111101 - RPPS-Previdenciário-Executivo 
2800111102 - RPPS-Previdenciário-Executivo-Comp. Fin 
21UJ0112101 - RPPS-Previdenciário-Legislativo 
2800112102 - RPPS-Previdenciário-Legislativo-comp. Fi 
2801211101 - RPPS-Financeiro-Executivo 
2801211102 - RPPS-Financeiro-Executivo-comp. Financ. 
2801212101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 
2801212102 - RPPS-Financeiro-Legislativo-comp. Financ 
2802000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 
2880000000 - Recursos próprios dos consórcios 
2899000000 - outros recursos vinculados 
2899000001 - Recursos Direitos da criança e do Adoles 
2899000002 - Recursos destinados ao Meio Ambiente 

0,00 I 0,00 I Total das Fontes de Recursos 

02/2025 - HORA DA EMISSÃ0:11:28:58 RJNTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA EMIS 
•As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
~elatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

Ei,i.s.6be~c '::,, r~Sê 
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BALANÇO PATRIMONIAL NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 

NOTA 1-Aspectos Gerais 
O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de dezembro de 2024. 
Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações 

(passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 
Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não­ 

circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não-circulante. Por fim, são também apresentados o 
Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. É composto por: Quadro principal, Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros Permanentes - lei 
nº 4.320/64, Quadro das Contas de Compensação - lei nº 4.320/64. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 
Ativo - compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se esperam que fluam futuros 

benefícios econômicos para a entidade. 
Ativo Circulante - compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam 

realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem 
expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo não Circulante - compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, 
sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - compreende as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de 
recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos 
estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou 
esperados até dozes meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo não Circulante - compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas 
no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - é o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
Superávit Financeiro - corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de ..abertura de crédito 

adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vincula 
parágrafo 2º do artigo 43 da lei nº 4.320/64. 

Câmara Municipal de /capuí 
RuaJoca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 
Ce,r.:..1ct. e e "'Su't::-.ria;:;. .t:.ssessorla 

Contábil LTDA. 



BALANÇO PATRIMONIAL NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 

NOTA 2-Critérios contábeis de Mensuração de Ativos 
Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 
Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 
- estão disponíveis para realização imediata; 
- tem a expectativa de realização até dozes meses após a data das demonstrações contábeis. 
O Caixa ou equivalente de caixa apresenta um aumento em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 
O método aplicado ao controle de estoque é o de Custo Médio Ponderado. Corresponde ao valor dos bens adquiridos, com o objetivo de utilização 

própria no curso normal das atividades do Poder Legislativo em 2024. O estoque apresentou um saldo no período de R$ 2.166,30 (dois mil cento e 
sessenta e seis reais e trinta centavos). 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 
O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 
- Imobilizado: R$ 814.265,03 (oitocentos e quatorze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e três centavos). 
Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compras, impostos 

recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 
Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 

benefícios econômicos futuros ou potenciais serviços. 

NOTA 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 
Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 
Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até dozes meses após a data das demonstrações contábeis. 
Com a adequação às novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar não Processados não fazem parte do Passivo, 

porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 
As contas do Passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo: R$ 1.076,00 (um mil e setenta e seis reais). 
No passivo não circulante não há valores nas contas. 

Cãmara Municipal de lcapuí 
Rua]oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNP]: 35.050.442/0001-27 /I.E.: 06.920406·3 



BALANÇO PATRIMONIAL NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público com adoção 
de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 07, de 
22/09/2017. 

A Depreciação é realizada utilizando-se o Método Linear, também conhecido como Cotas Constantes. 

NOTA 4-Critérios contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 
Com a adequação às novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar não processados não fazem parte do Passivo. 
O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 816.431,33 (oitocentos e dezesseis mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta e três centavos). 

Francisco Hélio Fjnandes Rebouças 
Preffctente 

Elis~ BaN')os 
CRC CJ'=. 010.173/0-0 

C-C;nt.Eict. Cc "'~1J't~r:?. <: ,:\sr.2-~sorta 
,Ca.o+i:l,l·il l Tl)A Maria Elisaoe1:e·:,ilva-Barbosa 

Contadora - CRC: CE -010.173/0-0 
CONTACT- Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 

CRC PJ: CE-00595/0-3 

lcapuí - CE, 31 de dezembro de 2024. 
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EXERCÍCIO 2024 
Câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE IÇAPUÍ 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
C.Ontribuições 
EXploração e venda de bens, serviços e direitos 
variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Transferências e delegações recebidas 
valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 
outra~ variações patrimpniais aumentativqs 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 
0,00 1 

4.899.928,62 1 
96.571,06 1 

0,00 I 

4.996.499,68 1 

0,00 I 
0,00 1 

0,00 I 
0,00 1 

4.731.844,59 1 
187.644,48 1 

. 0,00 1 

4.919.489,07 I 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
~ssoal e encargos 
Benefícios previdenciários e assistenciais 
Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 
variações patrimoniais piminutivas financeiras 
Transferências e delega~ões concedidas 
nesvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Tributárias 
Cl!lsto das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
Cll!ltras variações patrimpniais diminutivas · 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

3. 201. 699, 99 1 
0,00 I 

1.672.078,23 1 
0,00 I 

3.998,68 1 
109.332,99 I 

373,73 I 
0,00 I 
0,00 1 

4.987.483,62 1 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

RlNTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDAQE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapuí - DATA DA E 
~As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
~Relatório gerado a partir do PCASP da AsP,ec 

3.123.696,89 1 
0,00 1 

1.419.606,97 1 

0,00 1 
53.437,59 I 

188.608,40 1 

357,00 1 

0,00 I 
0,00 I 

4.785.706,85 

133.782,22 

(s
1
~tt:Je E\1JH':Josa 

~~J.~sS,~~~ ~ {~f;;:2ia 
Contábi U,.IPA 

FRANCISCO HFLIOl}ERNANDES REaouCAS 
Presidente da câmara Municipal 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 

NOTA 1-Aspectos Gerais 
A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas 

decorrentes da execução orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e as variações qualitativas são decorrentes de transação no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem 
afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Órgão durante o exercício financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do 
resultado líquido das variações positivas ou negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal nº 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: "A 
Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 
patrimonial do exercício". 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações a partir do exercício 
de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

NOTA 2-Variações Patrimoniais Aumentativas 
As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 4.996.499,68 (quatro milhões novecentos e noventa e 

seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, 
notadamente destacadas pelas Transferências lntragovernamentais (neste caso o Duodécimo) e os ganhos com incorporações de ativos. 

NOTA 3-Variações Patrimoniais diminutivas 
As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 4.987.483,62 (quatro milhões, novec 

mil, quatrocentos e oitante e três reais e sessenta e dois centavos) são decorrentes de transações no setor público que diminu 
Câmara Municipal de Icapuí ,-./1---'-------- 

Rua]oca Galdino, 125 - Centro - Jcapuf/CE- CEP: 62.810-000 
Fone (88) 3432.1230 / CNP]: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 
as variações diminutivas podemos destacar: a remuneração a pessoal e os encargos patronais, o uso de material de consumo, serviços, depreciação 
(realizada pelo método das contas constantes), os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias, dentre outros. 

Francisco Hélio Fermlndes Rebouças 
Presid/n~e 

Ell~;l;_t::iarbosa 

cS~~- f/7,9,~S;.; I~!.~:2La 
Maria Elisabetê!Sifiã1 B°àAfbsa 

Contadora - CRC: CE -010.173/0-0 
CONTACT- Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 

CRC PJ: CE-00595/0-3 

lcapuí - CE., 31 de dezembro de 2024. 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua]oca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 
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EXERCÍCIO 2024 
câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : H/12/20l4 PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contribuições 
Recejta patrimonja] 
Receita agropecuaria 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remuneração das disponibilidades 
outras receitas derivadas e originárias 
Transferências recebidas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e demais desP,esas 
Juros e encargos da aívida 
Transferências concedidas 
outros desembolsos operacionais 

un.m,29 
4.80U99,14 

O 00 
U98

1

68 
862.937:47 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

89.540,00 261.919,20 
89.)40,00 261.919,20 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

-89.)40,00 1 -261.919,20 I 

Ingressos 
Alienação de bens 
Amortiz~ção de emP,ré~timos.e financiamentos concedidos 
Outros ingressos ae investimentos 

Desembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
Concessão de empréstimos e financiamentos 
outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 0,00 I 

490,80 I -103.98U7 1 

Ingressos 
Operações de crédito 
Integra]ização do caujtal ~ocial de empresas dependentes 
outros ingressos de financiamentos 

Desembolsos 
Amortização/Refinanciamento da dívida 
Outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE OE CAIXA (I+II+III) 



EXERCÍCIO 2024 
câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : H/12/2024 PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

caixa e Equivalente de Caixa Inicial 
caixa e Equivalente de caixa Final 1 1 

m,20 J 1.076,00 
10U73,77 I 

m,20 

NCISCO HELIO ~NANDES REBOU 
Presidente da câmara Municipal 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici l d 
DATA DA EMISSÃO: 21/02/2025 - HORA DA EMISSÃO: lj:08:49 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraç es 
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembo os 

Eli 
CR 
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CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-j 



EXERCÍCIO 2024 
câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
ANEXO I · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM : 31/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da união 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios . 

Intragovernamenta1s 
Outras transferências correntes recebidas 

0,00 
oloo 
0,00 
0,00 

4.89U28,62 
oloo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.7H.84U9 
0,00 

Total das Transferências Recebidas 4.?H.844,)9 I 4.m.m,62 1 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

IntergQ~ernamentais 
a umo 
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 
a Consórcio Públicos 

Intragovernamentais 
outras transferências concedidas 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
O 00 m:Gs 

U00,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

49.ml)g 
3.600,00 

Total das transferências concedidas U98,68 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática. UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de capuí 

DATA DA EMISSÃO: 21/02/20H · HORA DA EMISSÃO: B:10:18 
~As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações co 'beis 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Presidente da câmara Muni ci pa l CRC/CE: m/o- 3 



EXERCÍCIO 20H 
Câmara Muni ci pa 1 de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
ANEXO II· DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

EM : H/12/2024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

\ NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

Legi s] 9tj va 
)UàlCl ana 
Ess~nçial à_justiça 
Adm1n1straçao 
Defesa Nac1 ona 1 
Segurança Pública 
Relações Exteriores 
Assistência Social 
Previdência Social 
saúde 
Trabalho 
Educação 
cultura 
Direitos da cidadania 
urbanismo 
Habitação 
Saneamento 
Gestão Ambiental 
ciência e Tecnologia 
Agric91tura .. 
Org9n1z~çao Agrar1a 
Inàustr1a 
comérçio ~ serviços 
Comun1caçoes 
Energia 
Transporte 
Desporto e Laz~r. 
Encargos Espec1a1s 

4.80U99,14 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º °'°º 0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Muni ci pa 1 de r puí 
DATA DA EMISSÃO: 21/02/202, · HORA DA EMISSÃO: 13:10:33 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações con · 

FRANCISCO HELIO F~NDES REBOUCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Presidente da câmara Municipal CRC/CE: ,9}/0·3 

4. ,os.m,,9 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

uos.m,,9 1 



EXERCÍCIO 2024 
câmara Municipal de Icapuí 

GOVERNO MUNICIPAL OE ICAPUÍ 
ANEXO III· JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : H/12/l024 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção monetária da dívida interna 0,00 
Juros e correção monetária da dívida externa 0,00 
outros encargos da dívida 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Total dos juros e encargos da dívida 0,00 1 

e 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal e Icapuí 

DATA DA EMISSÃO: 21/02f202> · HORA DA EMISSÃO: l~:10:46 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstra ·es ntábeis. 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da Câmara Municipal 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIO DE 2024 (01/01/2024 A 31/12/2024) 
NOTAS EXPLICATIVAS 

NOTA 1-Aspectos Gerais 
A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de Caixa classificadas 

em fluxos operacionais, de investimento e de financiamento. 
Fluxo de caixa das Atividades Operacionais 
- Ingressos das Operações: compreendem as receitas relativas as atividades operacionais líquidas 

das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
- Desembolsos das Operações: compreendem as despesas relativas as atividades operacionais, 

demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências 
concedidas. 

Fluxo de Caixa das atividades de investimentos 
- Ingressos de investimento: compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não 

circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
- Desembolso de investimentos: compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não 

circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 
Fluxo de Caixa das atividades de financiamento 
- Ingressos de financiamento: compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e 

demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. 
Compõe o respectivo Demonstrativo: Anexo I Transferências Recebidas e Concedidas, Anexo li - 

Desembolso de pessoal e demais despesas por função, Anexo Ili - Juros e Encargos da dívida. 
Compreendem também a integração do capital social das empresas dependentes. 
DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (controle da execução do planejamento e 

orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e despesas. Também faz uso, quando 
necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que 
eventualmente transitar pela conta Caixa e equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de 
Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício anterior. 

NOTA 2-Critérios contábeis de Mensuração de Ativos 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais .. 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento . 
- Fluxo de Caixa Líquido as Atividades de Financiamento .. 

TOTAL . 
- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial .. 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final . 

lcapuí - CE., 31 de dezembro de 2024. 

90.030,80 
-89.540,00 

0,00 
490,80 
585,20 

1.076,00 

Francisco H~io Fernandes 
Rebouças 
Presidente CONTACT- Consultoria e Ass ssoria Contábil Ltda. 

CRC PJ: CE-00595/0-3 

Câmara Municipal de Icapuf 
Rua foca Galdlno, 12S - Centro - Icapuí/CB - CBP: 62,810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·2'7 /1,E.: 06.920406·3 



EXERCÍCIO 1014 
câmara Municipal de Icapui 

(~ 
GOVERNO MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

DEMONSTRA~ÃO DAS MUTA,ÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
EM : H/U/l014 

ESPECIFICA~ÃO PATRIMÕNIO ADIANTAMENTO !RESERVA DEIAJUSTE QE !RESERVAS DEIDEMAIS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIAÇAO LUCROS RESERVAS 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL 
SOCIAL CAPITAL (AFAC) 

RESULTADOS I AÇÕES/ COTAS I TOTAL 
ACUMULADOS EM 

TESOURARIA 

saldos Iniciais 801.411,11 m.m,111 
Ajust~s de Exercícios 
Anteriores 

Aumento de Capital 

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas/ 

JUros sobre capital Próprio 

Resultaao do exercício 9.016,06/ 9.016,06 

Ajuste de Avaliação Patrimonial 

constituição/reversão de reservas / 

Dividendos a distrfüir(Rl/ação) 

75 

saldos finais 816.m,ii 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática • UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Icapui ·CATADA EMI5SÃ0:1l/OU2D11/- ~R 

- FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Presidente da câmara Municipal CRC/CE: 191/0·l 

PÁGINA: 0001 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Anexo 1, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Adendo II 
Em RS 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D;SPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

TOTAL 

1 
4.809.989,94 I 

1 
4.809.989,94 1 

--------1 
1 

4.899.529,94 1 

1 
4.899.529,94 I 

--------1 
1 

1 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
outras despesas correntes 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

TO TA L 

3.201.699,99 
1.608.289,95 

4.809.989,94 
DÉFICIT 

TOTAL DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 
Despesas de capital 

Investimentos 

T O T A L 

4.809.989,94 

89.540,00 

4.899.529,94 

RECEITAS CORRENTES . 
RECEITAS DE CAPITAL . 
DÉFICIT ......•...•...• 
TOTAL............. . . 

0,00 
0,00 

4.899.529,94 
4.899.529,94 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES ....•. 
DESPESAS DE CAPITAL ..... 

TOTAL. ...••.........•••. 

31 de Dezembro de 2024. 

4.809.989,94 
89. 540,00 

4.899.529,94 

CONSULTORIA E SESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/ E: 595/0-3 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Anexo 2, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Adendo III 
Em RS 1,00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 1 E s P E c 1 F 1 c A ç Ã o 1 DESDOBRAMENTO I FONTE 1 CATEG.ECONÕMICA 

TOTAL DA RECEITA 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

0,00 

Cc.intêct. C,:- ~s..;1: .. _·,i3 .:- f4iss.:-ss~rlJ 

Contábil L TOA 
FRANCISCO HEiÊíÔ FERNANDES REBOUCAS 

Presidente da câmara Municipal 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em RS 1,00 

ÓRGÃO ...........••..• : 01 câmara Municipal de Icapuí 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Icapuí 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO PROJETOS TOTAL t s p E C I F I C A ç Ã o 1 ATIVIDADES 

01 
01 031 
01 031 0001 
01 03100011.001 

01 031 0001 2.001 

tegislativa 
~ção Legislativa 
$estão e Atuação Legislativa 
~odernização das Instalações do Poder 
tegislativo Munipal 
1 Prover o Legislativo Municipal de espaço 
1 físico adequadro a reazação das 
1 atividades legislativas e a participação 
1 popular. 
~anutenção e Funcionamento do Poder 
tegislativo Municipal 
1 Assegurar o pleno exercício das atividades 
1 inerentes a câmara Municipal no 
1 desenvolvimento de suas funções legislativas 
1 e fiscalizadoras. 

1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

89.540,00 
89.540,00 
89.540,00 

89. 540,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

TOTAL 89.540,001 4.809.989,94 1 4.899.529,94 

1 
1 
1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

4.809.989,94 I 
4.809.989,94 1 
4.809.989,94 1 

1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

4.809.989,94 I 
1 
1 
1 
1 

4.899.529,94 
4.899.529,94 
4.899.529,94 

89.540,00 

4.809.989,94 

,fJ 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 
FRANCISCO HELÇ,d1FERNANDES REBOUCAS 

Presidente da câmara Municipal 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
Em RS 1,00 

Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 

Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

01 1 Legislativa 
01 031 1 Ação Legislativa 
01 031 0001 1 Gestão e Atuação Legislativa 

1 
1 

1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

89.540,00 
89.540,00 
89.540,00 

4.809.989,94 
4.809.989,94 
4.809.989,94 

4.899.529,94 
4.899.529,94 
4.899.529,94 

TOTAL 

de 2024. 

89.540,00 I 4.809.989,94 1 4.899.529,94 

FRANCISCO H~O FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 

i 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 

BALANÇO GERAL 

Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMA S 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Em RS 1,00 

CÓDIGO PROJETOS TOTAL 1 E s P E c I F I c A ç Ã o ATIVIDADES 

0,00 0,00 TOTAL 

de 2024. 

0,00 

c~--:c:,:: - e·-~._.,·-·::::.- r\!', ... , . .::ssr,flJ 
r,;,ntahil, TDC\ 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 

}/ 
FRANCISCO HEL~RNANDES REBOUCAS 

Presidente da Câmara Municipal 



Governo Municipal de Icapuí BALANÇO GERAL 
câmara Municipal de Icapuí 

Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Fiscal - Adendo VII 
Em RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E s P E c I F I c A ç Ã o VINCULADOS 1 TOTAL ORDINÁRIOS 

01 1 Legislativa 
01 031 1 Ação Legislativa 
01 031 0001 1 Gestão e Atuação Legislativa 

3.600,00 1 
3.600,00 I 
3.600,00 1 

1 

1 
1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 

4.895.929,94 
4.895.929,94 
4.895.929,94 

4.899.529,94 
4.899.529,94 
4.899.529,94 

TOTAL 

de 2024. 

3.600,00 I 4.899.529,94 4.895.929,94 1 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da Câmara Municipal 



Governo Municipal de Icapuí BALANÇO GERAL 
câmara Municipal de Icapuí 

Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Balanço Seguridade social - Adendo VII 
Em R$ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

TOTAL 

puí, 31 de Dezembro de 2024. 
Elis ab • Bar sa 

CRC CE 10.173/0-0 

0,00 I 0,00 1 0,00 

., 
~Qnta6d LI DA CONSULTOR! E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Legislativa Judiciária !Essencial à Justiça 
ÓRGÃOS 1 

01 câmara Municipal de rcapuí 4.899.529,94 0,00 0,00 
02 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
05 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
07 secretaria de Assistência social 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 1 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de cultura e Turismo 1 0,00 0,00 0,00 
11 Secretaria de Esporte e Juventude 1 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic.l 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 1 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 0,00 0,00 0,00 
15 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 4.899.529,94 0,00 1 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 
Elis b "'Ba a 

CRC CE 0.1 t /0-0 
çc,oz:::c:t. c.- "",.;'t~íi?. t:- ;..ssG-ssona 

FRANCISCO HEe1:o FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 

b 
CONSULTORIK~t~~SEs'sêRIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Administração Defesa Nacional 1 Segurança Pública 
ÓRGÃOS 1 

01 câmara Municipal de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
02 secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 
03 Controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
11 secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic. 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 

0,00 1 0,00 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

FRANCISCO ~IO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 

ContabJI LI iJ)..\ 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 



Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Relações Exteriores !Assistência social !Previdência social 
ÓRGÃOS 1 1 1 

01 câmara Municipal de Icapuí 1 0,00 0,00 0,00 
02 secretaria de Governo I O, 00 O, 00 O, 00 
03 Controladoria e ouvidoria Geral 1 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças I O, 00 O, 00 O, 00 
05 secreta ri a de Educação I O, 00 O, 00 O, 00 
06 secreta ri a de saúde I O, 00 O, 00 O, 00 
07 secretaria de Assistência Soei a 1 1 O, 00 O, 00 O, 00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de oes.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 1 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de cultura e Turismo 1 0,00 0,00 0,00 
11 secretaria de Esporte e Juventude 1 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos serv. do Munic. l 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí I O, 00 O, 00 O, 00 
14 tnst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 1 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto I O, 00 O, 00 O, 00 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 
EII b t 

CR CE í110.1 3/0-0 
_ _. r-... -· ~ . --- -~ 

NCISCO HEL~ FERNANDES REBOU 
Presidente da câmara Municipal 

coNsuLToR:fÀ':l,êé.WssÉ%1soRrA coNTABrL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Icapuí 

câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES saúde 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

Educação Trabalho 

01 câmara Municipal de Icapuí 
02 Secretaria de Governo 
03 Controladoria e ouvidoria Geral 
04 secretaria de Administração e Finanças 
05 secretaria de Educação 
06 secretaria de saúde 
07 Secretaria de Assistência Social 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 
09 sec.de oes.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 
10 secretaria de cultura e Turismo 
11 secretaria de Esporte e Juventude 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic. 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 1 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 

de 2024. 

NCISCO ~LIO FERNANDES REBOU 
Presidente da câmara Municipal 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES cultura !Direito da cidadania! urbanismo 
ÓRGÃOS 1 1 

01 câmara Municipal de rcapuí º·ºº 1 0,00 0,00 
02 secretaria de Governo 0,00 1 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 0,00 1 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 0,00 1 0,00 0,00 
05 Secretaria de Educação 0,00 1 0,00 0,00 
06 secretaria de saúde 0,00 1 0,00 0,00 
07 Secretaria de Assistência social 0,00 1 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 0,00 1 0,00 0,00 
09 Sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 0,00 1 0,00 0,00 
10 secretaria de cultura e Turismo 0,00 1 0,00 0,00 
11 secretaria de Esporte e Juventude 0,00 1 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos serv. do Munic. 0,00 1 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de rcapuí 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

Coma5li Li O/~\ 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 
FRANCISCO HELrb FERNANDES REBOUCAS 

Presidente da câmara Municipal 

J 



Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SDF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Habitação saneamento 1 Gestão Ambiental 
ÓRGÃOS 1 

01 câmara Municipal de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
02 secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
05 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
07 secretaria de Assistência social 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 1 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria de cultura e Turismo 1 0,00 0,00 0,00 
11 Secretaria de Esporte e Juventude 1 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos serv. do Munic.l 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 1 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 1 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto 1 0,00 0,00 0,00 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

[ 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

[ 

TOTAL 1 0,00 1 0,00 1 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 

FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 



Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Ciência e Tecnologia! Agricultura !Organização Agrária 
ÓRGÃOS 1 1 1 

01 câmara Municipal de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
02 secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
05 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
07 secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 1 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de cultura e Turismo 1 0,00 0,00 0,00 
11 Secretaria de Esporte e Juventude 1 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic. 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 0,00 0,00 0,00 
15 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 

0,00 1 0,00 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

NCISCO ~O FERNANDES REBOU 
Presidente da câmara Municipal 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Indústria !Comércio e Serviços 1 Comunicações 
ÓRGÃOS 1 1 

01 câmara Municipal de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
02 secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
os Secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
11 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic. 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 I 0,00 I 0,00 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 
Elis et Barbosa 

CRC EO 0.173/0-0 
CuoKJri · r r , ic:,;1;~ ;j.:= ~-: ê>ssessona 

NCISCO H~O FERNANDES REBOU 
Presidente da câmara Municipal 

CONSULTOR1~n~bX~~~ORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Icapuí EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES 1 Energia Transporte 1 Desporto e Lazer 
ÓRGÃOS 1 1 

01 câmara Municipal de Icapuí 1 0,00 0,00 0,00 
02 Secretaria de Governo 1 0,00 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 1 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 1 0,00 0,00 0,00 
os secretaria de Educação 1 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria de saúde 1 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria de Assistência Social 1 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 1 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 1 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria de cultura e Turismo 1 0,00 0,00 0,00 
11 secretaria de Esporte e Juventude 1 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic.! 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 1 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 1 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Agua e Esgoto 1 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 I 0,00 

de 2024. 

NCISCO HE~O FERNANDES REBOU 
Presidente da câmara Municipal 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CRC/CE: 595/0-3 



Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Encargos Especiais Reserva de TOTAL 
ÓRGÃOS 1 contingência 

01 câmara Municipal de Icapuí 0,00 0,00 4.899.529,94 
02 secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00 
03 controladoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
04 secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
05 secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
07 secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 
08 sec. de Infraestrutura e saneamento 0,00 0,00 0,00 
09 sec.de Des.,Trab.,Agric.,M.Amb. e Pesca 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
11 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00 
12 Inst. de Previdência dos Serv. do Munic. 0,00 0,00 0,00 
13 Autarquia de Trânsito. Mun. de Icapuí 0,00 0,00 0,00 
14 Inst. de Fiscalização e Lic. Ambiental 0,00 0,00 0,00 
15 serviço Autônomo de Água e Esgoto 0,00 0,00 0,00 

0,00 I 0,00 I 4.899.529,94 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

FRANCISCO Hilio FERNANDES REBOUCAS 
Presidente da câmara Municipal 

I 
LTDA 



Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Anexo 10, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Em R$ 1,00 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

-----------------------------------------------====-==::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::_:..:::..::::::::::::::=:::::: 

CÓDIGO 
1 
1 e s P E e 1 F 1 e A ç Ã o PREVISTA 

1 D I F E RI E N Ç A 
ARRECADADA I PARA tw:S I PARA MENOS 

----------------------------=---==-=--=----=-=:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
0,00 0,00 

TOTAIS 1 0,001 0,001 

Icapuí , 31 de Dezembro de 2024. 
Eli e rb sa 

CRC C 010.173/0-0 
Cc,m.act. Cc,~s ltc,,is e Ass~ssorta de ----------- ·co- TI~----------------- ---------------- ----------------------- 

CONSULTORIA ~ ASSESSORIA CONTABIL LTDA FRANCISCO HEI: O FERNANDES REBOUÇAS 
CRC/CE: 595/0-3 PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Icapuí EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 
câmara Municipal de Icapuí Em RS 1,00 
Anexo 11, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

1 AUTORIZADA 
!CRÉDITOS ORÇAMENT!CRÉDITOS ESPECIAII 
1 E SUPLEMENTARES !E EXTRAORDINÁRIOS! T O T A L 

1 
1 

REALIZADA 1 DIFERENÇA 

01 
01 01. 

1 
1 
1 
1 

1 
TOTAL DE câmara Municipal de II 

1 

1 
1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 

Câmara Municipal de Icap 
câmara Municipal de Icapuí 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

1 
1 

4.867.124,181 
89.540,001 

1 
4.956.664,18 

1 
1 

0,001 
0,001 

1 
0,001 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

4.867.124,181 
89.540,001 

1 

4.956.664,18 

1 

1 
4.809.989,941 

89.540,001 
1 

4.899.529,94 

57.134,24 
0,00 

57.134,24 

4.956.664,181 0,001 4.956.664,181 4.899.529,941 57.134,24 

Icapuí, 31 de Dezembro de 2024. 

I Contabll 1- 1 :JA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CRC/CE: 595/0-3 
FRANCISCO HEL{cj FERNANDES REBOUCAS 

Presidente da Câmara Municipal 



~~M~~!l1a~r~~~f1 
Anex-0 161 da ~i nº 432~, de 17/03/64. _ . 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

BALANÇO GERAL 
fKWJCTO rn1,~ffitl') Of 1M 4 

Em R1 l,00 

A U T O R I Z A Ç Ô E S j 
!®4JlTIWf J VALOR.DA J I MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

,SAlOO ANTERIOR , ) 
À 

!SALDO P/ EXERC SEGUINTE 
' l L f IS r f DATA EMISSAO OISCUJITNAÇAO f f{ CIRCULAÇAO EUSS O RESGATE QlJANT. VALOR 

NADA A REGISTRAR 

' l l ' l 

' 

1 TOTAL GERAL 1 0,00 I 0,00 I 0,00 

de 2024. 

fRANCI~ÇO HEL'fô f~RNANDES ~E~OUÇAS 
Pres 1 dente da Camara Muni C1 pa 1 

V 



~~'M!~~!f1d~I~~~f1 
BALANÇO GERAL 

~EKÍf.lü H~~l.Li'O uf 2024 
Anexo 171 da ~i nº 432~, de 17/03/64. 

Effl Ri l,00 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

j SALDO DO 1 MOVIMENTO. DO j EXERCÍCIO l SALDO PARA 
TÍT~LOS fWCÍUO MH:iroi 1 UISCRl~O BAI.XA UUC SfGlllMTf 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR· 2023 · CMI 585,20 0,00 585120 0,00 
RESTOS A PAGAR· 2024 · CMI O 00 1.076,00 O 00 1.076,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR m:io 1.076,00 m:20 1.076,00 
rnt1n:/"ItJril~i: 
WrtJt®fl~v'I.J 

COHSIGKA ~O DE IRRf PESSOA FISICA · CMI 0,00 m.m,91 212.8B,9l 0,00 
CONSIGNA AO DE IRRF PESSOA JURIOICA · CMI 0,00 s.m,s2 8.575,52 0,00 
CONSIGNA ÕES ICAPREV - CMI 0,00 81.202 B 8l202 B 0,00 
CONSIGNA ÕES INSS · CMI 0,00 202.440:89 m .44o:s9 0,00 
{<»1Sl~ sm~{ttI t>.001 t,iu~. t,HJO. -0.00 
EMPRfSTI OS COHSIGN~VEIS 86 - CMI o;oo 107 .03&; 66 107.038;6i o·oo 
EMPRESTIMOS CONSIGNAVEIS CEF · CMI 0,00 l80.m16B 180.7>9,6B o'oo 
PENSAO ALIMENTICIA · CMI 0,00 9.785 16 9.m 16 o'oo 

TOTAL DE CONSIGNAÇÕES 0,00 8B.26Ú7 &13.26Ú7 o:oo 
CREDORES DIVERSOS 

kt~~fi~õc~o~:~~~ivtR~~f ~:~~-i ti .,"ln r,rp fl .,.,.,.. "'"-'· .. ,,,, 
1.rn11uvj l. ll\J,UIII IJ,(J(J 
U20,00 U20,00 0,00 

OUTRAS COWTA5 PENDENTES CREDORAS 

RENTARILIDADE DE APLICACOES FINANCEIRAS · CMI 0,001 1U97,771 1U97,771 0,00 
TOTAL.DE OUTRAS CONTAS PENDENTES CREDORAS 0,00 1U97,77 1U97,l7 0,00 

1!ttSfttur..us ~ ~.m!n?S fB'.!u!.!.S UlIDJ.S 

PREfEITURA MUN!CIPA~ DE ICAPUI - CMI 0,00 4.899.9t8,62 4.899.928,62 0,00 
TOTAL DE TRANSFERENCIAS OE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 0,00 4.899.918,62 4.899.928,62 0,00 

T O T A l 585,20 I S.731.384,26 1 5.730.893,46 1 1.076,00 

CONSULTORIA ~'}t$~E5~lIA CO/HABIL LTOA 
CRC/CE: l-9)/0-5 

Icapui, 31 de Dezembro de 2024. 

fRANCI~~O iiff'10 FERNANDES RE~OU~ 
Pres1oente 11a camara Mun1c1pa1 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV - Demonstrativo dos adiantamentos concedidos 
(modelo nº 03, em anexo). 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara MÜnicipãt de IcÕpuf 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406•3 



I.N. Nº 03/13 
MODEL003 

MUNICIPIO: ICAPUÍ EXERCICIO: 2024 PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ UNIDADE ORÇAMENTARIA: O 1.01.01.031.0001.2.001 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Comprovação Valor Observação 
Data Limite Devolvido 

Responsável Valor Processo nº Data para Aplicação Processo nº Data 
Concedido 

Nome: - - 
- - - - - - 

Matricula: 
NADA ARE G STRAR 

/ 
Icapuí-CE., 31 de dezembro de 2024. 

, e•~; s a Ordenador da Despesa .. {}~~. (t~/0-0 
>-l, ~su\t.:.-íi?I,.; ;\ssessorta 
r t.ábil L.TPA 

Dpe•~\+~: 
í~6~k~Fi~o 
Matrícula: 120043-7 

Contact Consultoria e 
Assessoria Contábil Ltda. 

CRC: CE-595/0-3 

Francisc~élio Fernandes 
f;houças 

Matrícula: 120050-0 

T 

cãmara Municipal de lcapuí 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro -lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

V - Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e 
contribuições concedidos, pagos ou não, quando for o caso. 
(Modelo Nº 04, em anexo). 

GESTOR: 

Francisco Hélio Fernandes 
Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara Municipal de Jcapuf 
Rua}oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001•27 /1.B.: 06.920406•3 

----- 



I.N. Nº. 03/13 
MODEL004 

MUNICIPIO: ICAPUÍ EXERCICIO: 2024 PERÍODO: 01/01/2024 A 31/12/2024 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ UNIDADE ORÇAMENTARIA: Ol.Ol.01.031.0001.2.001 

DEMONSTRATIVOS DAS DOAÇÕES, SUBVENSÕES, AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDAS 

CONCESSÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO ENTIDADE BENEFICIADA Vr. Processo Nº Data do 
Concedido Caixa Paaamento AO ÓRGÃO REPASSADOR 

UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 30010028 30/01/2024 
UNIAO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 28020032 28/02/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 27030047 27/03/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 30040016 30/04/2024 
UNIAO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 29050017 29/05/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 28060010 28/06/2024 Presta~ões de Contas 12ublicadas UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 30070003 30/07/2024 mensalmente através dos Balancetes UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 30080009 30/08/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 30090022 30/09/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 //301 1()280 30/10/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 Jl291A 0061 29/11/2024 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARA 300,00 I 23A Poo31 23/12/2024 

TOTAL-R$ 3.600,00 / / 'J I - ~Bu~3 ICAPUÍ-CE., 31 de dezembro de 20 M n 173/ )-0 

Re~~~ol: Interno 
Tarcísio Rebouças Braga Filho 

Matrícula: 120043-7 

24. 
CRC~.~ u1.~':".' ~- Asset;r;Ort:1 

Ç..r,n:.nc,t. C, ,wb•: ,·"LTDA 
Conta 1 

Contador 
Consultoria e Assessoria Contábil Ltda 

CRC: CE-595/0-3 

Ordena# da Despesa 
Francisco Hélio Fernandes Rebouças 

Presidente do Legislativo 

Cãmara Municipal de lcapuí 
Rua}oca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27/I.E.: 06.920406-3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

VI - Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, 
com a indicação das providências adotadas para sua 
regularização (modelo nº 05, em anexo). 

GESTOR: 

Francisco Hélio Fernandes 
Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
RUA IRMÃ NÚBIAALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara Municipal de Icapui 
Rua/oca Galdtno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-2'7/J.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº. 03/13 
MODELO OS 

MUNICIPIO: ICAPUÍ EXERCICIO: 2024 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ UNIDADE ORÇAMENTARIA: Ol.Ol.01.031.0001.2.001 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

Responsável 
Natureza da Responsabilidade Processo nº ValorR$ Observação 

1 1 2 1 3 
Nome: 
Matricula: 

NADA A ISTRAR 
3. Outras Irregularidades 

Icapuí-CE., 31 de dezembro de 2024. 

Ordenador da Despesa 

1. Impugnações de Despesas feitas por adiantamento. 

Contact Consultoria e 
Assessoria Contábil Ltda. 

CRC: CE-595/0-3 

Francis4élio Fernandes 
Rebouças 

Matrícula: 120050-0 

Cãmara Municipal de Jcapuí 
Rua }oca Galdino, 125 - Centro - Icapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

VII - Quadro dos restos a pagar inscritos, discriminando os 
processados e não processados, identificando a 
classificação funcional/programática e, ainda, a relação dos 
restos a pagar pagos e os cancelados (modelo nº 06, em 
anexo}. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara Municipal de Jcapuf 
Rua /oca Galdlno, 125 - Centro - Jcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /l.E.: 06.920406-3 



IN. Nº 03/13 
MODEL006 

MUNICÍPIO: Icapuí- CE 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Icapuí 

EXERCÍCIO: 2024 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Ol.Ol.01.031.0001.2.001 

PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - INSCRITOS 

Inscrição Processados Não Bmpenho nv/ Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte ValorR$ Processados Tipo Trabalho Despesa 

31/12/2024 X 02010026 Hedelita Nogueira Vieira 01.01.01.031.0001 2.001 3.3.90.39.00 1.076,00 Estimativo Eireli 
TOTAL 1.076,00 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - PAGOS 

Não Empenho Programa de Natureza Data 
Inscrição Processados Processados n!!/ Nome/Razão Social Trabalho da Fonte Pagamento/D ValorRS 

Tipo Despesa oc. Caixa 

31/12/2023 X 03070005 Hedelita Nogueira Vieira 01.01.01.031.0001 2.001 3.3.90.39.00 /26i01/2024 585,20 Estimativo Eireli 2 010001 
TOTAL / 585,20 

-?'~ 
V 
( CRC 

C<Jnt.act 1 

~.· 
· .~-hlJ-1 WA - ~C~~~m-a_r_a~M~u-n~k~i~pa~l~d~e~i~ro-p-u~f~~~~~~~~~~~~~~-1ccrn. - ~~~- 

Rua }oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 
Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - CANCELADOS 

Inscrição Processados Não 
Processados 

Empenhouº/ 
Tipo Nome/Razão Social Programa de 

Trabalho 
Natureza da 
Despesa Fonte Data 

Cancelamento ValorR$ 

ri-D A/t • 
\J U k.t.~ttloh · 
Tarcísio Rebouças Braga Filho 

Matrícula: 120043-7 

RAR 

Icapuí-CE, 31 de dezembro de 2024. 
sa 
10-0 

~~~(; ~cfu]~i~~if;°'''ria 
Contact Consultoria e Assessoria 

Contábil Ltda 
CRC: CE-595/0-3 

~residente 
Francisco ~o Fernandes Rebouças 

Presidente do Legislativo 

cãmara Municipal de Icapuí 
Rua /oca Galdino, 125 - Centro - Icapuí/CE - CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /I.E.: 06.920406-3 



ceará 
r "'!!4J'J!J\ !hlll; ,.,iMJ ia 'T.r~,A W<~rtnt rtVtrtf..1JI? r v:.c; .n.\ir:' r 

câmara Municipal de Icapui 

EMPENHADA E ~~~~~~ROCESSADOS) 
.F-6f.J;t,;f'".,. 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (Ri) 

01 01. câmara Municipal de Icapuí 
1'11 1111 fíMt l i'lrn - ~ ,..:; .. " fm1r4 +1! ,;., n .. .; .. ,. i ""~''"h"" ti« .. ~ .. ~ l v.& -v.r~ vvv, ",-vv-°' rrcnnr"·~rfjvv" r~mr~~rr,'7' vv- r~-r "~;·r.rr«\off"V rntttr-ç.(pvf 

1.3,90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
mooooooo Recursos não vtnculados de impostos 

02/01/2024 02010026 est Ri 18.000100 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA LTDA 
TOTAL CLASSIF .. 

1.076100 
1.076,00 

L076.00 



ceará 
~v~roo ~1m1dijl dt !capui 
câmara Municipal de Icapuí 
Resumo por fonte 

EMPENHADA E A PAGAR~PROCESSADOS) 
31/12/1.-.4 Pá~faa : 0001 

FONTE DESCRIÇÃO TOTAL DAS FONTES 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS)..... 1.076,00 

\ 



ceará 

Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 

01/01/2024 a 31/12/2024 Página 0001 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

DOC.CAIXA CREDOR VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

2023 

03070005 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI 

26/01/2024 26010001 R$ 
R$ 

SUBTOTAL •••. RS 

576,16 CMI 

9,04 IRRF-PJ 
585,20 

012603 
26010014 

TOTAL GERAL .. R$ 585,20 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

VIII - Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo nº 
07, em anexo). 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara MunicipÜI de Icapui 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNP/: 35.050.442/0001-2'! /1.E.: 06.920406-3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL007 

MUNICÍPIO: ICAPUÍ EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de lcapuí UNID. ORÇAMENT: Ol.Ol.01.031.0001.2.001 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de Contas do ordenador de despesa, referente ao 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, constatamos: 

Sim Não Não 
aplicável 

[ ] 

[ ] 

[ ] 

[ ] [ X ] 

a) a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. [ x ] 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis [ x ] 

e) a regularidade da execução orçamentária da despesa [ x ] 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita [ ] 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidade, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízo ao [ ] [ x ] 
erário. 
Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

Empresa Contábil: 
Contact Consultoria e Ass 
Ltda. 

CRC: 
010173/0-0 

Data 
31/12/202 

C~EIN~O 

r~&~Oâ:t:·· 
Filho 

Matr. 120043-7 

c 
Elisc b e B b sa 

CRC 0'10.173/0-0 
r- •• --• • -r. 1·; t·:' C ;,..S!,2SSOrla 

t~~t€0nsillt&ia e 
Assessoria Contábil Ltda. - 

CRC: CE-595/0-3 

Francisco Hét Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

---Cfimara Municipal de lcapul - --­ 
Rua foca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /I.E.: 06.920406·3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

IX - Termo de conferência de caixa e as conciliações 
bancárias relativas ao primeiro e o último dia de gestão 
(modelo nº 08, em anexo). 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por. 
CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIAALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 
CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de lcapuf 
Rua ]oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001,2'7/I.E.: 06.920406,3 



IN Nº 03/13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: ICAPUÍ 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Icapuí 

EXERCÍCIO: 2024 
Período: 01/01/2024 a 01/01/2024. 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

Ao(s) 01 dia(s) do mês de JANEIRO do ano de 2024, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes 
resultados: 

01 - Em caixa: R$ 0,00 
02 - Em Banco: R$ 585,20 (quinhentos e oitenta e cinco reais e 

vinte centavos), discriminados da seguinte forma: 

CONTANº BANCO DO BRASIL VALOR(R$) 
12.092-8 SALDO CONTA 585,20 

TOTAL 585,20 

03 - Total Geral (1 +2): R$ 585,20 (quinhentos e oitenta e cinco 
reais e vinte centavos). 

04 - Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

BANCO/ CONTANº VR.EXTRATO CRÉDITOS DÉBITOS SALDO 
AGÊNCIA (R$) (R$) (R$) REAL 

(R$) 
001-BANCO 12.092-8 585,20 - - 585,20 ./ DO BRASIL 

TOTAIS 585,20 - - 

Cood. da Central de 
Controle Interno 

ASS: CW~i}~ . 
Tarcísio Rebouças Braga Filho 

Matrícula: 1200437 

Presidente da Câmara 

ASS: ~ 
Francisco élio Fernandes 

Rebouças 
Presidente 

Câmara Municipal de Icapuí 
Rua}oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

rone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406·3 



IN Nº 03/13 
MODELO-OS 

MUNICÍPIO: ICAPUÍ 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de lcapuí 

EXERCÍCIO: 2024 
Período: 01/12/2024 a 31/12/2024. 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

Aos 31 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2024, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes 
resultados: 

01 - Em caixa: R$ 0,00 
02 - Em Banco: R$ 1.076,00 (um mil e setenta e seis reais), 

discriminados da seguinte forma: 

CONTANº BANCO DO BRASIL VALOR(R$) 
12.092-8 SALDO CONTA 1.076,00 

TOTAL 1.076,00 

03 -Total Geral (1 +2): R$ 1.076,00 (um mil e setenta e seis reais). 
04 - Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

BANCO/ CONTANº VR.EXTRATO CRÉDITOS DÉBITOS SALDO 
AGÊNCIA (R$) (R$) (R$) REAL 

(R$) 
001-BANCO 12.092-8 1.076,00 - - DO BRASIL 1.076,00 

TOTAIS 1.076,00 - - 

Cood. da Central de Presidente da Câmara 

ASS: ------­ 
Contact Consultoria e 

Assessoria Contábil Ltda. 

ASS: l 
Francisco il'élio Fernandes 

Rebouças 
Presidente 

Câmara Municipal de lcapuí · -- 
Rua }oca Galdtno, 125 - Centro - Jcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27/J.E.: 06.920406-3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

X - Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e 
do último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas 
as contas correntes e de aplicações financeiras da Unidade 
Gestora. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TOA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de lcapuf 
Rua]oca Galdlno, 125 - Centro - Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001 ·27 /1.E.: 06.920406·3 



~ ~ 
GOVERNO 

Extrato de Conta Corrente 
G3350109275049911 
01/02/2024 09:33:28 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

3879-2 
12092-8CAMARA MUNICIPAL DE ICAPU 
01 / 2024 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento ValorR$ Saldo/ 
28/12/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 585,20 e 
19/01/2024 3879 99015 870 Transferência recebida 553.879.000.010.456 394.320,38 c 

19/01 09:50 PMI ADMIN FPM 
19/01/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 350,00 D 

19/0110:30 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
19/01/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 350,00 D 

19/01 10:30 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
19/01/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.645 3.168,88 D 

19/0110:30 ARTUR BRUNO REBOUCAS DE 
19/01/2024 0000 13134250 Folha de Pagamento 42.971 32.002,19 D 
19/01/2024 0000 13134250 Folha de Pagamento 42.972 7.093,00 D 
19/01/2024 0000 13134250 Folha de Pagamento 42.973 5.069,27 D 
19/01/2024 0000 13105 362 Pagamento conta luz 11.901 1.918,03 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 
19/01/2024 0000 13105109 Pagamento de Boleto 11.902 28,46 D 

DIGIRATI INFORMATICA SERVICOS 
19/01/2024 0000 13105438 TED 11.903 15.724,95 D 

104 0743 035050442000127 MUNICIPIO DE 
19/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.904 815,43 D 

104 0743 04046417331 PATRICIA CRISPIM 
19/01/2024 0000 13105 361 Pgto conta água 11.905 372,29 D 

SAAE ICAPUI 
19/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.906 3.198,37 D 

104 0743 61781150320 DIEGO COSTA REBOU 
19/01/2024 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.191.100.199.133 12,00 D 

Cobrança referente 19/01/2024 
19/01/2024 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 810.191.100.199.134 12,00 D 

Cobrança referente 19/01/2024 
19/01/2024 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.191.100.199.135 12,00 D 324.778,71 C 

Cobrança referente 19/01/2024 
22/01/2024 0000 13113170 Tar Pag Salár Créd Conta 830.221.100.147.551 30,60 D 

Cobrança referente 22/01/2024 
22/01/2024 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 830.221.100.147.552 3,40 D 

Cobrança referente 22/01/2024 
22/01/2024 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 830.221.100.147.553 3,40 D 324.741,31 C 

Cobrança referente 22/01/2024 
23/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.301 33.555,96 D 

748 2207 000623949000148 BRASIL E MATO 
23/01/2024 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.231.100.177.250 12,00 D 291.173,35 C 

Cobrança referente 23/01/2024 
24/01/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 350,00 D 290.823,35 C 

24/01 10:51 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
26/01/2024 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.601 210,00 D 

ZOOP BRASIL 
26/01/2024 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.602 210,00 D 

ZOOP BRASIL 
26/01/2024 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.603 576,16 D 289.827,19 C 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA L TOA 
30/01/2024 3879 99015470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 7.479,20 D 

30/0110:18 DIGIEX SERVICOS D INF LT 
30/01/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 550. 121 .000.042.486 4.500,00 O 



30/0110:18 DIGIEX SERVICOS D INF LT 
30/01/2024 3879 99015470 Transferência enviada 550.121.000.045.660 5.638,17 D 

30/01 08:53 AACC - AAC C I E ME 
30/01/2024 3879 99015 4 70 Transferência enviada 551.218.000.026.031 300,00 D 

30/01 08:53 UNIAO DOS VER DO CEARA 
30/01/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 552.793.000.124.855 8.700,00 D 

30/01 10:18 RH & ASSESSORIA CONTABIL 
30/01/2024 3879 99015 4 70 Transferência enviada 553.296.000.038.231 7.396,40 D 

30/01 08:53 BOOK LIFE SOLUCOES L TOA 
30/01/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.054.444 1.400,00 D 

30/01 12:07 BIT INFORMATICA LTDA 
30/01/2024 3879 99015 4 70 Transferência enviada 553.526.000.063.905 1.268,18 D 

30/01 10:18 WENDELL ABREU MEDEIROS 
30/01/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.005.150 1.432,05 D 

30/0110:39 GENILSON MAIA DE FREITAS 
30/01/2024 3879 99015470 Transferência enviada 553.879.000.007.902 11.105,47 D 

30/0112:07 CAM MUN DE ICAPUI CE 
30/01/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037.000 2.189,60 D 

30/01 12:12 A AMARO F DA SILVA 
30/01/2024 0000 13134250 Folha de Pagamento 41.076 92.896,37 D 
30/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.001 8.500,00 D 

104 0743 007159615000104 CONTACT CONSU 
30/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.002 6.700,00 D 

104 0743 007159615000104 CONTACT CONSU 
30/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.003 6.500,00 D 

104 0743 011425343000114 CONSULITI CON 
30/01/2024 0000 13105 363 Pagto conta telefone 13.004 137,22 D 

OISA 
30/01/2024 0000 13105109 Pagamento de Boleto 13.005 1.899,24 D 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODU 
30/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.006 1.398,16 D 

260 0001 04603781393 DANIELE GOMES DA 
30/01/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.007 6.401,24 D 

077 0001 013394530000103 DIAS E NEVES 
30/01/2024 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 810.301.100.274.006 12,00 D 

Cobrança referente 30/01/2024 
30/01/2024 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.301.100.274.007 12,00 D 

Cobrança referente 30/01/2024 
30/01/2024 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 810.301.100.274.008 12,00 D 

Cobrança referente 30/01/2024 
30/01/2024 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 810.301.100.274.009 12,00 D 

Cobrança referente 30/01/2024 
30/01/2024 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 810.301.100.274.010 12,00 D 113.925,89 C 

Cobrança referente 30/01/2024 
31/01/2024 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 800.311.100.406.324 132,60 D 

Cobrança referente 31/01/2024 
31/01/2024 0000 00000 999 S A L D O 113.793,29 c 

Transação efetuada com sucesso por: JG476513 FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUCAS. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



s 
GOVERNO 

Extrato de Conta Corrente 
83383107320425881 
31/12/2024 07:39:01 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

3879--2 
12092-8CAMARA MUNICIPAL DE ICAPU 
Mês atual 

Lançamentos 

Ot. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento ValorR$ Saldo 
29/11/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior o.oo e 
02/12/2024 3879 99015470 Transferência enviada 553.879.000.005.150 1.432,05 D 

02/12 13:40 GENILSON MAIA DE FREITAS 
02/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.013.643 1.312,56 D 

02/12 13:40 HELDE EMERSON DA SILVA 
02/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.015.723 150,00 D 

02/12 13:40 PAULO J EMIDIO OLIVEIRA 
02/12/2024 3879 99015 120 Transferido para Poupança 553.879.510.007.793 2.017,61 D 

02/12 13:40 MARJORIE FELIX L GOMES 
02/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.007.793 350,00 D 

02/12 13:40 MARJORIE FELIX L GOMES 
02/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 350,00 D 

02/12 13:40 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
02/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.645 2.017,61 D 

02/12 13:40 ARTUR BRUNO REBOUCAS DE 
02/12/2024 0000 13134 250 Folha de Pagamento 56.321 42.494,24 D 
02/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.201 2.069,74 D 

104 0743 44034695315 CLAUDIO ROBERTO D 
02/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.202 2.069,74 D 

104 0743 61781150320 DIEGO COSTA REBOLI 
02/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.203 1.965,47 D 

260 0001 04077735335 SIDIVANIO DA CRUZ 
02/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.204 689,48 D 

260 0001 04603781393 DANIELE GOMES DA 
02/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 873.371.100.135.234 12,00 D 

Cobrança referente 02/12/2024 
02/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 873.371.100.135.235 12,00 D 

Cobrança referente 02/12/2024 
02/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 873.371.100.135.236 12,00 D 

Cobrança referente 02/12/2024 
02/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 873.371.100.135.237 12,00 D 

Cobrança referente 02/12/2024 
02/12/2024 0000 13113170 Tar Pag Salár Créd Conta 873.371.100.150.978 112,20 D 

Cobrança referente 02/12/2024 
02/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 57.078,70 e o.oo e 

BB RF Curto Prazo Automático 
03/12/2024 0000 13113 170 T ar Pag Salár Créd Conta 893.381.200.070.475 129,20 D 

Cobrança referente 03/12/2024 
03/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 129,20 c o.oo c 

BB RF Curto Prazo Automático 
05/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.007.793 90,00 D 

05/12 10:53 MARJORIE FELIX L GOMES 
05/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 90,00 D 

05/12 10:53 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
05/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.011.316 90,00 D 

05/12 10:53 FRANCISCO KLEITON PEREIR 
05/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.645 90,00 D 

05/12 10:53 ARTUR BRUNO REBOUCAS DE 
05/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.842 90,00 D 

05/12 10:53 NORMANDO NONATO DA SILVA 
05/12/2024 ºººº 13105 393 TED Transf.Eletr.Dlsponiv 120.601 90,00 D 



104 0743 61781150320 DIEGO COSTA REBOU 
05/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.502 90,00 D 

104 0743 44034695315 CLAUDIO ROBERTO D 
05/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.503 90,00 D 

260 0001 04077735335 SIDIVANIO DA CRUZ 
05/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.401.200.030.832 12,00 D 

Cobrança referente 05/12/2024 
05/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.401.200.030.833 12,00 D 

Cobrança referente 05/12/2024 
05/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.401.200.030.834 12,00 D 

Cobrança referente 05/12/2024 
05/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 756,oo e o.oo e 

BB RF Curto Prazo Automático 
06/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.008.979 227,00 D 

06/12 08:56 SILVANETE M C BRAGA ME 
06/12/2024 3879 99015470 Transferência enviada 553.879.000.008.979 1.293,00 D 

06/12 08:56 SILVANETE M C BRAGA ME 
06/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.010.142 2.081,61 D 

06/12 10:27 ICAPREV PREVIDENCIA 
06/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 3.601,61 c o.oo c 

BB RF Curto Prazo Automático 
09/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 350,00 D 

09/12 14:36 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
09/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.901 41.501,72 D 

104 2558 013610181000110 LEST CONSTRUC 
09/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.902 10.363,98 D 

3412639021213246000111 ROTADOSOLI 
09/12/2024 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.903 1.952,56 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 
09/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 823.441.100.112.827 12,00 D 

Cobrança referente 09/12/2024 
09/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 823.441.100.112.828 12,00 D 

Cobrança referente 09/12/2024 
09/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 54.192,26 e o.oo e 

BB RF Curto Prazo Automático 
12/12/2024 0000 14049 855 BB RF CP Automatico 1.201.972 155.878,27 e 
12/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.007.793 90,00 D 

12/12 11 :52 MARJORIE FELIX L GOMES 
12/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 90,00 D 

12/1211:52 FRANCISCO HELIO F REBOUC 
12/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.011.316 90,00 D 

12/12 11 :52 FRANCISCO KLEITON PEREIR 
12/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.645 90,00 D 

12/12 11 :52 ARTUR BRUNO REBOUCAS DE 
12/12/2024 3879 99015 120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.842 90,00 D 

12/12 11 :52 NORMANDO NONATO DA SILVA 
12/12/2024 0000 13105 375 Impostos 121.201 29.991, 12 D 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
12/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.202 90,00 D 

104 0743 44034695315 CLAUDIO ROBERTO D 
12/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.203 90,00 D 

260 0001 04077735335 SIDIVANIO DA CRUZ 
12/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.471.200.042.132 12,00 D 

Cobrança referente 12/12/2024 
12/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.471.200.042.133 12,00 D 

Cobrança referente 12/12/2024 
12/12/2024 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 125.233, 15 D o.oo e 

BB RF Curto Prazo Automático 
13/12/2024 0000 13105 375 Impostos 121.301 25.509,62 D 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
13/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 25.509,62 c O,OOC 

BB RF Curto Prazo Automático 
16/12/2024 0000 14049 855 BB RF CP Automatico 1.201.972 99.805.20 e 
16/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.009.412 350,00 D 

16/12 12:40 FRANCISCO HELIO F ssaouc 



16/12/2024 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 99.455,20 D o.oo e 
88 RF Curto Prazo Automático 

17/12/2024 0000 14049 855 88 RF CP Automatico 1.201.972 99.488,16 c 
17/12/2024 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 99.488,16 D o.oo e 

88 RF Curto Prazo Automático 
19/12/2024 3879 99015470 Transferência enviada 553.879.000.007.902 6.638,08 D 

19/12 12:44 CAM MUN DE ICAPUI CE 
19/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.007 .793 4.726,44 D 

19/12 12:44 MARJORIE FELIX L GOMES 
19/12/2024 3879 99015120 Transferido para Poupança 553.879.510.013.645 4.078,48 D 

19/12 12:44 ARTUR BRUNO REBOUCAS DE 
19/12/2024 0000 13134250 Folha de Pagamento 69.870 27.410,53 D 
19/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.901 6.766,31 D 

104 0743 44034695315 CLAUDIO ROBERTO D 
19/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.902 4.107,98 D 

104 0743 61781150320 DIEGO COSTA REBOU 
19/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.903 4.014,37 D 

260 0001 04077735335 SIDIVANIO DA CRUZ 
19/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.904 815,43 D 

104 0743 04046417331 PATRICIA CRISPIM 
19/12/2024 0000 13105438 TED 121.905 14.676,08 D 

104 0743 035050442000127 MUNICIPIO DE 
19/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.038.757 12,00 D 

Cobrança referente 19/12/2024 
19/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.038. 758 12,00 D 

Cobrança referente 19/12/2024 
19/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.038. 759 12,00 D 

Cobrança referente 19/12/2024 
19/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.038. 760 12,00 D 

Cobrança referente 19/12/2024 
19/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.038.761 12,00 D 

Cobrança referente 19/12/2024 
19/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 73.293,70 e O,OOC 

88 RF Curto Prazo Automático 
20/12/2024 3879 99015 870 Transferência recebida 553.879.000.010.456 408.327,39 c 

20/12 09:37 PMI ADMIN FPM 
20/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.589.000.070.647 4.000,00 D 

20/12 11 :50 REAL L SERVICOS L TOA 
20/12/2024 0000 13105 361 Pgto conta água 122.001 681,48 D 

SME ICAPUI 
20/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.002 46.247,48 D 

104 2558 013610181000110 LEST CONSTRUC 
20/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.551.200.072.998 12,00 D 

Cobrança referente 20/12/2024 
20/12/2024 0000 13113170 Tar Pag Salár Créd Conta 893.551.200.169.624 20,40 D 

Cobrança referente 20/12/2024 
20/12/2024 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 357.366,03 D O,OOC 

88 RF Curto Prazo Automático 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 7.479,20 D 

23/1212:54 DIGIEX SERVICOS D INF LT 
23/12/2024 3879 99015470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 4.500,00 D 

23/12 12:54 DIGIEX SERVICOS D INF LT 
23/12/2024 3879 99015 4 70 Transferência enviada 550.121.000.045.660 5.638,17 D 

23/12 09:41 AACC-A AC C I E ME 
23/12/2024 3879 99015470 Transferência enviada 550.323.000.053.896 1.900,00 D 

23/12 09:41 A GONCAL VES TOMAZ ASSESS 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 550.863.000.063.902 7.000,00 D 

23/12 09:41 ROMARIO I ADVOCACIA 
23/12/2024 3879 99015 4 70 Transferência enviada 551.218.000.026.031 300,00 D 

23/12 09:41 UNIAO DOS VER DO CEARA 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 552. 793.000.124.855 8.700,00 D 

23/12 12:54 RH & ASSESSORIA CONTABIL 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.296.000.038.231 7.396,40 D 

23/12 09:41 BOOK LIFE SOLUCOES L TOA 
23/12/2024 3879 99016 470 Tranaferêncla enviada 653.515.000.054.444 1.400,00 D 



23/1213:10 BIT INFORMATICA LTDA 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.526.000.063.905 1.268,18 D 

23/12 09:41 WENDELL ABREU MEDEIROS 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.673.000.016.050 6.100,00 D 

23/12 12:54 MEGA ENTRETENIMENTOS LOC 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.005.150 3.499,25 D 

23/12 12:59 GENILSON MAIA DE FREITAS 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.013.643 3.322,08 D 

23/12 12:59 HELDE EMERSON DA SILVA 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.052.345 8.937,60 D 

23/12 09:41 POUSADA CHALES DO MAR L T 
23/12/2024 3879 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037 .000 2.189,60 D 

23/12 09:41 ASSESI BRASIL L TDA 
23/12/2024 0000 13134 250 Folha de Pagamento 54.348130.412,61 D 
23/12/2024 0000 13134250 Folha de Pagamento 54.349 14.666,31 D 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.301 6.500,00 D 

104 0743 011425343000114 CONSULITI CON 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.302 9.720,24 D 

104 0743 007159615000104 CONTACT CONSU 
23/12/2024 0000 13105 393 TED T ransf. Eletr .Disponiv 122.303 6.700,00 D 

104 0743 007159615000104 CONTACT CONSU 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.304 1.085,10 D 

237 0607 69084882334 FRANCISCO EURIVAN 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.305 296,34 D 

237 0607 69084882334 FRANCISCO EURIVAN 
23/12/2024 0000 13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.306 321,05 D 

237 0607 69084882334 FRANCISCO EURIVAN 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.307 6.401,24 D 

077 0001 013394530000103 DIAS E NEVES 
23/12/2024 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.308 3.213,00 D 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODU 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.309 6.000,00 D 

403 0001 040402447000101 LIDIANE CORRE 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.310 2.064,58 D 

260 0001 04603781393 DANIELE GOMES DA 
23/12/2024 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.311 7.900,00 D 

077 0001 024804721000112 AFONSO DE OU 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.420 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.421 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.422 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.423 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.424 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.425 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.426 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.427 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.428 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.047.429 12,00 D 

Cobrança referente 23/12/2024 
23/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 265.030,95 e o.oo e 

BB RF Curto Prazo Automático 
24/12/2024 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 813.590.700.411.421 139,40 D 

Cobrança referente 24/12/2024 
24/12/2024 0000 13113170 Tar Pag Salár Créd Conta 813.590.700.411.422 3,40 D 

Cobrança referente 24/12/2024 
24/12/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 142,80 c o.oo e 

BB RF Curto Prazo Automático 



26/12/2024 
26/12/2024 

0000 14049855 BB RF CP Automatico 1.201.972118.665,95 C 
3879 99015470 Transferência enviada 553.879.000.010.142 14.062,15 D 

26/12 13:19 ICAPREV PREVIDENCIA 
26/12/2024 

26/12/2024 

3879 99015 4 70 Transferência enviada 553.879.000.010.142 923,13 D 
26/12 13:19 ICAPREV PREVIDENCIA 

3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.016 .795 4.812,91 D 
26/12 13:19 S MEDEIROS JUNIOR COMBUS 

3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.051.355 33.815,17 D 
26/12 14:17 PMI AR 00035050442000127 

3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.051.355 1.229,10 D 
26/12 14:17 PMI AR 00035050442000127 

3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.051.355 3.318,20 D 
26/12 14:17 PMI AR 00035050442000127 

0000 13134 250 Folha de Pagamento 39.003 8.285,85 D 
0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.601 1.800,00 D 

077 0001 020260772000170 MORAES E SOUZ 

0000 13105 393 TED Transf.Eletr.D isponiv 122.602 1.494,17 D 
260 0001 04603781393 DANIELE GOMES DA 

0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.611.200.044 .253 12,00 D 
Cobrança referente 26/12/2024 

0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 803.611.200.044 .254 12,00 D 48.901,27 C 

26/12/2024 

26/12/2024 

26/12/2024 

26/12/2024 

26/12/2024 
26/12/2024 

26/12/2024 

26/12/2024 

27/12/2024 

27/12/2024 

Cobrança referente 26/12/2024 
0000 13105 375 Impostos 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 893.621.200.100.715 

122.701 31.605,02 D 

23,80 D 17.272,45 C 

30/12/2024 

Cobrança referente 27/12/2024 
3879 99015470 Transferência enviada 553.879.000.051.355 15.797,77 D 

30/12 09:21 PMI AR 00035050442000127 

30/12/2024 

31/12/2024 

3879 99015 470 Transferência enviada 553.879.000.051.355 
30/12 10:11 PMI AR 00035050442000127 

0000 00000 999 S A L D O 

398,68 D 1.076,00 C 

1.016,00 c / 

Saldo 
Juros* 
Data de Debito de Juros 
IOF* 
Data de Debito de IOF 

1.076,00C 
0,00 

31/12/2024 
0,00 

02/01/2025 

*** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA*** 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JG476512 HARTUR BRUNO SILVA DE SOUZA. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



!: 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

3879-2 
12092-8 GAMARA MUNICIPAL DE ICAPU 
DEZEMBR0/2024 

~ 
BB RF CP Automático · CNPJ: 42.592.315/0001-15 ----- 

Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. ValorlOF Quantidade cotas 
29/11/2024 SALDO ANTERIOR 271.074,90 206.641,619816 
02/12/2024 RESGATE 57.078,70 43.497,595846 

Aplicação 19/11/2024 57.078,70 43.497,595846 
03/12/2024 RESGATE 129,20 98,433090 

Aplicação 19/11/2024 129,20 98,433090 
05/12/2024 RESGATE 756,00 575,575319 

Aplicação 19/11/2024 756,00 575,575319 
06/12/2024 RESGATE 3.601,61 2.741, 197336 

Aplicação 19/11/2024 3.601,61 2.741, 197336 
09/12/2024 RESGATE 54.192,26 41.232,923381 

Aplicação 19/11/2024 54.192,26 41.232,923381 
12/12/2024 APLICAÇÃO 125.233,15 95.200,019156 
12/12/2024 RESGATE 155.878,27 118.495,894844 

Aplicação 19/11/2024 155.878,27 118.495,894844 
13/12/2024 RESGATE 25.509,62 19.384,487797 

Aplicação 12/12/2024 25.509,62 19.384,487797 
16/12/2024 APLICAÇÃO 99.455,20 75.549,661040 
16/12/2024 RESGATE 99.805,20 75.815,531359 

Aplicação 12/12/2024 99.805,20 75.815,531359 
17/12/2024 APLICAÇÃO 99.488,16 75.549,663067 
17/12/2024 RESGATE 99.488,16 75.549,661040 

Aplicação 16/12/2024 99.488,16 75.549,661040 
19/12/2024 RESGATE 73.293,70 55.621,037566 

Aplicação 17/12/2024 73.293,70 55.621,037566 
20/12/2024 APLICAÇÃO 357.366,03 271.107,850039 
23/12/2024 RESGATE 265.030,95 200.994, 128580 

Aplicação 17/12/2024 26.277,89 19.928,625501 
Aplicação 20/12/2024 238.753,06 181.065,503079 

24/12/2024 RESGATE 142,80 108,260558 
Aplicação 20/12/2024 142,80 108,260558 

26/12/2024 RESGATE 118.665,95 89.934,086402 
Aplicação 20/12/2024 118.665,95 89.934,086402 

30/12/2024 SALDO ATUAL 0,00 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Disponível p/ Resg = 
Carência p/ Resg = 
IR Estimado= 
IR complementar = 
IOF estimado = 

271.074,90 
681.542,54 
953.572,42 
954,98 
0,00 
0,00 
954,98 

º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 
. Valor da Cota 
29/11/2024 
30/12/2024 

Rentabilidade 

1,311811714 
1,320340837 

83383107320425881 
31/12/2024 07:39:30 

____, 
Valor cota Saldo cotas 

1,312226547 163.144,023970 

1,312566739 163.045,590880 

1,313468411 162.470,015561 

1,313882059 159.728,818225 

1,314295848 118.495,894844 

1,315474000 213.695,914000 
1,315474000 95.200,019156 

1,315981122 75.815,531359 

1,316421525 151.365,192399 
1,316421525 75.549,661040 

1,316857759 151.099,324107 
1,316857759 75.549,663067 

1,317733419 19.928,625501 

1,318169245 291.036,4 75540 
1,318600458 90.042,346960 

1,319039938 89.934,086402 

1,319476914 



No mês 0,6501 
No ano 7,9722 
Últimos 12 meses 7,9722 

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE 
Projeção para 31/12/2024 - Cota: 1,320779604 

Transação efetuada com sucesso por: JG476512 HARTUR BRUNO SILVA DE SOUZA. 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

XI - Atos de nomeação dos componentes da comissão de 
licitação e do pregoeiro e equipe de apoio. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara Municipal de Icapui 
Rua ]oca Galdtno, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /1.E.: 06.920406·3 



Portaria N2 546/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
FORMADA POR SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICAPUÍ, PARA PROCEDER 
LICITAÇÃO DE INTERESSE DA CÂMARA. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação de bens, 
serviços e obras do Legislativo, com competência para processar licitações, conforme 
disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 22 - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo discriminados, 
sendo, o Presidente, dois membros e um suplente: 

Presidente: Ana Naíara de Lima Nogueira 
Membro: Júlio Sergio da Silva 
Membro: Cleiton Luiz Alcântara de Lima 
Suplente: Vilda Maria de Alcântara 

Art. 32 - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão e, na falta 
de um dos membros, o suplente irá substituir o membro faltoso. 

Art. 42 - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a 01 
(um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente. 

Art. 52 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os 
critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 62 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações de 
serviços e obras, compete à Comissão: 

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- elaborar o edital, anexando minuta de contrato; 
- comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as 

propostas de preço, rubricando todos os documentos que o compõem; 

Câmara Municipal de tcapu! 
Rua /oca Caldlno, 12S - Centro - lcapuf/CE - CHP: 62,Bl 0-000 

ron« (88) 3432,1230 / CNP/: 3S,0$0,ffZ/0001•Z'?/l,B,: 06,9Z<H06•S 



- julgar as propostas; 
- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos; 
- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para homologação 

do Ordenador de Despesas; 
- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e 

multa para decisão do Ordenador de Despesas; 
- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para 

aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo 
parecer para decisão do Ordenador de Despesas. 

Art. 72 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, expirando seus 
efeitos em 29 de dezembro de 2024. 

lcapuí - Ceará, 29 de dezembro de 2023. 

Francisco Helio Ftandes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUi 
Extrato de Publicacão 

ráno Oficial dos Municípios 
ta ena Pu~ícada em !L_IOJ l;/Q,j~ 

Ecrçao __ 3-=:>°1-3 ~ _ 
Servidor 
tatrtcuta : ~Q0:44ç 

Câmara Municipal de lcapul 
Rua loca catâtno, 12 5 - Centro - Jr:apuf/CE - CEP1 62.810·000 

Fone (88) 3432,1 Z30 / CNP/1 35.0S0.442/0001•2'7/l,E,: 06,920406•9 



Portaria Nº 547 /2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, 
FORMADA POR FUNCIONÁRIOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, PARA 
PROCEDER LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO DE INTERESSE DA CÂMARA. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação de Pregão para a prática de 
todos os atos necessários ao processamento e julgamento das Licitações na modalidade 
Pregão, conforme disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e Lei nº 10.520 de 17 de 
Julho de 2002. 

Art. 22 - O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação de Pregão será o Sr. 
Paulo Jose Emídio de Oliveira. 

Art. 32 - Os membros da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação de 
Pregão serão: o Sr. Júlio Sergio da Silva e a Sra. Ana Naiara de Lima Nogueira. 

Art. 42 - A investidura dos membros da Comissão de Licitação de Pregão não 
excederá a 01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente. 

Art. 52 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os 
critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 62 - Nas Licitações para aquisição e/ou contratações de serviços, compete à 
Comissão: 

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- elaborar o edital, anexando minuta de contrato; 
- comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- apreciar a qualificação dos concorrentes; 
-receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as 

propostas de preço, rubricando todos os documentos que o compõem; 
- julgar as propostas; 
- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos; 
- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para homologação 

do Ordenador de Despesas; 

Câmara Municipal de Icapu! 
Rua Jota Gnldlnô, 12S - Centro - lcapuf/CF.- CF.P: 62.810·000 

Pon« (88) 9432,1.ZSO / CNPJ: 3S.OS(),#Z/Oô01•27/l,li,: 06,910406·3 



- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e 
multa para decisão do Ordenador de Despesas. 

Art. 72 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

lcapuí - Ceará, 29 de dezembro de 2023. 

Francisco Helio FJnandes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
Extrato de Publicacão 

Diário Oficial dos Munkípios 
,1a ena Publicada em jl_foj. /J,0)'1 

Ec.çao __ }?:t3_~-==- 
Serv,dor ~ 
, .ilatricula N·: 1jpo 4Jt õ 

Cãmara Municipal de tcapui 
Rua foca Galdino, 125 - Centro - lt!lpuf/CE- CHP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 3S,050.44Z/0001 •Z1 /1.E.: 06, 920406•3 



Portaria nº 113 /2024 

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM PREJUÍZO 
DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECTIVAS 
UNIDADES DE LOTAÇÃO, ATUAREM COMO 
AGENTES DE CONTRATAÇÃO NOS 
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI Nº 
14.133/2021. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro 
de 2024 e considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art, 1º Designar o servidor efetivo do quadro permanente da Câmara Municipal 
de lcapuí o Sr. Paulo José Emídio, CPF nº 010.XXX.XXX-98, para exercer a função de 
Agente de Contratação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único: Somente em licitação na modalidade Pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art, 2º Fica designado o servidor efetivo do quadro permanente da Câmara 
Municipal de Icapuí o Sr. Cleiton Luiz Alcântara de Lima, CPF nº 026.XXX.XXX-06, 
como Membro de Apoio, que auxiliará o Agente de Contratação/ Pregoeiro, na condução 
dos processos licitatórios. 

Parágrafo Único: O servidor mencionado no caput deste artigo auxiliará o 
Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou 
isoladamente, podendo substituí-lo nas suas ausências. 

Art, 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

§ 1º. O Agente de Contratação poderá contar com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º O Agente de Contratação poderá convocar servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos 
dos certames. 

Cãmaru Municipal de tcnpu! 
um,'º"" Galrl/110, 1ZS - (,'ur,t/'O - t apuf/CR - CliP: 62.810,IJOO 

1''0tlC (DIJ) :1432, 1230 / N/1/: :u;.or:n.44Z/0(J(J l·Z7/f,h',/ O ,.92(1406•.'t 



Art. 4º As designações de que tratam esta Portaria terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. Sº Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de 
Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação, formada por, no 
mínimo, 3 (três) membros, nos termos do§ 22 do artigo 7º da Lei n2 14.133/2021. 

Art, 62 A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Hélio Fer".Ídes Rebouças 
Presi~;;· 

Cãmora Municipal d lcnpuf 
Rua toca ,aldtnu, 125 -Ca11tro -1t:ap11l/t:.'IJ- CllP: 2,0to-000 

f'onc (88) 3432. l2.W / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27//.b',: 06.92040(5-.'l 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

XII - Relação das entidades beneficiadas por convênio, com 
a indicação dos valores empenhados e dos valores pagos 
(modelo nº 11, em anexo). 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 
CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIAALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 
CNPJ: 07.159.615/0001-04 

·- - Cãmara Municipal de JcÕpÜí~ ._ 
Rua]oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001 ·21 /LE.: 06.920406•3 



I.N. Nº 03/13 
MODELO 11 

MUNICIPIO: ICAPUÍ EXERCICIO: 2024 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Ol.Ol.01.031.0001.2.001 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

Entidade Beneficiada Valor Empenhado (R$) Valor Pa20 (R$) 

- - - 
NADA A REGISTRAR 

Responsável pelo preenchimento: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

Empresa: 
Contact Consultoria e 

CRC: 
010173/0-0 

ICAPUÍ-CE, 31 de dezembro de 2024. 

Ordenador da Despesa Responsável pelo Con role Interno 

~T . ~,/i)R, . b G> B Fºlh/ 
arc1s1~ouças raga 1 o 

Matr. 120043-7 Assessoria Contábil Ltda. 
CRC: CE-595/0-3 

Francisco H/m Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

Câmara Municipal de lcapui 
Rua/oca Galdtno, 12S - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 3S.OS0.442/0001•27 /1.E.: 06.920406•3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos 
casos das contas de gestão de Câmara Municipal (modelo nº 
09, em anexo). 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 
CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 
CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Cãmara Municipal de Icapuí 
Rua}oca Galdlno, 125 - Centro - Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001,21 /1.E.: 06.920406·3 

- ':' ~/ 
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I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7º, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Artur Bruno Rebouças de Oliveira 

Mês Subsídio (R$) 
Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAl 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: Data: 
010173/0-0 31/12/2024 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

~

. ,LE)rlt 
(M \LJ 
císi Rebouças raga 

Filho 
Matr. 120043-7 

ORDENADOR DE DESPESA 
te r osa 

CRC 010.1~3/0-_0 
~ -~ '-i!,l)tCí?. z_. r~SS2S5•1(~:} 

Cõríttt' ·'"'. _ ult®à e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

Francisco Jfolio Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

CdmaraMunictpal de Icapui - - - 
Rua foca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /1.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
MODEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020 -Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022-Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7º, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Claudio Marques de Oliveira 

Mês Subsídio (R$) Outros Total (R$) Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 8.862,00 - - 8.862,00 
ABR 0,00 - - 0,00 
MAI 0,00 - - 0,00 
JUN 0,00 - - 0,00 
JUL 0,00 - - 0,00 
AGO 0,00 - - 0,00 
SET 0,00 - - 0,00 
OUT 0,00 - - 0,00 
NOV 0,00 - - 0,00 
DEZ 0,00 - - 0,00 
13º 1.899,00 - - 1.899,00 
TOTAL 25.953,00 - - 25.953,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
010173/0-0 

Data: 
31/12/2024 

~~

LEIN~O . R El1 a _ e art5osa 

1 I ( , 

1 

' ~ • - ' cS~E. c,~s?,,~~~ 1 I;fe~5-0~tJ 
u. ~ ~... Contilbil /..TOA 

T císio Rebouças B. ilho Contact Consultoria e Assessoria 
Matr. 120043- 7 Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

ORDENADOR DE DESPESA 

FranciscoJiélio Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

- -Ctlmara Municipal de Icapuf 
Rua foca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /I.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 -Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7º, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Claudio Roberto de Carvalho 

Mês Subsídio (R$) 
Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: 
010173/0-0 

Data: 
31/12/2024 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CTOLETO 
~~~~~ 

Matr. 120043- 7 

ORDENADOR DE DESPESA 
E : ab re B 3 bosa 

CRC 010. 173/0-0 
Cgnt'àct~Ç:Qii~µlfp'J~'e·'J\ssessoria 

Contábil Ltda. - CRC: CE- 
595/0-3 

Francisco H/lio Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

Cdmara Municipal de lcapu{ 
Rua /oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



I.N. Nº 03/13 
MODEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020-Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Diego Costa Rebouças 

Mês Subsídio (R$) 
Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: 
010173/0-0 

Data: 
31/12/2024 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

~~EI&O 
~~ti~~ 

Matr. 120043-7 

ORDENADOR DE DESPESA 
arbosa 

CRC CE rn.173/0-0 
Confá'cricar;:,..,";,iNt~'A";\'~~essoria e'1 tffl:tt M .... . ...J ~\ 

Contábil Ltda. - CRC: CE- 
595/0-3 

Francisco Htlio Fernandes 
R;t~uças 
Presidente 

- CllmaraMuntctpal de lcapuí 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /1.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
MODEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Emerson Hundemberk Medeiros da Costa 

Mês Subsídio (R$) 
Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 5.697,00 - - 5.697,00 
JUN 0,00 - - 0,00 
JUL 5.064,00 - - 5.064,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 6.963,00 - - 6.963,00 
TOTAL 87.354,00 - - 87.354,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
010173/0-0 

~u~. 
Matr. 120043- 7 

OR 
li bete Barbosa 

CRC E 010.173/0-0 
Contâet~onsultoria;esA.ssessoria 

Contáõi1T-id~1
• ': TCTC: CE- 

595/0-3 

ORDENADOR DE DESPESA 

Francisco Hélio Fernandes 
Retibuças 
Presidente 

-- - cãmara Munictpãl de lcapu{ - --- 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432,1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27/I.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIIl da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022-Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Francisco Kleiton Pereira 

Mês Subsídio (R$) Outros Total (R$) Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSA VEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: Data: 
010173/0-0 31/12/2024 

Francisco HJuo Fernandes 
Rebouças 
Presidente - - --- cãmara Municipal de Icapui 

Rua foca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 
Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de lcapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Francisco Helio Fernandes Rebouças - Presidente 

Mês Subsídio (R$) 
Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 27.852,00 - - 27.852,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 119.004,00 - - 119.004,00 

RESPONSA VEL PELO 
PREENCIIlMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: 
010173/0-0 

Data: 
31/12/2024 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

E~Jt; ' / /. 

ebouça · . o 

Elis t.- e 
CRC C 010.173/0-0 

:::. P:.?::• 0 ,'~ F - O • : •" ,:,5.-,.:: .. .iS~ilJ 
r,.'°'.,...i.""'l\....,'I I -r rv » 

Contact CÕnsÜlt~~ia e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

Francisco HiÍlio Fernandes 
Re~ças 
Presidente 

cãmara Municipal de lcapu( - -- - 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - lcapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7º, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: João Paulo de Sousa Rebouças 

Mês Subsídio (R$) Outros Total (R$) Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSA VEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: 
010173/0-0 

Contact Consultoria e ssessoria Contábil 
Ltda. 

r~E~Jrto 
\Jlliº~UiW~ . 

Matr. 120043-7 

-: ~ -· .. ~ • . ~ ,: : ... ~r,.::-s!l:itLJ 
~=--:2:-·, i_...,.~,c. 

Contact Consultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

Francisco H~o Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

cãmara Municipal de Jcapuf 
Rua /oca Galdino, 125 - Centro - Jcapuf/CE - CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /1.E.: 06.920406·3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020-Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereadora: Marjorie Felix Lacerda Gomes 

Mês Subsídio (R$) 
Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSA VEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: 
010173/0-0 

Data: 
31/12/2024 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

jz;~~O ~,1~~':.:' . .:t;'" -O, ,ADO 
C--~L" Ul .1730-0 

.. ':' -:..--··. ~~ · • ·· •'....!",r,2sSVilJ 
".-,-·?1-..;1 1 -rn.o 

Rebouças · . Filho · Contact Consultoria e Assessoria 
atr. 120043-7 Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

ORDENADOR DE DESPESA 

Francisco ~o Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

Cdmara Municipal delcapuf 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro -Icapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /I.E.: 06.920406•3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Normando Nonato da Silva 

Mês Subsídio (R$) Outros Total (R$) 
Natureza Valor 

JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 101.280,00 - - 101.280,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

CRC: 
010173/0-0 

Data: 
31/12/20 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

E ~TitO . Eli~c - .... te acbo~. a \j C'·~ Cé: 0'0.173 0-0 

c~o Rebouças . ilho - :: CÔift~ct-C:'orisiTtbri;'~ Assessoria 
Matr. 120043- 7 Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

Francisco HJ(iio Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

-- cãmaro Municipal de tcapui 
Rua [oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



I.N. Nº 03/13 
M0DEL009 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Município de Icapuí - Câmara Municipal 
Exercício de 2024 
Lei nº 842/2020, de 12 de novembro de 2020- Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores do Município de Icapuí, para a Legislatura de 2021 a 2024. 
Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022 - Garante aos vereadores os 
direitos previstos no art. 7°, VIII da Constituição Federal. 
Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de abril de 2022 - Institui o direito a um terço de férias 
e décimo terceiro salário aos agentes políticos. 

Vereador: Sidivânio da Cruz Honório 

Mês Subsídio (R.$) Outros Total (R$) Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 5.697,00 - - 5.697,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 8.862,00 - - 8.862,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 8.862,00 - - 8.862,00 
13º 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 99.381,00 - - 99.381,00 

RESPONSÁVEL PELO 
PREENCIIlMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 

Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
010173/0-0 L 

ADO 
Et', :cib, t _ Barbosa 

'C<:: e- l 'i0.173'0-0 
~ ... ·:_~. ;...·,,.,-_ •••. - .... : • 

1 
:./.:::~~.::-:s:AlJ 

CoíítàctCorisultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE- 

595/0-3 

ORDENADOR DE DESPESA 

Francisco !illio Fernandes 
Rebouças 
Presidente 

Cdmara Municipal de Jcapuf 
Rua }oca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88} 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001 ·27 /1.E.: 06.920406·3 



DECLARAÇÃO DE DIREITO AO RECEBIMENTO DE FÉRIAS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que o pagamento de férias anuais e terço de 

férias registrados nos meses de junho e dezembro no modelo 09 da I.N. Nº 03/13, estão 

assegurados aos Vereadores por meio da Lei Complementar Nº 109 /2022, de 20 de abril 

de 2022, nos arts. 4º, Sº e 8º, que instituíram o direito ao gozo de férias anuais 

remuneradas, com um terço a mais do salário normal. 

Icapuí - CE, 31 de dezembro de 2024. 

Francisco Hélio Fe ndes Rebouças 
Câmara 

- --- · Climara Municipal de Icapui 
Rua foca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406·3 



DECLARAÇÃO DE DIREITO AO RECEBIMENTO DE FÉRIAS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que o pagamento de férias vencidas e terço de 

férias vencidas registrados no mês de dezembro no modelo 09 da I.N. Nº 03/13 do 

Vereador Presidente Sr. Francisco Hélio Fernandes Rebouças, estão assegurados aos 

Vereadores por meio da Lei Complementar Nº 109 /2022, de 20 de abril de 2022, nos 

arts. 4º, Sº e 8º, que assegura ao Vereador os direitos constitucionais de férias anuais e 

terço de férias; bem como pela Emenda a Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 

2022, - Garante aos vereadores os direitos previstos no art. 7º, VIII da Constituição 

Federal; e também pelos entendimentos firmados pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, através da consulta do processo 2017.SOB.CON.12510/17, que é constitucional o 

pagamento de 13º salário e férias a agentes políticos que exercem mandato eletivo; e da 

consulta sob o número 10398/2022-1, em que o adicional de férias [art, 7º, XVII, parte 

final da CF /88) aos parlamentares fica vinculado ao respectivo período formalmente 

designado e programado para início da fruição pelo agente público, independente de 

haver ou não o efetivo gozo dos dias de repouso remunerado. 

lcapuí - CE, 31 de dezembro de 2024. 

Francisco Hélio Ferjndes Rebouças 
Presidente ~-Câmara 

E\_ ab e Barbosa 
CR CE 10. 7310-0 
ç.,~:.e , . -~t ·\ Tl .:-sÃssorlll 

Consultoria e Ass s ia on bil Ltda- CRC: 595/0-3 
Responsável Técnico: Maria Eli abete Silva Barbosa- CRC-CE: 010.173/0-0 

-- ci,fflara Municipal de Icapui - - -- - - 
Rua foca Galdlno, 125 - Centro - Jcapuf/CE - CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27/J.E.: 06.920406-3 



Portaria Nº 322/2023 

DISCIPLINA O PAGAMENTO DE FÉRIAS 
AOS VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. Sr. FRANCISCO HÉLIO 
FERNANDES REBOUÇAS, no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO os arts. 42, 52 e 8º da Lei Complementar nº 109/2022, de 20 de 
abril de 2022 que assegura ao Vereador os direitos constitucionais de férias anuais 
e terço de férias; 

CONSIDERANDO ainda o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará na consulta sob o número 10398/2022-1, em que findo o mandato 
eletivo, em caso de não fruição, converte-se o direito às férias e seu respectivo 
adicional em indenização por férias não gozadas a ser devida quando o agente 
público deixar o cargo eletivo, sujeita ao lustro prescricional previsto no Decreto 
nº 20.910/1932. 

Art. 1º. - As férias anuais serão de 30 (trinta) dias, remuneradas com 
acréscimo de um terço sobre o valor mensal do respectivo subsídio ou 
remuneração, na forma do inciso XVII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Parágrafo único. - Não será admitida a indenização de férias não gozadas, 
exceto na seguinte hipótese: 

1 - afastamento definitivo do exercício do cargo antes de se completar o 
período aquisitivo, caso em que o Vereador perceberá o valor das férias calculado 
proporcionalmente ao número de meses de efetivo exercício. 

Art. 2º. - As férias de que trata o caput do art 1 º poderá ser fracionada, 
coincidindo com os recessos legislativos. 

Parágrafo único. - O fracionamento de férias poderá ocorrer em até três 
períodos, desde que haja concordância entre o Vereador e a Presidência do Poder 
Legislativo, sendo que um dos períodos não poderá ser inferior a quatorze dias 
corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias corridos cada um. 

Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ex rato de Publicacão 
Diário Oficial dos Murucipios 

Matéria Publicada em fl_; OtlfilJ 
Eorçao 3,2,~~- - 
Servidor ~ 

Cdmara Municipal de lcapuf Matricula N · ~ ~ ', 
••• /oca Goldtno, 1,s • centro • tcap•I/CK - C6P, 6Z,B10·000 - 

Fone (88) 343í.i230 / CNP/; 35.0S0.44Z!OOO t •27 /1.6.: 06. 920406-3 

Francisco Hélio FJnandes Rebouças 
- Presidente do Legislativo - 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 
Em, 12 de julho de 2023. 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUi 



Portaria Nº 595/2024 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 
VEREADOR FRANCISCO HÉLIO FERNANDES 
REBOUÇAS, NA FORMA QUE INDICA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Sr. FRANCISCO HÉLIO 
FERNANDES REBOUÇAS, no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO os arts. 4º, 5º e 8º da Lei Complementar nº 109 /2022, de 20 de 
abril de 2022 que assegura ao Vereador os direitos constitucionais de férias anuais 
e terço de férias; 

CONSIDERANDO a Emenda a Lei Orgânica nº 001/2022, de 17 de março de 2022, - 
Garante aos vereadores os direitos previstos no art. 7º, VIII da Constituição 
Federal; 

CONSIDERANDO ainda o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará na consulta do processo 2017.SOB.CON.12510/17, que é 
constitucional o pagamento de 13º salário e férias a agentes políticos que exercem 
mandato eletivo; 

CONSIDERANDO ainda o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará na consulta sob o número 10398/2022-1, em que o adicional de 
férias (art. 7º, XVII, parte final da CF /88) aos parlamentares fica vinculado ao 
respectivo período formalmente designado e programado para início da fruição 
pelo agente público, independente de haver ou não o efetivo gozo dos dias de 
repouso remunerado. 

Art. 1º. - Conceder férias e adicional de férias ao Vereador Sr. Francisco Hélio 
Fernandes Rebouças, referente aos períodos aquisitivos de 2022 e de 2023. 

Parágrafo único. Para os períodos aquisitivos previstos no caput, o início 
de fruição das férias será de 02/01/2025 a 31/01/2025 e de 01/02/2025 a 
02/03/2025. 

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 
Em, 18 de dezembro de 2024. 

Francisco HélioJ'rnandes Rebouças 
- Presidente do Legislativo - .:' U1r...A. MUNICIPAL DE ICAPl;Í 

Extrato de Publicação 
J "õrio Ofic18i dos Municípios 

•
1s·sr ~ Publicada em :JD /j_~_-00.j~ 

cama'" Mumctpal de tcopul ·. ., -~,'.." :j -~ 
nua/oca Gatdino, 125 - Centro- tcapuf/CB w CBP: 62.810·000 

Fone (88) 34.12,1230 / CNPJt ,15,050.442/0001·2'! /l.H.1 06,920406·3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de Prefeito, Vice­ 
Prefeito e Secretários para o período, assim como da lei que 
fixou o dos Vereadores, nos casos das contas de gestão de 
Câmara Municipal. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de Icapuí 
Rua }oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001•27 /1.E.: 06.920406•3 



Assessoria Secretaria 
Jurídica de Governo 

LEI Nº 842/2020, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS 
SUBSiDIOS DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE ICAPUi, PARA A 
LEGISLATURA DE 2021 A 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de lcapuí-CE, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
LEI: 

Art. 1°. O subsídio dos Vereadores para a Legislatura de 2020/2021 é o 
fixado nesta Lei, observados os limites estabelecidos nos artigos 29 e 29-A 
da Constituição Federal. 

Art. 2º. Os Vereadores perceberão a partir de 1 º de janeiro de 2021, em 
parcela única, um subsídio mensal de R$ 7.596,00 (sete mil, quinhentos e 
noventa e seis reais). 

Parágrafo Único. Caso a Receita apurada até dezembro de 2020, que 
servirá de base de cálculo para o repasse do Legislativo em 2021, não 
comporte o pagamento do teto estabelecido no caput do art. 2° desta Lei, 
poderá o Presidente da Câmara, através de DECRETO LEGISLATIVO, fixar 
um sub-teto que atenda os limites constitucionais previstos em Lei. 

Art. 3º. No caso de ausência de Vereador em representação, a serviço, 
audiências gerais, congressos, seminários, cursos e demais situações que 
caracterizem exercício do cargo, receberá a remuneração integral, exceto 
aquelas atividades de caráter particular, conforme art. 27 da Lei Orgânica do 
Município de lcapuí. 
§ 1°. As ausências injustificadas do Vereador às Sessões Ordinárias 
determinará o desconto de '!4 no subsídio por Sessão. 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. tcapuí-Cê. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432-1200. CNPJ 10.393,593/0001·57 www.lcapui.ce.gov.br 
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§ 2°. Não se considerará como falta a ausência do Vereador a sessão que se 
realize fora da sede da Edilidade, conforme Parágrafo Único do art. 115 do 
Regimento Interno da Câmara 

Art. 4°. As sessões plenárias solenes, extraordinárias e especiais não serão 
remuneradas. 

Art. 5°. Conforme estabelecido no art. 37, X da Constituição Federal de 1988, 
os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente na mesma data 
e nos mesmos índices dos Servidores do Município de lcapuí. 
Parágrafo Único. É condição de legalidade para o pagamento do subsídio 
mensal dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição 
Federal e pela Lei Complementar de n.º 101, de 04 de maio de 2.000. 

Art. 6°. O Subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante 
os recessos parlamentares. 

Art. 7°. O Suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em 
funções prevista no §2º deste artigo ou de licença superior a 120 ( cento e 
vinte) dias, o qual deverá, deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, 
quando se prorrogará o prazo, conforme art. 28 § 1 ° da Lei Orgânica do 
Município de lcapuí. 
§ 1°. O Suplente perceberá o subsídio mensal do Vereador, no caso de caso 
assumir no decorrer do mês, perceberá subsídio proporcional ao período em 
efetivo exercício da vereança. 
§ 2° Na hipótese de investido no cargo de Secretário Municipal ou de Chefe 
de Gabinete o vereador poderá optar pela remuneração do mandato, 
confor,:ne art. 27 §5º e §6º da Lei Orgânica do município de lcapuí. 

Art. 8°. No caso de licença do Vereador para tratamento de saúde, após a 
devida comprovação, perceberá o subsídio conforme: 
a) até 15 (quinze) dias, à conta das dotações próprias, consignadas 110 
orçamento do Poder Legislativo; 
b) superior a 15 (quinze) dias, do Regime Geral da Previdência, em 
conformidade com a sua legislação. 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapul·CE. CEP 62.810-000. 
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Assessoria Secretaria 
Jurídica de-Governo 

§ 1°. A vereadora gestante pode licenciar-se por até 
dias), sem prejuízo da remuneração. 

Art. 9°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações próprias, consignadas no orçamento do Poder Legislativo 
Municipal. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto a 
seus efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1 ° de janeiro de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ-CE, AOS 12 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2022, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 

GARANTE AOS VEREADORES OS 
DIREITOS PREVISTOS NO ART. 7°, VIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

Art. 1 ° O inciso VIl do art. 19 passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art.19. 

vn. fixar os subsídios do Prefeito, do Vice­ 
Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários 
Municipais; 

Art. 2° O art. 23 passará a vigorar com a seguinte redação. 

Art. 23 - Os subsídios do Prefeito, do Vice­ 
Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários 
Municipais serão fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, Il, 153, III, e 153, § 2°, I 
da Constituição Federal. 

Art. 3° Os incisos I, Il e Ill do art. 23 passarão a vigorar com a seguinte redação: 

I - O subsídio dos Vereadores será fixado pela 
Câmara Municipal em cada legislatura para a 
subsequente, antes das eleições municipais, 
podendo o subsídio do Presidente ser 
diferenciado daquele estabelecido para os 
demais vereadores, em ambos os casos 
observados os limites que dispõe a Constituição 
Federal. 

II - Fica assegurado aos Vereadores do Município 
de Icapuí o direito constitucional ao décimo 
terceiro salário, previsto no art. 7°, VIlI da 
Constituição Federal de 1988. 
III - Os vereadores serão remunerados por 
subsídio e décimo terceiro salário. 

cãmar« Muntclpti/ de lctipuf 
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Art. 4° Insere o inciso IV no art. 23 com a seguinte redação: 

IV - Não havendo a fixação do subsidio do 
Vereador no prazo determinado neste artigo, 
prevalecerá a remuneração prevista no último 
ano da legislatura 

Art. 5° Revoga o inciso X do art. 30. 

Art. 6° As despesas decorrentes da . aplicação desta Emenda à Lei Orgânica 

correrão à conta das dotações orçamentárias previstas e consignadas na 

respectiva Lei Orçamentária Municipal. 

Art. 7° Os efeitos financeiros desta Emenda à Lei Orgânica têm aplicabilidade a 

partir do exercício financeiro de 2022, passando a vigorar no curso da presente 

legislatura. 

Art. 8º A presente emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Icapuí, aos 17 de março de 2022. 

MESA DIRETORA 

Cruz Honório 
Pre idente 

Normando N~ da Silva 
Vice-Pr:~Jnte 

I ----- 0· - _. 
~Offi,r.? l~l::.JJJ - . 

irrancisco Kleiton 1';&i~ 
· Secretário 

climarã Municipal de tcapul 
Rua }oca Galdlno1 125 - centro - lcapuf/CB - CBPr 62.810•000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 3S.OS0.442/0001•27/I.E.: 06.920406·3 



' 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
Secretaria de Govemo - Assessoria Jurídica 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 109/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022 

ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, INSTITUI O DIREITO A UM 
TERÇO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AOS 
AGENTES POLÍTICOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores de lcapuí-CE aprovou, e eu sanciono e promulgo a presente Lei 
Complementar: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o reajuste do valor do subsídio do prefeito, vice-prefeito e 
secretários municipais a partir de 1 º de março de 2022. 

Art. 2°. O subsídio mensal do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários do Município de 
lcapuí, a partir de 1° de março de 2022, ficam reajustados no percentual de 10,04% (dez 
inteiros e quatro centésimos por cento), correspondente a inflação medida pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) prevista para todo o ano de 2021, passando a ter 
os seguintes valores: 
1 - Prefeito: R$ 17.694,43 (dezessete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e 
três centavos); 
li - Vice-prefeito: R$ 10.354,19 (dez mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dezenove 
centavos); 
Ili - Secretários municipais: R$ 7.596,00 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais); 

Art. 3°. Os subsídios de que tratam esta Lei não sofrerão acréscimos advindos de 
gratificações, adicionais, abono, prêmios, verba de representação ou de qualquer outra 
espécie remuneratória. 

Art. 4°. Fica instituído o direito a um terço de férias e décimo terceiro salário aos agentes 
políticos municipais, para vigorar a partir do Exercício de 2022. 
Parágrafo Único. Para os efeitos desta lei consideram-se agentes políticos municipais 
ocupantes do cargo público de Vereador(a), Prefeito(a), Vice-Prefeito(a) e Secretários(as) 
Municipais. 

Art. 5°. São direitos dos Agentes Políticos do Município de lcapuí: 
1- Gozo de férias anuais remuneradas, com um terço a mais do salário normal. 
li - Décimo terceiro salário, com base no valor integral do subsídio. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria de Govemo - Assessoria Jurídica 

PREfEITUAA DE • 

Art. 6°. Os valores correspondentes ao décimo terceiro e ao terço constitucional de férias 
sofrerão alterações ou reajustes, sempre que os valores dos subsídios dos agentes públicos 
forem modificados. 
Parágrafo Único - O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês 
de efetivo exercício, do subsídio devido em dezembro do ano correspondente. 

Art. 7°. O décimo terceiro salário deverá ser pago na mesma data em que for previsto o 
pagamento para os demais servidores. 

Art. 8°. O terço constitucional será pago juntamente com o gozo das férias pelo agente 
público. 

Art. 9°. Caso o prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, Vereador ou Secretário Municipal deixe o 
cargo, o décimo terceiro salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses de 
exercício no ano. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias. 

Art. 11. O Vice-Prefeito nomeado secretário, deverá optar pelo recebimento do seu subsídio 
ou do subsídio do Secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1° de março de 2022. 

Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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PIU:J,'ElTlJRA MUNICIPAL DE ICAPlJÍ 
GABINETE DO PREJi'EITO 

LEI Nº 679/2016. DE 26 DE DEZFMHRO DE 2016. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO 
E SECRETl\RIOS MUNICIPAlS PARA O 
QUADRIE, 102017-2020. 

O PREFKJTO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, 110 uso de suas atribuições legais, faz saber que 

;.i Câmara Municipal de Icupuí aprovou e eu sanciono t: promulgo a seguinte: 

LEI: 

Art. 1 - O Subsídio mensal cio Prefeito Municipal de Jcapui, será de R$ 16.080,00 (dezes eis 
mil e oitenta reai: ). 

Art. 2º - O Subsídio mensal do Vice-Prefeito do Municipal será de R$ 9.409.48 (nove mil 
quatrocentos e nove reais e quarenta e oito centavos). 

Art. 3º - O subsidio mensal do Secretário Municipal será de 7.370.00 (sete mil trezentos e 
setenta reais). 

Art. 4° - Os subsídios de que tratam esta l .ci não sofrerão acrescrrnos advindos de 
~ gratificações. adicionais. abono. prêmios. verba de representação ou de qualquer outra 

espécie remuneratória. 

Art, 5° - O chefe de Gabinete do Prefeito. para efeitos desta Lei, é considerado Agente 
Político com as mesmas prerrogativa. do Secretário Municipal. 

Art. 6" - As dt·::;,:·:.as decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias. 

rt. 7° - O Vice-Prefeito nomeado secretário, deverá optar pelo recebimento do seu subsídio 
ou do subsídio do Secretário, vedado o pagamento de qualquer acréscimo. 

A1t. 8° - Os Subsídios de que trata esta l .ei poderão ser reajustados anualmente. por Lei 
e pecífica, na mesma <lata da revisão da remuneração dos Servidores Públicos Municipais, 
1~ela ~a~iação do ~í1:dice oficial da influção apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia6'e 
Esratística - lBGE. - 

- p.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 1 Oº - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. surtindo seus efeitos a partir de 
l º de janeiro de 2017. 

PAÇO DA PREF em 26 de dezembro de 2016. 

JERÔNIMOFE 
PREFEITO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

LEI NO 681/2017. DE 06 DE JANEIRO DE 2017 

MODIFICA OS ARTS. 5º E 10, DA LEI Nº 679, DE 

26 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE FIXOU OS 

SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE .. PREFEITO E 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O 

QUADRIÊNIO 2017-2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores de lcapuí-CE, aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 

Art. 1°. Modifica-se o Arl 5°, da Lei 679, de 26 de Dezembro de 2016, que 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 5°. O chefe de Gabinete do Prefeito, o Presidente 

do ICAPREV, o Presidente do IMFLA, o Diretor do SAAE e 

DEMUTRAN, para efeitos desta Lei, são considerados 

Agentes Políticos com as mesmas prerrogativas dos 
Secretários Municipais. 

Art. 2°. Modifica-se o Art. 10, da Lei nº 679, de 26 de Dezembro de 2016, que 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica f. 
No que tange aos Artigos 1º,2° e 3°, seus efeitos ª\~ 
Início em 1° de Julho de 2017. N\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Art. 3º. Continuam inalteradas as demais disposições legais que não conflitem 

com a presente modificação. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, aos 06 de janeiro 

de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria de Govemo - Assessoria Jurídica 

LEI Nº. 870/2021, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

CONCEDE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER COM 
A REDUÇÃO TEMPORÁRIA DOS SUBSÍDIOS E 
VENCIMENTOS NA FORMA QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ - Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LEI. 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município lcapuí autorizado a proceder com a 

redução temporária dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, bem 

como dos vencimentos dos cargos comissionados definidos por Lei Municipal e das 

funções gratificadas em até 30% (trinta por cento), mediante Decreto, nos seguintes casos: 

1 - Em caso de crise econômica nacional que tenha impacto na distribuição da arrecadação 

federal e estadual, verificada mediante redução acentuada da arrecadação municipal; e 

li - Em caso de necessidade de ajuste das despesas com pessoal com vistas ao 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

§1° - Os percentuais e prazos aplicados para redução temporária serão definidos no 

Decreto Municipal. 

§2º - A redução de que trata este artigo deverá respeitar o salário mínimo nacional vigente. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ-CE, EM 07 OE JULHO DE 2021. 
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Ata da 18ª (décima oitava) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de lcapuí, no quarto 
ano da legislatura 2021 a 2024, realizada no dia 13 (treze) de junho de 2024 ( dois mil e 
vinte quatro), realizada no plenário José Borges dos Reis, sob a presidência do Senhor 
Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças, onde se reuniram os seguintes 
Vereadores: Artur Bruno Rebouças de Oliveira, Cláudio Roberto de Carvalho, Diego 
Costa Rebouças, Francisco Kleiton Pereira, João Paulo de Sousa Rebouças, Marcos Vagne 
Rebouças, Marjorie Felix Lacerda Gomes, Normando Nonato da Silva, Ronaldo Lucas da 
Costa e Sidivânio da Cruz Honório. Declarada aberta a presente Sessão, o Senhor 
Presidente se pronunciou pedindo que a Senhora secretária da Casa fizesse a chamada 
regimental e colocou em discussão e aprovação a Ata da Sessão anterior, a qual foi 
aprovada por unanimidade. Logo após, determinou a leitura da Ordem do Dia que 
constou o seguinte: PROJETO DE LEI N2 004/2024. Autoria do Poder Executivo 
Municipal. Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2025, e dá outras providências. (LDO 2025). A Proposição foi posta em 
segunda discussão e posteriormente em votação, sendo aprovada por dez votos 
favoráveis, sem votos contrários ou abstenções. Ato contínuo, não havendo proposições 
a serem discutidas, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão, e para 
constar, eu Marjorie Felix Lacerda Gomes, lavro esta ata, que após lida, será assinada 
por mim e por quem de direito. 

lcapuí, 13 de junho de 2024. 

Câmara Municipal de lcapu! 
Rua toca catatno, l ZS - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone {88) 34.12.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27/I.E.: 06.920406·1 



ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
•e* ··™·- ae::a.w1 

1 
1 

1 
\-­ 
i 
1 Mesa D1_·r_e_to_r_a_: _ 

1 

LISTA DE ASSINATURAS 
18ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2024. 

! 
! 

-----i 

Pres. Francisco Hélio F. Rebou as: 

·- Sec. Mariorie Felix Lacerda Gomes: 

Vereadores: -------·-----·----~-------------------< 

1 

1 Normando Nonato da Silva: 

k:naldo Lucas da Costa:_ ---· -· _ . ··- _L~ __ ,,, __ -----~- ~ ·' 

\ Diego Costa Rebouças: 

1 

1 Francisco Kleiton Pereira: 

: oão Paulo de Sousa Rebou _;,~-1 
i 

Marcus Vagne Rebouças: 1 

_J 

Sidivânio da Cruz Honório: 

Câmara Municipal de lcapu( 
Rua}oca catamo, 125 - Centro - tcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001·27 /I.E.: 06.920406·3 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Ata de Aprovação da LOA - Lei Orçamentária 
Anual Aprovada em 2024 para 2025 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por. 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua]oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001•27/1.E.: 06.920406•3 



ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Ata da 34J! (trigésima quarta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de lcapuí, no quarto 
ano da legislatura 2021 a 2024, realizada no dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2024 
( dois mil e vinte e quatro), realizada no plenário José Borges dos Reis, sob a presidência do 
Sr. Vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças, onde reuniram-se os seguintes 
Vereadores: Artur Bruno Rebouças de Oliveira, Cláudio Roberto de Carvalho, Diego Costa 
Rebouças, Emerson Hundemberk Medeiros da Costa, Francisco Kleiton Pereira, João Paulo 
de Sousa Rebouças, Marjorie Felix Lacerda Gomes, Normando Nonato da Silva. Ronaldo 
Lucas da Costa e Sidivânio da Cruz Honório. Declarada aberta a presente Sessão, o Senhor 
Presidente determinou que a Secretária da Casa fizesse a chamada regimental e colocou em 
discussão e votação a Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Logo 
após, determinou a leitura da Ordem do Dia que constou os guinte: PROJETO DE LEI N~ 
005/2024. Autoria do Poder Executivo Municipal. DISPÕE sobre a estimativa da receita a 
fixação da de. pesa do Município de lcapuí para o exercício financeiro ele 2025. Proposição 
posta em segunda discussão e votação, sendo aprovada por unanimidade. Ato contínuo, 
não havendo mais proposições a serem discutidas, nem vereadores inscritos nos 
Expediente , o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão, e para constar, eu, 
Marjoríe Félix Lacerda Gomes, lavro esta ata, que após lida, será assinada por quem tem 
direito. 

lcapuí, 24 de outubro de 2024. 

Câmara M11nirfpol ,,,. lr.ap11f 
R11t1 foca Galtflno, J Z.'i - centro • lc:<1fmf/CE - ClfP: 62.ll l<J,O(JfJ 

f(IIII: (IJli) ,'1 'li!, 12.'W / CNl'/1 35,U,t;U,'142/f)(JO l •:t 7 /f, fi.: 06, 9204,Q(i -, 'l 



ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

USTA DE ASSINATURAS 
34ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

Mesa Diretora: 

Pres, Francisco Hélio F. Rebou as: 

V. Pres. Cláudio Roberto de Carvalho: 

Sec. Mar· orie Félix Lacerda Gomes: 

Vereadores: 

Francisco Kleiton Pereira: 

Artur Bruno Rebou as de Oliveira: 

Die o Costa Rebou as: 

Emerson H. Medeiros da Costa: 

João Paulo de Sousa Rebouças: 

Normando Nonato da Silva: 

Ronaldo Lucas da Costa: 

Sidivânio da Cruz Honório: 

Cânmro Munlrlprtl rf lcapuf 
R1m1oca c,,M,w, 12.r; - Centr<J-11.·opuf/CF.- CEP: 6Z,ll10·(J(W 

Fm,e (1111) 34:12.1 Uõ / (;fl/PJ; ,1/Ul!ill,44:l/OOOJ.;l'! /l./i,1 06.fi2041)(,,!J 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Relação de Decretos de Suplementação 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de Icapuí 
Rua ]oca Galdtno, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001•21 /1.E.: 06.920406•3 



ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

DECRETO Nro 00014/24, de 11 de Março de 2024 
s 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Icapuí , o crédito suplementar 
no valor de R$ 251.100,00 (Duzentos e cinquenta e um 
Mil, cem,R~ais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar,a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Icapuí no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00977/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica 
do presente instrumento, 
(Duzentos e cinquenta e 
orçamentária(s). 

aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
o crédito suplementar no valor de R$ 251.100,00 
um Mil, cem Reais) para reforço de dotação(ões) 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$251.100,00 (Duzentos e cinquenta e um Mil, cem Reais), através 
de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de rcapuí, 
~··· 



ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00014/24 de 11 
de Março de 2024, autorizado pela sEI 00977/23. 

FONTE VALOR (R$) DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 110.000,00 

70.000,00 

60.000,00 

11.100,00 

251.100, 00 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados ae impostos 

Anul .dotação 

TOTAL câmara Municipal de rcapuí 

TOTAL GERAL 251.100, 00 

RAI UN LACERDA FILHO 
P e eito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/24 de 11 
de Março de 2024, autorizado pela !EI 00977/23. 

' DOTAÇÃO 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .13 . 00 
1500000000 

3 .1. 90 .16. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 91. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3 .1. 91.13. 00 
1500000000 

3.3.50.41.00 
1500000000 . 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3 . 3 . 90 .4 7 . 00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

outras desp. variáveis pessoal civil 
Recursos nao vinculados de impostos 

Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

contribui cães 
Recursos não vinculados de impostos 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados impostos 

10.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

1. 000, 00 

4.000,00 

155.400,00 

5.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1. 000, 00 

30.000,00 

8.000,00 

1.700,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/24 de 11 
de Março de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

Pág: 02 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Icapuí 

1.000,00 

10.000,00 

14.000,00 

251.100,00 

Icapuí, 

TOTAL GERAL 251.100,00 

O LACERDA FILHO 
eito Municipal 



ceará 
o .. (C\.,ç.,,.; *" .. ..,. Uun.; ,-.; .... ~ 1 Ao. "T ,..,...._.,~ • , '"'e~ r "-"" r u. l"'t'U'fl r - l' t''-( r "-"~ ""- '-"'f""", 

DECRETO Nro 00028/24, de 03 de Junho de 2024 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
"'" ..,,...._ .. ,. .. +-" ....... + ........ "-"'+-"' ..._ r .. ~A.;+,.. e- ,, .... 1,_m,__ ... +.,. .. ..,,.. .,~1.,,.. .. ,4,. .ot 11:i 1:ll\ /\J\ fr,.,..+,. 
VV fo'''-J-.,.rf\.\. fff..SC.f\,lilr~II\..VI V \..l"-,.Ur\.V .J~,.,t~'1t~fl~Ç4f &tV ~UtVf U1-. f\-4' .L.LJ.J..JV7VV \.'-.._llC..t. 

e Treze Mil, cento e Trinta Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentár,a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado nc 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320. ae 17 de março de 1964! sendo: 

I - R$113.130,00 (Cento e Treze Mil, cento e Trinta Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, de 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexe 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ica?~, em 03 de Junho de 2024 

~ 
RAI~UNDO LACERDA FILHO 

trefeito Municipal 
_) 



. ceará . . 
o .. ".f"'"' +,.,,. ... u,.,..,_ .. "'"' "'"' 1 Aa 'T """'"'-u.~ t ,-...r""•c..wr'°" r·•u,.u,,-•,.,-u-1 "'""- .C.'-'\4f'"'WI 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00028/24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Mynicipal Qe Icapuí 
~~n~~~~Çé~~ _ e UF~Q~1 ~~~mento do Poder 
Le~p:, 1 d t I vu 1~1u11, LI JJd, 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
,nu 1 dn't~r~n . -·- .. - - -- r-- 

TOTAL câmara Municipal de Icapuí 

79.500,00 

~~ h~íl Oíl ------,-- 
113.130,0C 

TOTAL GERAL 113.130,0C 

~ 2024. 

RAIMU DO LACERDA FILHO 
~feito Municipal 



. Ceará . . 
n ... ,,.ç,....., •,, ... .,. ..... " ... ,..., ""., 1 ,,4" •,..~"''., 
t • \..1'- t "'\,ri'~ t'1'"t,,f,tr'-tf"'Ui V._ à\...Uf"U'I 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00028/24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3 .1. 90 .16. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

câmara Mynicipal qe Icapuí 
~~~~~~nç9o e __ FuQqon~mento do Poder 
Lt!Y 1 !> 1 d L f VV IWTUII I L I f.Jd 1 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 
outras desg. variáveis pessoal civil 
Recursos nao vinculados de impostos 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

45.730,0C 

1 ()0() ()(' -;---,-· 

1. 000, oc 

1. 000, oc 
5.000,0( 

400, 0( 

1. 000, 0( 

1. 000, 0( 

46. 000, 0( 

10. 000, 0( 

1. 000, 0( 

113.1301 0( 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

~.1.Yú.Y6.úú Ressarcimento de desP., de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaoos de impostos 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

-, ~ nn no nn ""'+-'""- L....,.,..,..+ .... .,...-.!.-.4- ...f,... _.,.._,~.:-t-...--. '4ri. .,....:1 
J1:J1JV,VU1:VV VU"'-lV~ l,/Crtcr.u.>..>I t...vv .:,c,vruvt e uv IHt( 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.13.00 obrigações_patronais 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 
3.3.90.30.00 Material dP consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.92.00 Qespesas dª ex~rcíçiqs a~teriores 

l5VVVVVÜVV KeCUí'SOS OdO V1ílt.UldUOS Ue lffipOSIO!:> 

TOTAL (~~de Icapuí 

R~ LACERDA FILHO "pfefeito Munic1pai u 



Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00028/24 de 03 
de Junho de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 113.130,00 

RA~NDO LACERDA.FI~HO 
P ete1to Mun1c1pa1 

v 



'
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~ 
ceará 

Prefeitura Municipal de rcapuí 

DECRETO Nro 00045/24, de 01 de outubro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Icapuí , o crédito suplementar 
no valor de R$ 240.150 00 (Duzentos e Quarenta Mil 
cento e ÇiQquenta Reais) para reforço de dotação(õesJ 
orçamentaria(s) . 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de IcaP,uí no uso de suas 
atr1buiçoes legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00977/23 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 240.150,00 
(Duzento~ ~ Quarenta Mil, cento e cinquenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar,a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

r - R$240.150,00 (Duzentos e Quarenta Mil I cento e Cinquenta Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, ,da Lei .Feâeral nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00045/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 03100011.001 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

01 031 0001 2.001 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Câmara MuniciP,al de rcapuí 
Modernização aas Instalações do Poder 
Legislativo Munigal 
obras e instalaçoes 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Icapuí 

110.000,00 

6.200,00 

76.000,00 

9.550,00 

38.400,00 

240.150,00 

TOTAL GERAL 240.150,00 

Icapuí, 01 

RAIMUND AC DA FILHO 
Prefeito M nicipal 



... 

ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/24 de 01 
de outubro de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .13 . 00 
1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo MuniciP,al 
obr1gaçoes patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

180.000,00 

60.150,00 

240.150,00 

3.1.91.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL câmara Municipal de Icapuí 

TOTAL GERAL 240.150,00 

024. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de rcapuí 

DECRETO Nro 00049/24, de 21 de Novembro de 2024 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da 
Prefeitura Municipal de rcapui , o crédito suplemen 
no valor de R$ 55.600,00 (Cinquenta e cinco M 
seiscentQs.Reais) para reforço de dotação(õ 
orçamentar1a(s) . 

. . _ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Icapui no uso de s 
atr1buiçoes legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00977/23 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo consta 
do.presente in~trumentQi o crédito suplementar no valor de R$ 55.600 
(Cinquenta e cinco Mi , seiscentos Reais) para reforço de dotação(õ 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei n 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - aSSS.600,00 (Cinquenta e cinco Mil, seiscentos Reais), através 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no an 
II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç 
revogadas as disposições em contrário. 

-Pr.efei tura Muni ci pa l de rcap ' 



Ceará 
Prefeitura Municipal de rcapuí 

solicitação: CRlDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00049/24 de 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00977/ 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR ( 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.1.91.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

Anul .dotação 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500000000 

impostos 
Anul .dotação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

15.000 

13 .100 

4.500 

2 3. 000 
55.600 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de 

TOTAL câmara Municipal de rcapuí 

TOTAL GERAL 55.600 

Icapuí, 



ceará 
Prefeitura Municipal de Icapuí 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00049f24 de 
de Novembro de 2024, autorizado pela LEI 00977/ 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR ( 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1500000000 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

14.100 

4.600 

17.900 

19.000 

55.600 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.40.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL câmara Municipal de Icapuí 

TOTAL GERAL 55.600 

Icapuí, 



({'Jrâ 
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Ab'e crpd1to ad1 ional ao v·gent~ orça o~ 
PrPfritura vunicipal de Icapuf , o cr~dito s·ple-~ ar 
no valor de RS 46.800,00 QuarPn·a e ·e1s ~·1, 
Oitocentos Reais) para reforço de do açã ó~~1 orça. ent ér i at s) . 

A~ oestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Icapu' no Jso de >,a· 
J1,·es legãis e de acordo com a autorizaçào contida na lei r.ro. 00977/23 at~ 

E C R E T A : 

A. t. lo - Fica 
ese~te i str -ento, 

~ire~ a e sejs ~il, 
rt ar er tár i aí s . 

aberto crédito adicional, na forma do anexo cons·an:e 
o crédito suplementar no valor de RS 46.8 , 

Oitocentos Reais) para reforço de dotação õ~s 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado o 
a :100 primeiro deste instrumento~ serão obtidos na forma do Art.43 da ei no. 
4.J2 i, de 17 de março de 1964, senao : 

I - RS46.800,00 (Quarenta e seis Mil. oitocentos Reais). através de 
A LACÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso II:. 
art.~3. da ei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no a ex 
:! QJe é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposiçôes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Icapui, 

Dlgttallzado com eamScanher 
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ceará 
Prefeitura Municipal dr tcapui 

Solicitação: CREDITO SllPLEM·NTAR 

ANEXO r a que se refere o Df(RETO OOOS3/24 de 12 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

----- 
DOTAÇÀ DESCRIÇÃO FONTE VALOR S) --------------- - - ---- --·------------- 
PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3. 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

câmara Municipal de Icapui 
ManutençJo e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
TOTAL câmara Municipal de Icapuí 

4.000,00 

42.800,00 

46.800,00 

46.800,00 TOTAL GERAL 

Digitalizado com CamScanner 
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Ce.1r,i 
Prefeitura Municipal de rcapui 

S0l1citaçào: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANfXO II a que se refere o DECRETO 00053/24 de 12 
de Dezembro de 2024, autorizado pela LEI 00977/23. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (RS) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1SOOOOOOOO 

01 031 0001 2.001 

3. 3. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara MuniciP.a1 de rcapui 
Modernização das Instalações do Poder 
Legislativo Munipal 
obras e instalaçoes 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
obr1gaçoes patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

30.460,00 

6.000,00 

4.SOOtOO 

S.840,00 
46.800,00 

3.3.90.40.00 serv. tecnQlogia informaçãofcomunic.- PJ 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL câmara Municipal de Icapuí 
TOiAL GERAL 46.800,00 

rcapuí, 12 de De~!Ír~e 2024. 

RAIMUNDO ÇlrFifnA----til::HO­ 
refettS° MünW~ 

Dtgttallzado com camsoann r 



(PCS} Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Decreto que estabelece o limite de recursos 
financeiros para o Legislativo em 2024 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 
CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 
CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmara Municipal de Jcapuf 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro -Jcapuf/CE- CEP: 62,810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001•27 /1.B.: 06.920406·3 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria de Governo - Assessoria Jurídica 

DECRETO Nº 009/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ESTABELECE O LIMITE DE RECURSOS FINANCEIROS A 
SEREM REPASSADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, com as 
alterações da Emenda Constitucional nº 58/2009; 

CONSIDERANDO que o Anexo X do Balanço Geral do Exercício Financeiro 2023 
demonstra que o somatório das receitas referidas no artigo 29-A da Constituição 
Federal é de R$ 69.998.980,33 (sessenta e nove milhões novecentos e noventa e 
oito mil novecentos e oitenta reais e trinta e três centavos) e o índice a ser aplicado 
é de 7% (sete por cento), conforme disposto no inciso Ido artigo 2° da EC nº 058/09 
de 23 de setembro de 2009, publicada no DOU em 24 de setembro de 2009; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 977 /2023 de 23 de Novembro de 2023, que 
estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024 da Câmara 
Municipal de lcapuí no valor de R$ 4.956.664, 18 (quatro milhões novecentos e 
cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos) , 
portanto maior do que determina o art. 29-A da CF/88, sendo, no caso, ajustado 
para R$ 4.899.928,62 (quatro milhões oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
vinte e oito reais e sessenta e dois centavos); 

DECRETA: 

Art. 1 ° O limite de recursos financeiros a serem repassados ao Poder Legislativo no 
corrente exercício financeiro é de R$ 4.899.928,62 (quatro milhões oitocentos e 
noventa e nove mil, novecentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos); 

Art. 2º Os repasses serão efetuados até o dia 20 de cada mês, nos valores mensais 
discriminados conforme quadro abaixo: \ 

MES/COMPETÊNCIA VALOR(R$) 
Janeiro 394.320,38 
Fevereiro 408.327,39 



ESTADO DO CEARÁ 

;~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

, n~ '""'·•~,. Secretaria de Governo - Assessoria Jurídica 

Março (diferença de janeiro e fevereiro) 14.006,95 
Março 408.327,39 
Abril 408.327,39 
Maio 408.327,39 
Junho 408.327,39 
Julho 408.327,39 
Agosto 408.327,39 
Setembro 408.327,39 
Outubro 408.327,39 
Novembro 408.327,39 
Dezembro 408.327,39 

TOTAL 4.899.928,62 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos 
financeiros, administrativos e orçamentários retroagirão a 01 de janeiro de 2024, e 
cessarão em 31 de dezembro de 2024. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE, AOS 07 DE FEVEREIRO DE 
2024. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria de Governo - Assessoria Jurídica 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 009/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

RECEITAS QUE COMPÕEM A BASE DE CÁLCULO DO REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Elaboracão de Planilha On:amentária do Le2islatlvo - Exercício de 2024 
Arrecadação da Receita 

Descrição da Receita JANEIRO A DEZEMBR0/2021 
Receitas Tributárias R$ 11.721.993,42 

IPTU R$ 63.744,78 
ISS R$ 6.009.612,54 
ITBI R$ 57.242,33 

Taxas R$ 376.827,73 
IRRF R$ 4. 954. 7 46,54 

Divida Ativa R$ 83.547,74 
Multas e Juros R$ 176.271,76 

Total (A) R$ 11. 721.993,42 
Receitas de Transfertncias R$ 58.276.986,91 

FPM R$ 32. 706. 708,39 
ICMS R$ 23.994.218,14 
IP! R$ 79.558,11 

IPVA R$ 1.177.227,54 
ITR R$ 315.196,55 

LC 87/96 R$ - 

Cide R$ 4.078,18 
Total (B) R$ 58.276.986,91 

Total Geral (A) + (B) R$ 69.998.980,33 
flercentual de Repasse (7%) R$ 4.899.928,62 

Repasse Mensal R$ 408.327,39 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ-CE, AOS 07 DE FEVEREIRO DE 
2024. 

RAIMUNQ_O ;.\CERDA FILHO 
PREFE O MUNICIPAL 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Lei de criação do Controle Interno e demais Atos 
relacionados. 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

Câmãra Municipãi de lcapÜi - - 
Rua /oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27 /I.E.: 06.920406·3 
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ICPreafeitpuraude ,1 Assessoria Secretaria 
Jurídica de Governo 

{l_a.u,r aMtJ. eairla. 

LEI Nº 700/2017, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 
CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE 
ICAPUI, E DA OUTRAS PROVID!NCIAS. 

A Cêmara Municipal de lcapuf, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Para efeitos desta Lei considera-se Sistema de Controle Interno, órgão 
Central do Sistema de Controle Interno, Unidades Executaras e Pontos de Controle, 
as definições descritas na Instrução Normativa nº 01/2017 do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Ceará. 

Art. 2° Esta lei cria, organiza e disciplina o sistema de controle interno do Poder 
Legislativo Municipal de lcapuí. 

Art. 3° O sistema de controle interno compreende: 
1 - sistema de controle integrado; 
li - sistema de controle interno do Poder Legislativo. 

Art. 4° São instrumentos do sistema de controle Interno: 
1 - os orçamentos; 
li - a contabilidade; 
Ili - a auditoria. 
§ 1º Os orçamentos são o elo entre o planejamento e as finanças e instrumento 
operacionalizador desta função de gestão. 
§ 2º A contabilidade, nos sistemas de controle interno, deve ser organizada para o 
fim de acompanhar: 
1 - a execução dos orçamentos, nos aspectos financeiro e gerencial; 
li - as operações extra-orçamentos, de natureza financeira ou não. 
§ 3º A auditoria tem por função: 

-------· 



Assessoria Secretaria 
Jurídica de Governo 

1 - verificar o cumprimento das obrigações geradas pela contabilidade; 
11- prevenir danos e prejuízos ao patrimônio público. 

Art. 5° O sistema de controle Interno do Poder Legislativo, nos termos desta Lei, 
observa os princípios da legalidade e da finalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e da probidade administrativa, em todas as fases de excursão das 
receitas e das despesas pública, é responsável pela: 
! -fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
li - verificação e avaliação da perfeita adequação e cumprimento das finalidades, na 
gestão administrativa do Poder Legislativo, frente às normas reguladoras das 
matérias. 

CAPITULO li 
DAS FINAUDADES DO CONTROLE lNTERNO 

Art. 6° O sistema de Controle Interno do Poder Legislativo objetiva resguardar o 
patrimônio público e, na aplicação dos recursos recebidos, zelando pelo atendimento 
aos princípios constitucionais que norteiam administração pública, pautados na 
economicidade, na legalidade, na publicidade, na impessoalidade, na moralidade, na 
finalidade e na probidade administrativa da coisa pública. 
Parágrafo único - Para atingir os objetivos a que se referem os incisos do caput 
deste artigo, o controle interno deve estar centrado em um sistema contábil que 
possibilite informações de caráter gerencial e financeiro sobre: 
1 - a execução orçamentária; 
IJ - o desempenho do órgão e seus responsáveis; 
111- a composição patrimonial; 
IV - a responsabilidade dos agentes da administração; 
V - os fatos ligados à administração financeira patrimonial e de custos. 

CAPITULO Ili 
ESTRUTURAS DO CONTROLE INTERNO 

Art. 7° Fica criado na estrutura administrativa do Poder Legislativo, ôrgão Central do 
Sistema de Controle Interno, vinculada ao Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de lcapuí, denominado de Central de Controle Interno do Pod 
Legislativo, que terá sua estrutura composta pelo cargo abaixo, cuja quantid d 
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ICPreafeitpuraude ,1 Assessoria Secretaria 
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{lae/lr (l//(0. ôR!iÍa 
gratificação constam do anexo da presente lei: 
1 - 01 (uma) função gratificada de Coordenador, com gratificação e atribuições 
previstas nos artigos desta Lei; 
§ 1° O integrante do cargo de Coordenador da Central de Controle Interno terá um 
mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido. 
§ 2° O Coordenador da Central de Controle Interno encaminhará ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de lcapuf relatório trimestral de suas atividades. 
§ 3º A Coordenação da Central de Controle Interno pressupõe dedicação exclusiva e 
integral. 
§ 4° Ao integrante do Cargo de Coordenador da Central de Controle Interno é 
vedado o acúmulo com quaisquer outras gratificações. 

Art. 8° O cargo de Coordenador da Central de Controle Interno é classificado como 
cargos exclusivamente efetivo, obedecidas às seguintes condições: 
1 - possuir conhecimentos técnicos necessários ao desempenho da função ou 
experiência na área de Direito, Administração, Contabilidade ou Economia: 
li - idoneidade moral e reputação ilibada; 
Ili - notórios conhecimentos de administração pública. 

Art. 9° É vedada a nomeação para o desempenho de atividades na Central de 
Controle Interno dos cargos de trata o inciso I do artigo 7° desta Lei: 
1 - servidores cujas prestações de contas, na qualidade. de gestor ou responsável 
por bens ou dinheiros públicos, tenham sido rejeitadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado; 
li -- cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do prefeito e 
vice-prefeito, dos secretários municipais e das autoridades dirigentes dos órgãos e 
entidades integrantes da administração pública direta e indireta do Município; 
lil ~ cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do presidente 
da-Câmara e dos demais vereadores. 
IV - pessoa julgada comprovadamente, em processo administrativo ou judicial, por 
ato lesivo ao patrimônio público. 

CAPITULO IV (\ \_ 
~-- . - · DAS COMPETÊNCIAS DO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO ~ 

Art. 10. Compete ao Central de controle Interno do Poder Legislativo subsidiar' 
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{l_aur aJJrtJ. e«irla 
Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de lcapuí na avaliação das 
atividades pertinentes: 
1 - apoiar as unidades executoras, vinculadas às secretarias e aos demais órgãos 
murncipars, na normalização, sistematização e padronização dos seus 
procedimentos e rotinas operacionais, em especial no que tange à identificação e 
avaliação dos pontos de controle; 
li - verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, que 
será assinado, além das autoridades mencionadas no artigo 54 da LRF, pelo chefe 
do Órgão Central do SCI Municipal; 
Ili - exercer o controle das operações de crédito, garantias, direito e haveres do 
município; 
IV - verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos limites de que trata a LRF; 
V - verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite de que tratam os artigos 22 e 23 da LRF; 
VI - verificar a observância dos limites e das condições para realização de 
operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 
VII - verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e legais, em especial as contidas na LRF; 
VIII - avaliar o cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no Plano Plurianual 
- PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 
IX - avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades municipais; 
X - verificar a compatibilidade da Lei Orçamentária Anual - LOA com o PPA, a LDO e 
as normas da LRF; 
XI - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo; 
XII - realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos mumepars, que 
estejam sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados, bem 
como sobre a aplicação de subvenções e renúncia de receitas; 
XIII - apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos 
ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dando ciência a este 
Tribunal; 
XIV. - verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela 1 
Lei Federal nº 8.666/93, referentes aos procedimentos licitatórios e respectivos 
contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais; · 
XV - Definir o processamento e acompanhar a realização das Tomadas de Contas 
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Especiais, nos termos de Resolução específica deste Tribunal; 
XVI - Apoiar os serviços de fiscalização externa, fornecendo, inclusive, os relatórios 
de auditoria interna produzidos; 
XVII - Organizar e definir o planejamento e os procedimentos para a realização de 
auditorias internas. 

CAPITULO V 
DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

Art. 11. No apoio ao controle externo exercido pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios do Ceará - TCM/CE, o sistema de controle Interno do poder legislativo 
deverá desempenhar. dentre outras atribuições que lhes foram conferidas, as 
seguintes funções: 
1 - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de 
Contas dos Municípios - TCM, programação semestral de auditoria contábil, 
financeira, orçamentária, operacionai e patrimonial, enviando ao TCM os respectivos 
relatórios, na forma a ser estabelecida em Resolução da Corte; 
li - realizar auditorias nas contas, emitindo relatório, certificado de auditoria e 
parecer; 
Ili - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
Tomada de Contas Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer das 
ocorrências que ensejem tal providência. 

Art. 12. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos 
integrantes do controle Interno, no exercício das atribuições de auditoria e avaliação. 

CAPITULO VI 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 13. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do 
Estado. sob pena de responsabilidade solidária, nos termos do artigo 7 4 da 
Constituição Federal e do artigo 31 da Constituição Estadual. 
§ 1° Quando da comunicação ao Tribunal, na situação prevista no caput deste artig~ 
o dirigente do Órgão Central do SCI informará as providências adotadas para: , 
1 - corrigir a ilegalidade ou irregularidade detectada; 
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li - determinar o ressarcimento de eventual dano causado ao erário; 
Ili - evitar ocorrências semelhantes. 
§ 2° Na situação prevista no caput deste artigo, quando da ocorrência de dano ao 
erário, deve-se observar as normas para tomada de contas especial, nos termos de 
Resolução específica deste Tribunal. 
§ 3° Quando do conhecimento de irregularidade ou ilegalidade através da atividade 
de auditoria interna, mesmo que não tenha sido detectado dano ao erário, deve o 
Órgão Central do SCI anexar o relatório dessa auditoria à respectiva prestação de 
contas do Poder Municipal. 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. O Coordenador responsável pela Central de Controle Interno do Poder 
Legislativo deverá, por ocasião dos preparativos das prestações de contas 
periódicas, firmar e anexar aos demonstrativos mensais ou anuais relatórios 
circunstanciados, atestando que a documentação a ser encaminhada sofreu a 
devida análise por parte da mencionada unidade, destacando e registrando 
quaisquer irregularidades nelas ocorridas, tenham ou não sido elas sanadas. 
Parágrafo único - Fica vedada a assinatura, no relatório de que cuida este artigo, 
de servidor que .não seja o Coordenador da Central de Controle Interno, ou 
substituto legal, nele identificado. 

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação do presente diploma legal, de 
responsabilidade do Poder Legislativo, correrão a contas das dotações 
orçamentárias próprias da Câmara Municipal de lcapuí. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de s p licação, com efeito retroativo a 22 
de Junho de 2017. · 

RAIM 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 700/2017 DE 22 DE JUNHO DE 2017 

TABELA DE CARGOS E FUNÇÃO GRATIFICADA DA CENTRAL DE CONTROLE 
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Cargo/QuantidadeNencimento/GratificaçãofTotal 
Coordenador da Central de Controle lntemo/01 /x/R$ 1.800,00/x + 1.800,00 

DESCRIÇÕES DOS CARGOS 

COORDENADOR DA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO: Assessorar o 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de lcapui, fornecendo-lhe 
informações acerca de legalidade, legitimidade e economicidade das ações 
governamentais e de gestão. Exercer auditoria no órgão da Administração Municipal 
e pessoas que utilizam bens ou recursos públicos municipais. Planejar. coordenar e 
supervisionar as atividades municipais relativas ao desenvolvimento e aplicação das 
normas da Central de Controle Interno, assegurando seu fiel cumprimento. Orientar 
as unidades setoriais e seccionais, no desempenho de suas funções. Expedir 
instruções e emitir pareceres sobre matérias de competência da Central de Controle 
Interno. Exercer outras atividades inerente. a Sistema de Controle Interno. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL ~E 1, em 22 de Junho de 2017. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 083/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA, ESTABELECE O QUADRO 
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, ATRIBUIÇÕES, FUNÇÕES E 
RESPECTIVAS REMUNERAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICAPUI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos 
os seus habitantes, que a Câmara Municipal de lcapuí, APROVOU e EU 
SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 - DA ESTRUTURA ADMINISTRA TIVA 

CAPÍTULO 1 - DOS ÓRGÃOS 

Art. 1° A estrutura administrativa da Câmara Municipal de ICAPUI, que está 
sob a coordenação da Presidência da Mesa Diretora, tem a seguinte 
composição: 

1. Diretoria da Controladoria Interna; 

2. Procuradoria Jurídica Legislativa; 

2.1. Setor de Apoio ao Consumidor; 

3. Ouvidoria Geral; 

4. Assessoria de Plenário; 

5. Diretoria Geral Administrativa, que tem sob sua coordenação os seg intes 
setores: 

5.1. Setor de Pessoal, Almoxarifado e Patrimônio; 

5.2. Setor de Contabilidade; 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432-1200. CNPJ 10.393.593/0001~57. www.icapui.ce.gov.br 
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5. 3. Setor de Compras; 

a) Diretoria de Compras; 

b) Diretoria de Finanças e Tesouraria; 

5.4. Setor Administrativo: 

a) Secretaria Administrativa. 

b) Secretaria Legislativa. 

e) Gestor Fiscal de Contratos. 

d) Diretor de Transporte e Combustível. 

CAPÍTULO li - DA CONTROLADORIA INTERNA 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2°. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização da Câmara 
Municipal de ICAPUI, organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno, 
especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da 
Lei Complementar nº. 101/2000 e tomará por base a escrituração e 
demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento de 
projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos estabelecidos 
pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 

Art. 3°. Para os fins desta Lei considera-se: 

a) Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela 
própria gerência do setor público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir 
erros, fraudes e a ineficiência; 

b) Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a 
partir de uma unidade central de coordenação, orientadas para o desempenho 
das atribuições de controle interno; 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432-1200. CNPJ 10.393.593/0001·57. www.icapui.ce.goV.br 
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e) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos 
e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram 
realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações 
e normas legais e se dará de acordo com as normas e procedimentos de 
Auditoria. 

d) Unidades Executaras (UE): todas as unidades integrantes da estrutura 
organizacional do ente controlado, responsáveis pela execução dos processos 
de trabalho da entidade, pela identificação e avaliação dos riscos inerentes a 
esses processos e pela normatização e execução das rotinas de trabalho e dos 
procedimentos de controle destinados à mitigação dos riscos. 

SEÇÃO li 

DA FISCALIZAÇÃO E SUA ABRANGÊNCIA 

Art 4°. A fiscalização da Câmara Municipal de ICAPUI será exercida pelo 
Sistema de Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos 
atos administrativos, objetivará a avaliação da ação governamental e da gestão 
fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

SEÇÃO Ili 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE 

Art. 5°. O Controlador Interno, servidor responsável pelo Sistema de Contr le 
Interno da Câmara Municipal de ICAPUI, possuirá independência profissional 
para o desempenho de suas atribuições de controle em todos. os órgãos e 
entidades desta Casa de Leis, em nível de assessoramento, com objetivo de 
executar as atividades de controle, alicerçado na realização de auditorias, com 
a finalidade de: 

1 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, 
eficácia e eficiência das gestões orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial das unidades que compõem a estrutura do Poder Legislativo; 

li - avaliar o cumprimento e a execução. das metas previstas no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432ª1200. CNPJ 10.393.593/0001ª57. www.icapui.ce.gov.br 
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Ili - apoiar o Controle Externo; 

IV - representar ao Tribunal de Contas competente sobre irregularidades e 
ilegalidades; 

V- acompanhar o funcionamento das atividades do Sistema de Controle 
Interno; 

VI - assessorar a Presidência da Câmara Municipal; 

VII - realizar auditorias internas, inclusive de avaliação do controle interno e de 
avaliação da política de gerenciamento de riscos; 

VIII - avaliar as providências adotadas diante de danos causados ao erário; 

IX - acompanhar os limites constitucionais e legais; 

X - avaliar a observância, pelas unidades componentes do Sistema de Controle 
Interno, dos procedimentos, das normas e das regras estabelecidos pela 
legislação pertinente; 

XI - emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais; 

XII - proceder a instauração de Tornada de Contas Especiais, quando for o 
caso; 

XIII - revisar e emitir parecer acerca de processos de Tomadas de Contas 
Especiais; 

XIV - orientar a gestão para o aprimoramento do Sistema de Con_trole Interno, 
sobre a aplicação da legislação e na definição das rotinas internas e dos 
procedimentos de controle; 

XV - monitorar o cumprimento das recomendações e determinações dos 
órgãos de controle externo e interno; 

XVI - zelar pela qualidade e pela independência do Sistema de Controle 
Interno; 

XVII - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos di itos e deveres do Município. 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432·1200. CNPJ 10.393.593/0001•57. www.icâpuí.cé.gov.br 
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SEÇÃO IV 

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 6°. O Sistema de Controle Interno - SCI será coordenado por servidor 
efetivo ou comissionado, o qual se manifestará através de relatórios, auditorias, 
inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar 
as possíveis irregularidades. 

Parágrafo único - O ocupante deste cargo deverá possuir nível de 
escolaridade superior e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, 
financeira, contábil, jurídica e administração pública, além de dominar os 
conceitos relacionados ao controle interno e a atividade de auditoria, sendo 
vedados: 

1 - servidores cujas prestações de contas, na qualidade de ordenador de 
despesas, gestor ou responsável por bens ou dinheiros públicos, tenham sido 
rejeitadas por Tribunal de Contas competente; 

li - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do 
prefeito e vice-prefeito, dos secretários municipais e das autoridades dirigentes 
dos órgãos e entidades integrantes da administração pública direta e indireta 
do Município; 

Ili - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do 
presidente da Câmara, do vice - presidente e dos demais vereadores. 

Art. 7°. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas 
nesta Lei, o Diretor da Controladoria Interna poderá emitir instruções 
normativas, de observância obrigatória no âmbito do Legislativo Municipal, com 
a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e 
esclarecer as dúvidas existentes. 

Art. 8º. Para assegurar a eficácia do controle interno, o SCI efetuará ainda a 
fiscalização dos atos e contratos de que resultem receita ou despesa, mediante 
técnicas estabelecidas pelas normas e procedimentos de auditoria. 

SEÇÃO v' 
Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
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DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES 

Art. 9°. Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), o SCI de imediato dará 
ciência ao Chefe do Legislativo, conforme onde a ilegalidade for constatada e 
comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote as 
providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da lei, 
fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 

Parágrafo único. Em caso de não tomada de providências pelo Presidente da 
Câmara Municipal para a regularização da situação apontada em 60 (sessenta) 
dias, o SCI comunicará o fato ao Tribunal de Contas competente, sob pena de 
responsabilização solidária. 

SEÇÃO VI 

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

Art. 10. No apoio ao Controle Externo, o SCI deverá exercer, dentre outras, as 
seguintes atividades: 

1 - realizar a estratégia global anual de auditoria sob o enfoque da 
materialidade, avaliando os controles internos, por meio da execução do plano 
anual de auditoria, culminando no relatório de atividades de auditoria e /ou 
relatórios especiais, com os respectivos pareceres e certificados de auditoria, e 
enviando estes ao Tribunal de Contas competente, no prazo de trinta dias a 
partir de sua conclusão, os quais serão anexados na Prestação de Contas de 
Gestão do Órgão Central do SCI; 

li - organizar e executar, por iniciativa própria, programação · trimestral de 
auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 
unidades administrativas sob seu controle e enviar ao Tribunal de Contas 
competente os respectivos relatórios, na forma estabelecida no Regimento 
Interno, no caso de determinação do referente Tribunal de Contas, os 
respectivos relatórios deverão serrem idos no prazo de trinta dias, contados a 
partir da referida determinação; 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
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Ili - realizar auditorias anuais nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatório de auditoria conforme estabelecido pelo art. 1 o da Lei 
Orgânica do extinto TCM/CE, ou outra legislação que venha a substituí-la; 

IV - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure Tomadas de Contas Especial sempre que tiver conhecimento de 
quaisquer das ocorrências referidas no art. 9º da Lei Orgânica do extinto 
TCM/CE ou legislação que venha substituí-la; 

V - acompanhar os prazos para apresentação das prestações de contas dos 
gestores municipais aos órgãos de controle externo. 

SEÇÃO VII 

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO 

Art. 11. O responsável pelo SCI deverá encaminhar a cada 03 (três) meses, 
relatório geral de atividades ao Presidente da Câmara Municipal. 

SEÇÃO VIII 

DAS VEDAÇÕES E DAS GARANTIAS DO CONTROLE INTERNO 

Art. 12. Fica criado o cargo de Diretor da Controladoria Interna, cuja 
remuneração, as respectivas atribuições e requisitos seguem regulamentadas 
nesta Lei. 

§ 1º Havendo designação de servidor efetivo para exercício do cargo, caberá 
unicamente ao Chefe do Poder Legislativo Municipal fazê-lo, dentre os 
servidores que disponham de capacitação técnica e profissional para o 
exercício do cargo. 

§ 2° Não poderão ser designados para o exercício da Função de que trata o 
caput, os servidores que: 

1 - sejam contratados por excepcional interesse p · blico; 

li - estiverem em estágio probatório; 

Praça Adauto Róseo, 12 , Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432·1200. CNPJ 10.393.593/0001ª57. www.icapui.ce.gov.br 
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Ili - tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada em 
julgado; 

IV - realizem atividade político-partidária; 

V - exerçam, concomitantemente com a atividade pública, qualquer outra 
atividade profissional. 

VI - sejam cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, 
do presidente da Câmara, do vice-presidente e dos demais vereadores. 

§ 3º O indicado deverá possuir formação técnica compatível com a atividade de 
controle, bem como qualificação compatível com a natureza e complexidade 
das funções de controle das Contas Municipais. 

Art. 13. Constitui-se em garantias do ocupante da Função de Controlador 
Interno: 

1 - independência profissional para o desempenho das atividades; 

li - o acesso irrestrito a quaisquer documentos, informações e banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno. 

§ 1° O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do Diretor da Controladoria Interna no 
desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 

§ 2° Quando a documentação ou informação prevista no inciso li deste artigo 
envolver assuntos de caráter sigiloso, o Diretor da Controladoria Interna deverá 
dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do 
Poder Legislativo. 

§ 3° O servidor lotado no SCI deverá guardar sigilo sobre dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de 
suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e 
relatórios desti dos à autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
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Art. 14. Além do Presidente e do Contador, o Controlador assinará 
conjuntamente o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o art. 54 da Lei 
Complementar nº. 101/2000. 

Art. 15. O Controlador fica autorizado a regulamentar as ações e atividades do 
SCI, através de instruções ou orientações normativas que disciplinem a forma 
de sua atuação e demais orientações. 

SEÇÃO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 16. O Servidor do SCI deverá ser incentivado a receber treinamento 
específico e participar, obrigatoriamente: 

1 - de qualquer processo de expansão da informatização da Câmara Municipal, 
com a vista a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsistemas 
de controle interno; 

li - do projeto de implantação do gerenciamento pela gestão da eficiência da 
Câmara; 

111- dos cursos e treinamentos disponibilizados pelos Tribunais de Contas. 

Art. 17. É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese a terceirização da 
implantação e manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo exercício é de 
exclusiva competência do Poder ou Órgão que o instituiu. 

Parágrafo Único - O Órgão Central do Sistema de Controle Interno (OSCI): 
unidade organizacional responsável pela coordenação, orientação e 
acompanhamento do Sistema de Controle Interno, bem como. as Unidades 
Executoras (UE), de que trata a IN Nº 01/2017 do extinto TCM-CE, poderão 
contratar empresas e/ou profissionais especializados para prestar assessoria, 
consultoria e realizar capacitações e treinamentos a servidores a elas 
vinculados. Ainda de acordo com o Art. 15 da IN Nº. 01/2017 do extinto 
TCM/CE, referidos agentes, serão responsabilizados pela prestação de 
informações equivocadas ou fraudulentas, conforme apuração específica. 

Art. 18. Deverá ser fornecidos à Controladoria Interna todo e qualquer 
• processo, d mento ou informação que sejam pertinentes às suas atribuições, 

Praça Adauto Róseo; 1229, Centro. lcapuí-CE. CEP 62.810-000. 
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sob pena de responsabilidade administrativa, salvo quando tiverem caráter 
sigiloso, a critério do Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO Ili - DA PROCURADORIA JURÍDICA LEGISLA TIVA 

Art. 19. A Procuradoria Jurídica Legislativa é o órgão responsável pela 
assessoria e consultoria jurídica da Câmara Municipal, e será ocupada por 
Procurador Jurídico Legislativo. 

Art. 20. A Procuradoria Jurídica tem por objetivo a representação judicial e 
extrajudicial da Câmara Municipal e o assessoramento ao Presidente e à Mesa 
Diretora em assuntos de natureza jurídica sob a responsabilidade do Poder 
Legislativo Municipal. 

Art. 21. O Procurador Jurídico da Câmara Municipal de ICAPUI tem nível 
hierárquico e goza das mesmas prerrogativas e honras do cargo de Secretário 
Municipal. 

SEÇÃO 1 - DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 22. Vinculado à Procuradoria Jurídica Legislativa, o Núcleo de Apoio e 
Assistência ao Consumidor - NAAC é responsável pela recepção das 
demandas dos cidadãos de ICAPUI, mediando e conciliando os assuntos 
relacionados ao direito do consumidor, em parceira com outros órgãos 
públicos, que por meio de contratos e convênios dispõem sobre o seu 
funcionamento. 

Art. 23. O setor de apoio e assistência ao consumidor é composto pelo 
Assessor jurídico Conciliador e por um Assistente. 

Art. 24. Compete ao Assessor Jurídico Conciliador do Núcleo de Apoio e 
Assistência ao Consumidor - NAAC: 

1 - Estabelecer mecanismos de atuação em defesa dos munícipes, na 
realização de atendimentos às demandas relativas ao Direito ao Consumidor; 

li - Coordenar os trabalhos do PRO ON-ASSEMBLEIA nas dependências da 
Câmara Municipal de ICAPUI. 
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CAPÍTULO IV - OUVIDORIA GERAL 

Art. 25. A Ouvidoria é o órgão responsável pela cooptação de matérias de 
assuntos da sociedade, para serem encaminhadas à Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, para apresentação de informação e soluções imediatas. 

CAPÍTULO V - ASSESSORIA DE PLENÁRIO 

Art. 26. O cargo em comissão de Assessor de Plenário, integrante da estrutura 
da Câmara Municipal, é de livre nomeação e exoneração do Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de ICAPUI. 

§ 1° - Os cargos de Assessor de Plenário destinam-se ao assessoramento dos 
senhores vereadores durante a realização das Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Itinerantes, e darão auxílio na execução da função do 
vereador, bem como da função legislativa desta Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA GERAL ADMINISTRA TIVA 

Art. 27. A Diretoria Geral será composta pelo Diretor Geral e a ele compete 
coordenar, orientar, planejar e controlar as atividades relacionadas, dentre 
outras constantes no Anexo 11. 

Art. 28. A Diretoria Geral Administrativa é responsável pela organização e 
desenvolvimento dos diversos serviços administrativos da Câmara, 
supervisionando e coordenando os Setores que a integram, zelando pelo 
cumprimento das atribuições específicas de cada Setor. 

Art. 29. Todos os Setores que compõem o Poder Legislativo do município de 
ICAPUI ficarão subordinados à Diretoria Geral, com exceção do Controle 
Interno que detém as peculiaridades do setor. 

CAPÍTULO VII - DO GESTOR FISCAL DE CONTRA TOS 

Art. 30. O cargo de Gestor de Contratos da Câmara Municipal de Vereadores 
de ICAPUI/CE,derá ser exercido por qualquer servidor desta Câma. ra, seja 
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efetivo ou comissionado, excetuando-se os contratados prestadores de 
serviços. 

TÍTULO Ili - DO QUADRO DE PESSOAL 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 31. O Quadro de Pessoal dos Servidores é composto: 

1 - do quadro permanente dos cargos de provimento efetivo; 

li - do quadro dos cargos de provimento em comissão. 

Art. 32. O quadro de cargos de provimento em comissão é composto de cargos 
necessários para o desenvolvimento das atividades administrativas e de apoio, 
assessoramento e consultoria às atividades parlamentares da Câmara 
Municipal, constantes do Anexo 1, desta Lei. 

CAPÍTULO li - DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Art. 33. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e 
exoneração pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal, atendidos os 
requisitos inerentes ao cargo a ser preenchido, sendo assegurado o percentual 
máximo de 50% (cinquenta por cento) destes cargos aos servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
lcapuí. 

Art. 34. O servidor efetivo que for designado para o exercício de cargo de 
provimento m comissão deverá receber: 

1 - todos os seus proventos de seu cargo efetivo acrescido do valor da 
representação do cargo em comissão. 

Parágrafo Único - Fica vedado ao servidor, em qualquer hipótese, acumular o 
vencimento dos dois cargos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 35. Os cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal passam a 
ser os constantes do Anexo 1, desta Lei, acompanhado de sua lotação 
numérica e remuneração. 

CAPÍTULO Ili - DA REMUNERAÇÃO 
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Art. 36. As Tabelas de Remuneração dos cargos em comissão são as 
constantes no Anexo I desta lei. 

Art. 37. A revisão do vencimento inicial dos cargos em comissão levará em 
conta as diretrizes estabelecidas pela Câmara Municipal e a sua capacidade 
financeira. 

§ 1°. A revisão do vencimento inicial de cada cargo tem como referência a 
natureza do trabalho, o grau de dificuldade, a responsabilidade e a formação 
escolar exigida para o seu desempenho. 

§ 2°. A revisão salarial e dos proventos deverá ser feita anualmente, com o fito 
de complementar as perdas inflacionárias no ano anterior. 

CAPÍTULO IV - DA APLICAÇÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS 

Art. 38. Ao servidor efetivo que assume cargo em comissão, cabe a aplicação 
das normas estabelecidas na lei Municipal Nº 724/2017, que trata sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores da Câmara, e ainda o 
Estatuto do Servidor Público do município de lcapuí. 

Art. 39. É vedado o desvio de função. 

TÍTULO IV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40. A nomenclatura dos cargos públicos, de provimentos efetivos e 
comissionados, bem como das funções administrativas, sobretudo, salários­ 
base, vencimentos e gratificações estão dispostas nos anexos que 
acompanham a presente lei. 

Art. 41. Os cargos em comissão, bem como as funções administrativas, são de 
livre nomeação e exoneração do Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal. 

Art. 42. Os servidores da Câmara Municipal "terão a jornada de trabalho diária, 

~ 
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de acordo com o disposto no Regimento Interno, a ser regulamentada, 
conjuntamente as demais normas para o bom funcionamento, mediante ato do 
Presidente da Mesa Diretora. 

Art. 43. Cabe à Câmara Municipal de ICAPUI/CE manter o pleno 
funcionamento de todos os setores dispostos nessa Lei, dispensando, 
inclusive, matérias e equipamentos para a efetiva execução dos serviços. 

Art. 44. São atribuições comuns a todos os níveis de direção e chefia: 

1 - programar, organizar, orientar, dirigir, coordenar e supervisionar a execução 
de todas as tarefas de responsabilidade da direção ou da chefia; 
li - promover os meios adequados ao suprimento das necessidades, de modo a 
assegurar o desempenho da unidade que dirige; 
Ili - assessorar o superior imediato no planejamento e na organização das 
atividades e dos serviços que lhe forem solicitados; 
IV - responsabilizar-se e prestar contas junto à direção ou chefia 
hierarquicamente superior dos resultados esperados e alcançados; 
V - cumprir e fazer cumprir, na área de sua atuação, as normas e regulamentos 
vigentes; 
VI - zelar, em sua área de atuação, pela implantação, implementação e 
funcionamento das normas de controle interno estabelecidas para todos os 
órgãos e unidades da Câmara de Vereadores; 
VII - distribuir os serviços ao pessoal sob sua direção, examinando o 
andamento dos trabalhos e providenciando sua pronta conclusão; 
VIII - promover a sistematização das formas de execução dos ser_viços de sua 
competência; 
IX - informar e instruir processos de sua área de atuação, encaminhando 
aqueles que dependem de solução de autoridade imediatamente superior; 
X - proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao nível 
imediatamente superior e, decisórios em processos de sua competência; 
XI - manter a disciplina do pessoal de seu órgão ou unidade de trabalho; 
XII - despachar com o superior hierárquico im ieto os assuntos de sua 
competência. 

Art. 45. Integram esta Lei os seguintes Anexos: 
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a) Anexo 1 - Quadro Único: Dos cargos de provimento em comissão, com 
denominação do cargo, quantitativo e vencimentos; 
b) Anexo li - Das Atribuições dos Cargos em Comissão; Quadro Único: Das 
Funções administrativas, com denominação da função, quantitativo necessário 
e gratificações; 

Art. 46. Revogam-se as leis municipais de Nº 700/2017, de 22 de junho de 
2017; A lei complementar Nº 060/2016, de 29 de junho de 2016; e a 
Resolução desta Câmara de nº 001/2016, de 17 de março de 2016, e todas as 
demais em contrário. 
Art. 47. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE I AP. 1 - CE, EM 28 DE AGOSTO 
DE 2 9. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 083/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

ANEX0-1 

QUADR0-1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, QUANTITATIVO E 
VENCIMENTOS. 

CARGOS QTD SALA REPRESEN REMUNE TOT 
RIO TAÇÃO RAÇÃO AL 

ASSESSOR DE 2 998,00 350,00 1.348,00 2.696,00 
PLENÁRIO 

OUVIDOR 1 998,00 650,00 1.648,00 1.648,00 
GERAL 

DIRETOR GERAL 1 2.039,00 2.039,00 4.078,00 4.078,00 
ADMINISTRATIVO 

DIRETOR DE 1 998,00 350,00 1.348,00 1.348,00 
PATRIMÔNIO 

DIRETOR DE 1 998,00 450,00 1.448,00 1.448,00 
RECURSOS 

HUMANOS 

DIRETOR DO 1 998,00 350,00 1.348,00 1.348,00 
SETOR DE 

COMPRAS, 

ALMOXARIFADO E 

SERVIÇOS 

ASSESSOR 1 2.039,00 2.039,00 4.078,00 4.078,00 
JURÍDICO 

CONCILIADOR- 

PROCON (1 • 
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ASSISTENTE DE 1 998,00 500,00 1.498,00 1.498,00 
APOIO AO 

CONSUMIDOR 

PROCURADOR 1 2.760,00 2.760,00 5.520,00 5.520,00 
JURÍDICO 

LEGISLATIVO 

DIRETOR DA 1 1.100,0 1.800,00 2.900,00 2.900,00 
CONTROLADOR IA o 
INTERNA 

SECRETARIO 1 998,00 350,00 1.348,00 1.348,00 
LEGISLATIVO 

SECRETARIO 1 998,00 350,00 1.348,00 1.348,00 
ADMINISTRATIVO 

DIRETOR DE 1 998,00 350,00 1.348,00 1.348,00 
FINANÇAS E 

TESOURARIA 

DIRETOR DO 1 998,00 1.000,00 1.998,00 1.998,00 
SETOR DE 

CONTABILIDADE 

GESTOR FISCAL 1 998,00 450,00 1.448,00 1.448,00 
DE CONTRA TOS 

DIRETOR DE 1 998,00 350,00 1.348,00 1.348,00 
TRANSPORTE E 

COMBUSTIVEL 

TOTAL 17 35.400,00 
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QUADRO-li 

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, QUANTITATIVO E GRATIFICAÇÕES. 

FUNÇÃO (GRATIFICADA) QTD GRATIFICA 

ÇÃO 

PRESIDENTE/PREGOEIRO 1 1.200,00 
(CPUCP) 

SECRETÁRIO/MEMBRO - 1 1 600,00 

(CPL/CP) 

MEMBRO/MEMBRO - 2 (CPUCP) 1 600,00 

TOTAL 2.400,00 

TOTAL R$ 37 .800,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI - CE, EM 28 DE AGOSTO 
DE 2019. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 083/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

ANEXO-li 

QUADRO ÚNICO 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS 
FUNÇÕES 

ADMINISTRA TIVAS 

ASSESSOR 
DE 

PLENÁRIO 

Prestar assistência à Mesa Diretora em todas as atividades realizadas 
no Plenário (Sessões Plenárias, Sessões Ordinárias, Sessões 
Extraordinárias, Audiências Públicas, Reuniões, etc); Auxiliar nas 
atividades que envolvam a transmissão das sessões através dos meios 
de comunicação que o Legislativo se utiliza; Zelar pela ordem no 
andamento dos trabalhos administrativos, bem como as demais 
atribuições que lhe forem destinadas; Prestar assistência aos demais 
servidores da Secretaria da Câmara na realização de sessões. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO 

OUVIDOR 
GERAL 

Receber, examinar e encaminhar reclamações, críticas, apreciações, 
comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões sobre as 
atividades desenvolvidas pelos membros da Câmara Municipal de 
lcapuí, e pelos seus servidores; Requisitar informações e realizar 
diligências visando à obtenção de informações junto aos setores 
administrativos e órgãos auxiliares da Instituição acerca de atos 
praticados em seu âmbito, encaminhando-as à Presidência que, em se 
tratando de atos de controle externo da Administração Pública, quando 
cabível, para a instauração de inspeções e Correições, sindicâncias, 
inquéritos e processos administrativos; Promover a definição de um 
sistema de comunicação, para a divulgação sistemática do seu papel 
institucional à sociedade; Informar ao interessado as providências 
adotadas pela Câmara Municipal de lcapuí em razão de seu pedido, 
excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; 
Definir e implantar instrumentos de coordenação, monitoria, avaliação e 
controle dos procedimentos de ouvidoria; Elaborar e encaminhar à 
Presidência, relatório semestral referente às reclamações, críticas, 
preciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões 

recebidas, bem como os seus encaminhamentos e resultados; Pro or 
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aos órgãos as providências que julgar pertinentes e necessárias ao 
aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal 
de lcapuí, visando ao adequado atendimento à sociedade e à 
otimização da imagem institucional; e acompanhar todos os 
encaminhamentos que venha a ocorrer através da Lei de Acesso a 
informação - LAI. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO 

DIRETOR 
GERAL 

ADMINIST 
RATIVO 

A Diretoria Administrativa exerce funções subordinadas à Presidência 
da Câmara, sendo órgão central das atividades administrativas, cuja 
finalidade é chefiar e dirigir as tarefas nas áreas de Pessoal, Material, 
Patrimônio e Serviços auxiliares, especialmente o seguinte: funcionar 
como órgão consultivo no que diz respeito a vantagens e 
responsabilidades dos servidores; realizar ou supervisionar o 
treinamento e aperfeiçoamento dos servidores em todos os níveis e 
funções; prestar assistência aos servidores no encaminhamento de 
pedidos de vantagens legais, atendimento médico e outros benefícios; 
promover a aquisição do material necessário ao funcionamento 
regular da Câmara de Vereadores; elaborar, administrar e manter 
o Cadastro de Fornecedores da 
Câmara de Vereadores; manter contatos com fornecedores com 
vistas ao estabelecimento de condições à distribuição do material 
requisitado; controlar a utilização do prédio, em especial o uso do 
auditório, bem como dos equipamentos da Câmara de Vereadores; 
controlar e encaminhar, para revisões técnicas periódicas, reparos e 
consertos os veículos da Câmara de Vereadores; orientar e controlar 
os serviços de motorista, portaria e zeladoria do prédio da Câmara de 
Vereadores; promover a execução de reparos e consertos nas 
instalações físicas, material permanente e equipamentos da Câmara 
de Vereadores; exercer funções fiscalizadoras sobre as operações 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais e sociais do 
Legislativo; executar outras atribuições necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO 

DIRETOR 
DE (', 

PATRIMÔ~I. 

Realizar atividades de controle e registro de materiais permanentes na 
Câmara Municipal; Cumprindo com as normas referentes a materiais e 
patrimônio; efetuar tombamento. do patrimônio; registrar entrada de 
bens adquiridos, etiquetando e codificando-os; providenciar a baixa de 
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o bens fora de uso ou cujo conserto for inviabilizado; manter atualizados 

os registros de bens permanentes, controlar alterações de lotação; 
auxiliar nos processos de inventário anual e periódico; realizar o 
controle da responsabilidade dos bens patrimoniais, e avaliar os bens 
patrimoniais. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO 

DIRETOR 
DE 

RECURSOS 
HUMANOS 

Organizar os registros funcionais dos servidores da Câmara Municipal, 
inclusive mantê-los atualizados, utilizando-se dos meios de 
informatização que o Legislativo deve prover; Controlar a assiduidade e 
frequência; Zelar pela aplicação do princípio da eficiência; Elaborar 
relatórios funcionais; Elaborar documentos oficiais que interessem ao 
Setor; Manter o sigilo quanto às informações particulares dos 
servidores; Planejar as estratégias e ações de recrutamento, alocação, 
remanejamento e capacitação para os servidores, e Organizar a escala 
de horários, compensações, férias e licenças de servidores. 
REQUISITO: BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO, SUPERIOR 
TÉCNOLOGO EM RH OU EQUIVALENTE 

DIRETOR 
DO SETOR 

DE 
COMPRAS, 
ALMOXARIF 

ADOE 
SERVIÇOS. 

Checar e elaborar relatório de compras e serviços necessários, e 
encaminhar ao fornecedor e/ou prestador de serviços; Desenvolver 
mecanismos que facilitem o controle eficaz para o bom funcionamento 
do setor de compras, consequentemente, o bom funcionamentos dos 
demais setores da Câmara Municipal. Auxiliar na Realização dos 
processos licitatórios; Auxiliar na Realização das dispensas ou 
declarações de inexigibilidade de licitação; Emitir ordens de compra ou 
serviço aos fornecedores de bens e materiais em prestadores de 
serviços; Receber os comprovantes de despesa, anexando-os aos 
respectivos empenhos, para o adequado processamento e pagamento 
das mesmas; Programar as compras e atestar os recebimentos, sendo 
o responsável liquidante tanto nas compras como nos atesto dos 
serviços; Desincumbir de outras atividades que lhe forem cometidas 
pelo Chefe do Poder Legislativo; e desempenhar e cumprir as normas 
do Controle Interno. Providenciar relatório ao Setor de compras da 
Câmara para a aquisição de materiais e bens; Receber, conferir, 
inspecionar, armazenar, controlar e fornecer materiais, mediante 
documentação necessária; Registrar a entrada e saída de materiais de 
consumo, mediante requisição autorizativa; Manter níveis de estoque 
adequados às necessidades da Câmara Municipal, providenciando a 
aquisição dos itens com baixo nível de estoque, informando a 
necessidade de abertura de processo de compra; Elaborar relatórios, 
índices e mapas referentes a materiais estocados e nível de consumo 
or de artamentos e bancadas; A urar anualmente esto ue físico de 
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materiais, confrontando entradas e saídas com o saldo existente; 
Coletar, estocar, controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme 
os procedimentos adequados; Tudo conforme normas estabelecidas 
pelo Tesouro Nacional e demais normas vigentes. Checar e elaborar 
relatório de compras e serviços necessários, e encaminhar ao 
fornecedor e/ou prestador de serviços; Desenvolver mecanismos que 
facilitem o controle eficaz para o bom funcionamento do setor de 
compras, consequentemente, o bom funcionamentos dos demais 
setores da Câmara Municipal. Auxiliar na Realização dos processos 
licitatórios; Auxiliar na Realização das dispensas ou declarações de 
inexigibilidade de licitação; Emitir ordens de compra ou serviço aos 
fornecedores de bens e materiais em prestadores de serviços; Receber 
os comprovantes de despesa, anexando-os aos respectivos empenhos, 
para o adequado processamento e pagamento das mesmas. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO COMPLETO. 

ASSESSOR 
JURÍDICO 
CONCILIAD 

OR­ 
PROCON 

Coordenar os trabalhos do PROCON nas dependências da Câmara, 
conforme disposições acordadas entre Câmara Municipal e a 
Assembleia Legislativa do Ceará; Realizar o atendimento e o 
recebimento de reclamações de denúncias de infrações à legislação de 
proteção ao consumidor; Realizar audiências de conciliação entre as 
partes envolvidas, conforme os procedimentos previstos na Resolução 
464, de 13 de dezembro de 2001, da Assembleia Legislativa do Ceará; 
Orientar os consumidores em relação Às reclamações classificadas 
como Fundamentadas Não Atendidas com o intento de se interpor as 
medidas judiciais necessárias para assegurar o direito dos 
consumidores lesados; Elaborar relatórios mensais e encaminha-los à 
Assembleia Legislativa do Ceará, contendo: número· de reclamações 
abertas, número de audiências de conciliação realizadas, número de 
acordos firmados, e, número de audiências sem acordos firmados; 
Encaminhar aos órgãos públicos ou conveniados com o setor público a 
prestação gratuita de serviços- profissionais em assuntos pertinentes 
às relações de consumo; Encaminhar às concessionárias de serviços 
públicos pedidos de manutenção da prestação dos serviços até a 
realização da audiência de conciliação, com fulcro no Art. 22 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
REQUISITO: Bacharel em Direito, inscrito na OAB 
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ASSISTENT 
E DE APOIO 

AO 
CONSUMID 

OR 

Orientaros (as) cidadãos (ãs) interessados(as) e 
realizar os encaminhamentos necessários para viabilizar 

composições amigáveis através de reclamações perante ao Assessor 
Jurídico Conciliador do Procon da Câmara; Auxiliar o Assessor 
Jurídico Conciliador na confecção de documentos e expedientes 
necessários ao funcionamento do setor; Realizar serviços externos de 
correspondências oficiais, como entrega de notificações e visitas aos 
estabelecimentos; Exercer outras atribuições correlatas. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

PROCURAD 
OR 

JURÍDICO 
LEGISLATIV 

o 

A Procuradoria Geral da Câmara Municipal de lcapuí é uma instituição 
permanente, essencial ao exercício das funções administrativas e 
jurisdicional no âmbito do Parlamento Municipal e subordinada 
diretamente ao Chefe do Poder Legislativo, com as seguintes 
atribuições específicas: representar judicial e extrajudicialmente a 
Câmara Municipal de lcapuí, em defesa de seus interesses 
institucionais, do seu patrimônio, nas ações cíveis, trabalhistas e nos 
processos judiciais e administrativos em que for autor, réu ou terceiro 
interveniente, patrocinar a defesa da Câmara Municipal em Juízo e fora 
dele, quando determinado pela Presidente; elaborar minutas de 
informações a serem prestadas ao Poder Judiciário, nos mandados de 
segurança em que forem apontadas como autoridades coatoras os 
dirigentes ou servidores do órgão; exercer as funções de consultoria 
jurídica da Presidência e da Mesa Diretora; exercer a procuradoria do 
Legislativo e realizar a assessoria dos serviços afetos à Procuradoria, 
exarando pareceres quando solicitados, com auxílio de assessoria 
jurídica, e manifestar-se juridicamente em matérias de natureza 
legislativa ou administrativa, quando solicitado pela Presidência; 
observar o cumprimento dos prazos regimentais no processo 
legislativo; executar de outras tarefas afins pertencentes à 
Procuradoria. Assistir o Presidente da Câmara de, Vereadores no 
controle interno da legalidade dos atos da administração. 
REQUISITO: Bacharel em Direito, inscrito na OAB. 
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DIRETOR 
DA 

CONTROLA 
DORIA 

INTERNA 

Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 
economicidade, eficácia e eficiência das gestões orçamentária, 
financeira, operacional e patrimonial das unidades que compõem a 
estrutura do Poder Legislativo; Avaliar o cumprimento e a execução das 
metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual; Apoiar o Controle Externo; Representar 
ao Tribunal de Contas competente sobre irregularidades e ilegalidades; 
Acompanhar o funcionamento das atividades do Sistema de Controle 
Interno; Realizar auditorias internas, inclusive de avaliação do controle 
interno e de avaliação da política de gerenciamento de riscos; Avaliar 
as providências adotadas diante de danos causados ao erário; 
Acompanhar os limites constitucionais e legais; Avaliar a observância, 
pelas unidades componentes do Sistema de Controle Internos, dos 
procedimentos, das normas e das regras estabelecidos pela legislação 
pertinente; Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais; Proceder 
a instauração de Tomada de Contas Especiais, quando for o caso; 
Revisar e emitir parecer acerca de processos de Tomadas de Contas 
Especiais; Orientar a gestão para o aprimoramento do Sistema de 
Controle Interno, sobre a aplicação da legislação e na definição das 
rotinas internas e dos procedimentos de controle; Monitorar o 
cumprimento das recomendações e determinações dos órgãos de 
controle externo e interno; Zelar pela qualidade e pela independência 
do Sistema de Controle Interno; Emitir parecer sobre as contas anuais 
de gestão dos presidentes. 
REQUISITO: BACHAREL EM CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO, 
ECONOMIA, DIREITO OU ÁREAS AFINS, OU POSSUIR 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE NO MÍNIMO 1 (UM) ANO EM 
MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL, JURÍDICA E 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DE DOMINAR OS CONCEITOS 
RELACIONADOS AO CONTROLE INTERNO E A ATIVIDADE 
DE AUDITORIA. 

SECRETÁRI 
o 

LEGISLATIV 
o 

Auxiliar os Assessores de Plenário e a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal; Atender aos públicos internos e externos; Elaborar e/ou 
digitar ofícios, atas, comunicados, relatórios, portarias, quadros 
demonstrativos e outros de interesse do legislativo; Efetuar a triagem de 
documentos, arquivá-los ou encaminhá-los às unidades competentes; 
Efetuar o gerenciamento dos documentos a serem publicados, bem 
como os atos adrnínistranyos da Câmara Munic~al. 
REQUISITO: ENSINO MEDIO COMPLETO ' 

Praça Adauto Róseo, 1229, Centro. lcapuí-Cê. CEP 62.810-000. 
Fone: (88) 3432-1200. CNPJ 10.393.593/0001-57. www.icapúi.ce.gov.br 



ICPreafeitpuraude .,1 Assessoria Secretaria 
Jurídica de Governo 

6(_«.e!ff tJ/ffa. c-wíla. 

SECRETÁRI 
o 

ADMINISTR 
ATIVO 

Auxiliar o Diretor geral da Casa Legislativa; Secretariar a Câmara, 
digitando e redigindo expedientes relacionados às suas atividades; 
Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos; 
Executar outras atividades a critério do superior imediato. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

DIRETOR 
DE 

FINANÇAS E 
TESOURAR! 

A 

Manter o controle dos depósitos, aplicações e retiradas bancárias; 
Executar a atividade relativa à tesouraria, bem como a integração com 
as instituições bancárias contratadas pela Câmara Municipal; Efetuar, 
em conjunto com o Presidente da Câmara Municipal, o pagamento de 
despesas, de acordo com as disponibilidades de numerários; - 
Promover o pagamento da folha de salários mensal, bem como dos 
encargos financeiros e trabalhistas correspondentes às atividades dos 
servidores, Vereadores e Comissionados da Câmara Municipal; Cumprir 
e fazer cumprir as determinações do Presidente da Câmara; Realizar 
outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria 
ou que lhe forem atribuídas por superior. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

DIRETOR 
DO SETOR 

DE 
CONTABILID 

ADE 

Assessorar o Presidente e demais Edis desse Legislativo em todas as 
questões internas que lhe competir; Dirigir e assessorar os servidores 
sob sua direção, proporcionando o correto desenvolvimento dos 
trabalhos de contabilidade e finanças; Assessorar as diversas unidades 
administrativas e coordená-las na elaboração da proposta de 
orçamento da Câmara Municipal; Manter sistema de registro e controle 
orçamentário e contábil, verificando sua correta execução, bem como a 
exatidão e regularidade das contas da Câmara Municipal; Remeter à 
Prefeitura, na época própria, para fins orçamentários e de 
planejamento, a proposta da parcela do PPA, LDO e LOA da Câmara 
Municipal, baseada nas determinações e expectativas da Mesa 
Diretora; Determinar ou providenciar o empenho prévio das despesas. 
Determinar a organização de toda a documentação comprobatória de 
receitas e despesas dessa Casa Legislativa; Determinar o 
encaminhamento dos balancetes contábeis e demais informações 
mensais para fins de consolidação das contas públicas pela Prefeitura 
Municipal; Efetuar a prestação de contas e informações a mesa 
Diretora, quando solicitado, em relação à contabilidade, orçamento, 
finanças da Câmara Municipal na qualidade de responsável técnico; - 
Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por 
iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 
REQUISITO: BACHAREL EM CIENCIAS CONTABEIS, ECONOMIA 

( 
ADMINISTRAÇÃO E/OU AFINS, E/OUA NIVEL SUP~RIOR, DESDE 
QUE COMPROVE ALGUMA ~XPERIENCIA NA AREA DE NO 
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MINIMO 01 (UM) ANO. 

GESTOR 
FISCAL DE 
CONTRATO 

s 

Exercer as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na 
portaria que o designou, bem como as seguintes atribuições: Promover 
a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos 
contratuais recebidos; Elaborar Plano de Ação em conjunto com o 
contratado; Manter arquivo com dados atualizados do representante da 
contratada, contendo documentos pertinentes à sua qualificação, ao 
desempenho de suas atribuições e a forma de contato; Registrar os 
ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 
assinatura e promovendo a sua juntada aos autos; Comunicar à 
Administração sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer 
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 
penalidades; Manter controle dos nomes dos servidores designados 
formalmente pelo ordenador de despesas como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; Comunicar à 
contratada, mediante correspondência com aviso de recebimento, cujas 
cópias deverão ser juntadas aos autos, eventuais irregularidades na 
execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos 
problemas apontados; Comunicar à contratada os danos porventura 
causados por seus empregados, requerendo as providências 
reparadoras; Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização 
documental para manutenção das condições de habilitação ou 
atendimento de exigências legais supervenientes; Comunicar à 
Administração, por escrito, sobre o término do contrato, observando o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para os procedimentos relativos à 
inexigibilidade e dispensa de licitação, de até 90 (noventa) dias para os 
relativos à licitação nas modalidades de Convite e Pregão; e de até 120 
(cento e vinte) dias para os relativos à licitação nas modalidades de 
Tornada de Preços e Concorrência, apresentando as justificativas 
necessárias, caso se trate da realização de nova licitação, de 
prorrogação do contrato ou de contratação direta; Comunicar à 
Administra # o, mediante rovoca # o do re uisitante, a necessidade de 
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se realizar acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à 
economicidade e à eficiência na execução contratual; Remeter o 
registro próprio do contrato à autoridade competente ao término de 
cada exercício financeiro, ou por ocasião do encerramento do contrato 
- o que ocorrer primeiro, para apensamento aos autos respectivos. 
REQUISITO: ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

DIRETOR 
DE 

TRANSPOR 
TEE 

COMBUSTÍ 
VEL. 

Autorizar o abastecimento dos veículos próprios da Câmara Municipal 
de lcapuí; Elaborar os mapas de abastecimento e itinerário dos 
veículos diários e mensais; Acompanhar a troca de peças dos veículos 
e comunicar a chefia imediata quando da ocorrência de problemas nos 
veículos. Zelar pela correta utilização dos veículos, além de 
acompanhar o atendimento as normas de segurança dos passageiros. 
Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
REQUISITO: ENSINO MÉDIO 

FUNÇOES LEGISLATIVAS GRATIFICADAS 

Obedecer e praticar as atividades dispostas na Lei 
PRESIDENTE/PREGO Federal nº. 8.666/1993, bem como do Decreto Federal 

EIRO (CPL) nº. 1 O. 520/2002, leis outras complementares, e 
princípios que regem a administração pública. 

SECRETARIO/MEMBO Auxiliar o Presidente/Pregoeira na realização dos 
-1 procedimentos licitatórios, fazendo cumprir as 
(CPL) disposições legais. 

SUPLENTE/MEMBRO- Auxiliar o Presidente/Pregoeira na realização dos , 

2 procedimentos licitatórios, fazendo cumprir as 
(CPL) k:lisposições legais. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL D 
DE- .. , .... ,.-- 

- CE, EM 28 DE AGOSTO 
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1 
LEI Nº. 859/2021, DE 08 DE ABRIL DE 2021 

ALTERA O § 2° DO ART. 7° DA LEI MUNICIPAL Nº 
700/2017 QUE, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO DO 
PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI: 

Art. 1º. O§ 2° do art. 7° da Lei Municipal nº 700/2017 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

§ 2º. O Coordenador da Central de Controle Interno encaminhará 
até o 30° dia do mês subsequente ao encerramento de cada 
quadrimestre, relatório com periodicidade quadrimestral, ao 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, em que deverá 
constar as informações de caráter gerencial previstas no art. 6° da 
presente Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IC UÍ, EM 08 DE ABRIL DE 2021. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 094/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 

ALTERA O ART. 11 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
083/2019, PARA MODIFICAR A PERIODICIDADE DOS 
RELA TÔRIOS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL OE ICAPUÍ E REVOGA A LEI 
Nº 859/2021, OE 08 DE ABRIL DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ICAPUÍ - Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faço 
saber que a Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LEI 
COMPLEMENTAR. 

Art. 1°. O art. 11 da Lei Complementar nº 083/2019 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 11 - O responsável pelo SCI deverá encaminhar até o 
30° dia do mês subsequente ao encerramento de cada 
quadrimestre, relatório geral de atividades ao Presidente 
da Câmara Municipal. 

Art. 2º Revoga a Lei Municipal nº 859, de 08 de abril de 2021. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° de 
abril de 2021. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPU' CE, EM 24 OE AGOSTO OE 2021. 

RAI 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

ALTERA OS ANEXOS I E li DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
083/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019, QUE DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, ESTABELECE 
O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, ATRIBUIÇÕES, FUNÇÕES E RESPECTIVAS 
REMUNERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os dispositivos 
Constitucionais em vigor, 

Faço saber que a Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente LEI COMPLEMENTAR. 

Art. 1º Art. 1° Ficam criados no Quadro de Cargos de Livre Nomeação e 
Exoneração do Poder Legislativo, além dos já existentes, os cargos 
constantes nesta Lei Complementar, conforme Anexo Único, os quais 
passam a integrar o quadro de cargos de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de lcapuí, estabelecido pela Lei Complementar Nº 
083/2019, de 28 de agostode 2019. 

Art. 2° Ficam alterados os Anexos I e li da Lei Complementar Nº 
083/2019, de 28 de agosto de 2019, a fim de adequar os requisitos de 
provimento doscarqos constantes nesta Lei, conforme anexo único. 

Art. 3º O Anexo Único desta Lei Complementar, contendo os cargos, o 
quantitativo, os requisitos, a remuneração e a descrição das respectivas 
atribuições, passam a integrar o rol constante nos anexos I e li da Lei 
Complementar Nº 083/2019, de 28 de agosto de 2019. 

Art. 4° Altera o Capítulo V que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CAPÍTULO V - ASSESSORIA DE PLENÁRIO E 
ASSESSORIA PARLAMENTAR 
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Art. 5° Acrescenta o art. 26-A e § 1° a Lei Complementar nº 083/2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 26-A O cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
integrante da estrutura administrativa da Câmara Municipal, 
é de livre nomeação e exoneração do Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de lcapuí, realizado mediante 
requerimento de indicação do Vereador. 

§ 1 º. Os cargos de Assessor Parlamentar serão concedidos 
à Requerimento do Vereador, devendo constar, 
obrigatoriamente, no requerimento: 

a) Os dados pessoais e documentos da pessoa a ser 
nomeada; 

b) A declaração de que a pessoa indicada possui o 
elemento de confiança do Vereador requerente; 

c) A declaração de que a pessoa indicada passará a 
assessorá-lo nas atividades relacionadas diretamente com o 
exercício da vereança; 

d) A declaração de ciência de que deve comunicar à 
Câmara qualquer alteração que venha a ocorrer na vida 
funcional da pessoa indicada, que não atenda às 
determinações legais vigentes. 

Art. 6° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão a conta 
das dotações orçamentárias consignadas à Câmara Municipal de lcapuí. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 29 E JUNHO DE 2022. 

RAIMU 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

ANEXO ÚNICO 

Altera o Anexo 1, Quadro I da Lei Complementar nº 083/2019, de 28 de agosto de 
2019, para acrescentar os cargos a seguir: 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, QUANTITATIVO E VENCIMENTOS. 

Cargos Qtd Salãrio Representação Remuneração Total 

Coordenador de 01 
Comunicação R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 
Institucional 

Diretor de Arquivo 01 R$1.098,20 R$ 495,18 R$ 1.593,38 R$1.593,38 

Assessor de Suporte 04 R$ 909,00 R$ 303,00 R$ 1.212,00 R$ 4.848,00 
Legislativo 

Assessor Parlamentar 11 R$ 975,00 R$ 325,00 R$1.300,00 R$ 14.300,00 

Procurador Jurídico 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 
Legislativo Adjunto 

Total 18 R$ 6.982,20 R$ 5.123,18 R$12.105,38 R$ 28.741,38 

Altera o Anexo li - Quadro Único, da Lei Complementar nº 083/2019, de 28 de 
agosto de 2019, para acrescentar as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão. 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS 
FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Coordenador de 
Comunicação 
1 nstitucional 

Realizar levantamento das atividades, projetos, ações e serviços 
da Câmara, fazendo o possível para que isso se tome notícia 
espontânea nas mais diversas mídias gomais, revistas, rádios; 
Agendamento e acompanhamento de entrevistas coletivas, 
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facilitando o trabalho do entrevistado e do entrevistador; Contato 
permanente com a mídia, sugerindo pautas e fazendo 
esclarecimentos necessários para a eficiência da matéria 
jornalística a ser publicada; Elaborar textos (releases), que 
devem ser enviados para os veículos de comunicação; Divulgar 
eventos; Editar jornais, que podem ser distribuídos interna ou 
externamente; Organizar entrevistas coletivas; Dar orientações 
de como lidar com a imprensa; Montar clippings; Sugerir 
assuntos para a mídia relativos aos interesses da Câmara, 
fazendo assim indicações de pauta. 

REQUISITO: ENSINO SUPERIOR COMPLETO NAS ÁREAS 
DE JORNALISMO, RELAÇÕES PÚBLICAS, MARKETING OU 
ÁREAS AFINS. 

Diretor de Arquivo Supervisionar as ações do Arquivo Institucional; Orientar e 
controlar a execução as atividades relativas ao recebimento, 
registro, arquivamento, controle de temporalidade, desfazimento 
e gestão de processos e documentos administrativos; Controlar 
as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua 
responsabilidade, zelando pelo cumprimento das atribuições do 
cargo; Zelar pela manutenção do acervo de arquivos de texto 
produzidos pela Câmara de Vereadores; Estruturar e 
supervisionar o banco de dados relacionados ao seu local de 
trabalho; Gerenciar o sistema informatizado para as funções de 
cadastro, trâmite e controle de documentação administrativa; 
Selecionar e preparar documentos para descarte, 
providenciando a digitalização e atualizando o catálogo. 

REQUISITO: ENSINO MÉDIO COMPLETO. 

Assessor de Suporte 
Legislativo 

Manter o Diretor Geral Administrativo sempre ciente dos 
problemas, necessidades e melhorias do setor em que está 
alocado; Dar suporte ao Diretor Geral Administrativo no 
exercício de suas funções, auxiliando-o nas rotinas dos 
Departamentos em que estiver alocado; Controlar o fluxo de 
pessoas nas dependências da Câmara Municipal; Dar e receber 
protocolos; Receber e encaminhar ofícios e correspondências 
dos diversos órgãos de relacionamento da Câmara Municipal; 
Imprimir esforços para que as atividades inerentes à área de 
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recepção, segurança, limpeza e conservação sejam executadas 
nos padrões de aceitabilidade para um órgão da Administração 
Pública. 

REQUISITO: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

Assessor Parlamentar Assessorar o Vereador na execução de atividades legislativas; 
Assistir os Vereadores em assuntos de cunho exclusivamente 
político, como atendimento ao público, encaminhamento de 
pedidos, representação em solenidades quando solicitado, 
pesquisas populares, encaminhamento dos pedidos dos Srs. 
Vereadores e outras tarefas afins. 
REQUISITO: REQUERIMENTO ASSINADO PELO VEREADOR 
QUE JNDJCOU E ENSJNO MÉDJO COMPLETO. 

Procurador Jurídico Coordenar os serviços de assessoria jurídica dos Gabinetes; 
Legislativo Adjunto Coordenar os serviços jurídicos da Procuradoria Especial da 

Mulher; Auxiliar o Procurador Jurídico Legislativo no 
desempenho de suas funções jurídicas; Exercer outras funções 
que lhe sejam atribuídas ou delegadas. 

REQUISITO: BACHAREL EM DIREITO, INSCRITO NA OAB. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 29 DE JUNHO OE 2022. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE, no uso de suas atribuições legais constantes da Lei Orgânica do Município e em conformidade com 
os dispositivos Constitucionais em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei 
Complementar. 
T.ÍTULOJ 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. lº Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de lcapuí, conforme explicitada nesta lei. 
Parágrafo único. Esta lei aprova o organograma, as atribuições dos órgãos e as rotinas administrativas necessárias ao ft.mcionamento harmônico da 
estrutura organizacional. 
CAPÍTULO! 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL SUPERIOR 

Art. 2º A estrutura organizacional superior da Câmara Municipal de lcapuí, para cumprir seus objetivos específicos, com fulcro na Lei Orgânica do 
Município, combinado com o seu Regimento Interno, fica assim constituída: 

I - Órgãos Deliberativos de Natureza Político-Administrativa: 
a) Plenário: é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituído pela reunião dos Vereadores em exercício do mandato, em local, 
forma e número legal para deliberar. 
b) Mesa Diretora: é composta e eleita na forma prevista no Regimento Interno da Câmara Municipal, o qual dispõe também sobre suas atribuições e 
competências, sendo representada pelo Presidente da Mesa Diretora. 

e) Comissões Legislativas: são órgãos de caráter permanente e temporário, destinados a proceder a estudos, emitir pareceres, realizar investigações e 
representar o Poder Legislativo, na forma e termos estabelecidos no Regimento Interno da Câmara Municipal. 
II - Órgãos de Assessoramento de Natureza Político-Administrativa e Jurídica. 

TÍTULO II 
DO ASSESSORAMENTO DE NATUREZA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E JURÍDICA 

Art. 3º Os órgãos de assessoramento de natureza político-administrativa e jurídica são compostos por: 

I - Controladoria Interna; 
II - Governança; 
m - Ouvidoria; 
IV - Procuradoria Legislativa 
- Promoção à Cidadania 

Art. 4º É facultado ao Presidente da Mesa Diretora contratar pessoas tisicas ou jurídicas que tenham experiência comprovada nas áreas de que trata o 
art. 3°, para prestar-lhes assessoria e/ou consultoria. 

Art. 5º Na indisponibilidade de pessoal ocupante de cargo efetivo para exercer as funções inerentes aos órgãos de que trata o art 3º, poderão ser 
exercidas por servidores comissionados de livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo único. O servidor efetivo que exercer as funções inerentes aos cargos de que trata o art. 3º será remunerado por meio de função 
gratificada, conforme dispõe o Anexo li da presente lei complementar. 

CAPÍTULOI 
DA CONTROLADO RIA INTERNA 

Art. 6º A Controladoria Interna é conjunto de recursos, métodos e processos adotados pelo setor público, com a finalidade de comprovar fatos, 
impedir erros, .fraudes e ineficiência. 

Art. 7º A Controladoria Interna é composta pelo Cargo ou Função de Controlador Interno. 

Art. 8° A Câmara Municipal deverá dispor de normatização do seu Sistema de Controle Interno. 
CAPÍTULO II 
DA GOVERNANÇA 

Art, 9" A Oovem11nça envolve essencialmente os meeanlsmos de lldmnçn, estrntégln e cotltrolê postos em prática paro nvaUar, dlreclonar e 
monitorar a 11tua9lto dA gHtdo, com vllitru; A oondu9lto de _polltlm póbllen& e à pmtã9llo d.l &ervlqos dí.l lntil'Hllll da &oelQdtulll, 

Art,10, Compvtw I Clovumnn9a: 



I - Auxiliar a Controladoria Interna na elaboração e atualização de políticas, diretrizes e códigos de conduta que orientam o comportamento ético e as 
práticas de govemança dentro da organização, colaborar na definição e implementação de estruturas de governança adequadas para garantir a 
supervisão eficaz da gestão executiva; 
II - Realizar o monitoramento contínuo das práticas de governança da organização, avaliando a conformidade com as políticas estabelecidas e 
identificando áreas de melhoria; 
III - Contribuir para o desenvolvimento e implementação de estratégias de gestão de riscos e conformidade, garantindo que a Câmara esteja em 
conformidade com as leis, regulamentos e padrões éticos aplicáveis; 
IV - Promover a transparência e a prestação de contas, garantindo que informações relevantes sejam divulgadas de forma clara e acessível; 
V - Manter comunicação aberta e transparente com os administrados e administradores fornecendo informações relevantes sobre as práticas de 
govemança e desempenho da organização; 
VI - Colaborar na integração de princípios de sustentabilidade e responsabilidade social nas práticas de governança da organização, promovendo o 
equilíbrio entre os interesses financeiros, sociais e ambientais. 
Art 11. A Câmara Municipal promoverá os atos e normas necessários de Governança Pública. 

CAPÍTULOill 
DA OUVIDORlA 

Art. 12. A Ouvidoría Legislativa é o canàl de comunicação entre os usuários e a Câmara Municipàl, proporcionando aos cidadãos livre acesso para 
apresentar reclamações, denúncias ou sugestões relativas à qualidade e prestação de serviços administrativos no âmbito do Poder Legislativo 
municipal, presencial ou eletronicamente. 

Art 13. A Ouvidoría Legislativa é composta pelo Cargo ou Função de Ouvidor Legislativo. 

Art. 14. A Câmara Municipal deverá dispor de normatização do Sistema de Ouvidoria Legislativa. 

APÍTULOIV 
DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 

Art. 15. A Procuradoria Legislativa é o órgão responsável pela assessoria e consultoria jurídica da Câmara Municipal e tem por objetivo a 
representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal, bem como o assessoramento ao Presidente e à Mesa Diretora em assuntos de natureza 
jurídica sob a responsabilidade do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 16. A Procuradoria Legislativa é composta pelo cargo de Procurador Legislativo Municipal, dispõe de nível hierárquico, gozando das mesmas 
prerrogativas e horas do cargo de Secretário Municipal. 
CAPÍTULOV 
DA PROMOÇÃO À CIDADANIA 

Art 17. Os órgãos de promoção à cidadania têm por finalidade articular, planejar, acompanhar e executar ações de política social visando à 
promoção da cidadania. 

Art, 18. São órgãos de promoção à cidadania da Câmara Municipal de Icapuí: 

I - Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor- NAAC; 
II - Procuradoria Legislativa Especial da Mulher; 
III - Balcão do Cidadão. 

Seção J 
Do Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor (NAAC) 

Art 19. O Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor - NAAC é responsável pela recepção das demandas dos cidadãos de Icapuí, mediando e 
conciliando os assuntos relacionados ao direito do consumidor, em parceira com outros órgãos públicos, que por meio de contratos e convênios 
dispõem sobre o seu funcionamento. 

Art 20. O Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor é composto pelo Assessor Jurídico Conciliador. 
Art. 21. A Câmara Municipal deverá dispor de normalização do Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor- NAAC. 
Art. 22. O Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor- NAAC é integrante do PROCON Assembleia, estabelecido por meio de Convênio. 

Seção II 
Da Procuradoria Especial da Mulher 

Art 23. A Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Jcapuí, tem a finalidade de zelar pela participação das Vereadoras nos órgãos e 
atividades da Câmara Municipal, em colaboração com a Mesa Diretora, além de promover ações e desenvolver projetos voltados aos direitos das 
mulheres. 

Art. 24. Para auxiliar as Procuradoras Especiais da Mulher da Câmara Municipal de Icapuí, a Procuradoria será composta também por duas 
Assessoras Jurídicas. 
Art 25. A Câmara Municipal deverá dispor de normalização da Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Icapuí. 

Art. 26. A Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Icapuí é integrante da Procuradoria Especial da Mulher da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, estabelecido por meio de Convênio. 

Seção m 

Do Baleio do Cldadao 



Art. 27. O Balcão do Cidadão tem como finalidade a prestação de serviços relevantes à população, com o objetivo de possibilitar o desenvolvimento 
e protagonismo dos munícipes no exercício da cidadania. 

Art. 28. O Balcão do Cidadão é composto pelo Cargo ou Função de Diretor. 

Art. 29. A Câmara Municipal deverá dispor de normatização do Balcão do Cidadão. 

TITULOID 
DOS ÓRGÃO DE DIREÇÃO DE NATUREZA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
CAPÍTULO[ 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA GERAL 

Art. 30. À Diretoria Administrativa Geral, sem prejuízo do que dispuser o Regimento Interno da Câmara Municipal, compete: 
I - estudar, propor e dar execução às políticas administrativas da Câmara, relativas aos recursos humanos, notadamente quanto à gestão do quadro de 
pessoal e de carreiras, a formação profissional, à avaliação do desempenho, ao sistema de motivação e disciplina e as previsões financeiras relativas 
a encargos do pessoal, no quadro de um sistema global e integrado de gestão de recursos humanos; 
ll - colaborar no processo de desenvolvimento organizacional da Câmara Municipal, com incidência na estrutura orgânica, no desenvolvimento 
tecnológico e dos sistemas de informação, na qualificação do trabalho dirigente e de chefia, na melhoria dos métodos de gestão, na valorização dos 
recursos humanos e nas condições de instalação dos serviços legislativos. 
UI - promover a boa gestão burocrática e agilização administrativa, a fluidez e racionalidade dos procedimentos e, de uma forma geral, a resposta às 
solicitações dos munícipes; 
IV - proceder à gestão do Quadro Permanente de Pessoal e, anualmente, face aos estudos, elaborar as propostas de alterações que se mostrem 
adequadas; 
V - elaborar a proposta de orçamento anual de Recursos Humanos, acompanhar a respectiva execução e propor eventuais alterações; 

VI - planejar, programar, controlar e promover a execução das atividades relacionadas com a administração de material, patrimônio, documentação, 
rotocolo, arquivo, transportes e serviços gerais; 
Vil - conferir e visar toda a documentação financeira e contábil produzida pela Divisão Orçamentária e Financeira, tais como movimento de caixa, 
cheques, ordens bancárias, conciliações, empenhos, relatórios, balancetes, demonstrativos e outros similares; 
VIU - orientar a classificação contábil das receitas e despesas, a emissão dos empenhos e a execução da contabilidade; 
IX· executar outras atribuições correlatas, a critério da Presidência da Mesa Diretora. 

Art. 31. A Diretoria Administrativa é composta por: 

I -1 (um) Diretor Administrativo Geral 

Art. 32. A Diretoria Administrativa possuirá divisões que serão responsáveis pelo direcionamento das ações em cada área de atuação: 
I - Divisão Legislativa, chefiada pelo cargo efetivo de Analista Legislativo; 
II - Divisão de Recursos Humanos, composta por l (um) Diretor; 
DI - Divisão Orçamentária-Financeira, composta por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) de Contabilidade e 1 (um) de Tesouraria; 
IV - Divisão de Transporte e Segurança, composta por 1 (um) Diretor; 
V - Divisão de Planejamento, composta por l (um) Diretor; 
VI - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, composta por 2 (dois) Coordenadores, sendo l (um) Coordenador de Almoxarifado e l (um) 
Coordenador de Patrimônio; 
Vil - Divisão de Licitações e Contratos, composta pelo Agente de Contratação, Equipe de Apoio, Comissão de Contratação, Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato; 
VIU -Divisão de Protocolo e Arquivo, composta por l (um) Coordenador; 
IX - Divisão de Compras, composta por l (um) Diretor; 

AX -Assessoria Legislativa, composta por 8 (oito) Assessores Legislativos; 
WxI -Assessoria Administrativa, composta por 2 ( dois) Assessores Administrativos. 

Parágrafo único. É facultado ao Presidente da Mesa Diretora contratar pessoas fisicas ou jurídicas que atuem nas searas da administração, 
contabilidade, economia, jurídica, engenharias e atuariais para assessorar as Divisões de que tratam o art. 32 da presente Lei. 
Seção I 
Da Divisão Legislativa Art. 33. À Divisão Legislativa compete: 
1 - Supervisão, coordenação e orientação de tarefas de apoio ao desenvolvimento de trabalhos legislativos; 
II - Fornecer subsídios para a elaboração de documentos de natureza legislativa, coletar dados e informações, organizá-los e mantê-los atualizados 
em áreas como legislação, administração, finanças e orçamento; 
III - Manter organizado o arquivo de proposituras; 
IV - Assistir a Mesa da Câmara na condução das sessões ordinárias, extraordinárias e audiências públicas ligadas ao processo legislativo; 
V - Organizar o sistema de tramitação de papéis, documentos e procedimentos relativos ao suporte legislativo da Câmara Municipal; 
VI - Supervisão das pautas das sessões; 
VII - Manter à disposição das autoridades competentes toda a documentação exigida para fins de controle e fiscalização; 
VIJI - Elaborar e encaminhar expedientes necessários ao procedimento legislativo; 
IX - Executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Administrativa. 

Seção II 
Da Divisão De Recursos Humanos Art. 34. À Divisão de Recursos Humanos, compete: 
I - Controlar e manter atualizado o registro dos dados pessoais e funcionais dos servidores da Câmara Municipal; 
II - Instruir processos relacionados com os direitos dos servidores; 
IIJ - Promover e aplicar as normas, regulamentos e procedimentos relativos ao Plano de Cargos e carreiras; 

IV. Elaborar escala anual de férias dos servidores, de conformidade com as necessidlldes dos servl909 e observdnc:la das normas estabelecidas; 
V• .Bloborfil' otos de concesslio de dlórlas e ajudo de custo pru·11 o& servldoNa do Ci\mD.rn Munlclpoll 
VJ. Manter a dlapoal~ao das autoridades eompotentas tod11 11 doeument11Qao ílxlgld111mu tlns do cmntrolo e flse11llz110fto; 



VlI - Elaborar e encaminhar expedientes necessários à concessão de direitos e vantagens dos servidores; 
VIII - Examinar e informar as ocorrências relativas ao provimento de cargos, vacância, afastamento e movimentação de pessoal; 
IX - Proceder a averbação e contagem de tempo de serviços dos servidores; 
X - Implementar o sistema de avaliação de desempenho de servidor: 
XI - Emitir declarações e certificados relativos aos programas de capacitação e desenvolvimento de pessoal; 
XII - Prestar informações em processos e dar pareceres quando oficialmente solicitado; 
XIII - Contribuir para a criação de uma dinâmica de participação positiva dos servidores na prestação dos serviços da Câmara; 
XIV - Executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Administrativa. 

Seçãoill 
Da Divisão Orçamentária-Financeira Art. 35. À Divisão de Orçamentária e Financeira, compete: 
I - gerir as finanças e controlar a execução orçamentária e promover os registros contábeis das operações efetuadas pela Câmara Municipal; 
II - promover os pagamentos autorizados pelo ordenador da despesa, após conferir se o serviço foi prestado ou se o material foi entregue, se o credor 
está identificado com o contratado, bem como outras exigências necessárias à ratificação do direito; 
m - preparar ordens de pagamento e emissão de cheques para assinatura das autoridades competentes; 
IV - controlar os saldos das contas bancárias, e manter os registros correspondentes e necessários; 

V - elaborar cronograma financeiro de desembolso, para fins de encaminhamento de solicitação à Prefeitura das verbas destinadas à Câmara 
Municipal; 
VI - promover o controle dos registros das receitas recebidas pela Câmara Municipal; 
VII - processar as despesas da Câmara Municipal nas suas fases de autorização e empenho; 
VIII - emitir os empenhos das despesas autorizadas e processadas; 
IX - promover o controle do orçamento e dos créditos orçamentários, registrando os valores empenhados, os pagos e os saldos; 
X - elaborar as solicitações de remanejamento ou suplementação de dotação necessários à execução do orçamento da Câmara Municipal; 
XI - elaborar a proposta anual da Câmara Municipal, observados os princípios constitucionais e legais vigentes; 
XII - Preparar as demonstrações contábeis da Câmara de Vereadores, tais como balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e 
emonstração das mutações do patrimônio líquido, dentre outras, garantindo sua conformidade com as normas contábeis e legislação vigente; 

Xill - registrar o movimento contábil, orçamentário, financeiro e patrimonial da Câmara Municipal; 
XIV - manter arquivo de toda a documentação relativa aos pagamentos e movimentos financeiros e contábeis; 
XV - elaborar a documentação relativa à execução orçamentária, financeira e contábil a ser encaminhada ao Tribunal de Contas; 
XVI - Dialogar com o Controle Interno para garantir a integridade e confiabilidade das informações contábeis, bem como para prevenir fraudes e 
irregularidades. 
XVII - Assegurar que todas as atividades contábeis da Câmara de Vereadores estejam em conformidade com as leis, regulamentos e normas 
contábeis aplicáveis, bem como com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle externo. 
XVIII - Supervisionar a movimentação de caixa da instituição, garantindo que os pagamentos sejam efetuados de forma segura e que os 
recebimentos sejam registrados adequadamente. IXX - Realiza o relacionamento com instituições financeiras, como bancos e outras entidades 
financeiras, para realizar operações bancárias, como abertura de contas, negociação de tarifas, gestão de empréstimos e aplicações financeiras, 
sempre com a anuência do Presidente da Mesa Diretora 

XX - Controlar as contas a pagar e a receber da Câmara de Vereadores, assegurando o cumprimento dos prazos de pagamento e o recebimento 
oportuno das receitas. 
XXI - Realizar análises financeiras periódicas para avaliar a saúde financeira da Câmara de Vereadores, identificar tendências, oportunidades e 
ameaças, e recomendar ações corretivas quando necessário. 
XVII - executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Administrativa. 

Seção IV 
Da Divisão de Transporte e Segurança 

rt. 36. À Divisão de Transporte e Segurança, compete: 

I - Garantir a gestão eficiente e responsável de todos os veículos pertencentes à instituição. 
II - Manter um registro detalhado de todos os veículos da frota, incluindo informações como marca, modelo, ano, placa, número de identificação do 
veículo, e quaisquer outros dados relevantes. 
m - Agendar e supervisionar a manutenção regular dos veículos, incluindo serviços como troca de óleo, inspeção de freios, alinhamento e 
balanceamento, e reparos de emergência quando necessário. 
IV - Registrar a quilometragem de cada veículo, monitorar o uso dos veículos e identificar padrões de utilização para otimização da frota. 
V - Monitorar o consumo de combustível de cada veículo, controlar os gastos com abastecimento e identificar possíveis irregularidades ou 
desperdícios. 
VI - Coordenar o uso dos veículos de acordo com as necessidades operacionais da Câmara Municipal, garantindo que cada veículo seja utilizado de 
forma eficiente e produtiva. 
VII - Executar a vigilância no Prédio da Câmara Municipal, inspecionando suas dependências, para evitar roubos, entrada de pessoas estranhas e 
outras anormalidades; 
VII - Atender convocações para execução de tarefas compatíveis com a sua habilidade; 
VIII - Executar a ronda noturna nas dependências na Câmara Municipal e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas e outras vias de acesso 
estão fechadas corretamente; 
IX - Fiscalizar a entrada e permanência de pessoas no recinto da Câmara Municipal; 

Seção V 
Da Divisão de Planejamento 

Art. 37. À Divisão de Planejamento de Contratações, compete: 

1- A detinl9llo e implementa91lo de HtratéglM para o desenvolvimento e gHtAo eflcaz dos recursos d11 CAmam; 
ll • Plll'tlclp119n.o do d,mmvolvlmwm, I! lmpll!m11nt1190o do plunajrun11m, owatégleo do CAmlll'11.Munlelpll.l, dofinlndo metll8, o~otlvo1 111190H JUl.l'll o 
curto, médio e longo prezo; 



Ili - Elaboração o Plano de Contratação Anual; 
IV- Auxiliar na elaboração do orçamento da Câmara Municipal, identificando as prioridades de investimento e alocação de recursos de acordo com 
as necessidades da Administração; 
V · Monitorar e avaliar indicadores de desempenho relacionados às atividades da Câmara Municipal, identificando áreas de melhoria e 
oportunidades de otimização dos processos; 
VI - Analisar a viabilidade técnica, :financeira e legal de projetos propostos pela câmara municipal, fornecendo informações e recomendações para 
subsidiar a tomada de decisão; 
VIl - Coordenar a implementação de planos e programas da câmara municipal, garantindo o alinhamento com as diretrizes estratégicas 
estabelecidas; 
VIlI - Representar a Câmara Municipal em articulações com órgãos externos, como outras instituições governamentais, entidades da sociedade civil 
e setor privado, buscando parcerias e recursos para a realização de projetos e iniciativas; 
IX - Promover a participação de todos os integrantes da Câmara Municipal no processo de planejamento do órgão legiferante, garantindo que suas 
necessidades e demandas sejam consideradas; 
X - executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Geral Administrativa. 

Seção VI 
Da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio Art 38. À Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, compete: 
I - Gestão e controle dos ativos tangíveis da instituição, tais como imóveis, equipamentos, veículos, móveis, entre outros. 
II - Realizar o levantamento e inventário de todos os bens patrimoniais da organização, registrando-os de forma adequada em um sistema de controle 
patrimonial. 
Ili - Avaliar e classificar os ativos patrimoniais de acordo com critérios específicos, como valor de aquisição, vida útil estimada, estado de 
conservação, entre outros. 

VI - Monitorar a manutenção e conservação dos bens patrimoniais, garantindo que estejam em boas condições de uso e funcionamento. 
V - Controlar as movimentações de bens patrimoniais, como transferências entre setores, cessões, alienações ou descartes, e realizar as baixas 
patrimoniais quando necessário. E- Gerenciar o seguro dos bens patrimoniais da organização, garantindo a proteção adequada contra danos, furto ou roubo. 
Vil - Assegurar que todos os bens patrimoniais estejam devidamente regularizados legalmente, com documentação atualizada e em conformidade 
com as leis e regulamentos aplicáveis. 
VIII - Controlar o uso e a alocação dos bens patrimoniais, garantindo que sejam utilizados de forma eficiente e de acordo com as necessidades da 
organização. 
IX - Relatórios e Análises: Elaborar relatórios periódicos sobre a situação do patrimônio da organização, incluindo informações sobre 
movimentações, avaliações, manutenções, entre outros, e realizar análises para identificar tendências e oportunidades de melhoria. 
X - Prestar suporte e atender às requisições internas e externas relacionadas aos bens patrimoniais da Câmara Municipal, fornecendo informações e 
documentos quando necessário. 
XI - Inventariar e Organizar as normas e documentos de interesse da Câmara de Vereadores. XII - Responsabilidade por receber e conferir os 
materiais e suprimentos que chegam à Câmara Municipal, verificando se correspondem às especificações e quantidades solicitadas. XIII - Mantém 
registros precisos do estoque disponível, registrando entradas e saídas de materiais, controlando os níveis de estoque mínimo e máximo e realizando 
inventários periódicos para garantir a precisão dos registros. 
XIV - Distribuir os materiais e suprimentos solicitados pelos diversos setores da Câmara Municipal, assegurando que sejam entregues de forma 
oportuna e de acordo com as necessidades de cada área. 
XV - executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Administrativa. 

Seção VII 
Da Divisão de Licitações e Contratos Art. 39. À Divisão de Licitações e Contratos, compete: 

I - Planejar, coordenar, acompanhar e orientar as atividades de licitações, compras e contratos; 
II - Elaborar e expedir minutas de editais de licitação a serem encaminhadas à Assessoria Jurídica; 

a,m - Prestar informações em mandados judiciais referentes aos procedimentos licitatórios; 
WIV - Zelar para que as atividades sejam desenvolvidas de acordo com a legislação estabelecida pelos órgãos de controle e fiscalização; 

V - Atender as demandas de materiais e serviços necessários a serem adquiridos 
VI - Elaborar e encaminhar sugestões de cursos de capacitação dos servidores lotados na Unidade; 
VIII - Zelar pelos equipamentos, máquinas, materiais permanentes ou de consumo, lotados na Divisão; 
IX - Propor ações destinadas à melhoria da eficiência, eficácia e efetividade das tarefas dos servidores das divisões; 
X - Atuar de forma integrada com os demais setores da Câmara; 
XI - Elaborar e propor políticas e diretrizes para o bom andamento das atividades da Divisão, bem como subsidiar o mapeamento dos processos; 
XII - Orientar os responsáveis pelas unidades e/ou setores que lhe são subordinadas; 
XIII - Receber o público, prestando as informações e orientações sempre que solicitado, encaminhando ao local pretendido; 
XIV - Realizar estudos em conjunto com as unidades e/ou setores objetivando o aprimoramento de rotinas e processos das atividades desenvolvidas; 
XV - Participar das ações de govemança e gestão da instituição; 
XVI - Praticar os demais atos inerentes à área de atuação da Unidade; 
XVII - Executar todas as demais funções não previstas neste instrumento, mas inerentes à Unidade, conforme determinação de órgãos superiores e 
legislação vigente. 
Parágrafo único. A Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021 ), será regulamentada no âmbito da Câmara Municipal de Icapuí, devendo 
dispor sobre as atribuições, requisitos e competências do Agente de Contratação, Equipe de Apoio, Comissão de Contratação, Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato. 

Seção VIII 
Da Divisão de Protocolo e Arquivo Art 40. À Divisão de Protocolo e Arquivo, compete: 
I - Atendimento ao público interno e externo da Câmara, propondo assistência de informações, realizando formalização e tramitação de processos, 
quando necessário; 
11 • Recebimento, triagem e expedição das correspondências internas e externas; 
m - Classificação e organização dos documentos de acordo com crlt4rios estabelecidos, como tipo, assunto, dat~ entre outros, .fllellltando o acesso e 
recupernçno dns lnforma90e1 qunndo mice8st\rlo, 



IV - Indexar e catalogar os documentos de forma adequada, atribuindo metadados e etiquetas que permitem a rápida identificação e localização dos 
registros. 
V - Garantir que os documentos sejam armazenados de forma segura e protegidos contra danos, deterioração, roubo ou acesso não autorizado, 
adotando medidas de segurança adequadas. 
VI - Controlar o acesso aos arquivos e documentos, garantindo que apenas pessoas autorizadas tenham permissão para consultá-los e manipulá-los. 
VII - Implementar políticas e procedimentos para preservar a integridade e a autenticidade dos documentos ao longo do tempo, utilizando técnicas 
de conservação adequadas. 
VIII - Descarte adequado de documentos obsoletos ou sem valor legal ou histórico, seguindo as orientaç-ões dos órgãos superiores; 
IX - Facilitar a recuperação rápida e eficiente das informações contidas nos documentos, fornecendo suporte para pesquisas e solicitações de acesso. 
X - Implementar sistemas de gerenciamento eletrônico de documentos, facilitando o acesso e a gestão dos registros de forma eletrônica. 
XI - executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Administrativa. 

Seção IX 
Da Divisão de Compras 

Art. 41. À Divisão de Compras, compete: 

l -A gestão dos processos de aquisição de bens e serviços necessários para o funcionamento da instituição. 
II - Participação no planejamento das compras da Câmara de Vereadores, identificando as necessidades de bens e serviços e elaborando o 
cronograma de aquisições de acordo com as demandas da instituição. 
m - Pesquisar e avaliar fornecedores potenciais, analisando sua reputação, capacidade técnica, qualidade dos produtos ou serviços oferecidos e 
condições comerciais. 
IV- Emitir, juntar e organizar os pedidos de compra de acordo com as necessidades da Câmara de Vereadores, garantindo que estejam alinhados com 
as especificações técnicas e as condições contratuais acordadas. 
V - Avaliar o desempenho dos fornecedores, monitorando a qualidade dos produtos ou serviços fornecidos, o cumprimento dos prazos de entrega e o 
atendimento às condições contratuais. 
VI - Assegurar que todos os processos de compras da Câmara de Vereadores estejam em conformidade com as leis, regulamentos e políticas internas, 
promovendo a transparência e a lisura nos procedimentos. 
VII - executar outras atribuições correlatas, a critério da Diretoria Administrativa. 

Seção X 
Da Assessoria Legislativa 

Art. 42. A Assessoria Legislativa é uma divisão destinada a auxiliar na orientação dos trabalhos da Mesa Diretora, Vereadores, Comissões 
Legislativas, durante as sessões realizadas pela Câmara, auxiliando também as demais divisões administrativas no que concerne aos assuntos 
legislativos. 

Seção XI 
Da Assessoria Administrativa 

Art. 43. A Assessoria Administrativa é uma divisão destinada a auxiliar na gestão de diversas atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Icapuí, ajudando na construção de estratégias e na tomada de decisões. 

TÍTULO IV 
DAASSESSORIA PARLAMENTAR 

Art. 44. A Assessoria Parlamentar é uma unidade diretamente ligada ao Gabinete dos Vereadores, subsidiada pelo elemento de confiança entre o edil 
e o assessor parlamentar, cabendo o auxílio ao edil em assuntos de cunho exclusivamente políticos e a interlocução do parlamentar com os diversos 
aderes, autoridades e a população. 

§ lº. Os cargos de Assessor Parlamentar serão concedidos à Requerimento do Vereador, devendo constar, obrigatoriamente, no requerimento: 
a) Os dados pessoais e documentos da pessoa a ser nomeada; 
b) A declaração de que a pessoa indicada possui o elemento de confiança do Vereador requerente; 
e) A declaração de que a pessoa indicada passará a assessorá-lo nas atividades relacionadas diretamente com o exercício da vereança; 
d) A declaração de ciência de que deve comunicar à Câmara qualquer alteração que venha a ocorrer na vida funcional da pessoa indicada, que não 
atenda às determinações legais vigentes. 
Art. 45. Compete ao Vereador a indicação da jornada de trabalho do Assessor Parlamentar. 

TÍTULOV 
DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 46. A Comunicação Institucional é uma unidade ligada diretamente ao Gabinete da Presidência, compete: 

l - desenvolver contato sistemático com a imprensa, com o objetivo de prestar informações sobre as atividades da Câmara Municipal; 
II - providenciar a execução de campanhas publicitárias sobre temas de interesse da Câmara Municipal, mediante prévia autorização do Presidente; 
III - Realizar levantamento das atividades, projetos, ações e serviços da Câmara, fazendo o possível para que isso se tome notícia espontânea nas 
mais diversas mídias, revistas, rádios; IV - preparar notícia, relatórios e outras matérias de interesse da Câmara; 

V - propor, ao Presidente, ações que melhorem a imagem institucional da Câmara Municipal junto ao público e os munícipes; 
VI - preparar a correspondência e qualquer matéria destinada à divulgação midiática e programação visual da Câmara Municipal; 
VII - analisar textos, cartazes, impressos, fotos, gravações e vídeos de campanhas publicitárias e sobre eles emitir parecer; 
VUJ. executar outras atividades, que lhe forem designadas pelo Diretor Admlnlstt'lltlvo Ger11l. 

Pardlfalo dnleo, A Comunlon9Bo lnstltuclono.l serd dlrlaldn por 1 {um) As81.l88or Espoelnl, d v née eontlll' com o nuxlllo do& dumnla órgt'io& 
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TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 47. A nomenclatura e remuneração dos cargos públicos, todos de provimentos comissionados, bem como das funções administrativas estão 
dispostas nos anexos que acompanham a presente Lei. 

Art. 48. Os cargos em comissão, bem como as funções administrativas, são de livre nomeação e exoneração do Presidente da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal. 
Art. 49. Os servidores da Câmara Municipal terão a jornada de trabalho diária, de acordo com o disposto no Regimento Interno, a ser regulamentada, 
conjuntamente as demais normas para o bom funcionamento, mediante ato do Presidente da Mesa Diretora. 

Art. 50. Cabe à Câmara Municipal de Icapuí manter o pleno funcionamento de todos os setores dispostos nessa Lei, dispensando, inclusive, matérias 
e equipamentos para a efetiva execução dos serviços. 

Art. 51. Integram esta Lei os seguintes Anexos: 

a) Anexo 1- Organograma Administrativo; 
a) Anexo II. Dos cargos de provimento em comissão, com denominação do cargo, quantitativo e vencimentos; 
b) Anexo III - Das Atribuições dos Cargos em Comissão; 

e) Anexo 1V -Das Funções administrativa e gratificações; 

Art. 52 Fica extinto l (um) cargo de Assessora Jurídica da Procuradoria Especial da Mulher em 31 de dezembro de 2024. 
Art. 53 Para cumprimento do disposto no art. 7°, IV e Vll da Constituição Federal, fica autorizada a Presidência da Câmara, a realizar a 
complementação salarial referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2024. 

Art. 54 Revogam-se as Leis Complementares nº 083/2019, 094/2021, 108/2022, 112/2022, 125/2023 e 129/2023. 
Art. 55 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

RAIMUNDO LACERDA FILHO 

Prefeito Municipal 

ORGANOGRAMA ADMINISTRATIVO 

ANEXOI 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

RAIMUNDO LACERDA FILHO 
Prefeito Municipal 

Anexo II 

Dos cargos de provimento em comissão, com denominação do cargo, quantitativo e vencimentos. 

Cargos Quantidade Vimcimmto por cargo Vencimento total 

Procurador Legislativo Muaicipal 01 RS 6.425,00 RS 6.425,00 

Assessor Jurídico Conciliador 01 RS 4.600,00 RS 4.600,00 

Assessor Jurídico da Procuradoria Especial da Mulher 02 RS4.600,00 RS9.200,00 

Ouvidor Geral 01 RS 1.920,00 RS 1.920,00 

Controlador Cnterno 01 RS 3.000,00 RS 3.000,00 

Diretor Administrativ o Geral 01 RS4.745,00 RS4.745,00 

Gestor Contratação 01 RS 1.900,00 RS 1.900,00 

Fiscal de Contrato 01 RS 1.900,00 RS l.900,00 

Assessor Especial de Comunicação Instituciaaal 01 RS4231,00 RS4231,00 

Diretor 07 RS 1.900,00 RS 15.200,00 

Coordenador 03 RS l.690,00 RS 5.070,00 

Assessori a Legisíativa 08 RS 1.600,00 RS 12.800,00 

AssessoriaAdminiscrativa 02 RS l.472,00 RS 2.944,00 

Assessoria Parlamentar li RS 1.630,00 RS 17.930,00 

T<>tolGenl RS91.865,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

RAIMUNDO LACERDA FILHO 
Prefeito Municipal 

Annom 



Das Atribuições dos Cargos em Comissão 

1. Cargo: Procurador Legislativo Municipal 
Quantidade: O 1 
Atribuições: Dirigir a Procuradoria Legislativa Municipal, superintender, coordenar suas atividades e orientar sua atuação. 
Requisitos: Bacharel em Direto, inscrito na OAB. 

2. Cargo: Assessor Jurídico Conciliador 
' Quantidade: O 1 
Atribuições: Dirigir o Núcleo de Apoio e Assistência ao Consumidor, superintender, coordenar suas atividades e orientar sua atuação. 
Requisitos: Bacharel em Direto, inscrito na OAB. 

3. Cargo: Assessor Jurídico da Procuradoria Especial da Mulher 
Quantidade:02 
Atribuições: Auxiliar as Procuradoras Especiais da Mulher, na direção do órgão, superintendendo, coordenando suas atividades e orientando sua 
atuação. 
Requisitos: Bacharel em Direto, inscrito na OAB. 

4. Cargo: Ouvidor Geral 
Quantidade: O 1 
Atribuições: Receber, examinar e encaminhar reclamações, criticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões sobre as 
atividades desenvolvidas pelos membros da Câmara Municipal de Icapuí, e pelos seus servidores; Requisitar informações e realizar diligências 
visando à obtenção de informações junto aos setores administrativos e órgãos auxiliares da Instituição acerca de atos praticados em seu âmbito, 
encaminhando-as à Presidência que, em se tratando de atos de controle externo da Administração Pública, quando cabível, para a instauração de 
inspeções e Correições, sindicâncias, inquéritos e processos administrativos; Promover a definição de um sistema de comunicação, para a divulgação 
sistemática do seu papel institucional à sociedade; Informar ao interessado as providências adotadas pela Câmara Municipal de Lcapui em razão de 
seu pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; Definir e implantar instrumentos de coordenação, monitoria, avaliação e 
controle dos procedimentos de ouvidoria; Elaborar e encaminhar à Presidência, relatório semestral referente às reclamações, críticas, apreciações, 
comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões recebidas, bem como os seus encaminhamentos e resultados; Propor aos órgãos as 
providências que julgar pertinentes e necessárias ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de lcapuí, visando ao 
adequado atendimento à sociedade e à otimização da imagem institucional; e acompanhar todos os encaminhamentos que venha a ocorrer através da 
Lei de Acesso à informação - LAI. 
Requisitos: Ensino médio 

5. Cargo: Controlador lotemo 
Quantidade: 01 
Atribuições: Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência das gestões orçamentária, financeira, 
operacional e patrimonial das unidades que compõem a estrutura do Poder Legislativo; Avaliar o cumprimento e a execução das metas previstas no 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; Apoiar o Controle Externo; Representar ao Tribunal de Contas 
competente sobre irregularidades e ilegalidades; Acompanhar o funcionamento das atividades do Sistema de Controle Interno; Realizar auditorias 
internas, inclusive de avaliação do controle interno e de avaliação da política de gerenciamento de riscos; Avaliar as providências adotadas diante de 
danos causados ao erário; Acompanhar os limites constitucionais e legais; Avaliar a observância, pelas unidades componentes do Sistema de 
Controle Internos, dos procedimentos, das normas e das regras estabelecidos pela legislação pertinente; Emitir parecer conclusivo sobre as contas 
anuais; Proceder a instauração de Tomada de Contas Especiais, quando for o caso; Revisar e emitir parecer acerca de processos de Tomadas de 
Contas Especiais; Orientar a gestão para o aprimoramento do Sistema de Controle Interno, sobre a aplicação da legislação e na definição das rotinas 
internas e dos procedimentos de controle; Monitorar o cumprimento das recomendações e determinações dos órgãos de controle externo e interno; 
Zelar pela qualidade e pela independência do Sistema de Controle Interno; Emitir parecer sobre as contas anuais de gestão dos presidentes 
equisitos: Bacharel em Contabilidade, Administração, Economia, Direito ou áreas afins, ou possuir experiência comprovada de no mínimo !(um) 

ano em matéria orçamentária, financeira, contábil, jurídica e administração pública, além de dominar os conceitos relacionados ao controle interno e 
a atividade de auditoria. 

6. Cargo: Diretor Administrativo Geral 
Quantidade: 01 
Atribuições: Programar, organizar, orientar e dirigir a execução de todas as tarefas de responsabilidade da divisão em que está lotado; promover os 
meios adequados ao suprimento das necessidades, de modo a assegurar o desempenho da divisão que dirige; assessorar o superior imediato no 
planejamento e na organização das atividades e dos serviços que lhe forem solicitados; responsabilizar-se e prestar contas junto à direção ou chefia 
hierarquicamente superior dos resultados esperados e alcançados; cumprir e fazer cumprir, na área de sua atuação, as normas e regulamentos 
vigentesrzelar, em sua área de atuação, pela implantação, .implementação e funcionamento das normas de controle interno estabelecidas para todos 
os órgãos e unidades da Câmara de Vereadores; distribuir os serviços ao pessoal sob sua direção, examinando o andamento dos trabalhos e 
providenciando sua pronta conclusão; promover a sistematização das formas de execução dos serviços de sua competência; informar e instruir 
processos de sua área de atuação, encaminhando aqueles que dependem de solução de autoridade imediatamente superior; proferir despachos 
interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao nível imediatamente superior e, decisórios em processos de sua competência; manter a disciplina 
do pessoal de seu órgão ou unidade de trabalho; despachar com o superior hierárquico imediato os assuntos de sua competência. 
Requisitos: Ensino Superior. 

7. Cargo: Fiscal de Contrato 
Quantidade: 01 
Atribuições: prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle de prazos relacionados 
ao contrato e a formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e gastos; verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário; atuar tempe!rtlvamente na soluçlio de eventuots problemas relacionados ao destmmprlmento dlll! obrlgaçOes cmntrotu11.lll e repurtor lltl 
gestor do contrato pm que tome as provldénclos coblvels, quando ultrapa.sm a sua eompeténcloj po1'flclp11r t'ill 11tu111lm9Bo do rel11té.rlo de rlsco8 
duro.nte 11 fHe d~ gestno do 00J:1t1·1110, em 001~UJ:1to eem o fl1oru, ouxllh.1r o Sottor do ooJ:1tN1to eem 01 lm'orm11QOl8 m1omdrlft81 llft lAborA91lo do 



documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e realizar o recebimento 
provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
Requisitos: Ensino Médio. 

8. Cargo: Gestor de Contrato 
Quantidade: O 1 
Atribuições: coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, dos contratos da Câmara Municipal; ter conhecimento dos 
instrumentos Iicitatórios necessários, bem como da legislação correspondente para o procedimento de contratação; propiciar o acesso do fiscal de 
contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização; acompanhar os registros realizados 
pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida 
no Edital e/ou no instrumento contratual ou na legislação de regência; acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais; coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, da alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato pra fins de atendimento da finalidade da administração; controlar o 
prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência 
razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida, 
com qualidade e em respeito a legislação vigente; controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, em conformidade 
com a lei; verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos em que é 
permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso; analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, 
conforme o caso, submetendo-os à autoridade superior; elaborar o relatório final de que trata a alinea "d" do inciso VI do §3° do art. l 74 da Lei nº 
14.133, de l º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; apresentar à autoridade competente, quando solicitado, 
relatório circunstanciado de gestão do contrato; coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais; emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrato, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
constarem no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; realizar o recebimento definitivo do objeto do 

contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilidade para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
Requisitos: Ensino Médio. 

9. Cargo: Assessor de Comunicação Institucional 
Quantidade: 01 
Atribuições: Dirigir a Unidade de Comunicação Institucional, superintender, coordenar suas atividades e orientar sua atuação. 
Requisitos: Ensino Superior completo nas áreas de Jornalismo, Relações Públicas, Marketing ou áreas afins. 

10. Cargo: Diretor de Divisão 
Quantidade: 07 
Atribuições: Programar, organizar, orientar e dirigir a execução de todas as tarefas de responsabilidade da divisão em que está lotado; promover os 
meios adequados ao suprimento das necessidades, de modo a assegurar o desempenho da divisão que dirige; assessorar o superior imediato no 
planejamento e na organização das atividades e dos serviços que lhe forem solicitados; responsabilizar-se e prestar contas junto à direção ou chefia 
hierarquicamente superior dos resultados esperados e alcançados; cumprir e fazer cumprir, na área de sua atuação, as normas e regulamentos 
vigentes; zelar, em sua área de atuação, pela implantação, implementação e funcionamento das normas de controle interno estabelecidas para todos 
os órgãos e unidades da Câmara de Vereadores; distribuir os serviços ao pessoal sob sua direção, examinando o andamento dos trabalhos e 
providenciando sua pronta conclusão; promover a sistematização das formas de execução dos serviços de sua competência; informar e instruir 
processos de sua área de atuação, encaminhando aqueles que dependem de solução de autoridade imediatamente superior; proferir despachos 
interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao nível imediatamente superior e, decisórios em processos de sua competência; manter a disciplina 
do pessoal de seu órgão ou unidade de trabalho; despachar com o superior hierárquico imediato os assuntos de sua competência 
equisitos: Ensino Médio. 

11. Cargo: Coordenador de Divisão 
Quantidade: 03 
Atribuições: assessorar, auxiliar e assistir o diretor de divisão na respectiva área de competência, acompanhando-o e orientando-o na tomada de 
decisões e na fixação de diretrizes estratégicas; coordenar planos, programas, projetos e ações que visem atender aos objetivos organizacionais da 
diretoria respectiva; propor objetivos voltados à otimização dos serviços prestados e a estratégias a serem seguidas para seu alcance; assessorar o 
diretor de divisão com as informações a serem fornecidas à Presidência, à Mesa Diretora e às áreas administrativas em assuntos relacionados à área 
de atuação da diretoria respectiva; assessorar o diretor de divisão na reorganização, racionalização e modernização administrativa; desempenhar 
atividades delegadas formalmente pelo diretor respectivo; desempenhar atividades correlatas em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos. 
Requisitos: Ensino Médio 

12. Cargo: Assessor Legislativo 
Quantidade: 08 
Atribuições: Exercer as atividades inerentes a Divisão de Assessoria Legislativa no Assessoramento Legislativo das Divisões; levar ao 
conhecimento do superior hierárquico quaisquer problemas de solução fora de sua alçada que impeçam ou dificultem a realização dos serviços do 
Legislativo; conduzir outros trabalhos ou assuntos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo seu superior 
hierárquico; executar atividades correlatas. 
Requisitos: Ensino Médio 

13. Cargo: Assessor Administrativo 
Quantidade: 02 
Atrlbufçõea: Exercer as atividades Inerentes a Divisão de Assessorilt Admlnlstratlva no Assessoramento Admlnl~tivo dns Divisões; levar ao 
conhecimento do superior hiert\rqulco qualsq_uer problemas de solução fora de sua alçndn que lmpeçnm ou d.lflcultem n realização dos serviços do 
Ad.m.1nls11'8tlvos do Luals1Htlvo1 cond11zlr outr08 trablllhos ou 1.1Hm1tua rllhu.1lon11.dos 11am seu ao.mpu d nnm9flo ou qu Ih &'\Iam dol nnlnndos plllo 
seu 8\1perlor hlert\rqulr:o; uxv1mt11r 11tlvldndus eorr I ta8, 



Requisitos: Ensino Fundamental. 

14. Cargo: Assessor Parlamentar 
Quantidade: 11 
Atribuições: Coordenar as ações administrativas do Gabinete Parlamentar, por determinação da Vereador; Coordenar e registrar a agenda dos 
parlamentares; Assessorar os parlamentares em ações junto às comunidades; Cuidar das correspondências dos gabinetes, bem como da redação das 
proposições dos parlamentares; Atender ao público e registrar providências a serem executadas pelo Gabinete do Parlamentar; Assessorar os 
parlamentares em plenário quando solicitado; Assessorar na elaboração das proposições; Cuidar da organização, convites e equipe de apoio das 
audiências públicas promovidas pelos parlamentares; Prestar serviços administrativos junto aos Gabinetes dos Vereadores; Promover integração dos 
mandatos parlamentares com a comunidade; Fazer acompanhamento das proposições parlamentares junto ao Setor Legislativo da Câmara, 
informando a comunidade e aos Vereadores o andamento de suas proposições; Executar atividades correlatas. 
Requisitos: Ensino Médio. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

RAIMUNDO LACERDA FILHO 
Prefeito Municipal 

Anexo IV 

Das Funções administrativas, com denominação da função e gratificações. 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

Função de Controladoría RS 2.095,40 

Função de Direçã o R$ 1.160,00 

Função de Coordenação RS 550,00 

Função de Ouvidor RS 750,00 

Agente de Contratação RS 1.500,00 

Equipe de Apoio RS 660,00 

Função de Fisca l de Contrato RS 1.160,00 

Função de Gesto r de Con traio RS 1.160,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, AOS 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

RAIMUNDO LACERDA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eldevan Nascimento Silva 

Código Identificador:COOE2B64 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará no dia 27/02/2024. Edição 3405 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/aprece/ 
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Portaria Nº 004/2022 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA 
NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DA 
CONTROLADORIA INTERNA DO PODER 
LEGISLATIVO DE ICAPUÍ. 

e 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Sidivânio da Cruz Honório, no 
uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei complementar Nº 
083/2019 de 28 de Agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Ratificar para o cargo de Diretor da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de lcapuí, o Servidor Efetivo abaixo discriminado: 

O Sr. Tarcísio Rebouças Braga Filho, brasileiro, casado, servidor da Câmara 
Municipal de Icapuí, matrícula nº 1200437, cadastrado no CPF com o nº 032.236.103-67 e 
RG nº 2006014001977, domiciliado na Travessa Jardim Paraíso, S/N, Centro, na cidade de 
Icapuí/CE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 07 de janeiro de 2022. 

Sidivânio akruz Honório 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
Extrato de Publicacão 

Diário Oficial dos Mun.icípios 
Matéria Publicada em JJ 101 t: 
Ecicào _:1~1- - - 
Servidor _..,,,,.~'-"------ 
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/<'otte (811) J4J2,ll3U / CNPJ: 35.050,442/000J•Zi//,6,: OtVJZ040tf•J 



Portaria Nº 019 /2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DE ICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helío Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 108/2022 de 
20 de Abril de 2022. 

e RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Diretor Patrimônio, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, o Servidor abaixo discriminado: 

O Sr. Lucas Talles Pereira Silva, brasileiro, maior, solteiro, natural de Aracati/CE, 
inscrito no CPF nº 083.XXX.XXX-68, domiciliado na Avenida Enoque Carneiro, SN, lcapuíf CE. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 02 de fevereiro de 2023. 

e. Francisco He~andes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPL. 
Extrato de Publicacão 

Diáno Oficial dos Muruciclos 
Matéria Publicada em (g_1Q_1~i 
Ernçào ~l :!/~t~--- 
SeN1dor,_1ttlL_ 
Matricula N: --=i.:;;,..[!Jl./1/5 . 
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Portaria Nº 023/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DE lCAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 108/2022 de 
20 de Abril de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo de Diretor de Compras, Almoxarifado e Serviços, no 
quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, a Servidora abaixo 
discriminada: 

A Sra. Joseliane Rayane Paulino, brasileira, maior, divorciada, servidora 
comissionada da Câmara Municipal de lcapuí, matrícula nº 1200519, cadastrada no CPF com 
o nº 057.XXX.XXX-98, domiciliada na Rua Pedro Rebouças, S/N, Centro, lcapuí/CE. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 02 de fevereiro de 2023. 

Francisco He~rnandes Rebouças 
~dente 

CJ.\MARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
Ex ra 2 ie Publicacão 
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~1~·.=,, a Publicada em Ot, J!}._I.- Q~3 
_., cao 3J ~ 
S~r~;~o~~-~~-\~J(t,.--- 
rvJ3,ricu1a ------' , 004...11~ .... 6'---_ 

Cãmaru M1111lctpnl cfl' tmµul 
Ullfl Jllt'ft <,'nltll11t1, t 2!i - cotur« • lf'llfJllf/CI:' - CP.P: 62.810•000 

fone (88) 3,1:n. J230 / CNPJ: 35.050A4Z/0001 •Z7 /J,li.: 06.')20406·.1 



Portaria Nº 047 /2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helío Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 108/2022 de 
20 de Abril de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Ouvidor Geral, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, o Servidor abaixo discriminado: 

O Sr. Vítor Ferreira Lima, brasileiro, maior, solteiro, natural de Aracati/CE, inscrito 
no CPF nº 058.XXX.XXX-85, domiciliado na Rua [oca Galdino, SN, Centro, Icapuí/CE. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 02 de fevereiro de 2023. 

Francisco Heli~irnandes Rebouças 
4?'~ente 

· t\iv11\i~A MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
Ex:ra e ce Publicação 
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cãnuir« M1111frlf1Cll 1/11 lt'O/Jlll 
R11a foca (iuldlno, 1 Z5 - centro - lcap11f/Cli - l'BP1 61.81 o,cuJO 

/lo11e (BRJ 3432.1230 / CNPJ: .1s.o.,;o,44Z/OOOl·Z'7 /t.li.: 06.9Z04f16·3 



Portaria Nº 050/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, 
REAVALIAÇÃO, BAIXA, REGISTRO, 
CONTROLE, CARGA E SUPERVISÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal que impõe aos Poderes 
Legislativos, Executivo e Judiciário a manutenção de forma integrada do Sistema de Controle 
Interno; 

CONSIDERANDO o contido no parágrafo único do art. 54 e art 59 da Lei Complementar nº 
101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO, o disposto no§ 3° do art. 106 da Lei Federal Nº 4.320/64; 

CONSIDERANDO as práticas modernas de Controle Interno e de Governança Institucional, 
que recomendam atuação integrada, inter e multidisciplinar, bem como apoio nas boas 
práticas de planejamento institucional; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação, Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, 
Carga e Supervisão do patrimônio público, com o objetivo de realizar o tombamento e o 
levantamento dos bens patrimoniais móveis em todo o prédio da Câmara Municipal, 
composta pelos seguintes servidores. 

RESPONSÁVEL: LUCAS TALLES PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de Diretor de 
Patrimônio, CPF: 083.XXX.XXX-68; 

MEMBRO: PEDRO PAULO RODRIGUES FERNANDES, ocupante do cargo de Diretor do Setor 
de Contabilidade, CPF: 041.XXX.XXX-67; 

MEMBRO: HARTUR BRUNO SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Diretor de Finanças e 
Tesouraria, CPF: 050.XXX.XXX-80; 

Art 2º - Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de 
r levância. 
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Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 03 de fevereiro de 2023. 

Francisco He~ü;{1..1rnandes Rebouças 
~dente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPU, 
Extrato de Publicacão 

Drano Oficial dos Municípios 
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Portaria Nº 062/2023 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO OE 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO DE ICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar portaria 050 de 03 de fevereiro de 2023. 

Onde se lê: 
RESPONSÁVEL: LUCAS TALLES PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de Diretor de 

Patrimônio, CPF: 083.XXX.XXX-68; 

Leia-se: 
RESPONSÁVEL: LUCAS TALLES PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de Diretor de 

Patrimônio, CPF: 083.XXX.XXX-55; 

Art, 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Icapuí - Ceará, 06 de fevereiro de 2023. 

Francisco Heliâ.nandes Rebouças 
Presidente 

CÀMARA MUNICIPAL DE ICAPU; 
Extrato de Publicação 
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Portaria Nº 192/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE lCAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 129/2023 de 
20 de Abril de 2023. 

CONSIDERANDO o disposto no art 58, inciso Ili, c/c art, 67 da Lei Federal NºS.666/93 - Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o Cargo de Gestor Fiscal de Contratos, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Luíza de Freitas Costa, brasileira, maior, solteira, natural de Fortaleza/CE, 
inscrita no CPF nº 072.XXX.XXX-35, domiciliada na Avenida Enoque Carneiro, Nº 3577, 
lcapuí/CE. 

Art. 2º Fica garantido ao Gestor Fiscal de Contratos, amplo e irrestrito acesso aos 
autos do Processo Administrativos relativo aos Contratos sob sua fiscalização; 

Art, 3º Todos os contratos que vierem a ser formalizados no exercício de 2023, 
serão fiscalizados pela servidora indicada no Artigo 1 º; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 04 de maio de 2023. 

Francisco Helio ~nandes Rebouças 
Presidente CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Extrato de Publicação 
01áno Oficial dos Municipios 
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Portaria N!! 424/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE. Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 129/2023 de 
20 de Abril de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1 g Nomear para o Cargo de Diretor de Transporte e Combustível, no quadro de 
Servidores Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Nayraline Freitas Braga, brasileira, maior, solteira, natural de Aracatif CE, 
inscrita no CPF nº 100.XXX.XXX-39, domiciliada na Vila Jardim Paraíso, SN, Centro, 
Icapuí/CE. 

Art. zg Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 02 de outubro de 2023. 

Francisco Helio EÂnandes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MU1~ICIPAL DE ICAPUi 
Extrato de Publicação 
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=--~ çac _3JL.~}-A,L---- . 
St: n1:cior..J-~a:... ... -=-·-.---,,,---- 

J J(J ~42-1 

câmara Munlclpcll de lcaput 
Rua }oca Grtldlno, 125 .. Centro .. rcapul/CI- CEP: 62,810•000 

Fone (88) 343Z.1Z30 / CNPJ: 35,050,ffZ/0001-Z7/I.H.: 06,910406·3 



Portaria Nº 428/2023 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
VEREADORES E SERVIDORES PARA 
DIRIGIR OS VEÍCULOS PRÓPRIOS, CG 150 
FAN ESDI E CLASSIC LS, E LOCADOS, ONIX 
PLUS lOTAT PR2 E GOL 1.0L MC4, À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica designado o Sr. Francisco Helio Fernandes Rebouças, brasileiro, 
maior, natural de Aracati - CE, portador do CPF nº 583.XXX.XXX-49, residente na 
Comunidade de Quiterias, S/N, Quiterias, kapuí-CE., Presidente do Legislativo, para dirigir 
o veículo locado ao Poder Legislativo, marca Chevrolet, modelo Onix Plus lOTAT PR2, 
2020/2020, placas POR5E23. 

Art. 2º Fica designado o Sr. Paulo José Emídio de Oliveira, brasileiro, maior, 
natural de Mossoró - RN, portador do CPF nº 010.XXX.XXX-98, residente na localidade de 
Peixe Gordo, S/N, lcapuí-CE., servidor efetivo no cargo de Motorista, matrícula nº 1200410, 
para dirigir o veículo próprio, marca Chevrolet, modelo Classic LS, 2015/2015, placas 
PM82331, e o veículo locado marca Volkswagen, modelo Gol 1.0L MC4, 2021/2022, placas 
RIKOE86. 

Art. 3º Fica designado o Sr. Lucas Talles Pereira Silva, brasileiro, maior, natural de 
Aracati - CE, portador do CPF nº 083.XXX.XXX-55, residente na Avenida Enoque, S/N, Icapuí­ 
CE., servidor comissionado, matrícula nº 1200553, para dirigir o veículo próprio, marca 
Honda, modelo CG 150 Fan Esdi, 2010/2010, placas NUV0520. 

Art. 4º Na indisponibilidade do Motorista Paulo José Emídio de Oliveira, matrícula 
nº 1200410, o veículo próprio Classic LS e o veículo locado Gol l.OL MC4 poderão ser 
conduzidos por Vereadores e Servidores do Legislativo legalmente habilitados, os quais 
deverão informar previamente à autoridade competente, sendo obrigatório assinar um 
Termo de Responsabilidade assumindo eventuais multas e/ou danos que venham a ocorrer. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 02 de outubro de 2023. 

Francisco Helio ~nandes Rebouças 
Presidente 

Câmara Mrmlclpal de lcapuf 
Rua /oca Caldf,io, 125 ,_ Centro - lcapuf/C6 • CE/>: 62,810•000 

Fone (88) 343Z. l230 / CNP/1 35,050,442/0001•27 /1.E.: 06.920406•3 



Ciência do Servidor Designado: 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das responsabilidades que são 
inerentes em razão da função em w./ _j_Q/J.:2t, 
-çi~ )::-l' {j~w t» ::;JiJ/Jyg_ 
Paulo José Emídio de Oliveira 
CPF: 010.109.754-98 

CÁMARA MUNICIPAL DE ICA!'Ui 
Extrato de Publicação 

Diário Ofic, dos Mur)1cip1os 
,. we0 a Publ" ada em 091) I .) ) 

') j o ------ E--; C2C :> --- -.,iç s~'°'/'·~º -+--+-"71'"1..-Tr'T<T _ 
~. Le:ncdlê. 1 

cãmara M11nlcipat de lcapul 
Rut1 /t> r, Gnldlno, 12S - centro» lct1pt1f/CE- CEP1 62.810•000 

ron« (88) 343Z.1230 / CNP/: 35.050.442/0001•27 /1,B,: 06.920406·3 



Portaria Nº 030/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 129/2023 de 
20 de Abril de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Diretor Patrimônio, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Antônia Vanessa de Mendonça Oliveira Castro, brasileira, maior, solteira, 
natural de Mossoró/RN, inscrita no CPF nº 089.XXX.XXX-64, domiciliada na Vila Jardim 
Paraíso, SN, Centro, lcapuí/CE. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 05 de fevereiro de 2024. 

Francisco Helio~rnandes Rebouças 
Presidente 

Câmara Municipal de lcapu( 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro- lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88} 3432.1230 / CNPJ: 35.050,442/0001 •27 /1.E.: 06. 920406-3 



Portaria N2 032/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, 
REAVALIAÇÃO, BAIXA, REGISTRO, 
CONTROLE, CARGA E SUPERVISÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal que impõe aos Poderes 
Legislativos, Executivo e Judiciário a manutenção de forma integrada do Sistema de Controle 
Interno; 

CONSIDERANDO o contido no parágrafo único do art. 54 e art. 59 da Lei Complementar nº 
101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO, o disposto no§ 3° do art. 106 da Lei Federal Nº 4.320/64; 

CONSIDERANDO as práticas modernas de Controle Interno e de Governança Institucional, 
que recomendam atuação integrada, inter e multidisciplinar, bem como apoio nas boas 
práticas de planejamento institucional; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Constituir a Comissão de Avaliação, Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, 
Carga e Supervisão do patrimônio público, com o objetivo de realizar o tombamento e o 
levantamento dos bens patrimoniais móveis em todo o prédio da Câmara Municipal, 
composta pelos seguintes servidores. 

RESPONSÁVEL: ANTÔNIA VANESSA DE MENDONÇA OLIVEIRA CASTRO, ocupante do 
cargo de Diretor de Patrimônio, CPF: 089.XXX.XXX-64; 

MEMBRO: PEDRO PAULO RODRIGUES FERNANDES, ocupante do cargo de Diretor do Setor 
de Contabilidade, CPF: 041.XXX.XXX-67; 

MEMBRO: HARTUR BRUNO SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Diretor de Finanças e 
Tesouraria, CPF: 050.XXX.XXX-80; 

Art. 22 - Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de 
relevância. 

Câmara Municipal de /caput 
Rua /oco Goldlno, 1ZS ~ Centro .. /capul/CB .. CHP: 6Z.B1 O•OOO 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001 ·21 /1.E.: 06.920406-3 



. - - 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 05 de fevereiro de 2024. 

Francisco Helio i,f'mandes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL OE ICAPl 
Extrato de Publicacão 

Diário Oficial dos Municípios 
Matéria Publicada em 1~ 1~1~4 
Eorçao ;i-3,;:l') ~ 
Servidor ~ 
Matrícula N·: ô146' 

camara Munlt:lpal d~ lcapul 
RUà Jaca Gâldlno, 12S - Centro - lcapuf/CE- CBP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 3S.OS0,442/0001·27 /1,E.: o,.920406•3 



Portaria Nº 055/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Hélio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
complementar Nº 083/2019 de 28 de Agosto de 2019 e a Lei complementar Nº 129/2023 de 
20 de Abril de 2023. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21 - Dispõe sobre as 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear para o Cargo de Gestor Fiscal de Contratos, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Luíza de Freitas Costa, brasileira, maior, solteira, natural de Fortaleza/CE, 
inscrita no CPF nº 072.XXX.XXX-35, domiciliada na Avenida Enoque Carneiro, Nº 3577, 
lcapuí/CE. 

Art. 2º Fica garantido ao Gestor Fiscal de Contratos, amplo e irrestrito acesso aos 
autos do Processo Administrativos relativo aos Contratos sob sua fiscalização; 

Art. 32 Os efeitos desta portaria aplicar-se-ão a partir de 1 º de janeiro de 2024. 

lcapuí - Ceará, 15 de fevereiro de 2024. 

Francisco Helio Jnandes Rebouças . 
Presidente CÂMARA MUNICIPAL DE !C/\1 UI 

Ex ra o J€c Puril1cacão 
Diánc Ofic, , ~os · u ictoros 

· a f ·1e Pu .11caja em t::i6 / ~/ 
~~~~~ci~'J~{tpp; ~ 
1 lairicuia · __ !Wb 6" 

Cãmar« Municipal d Jcap11f 
Rua )oca cauuno; 125 Centro - I,ap11f/Cb' - CRI': 62,810·000 

Fone (88) 343Z,J 230 / CNPJ: SS.050,442/000J -zr /1.f,'.: 06,9Z04<J6,:J 



Portaria Nº 081/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro de 
2024. 

- RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Ouvidor Geral, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, o Servidor abaixo discriminado: 

O Sr. Vitor Ferreira Lima, brasileiro, maior, solteiro, natural de Aracati/CE, inscrito 
no CPF nº 058.XXX.XXX-85, domiciliado na Rua Joca Galdino, SN, Centro, lcapuí/CE. 

Art. 3º Os efeitos desta portaria aplicar-se-ão a partir de 1 º de março de 2024. 

lcapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Helio ~ndes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
Extrato de Publicação 

Diário Oficial dos Municípios 
Matéria Publicada em 14_!03 /~~ 
Ed1cao 3.itJS'~ 
~~~;~~Ira N: ~õiíi? 

C:Omuru M1mlclpnl ele lcapul 
Rua }oco Goldi110, 12$ - C:f!11tro - lcap11f/C6 .. CBP162,810·000 

Fo11é (88) 3432. 1230 / CNPJ: 3.'i;.OS0.442/0001 •27 /l.li.: 06.920406•.'I 



Portaria Nº 082/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro de 
2024. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Controlador Interno, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, o Servidor abaixo discriminado: 

O Sr. Tarcísío Rebouças Braga Filho, brasileiro, casado, servidor da Câmara 
Municipal de lcapuí, matrícula nº 1200437, cadastrado no CPF com o nº 032.XXX.XXX-67, 
domiciliado na Travessa Jardim Paraíso, S/N, Centro, na cidade de lcapuí/CE. 

Art. 3º Os efeitos desta portaria aplicar-se-ão a partir de 1 º de março de 2024. 

lcapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Helio F~ndes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL OE ICAPUÍ 
Extrato de Publicacão 

Diário Oficial dos Municípios 
Matéria Publica!rm /j4_!JJ_w:JJ.4 
Eorçao 5-41 ~ 
~~~:~~~ Ni$i!í1s = 

Cdmaro Municipal de lcapul 
R11u loca Guld/,io, 12$ - Centro - l«1p11f/CE - CEP: 62,810·000 

Fo,1e (88) 9432,1230 / CNPJ: 35.050,442/0001·27/I.H,; 06,920406•.1 



Portaria Nº 084/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro de 
2024 e considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Gestor Contratação, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, o Servidor abaixo discriminado: 

O Sr. Júlio Sérgio da Silva, brasileiro, maior, solteiro, natural de Fortaleza/CE, 
inscrito no CPF nº 081.XXX.XXX-17, domiciliado na Vila do Incra, SN, Zona Rural, Icapuí/CE. 

Art. 2º Fica garantido ao Gestor de Contratação, amplo e irrestrito acesso aos autos 
do Processo Administrativos relativo aos Contratos sob sua fiscalização; 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Helio F~ndes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
E.)(lfitO de Publicação 

çMno Oficial dos Municípios. J!-· 
Mat&flfl Publicada em 11.:._I ili& 7 
"""'ª" :1atí ~ $erv,ctar 
M~ifÍ~Ulé! :!?ít : 

Cômara Munlclpal de tcopui 
Rua toco Gnldfm,. 1 zs - Centro - tcap11f/CE - CEP: ?Z.810-000 . 

Fn,w (88) 34:n.1230 / CNl'J: 3.'i.050,442/000 l•Z7 /f,11,: 06,9Z<n<J<i·.l 
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Portaria Nº 085/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL OE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro 
de 2024 e considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo Fiscal de Contratos, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Joseliane Rayane Paulino, brasileira, maior, divorciada, servidora 
comissionada da Câmara Municipal de Icapuí, matrícula nº 1200519, cadastrada no CPF com 
o nº 057.XXX.XXX-98, domiciliada na Rua Pedro Rebouças, S/N, Centro, lcapuí/CE. 

Art. 22 Fica garantido ao Fiscal de Contratos, amplo e irrestrito acesso aos autos do 
Processo Administrativos relativo aos Contratos sob sua fiscalização; 

Art. 32 Todos os contratos que vierem a ser formalizados no exercício de 2024, 
serão fiscalizados pelo servidor indicado no Artigo 1 º; 

Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

lcapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Helio J.nandes Rebouças 
Presidente 

CÁMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
Ex rato da Publicação 

01áno Oficial dos Mun,cip,os 
Ma r ria Pubnca ~m }1_103 . Lt 
Ed,çao ~Lt .í = F - 
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Câmara Muntclpol d~ Icapu! 
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fone (88) 343Z.1 Z30 / CNPJ: 35.050.442/000 t •27 /l,b'.: 06. 920406,3 



Portaria Nº 108/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DE ICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro de 
2024. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Coordenador de Patrimônio, no quadro de 
Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Antônia Vanessa de Mendonça Oliveira Castro, brasileira, maior, solteira, 
natural de Mossoró/RN, inscrita no CPF nº 089.XXX.XXX-64, domiciliada na Vila Jardim 
Paraíso, SN, Centro, Icapuí/CE. 

Art. 3º Os efeitos desta portaria aplicar-se-ão a partir de 1 º de março de 2024. 

lcapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Helio ~andes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNIClrAL DE !CAPL;; 
Ex rate re Pubucacào 

1ár1 O 1c1al os 1unicip,os 
.1a,c'r1e Publicada em J,_._1Q.}!_1 _ </ 
E .cac 3!t l ~~~-- , ervrco ~.;;-- 
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Portaria Nº 109/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro de 
2024. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Coordenador de Almoxarifado, no quadro de 
Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, a Servidora abaixo discriminada: 

A Sra. Vanessa Airis Rodrigues de Oliveira, brasileira, maior, solteira, natural de 
Mossoró/RN, inscrita no CPF nº 073.XXX.XXX-21, domiciliada na Vila Jardim Paraíso, SN, 
Centro, Icapuí/CE. 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Helio FJandes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUi 

Cârrl(Jro M11ntctpol cl tcapu! 
Ruo joca Gotdtno, 1 Z5 • Centro -1cop11f/CB ª C6P: 62,810•000 

Fo110 (88) .14 '12. l Z30 / CNP)r .15,0S0.44-2/000 l ·2 7 /I.IJ.1 06,920406·3 



Portaria Nº 111/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO PODER LEGISLATIVO 
DEICAPUÍ. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - CE, Sr. Francisco Helio Fernandes 
Rebouças, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no que dispõe a Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22 de fevereiro de 2024, publicada em 27 de fevereiro de 
2024. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear para o Cargo de Diretor de Transporte, no quadro de Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de Icapuí, o Servidor abaixo discriminado: 

O Sr. Heraldo de Mendonça Câmara, brasileiro, maior, divorciado, natural de 
Fortaleza/CE, inscrito no CPF nº 261.XXX.XXX-04, domiciliado na Comunidade de Quitérias, 
SN, Quitérias, Icapuí/CE. 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Icapuí - Ceará, 01 de março de 2024. 

Francisco Hélio F~ndes Rebouças 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE !C/\ )LJI 
Extra o da Pubhcacão 

Diánc Oficial os Municípios 
Ma er.a P ucada em M'fil':xd,1! 
Eoiçao _Jl.!/._J ~~ _ 
Servido ~ 
lai icura : /~<JOO 9 5" 

Cãmaro M1111iclpal de ltflp11I 
Rua toco Galdlno, l Z!; • Centl'o • lcnpul/CTi • CfiP: 62.Bto·OOO 

Fone {88) 3432.1Z30 / CN/>f: :'IS.Ol;().442/0001 ·2'7 /1.U.: 06.920406,3 



DECLARAÇÃO 
Declaro para os devidos fins de prova, que o Inventário físico dos 
Itens de Al.moxarif ado em estoque da Câmara Municipal de Icapuí, em 
31/12/2024, importa o valor no saldo de R$ 2.166,30 (dois mil, cento e 
sessenta e seis reais e trinta centavos) 

ceará 
Governo MUnicipal de Icapw. 

RELATÓRIO DA POSIÇÃO DOS SALDOS DOS ITENS DO ALMOXARIFADO 
POSIÇÃO EM : 31/12/2024 

All!OXARIFADO: 018 • CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GRUPO TODOS 

SUBGRUPO TODOS 

Item Descrição Unidade Data ú1tim:> 
movimento 

Sal.do em 
Quantidade 

Val.or médio 
unitário 

SaJ.do 
val.or R$ 

-'Subgrupo: 03 Material de processamento de dados 

359792 MOUSE SBM FIO ÓPTICO USB WIRELESS 2. 4GHZ, RECARREGÁVEL. tJNIDADE 05/12/2024 1,000 25,00 25,00 

Total. Subgrúpo : 03 Material de processamento de dados 

Subgrupo 07 Gêneros alimentícios 

000903 ACUCAR QUILO 
039941 CAFB PACOTE 

Total. Subgrupo : 07 Gêneros al.imentic.1.os 

Subgrupo 16 Material de expediente 

1,000 25,00 

26/12/2024 
26/12/2024 

1,000 
1,000 

5,40 
~. 70 

5,40 
9, 70 

2,000 15,10 

138766 FITA ADESIVA 1- X SOM 
139038 PASTA A Z LOKBO ESTREITO 
022054 PASTA A Z LOKBO "LARGO 

UNIDADE 
tJNIDADE 

UNIDADE 

21/11/2024 2,000 3,50 7 ,oo 
26/12/2024 ll,000 0,80 8,80 
14/11/2024 532,000 1,90 1.010,80 

05/12/2024 1,000 5,50 5,50 
26/12/2024 2,000 17 ,oo 34,00 

26/12/2024 1,000 17 ,so 17 ,50 

549,000 1.083,60 

138761 BATERIA DE LITIO CR 2032 3V tlNIDADE 
359770 Cl\NETA ESFEROGRÁFICA, NA COR AZUL . UNIDADE 
138708 CAPA DE PROCESSO SBCRETAIUA, MED. (ABERTA) 46 X 33 CM, UNIDADE 

Total. Subgrupo : 16 Material. de expediente 

Subgrupo 17 Suprimentos de informática 

359782 CABO DE FORÇA TRIPOLAR. 
359785 CABO VGA 

tlNIDADE 
UNIDADE 

05/12/2024 
05/12/2024 

2,000 
2,000 

15,00 
15,00 

30,00 
30,00 

Total. Subgrupo : 17 Suprimentos de info:cmática 4,000 60,00 

Subgrupo: 22 Material de limpeza e higienização 

Total. Subgrupo 22 Material. de lillpeza e higienização 

2,000 130,00 260,00 

1,000 7,60 7,60 

1,000 25,00 25,00 

18,000 25,00 450,00 
16,000 15,00 240,00 

38,000 982,60 

594,000 2.166,30 

594,000 2.166,30 

139293 KIT PARA IIANBEIRO. KU 03/07/2023 

000170 PAPBL HIGIÊNICO PACOTE 26/12/2024 

139294 TAPETE DE BANBIIIRO 45X70 CM UNIDADE 19/12/2024 

139295 TAPETE DE POR'fA 60X40 CM UNIDADE 19/12/2024 
139296 TOALHA DE ROSTO 40X65 CM UNIDADE 19/12/2024 

Total. Amoxarifado : 018 ciMARA MtJNICIPAL DE ICAPUÍ 

Tota1 gerai _ 

Câmara Municipal de /capuf 
Rua toca Galdino, 125 - Centro - /capuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 jl.E.: 06.920406-3 



ASS. : 

NOME: 

CARGO: 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL - SOMENTE ALMOXARIFADO 

SENS DO AI.!MOXARIFADO 

BALANÇO DE 31/12/2023 R$ 7.838,64 

(+) AQUISIÇÕES EM 2024 R$ 96.571,06 

(-) CONSUMO EM 2024 R$ 102.243,40 

(=) BALANÇO DE 31/12/2024 R$ 2.166,30 

ICAPUÍ/CE, 31 de dezembro de 2024. 

FRANCISCO HÉLI~E'ERNANDES 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

ASS. : 

NOME : 

CARGO: 

~À(,~ ~~ .a., Olwü~ 
VANESSA AIRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

:RESP. ALMOXARIFADO 

Câmara Municipal de Jcapuf 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - Jcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 jl.E.: 06.920406-3 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de prova, que o Inventário físico dos 
Itens do Patrimônio da Câmara Municipal de Icapuí, em 31/12/2024, 
importa a quantia de R$ 269.713,20 (duzentos e sessenta e nove mil, 
setecentos e treze reais e vinte centavos) nos Bens Móveis, e R$ 
544.551,83 (quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e oitenta e três centavos) nos Bens Imóveis. 

Ceará 
Governo Municipal de Icapuí -- 

VALORES E SALDOS PATRIMONIAIS 
POSIÇÃO ATÉ: 31/12/2024 

Und. Gestora: 08 - Câmara Municipal de Icapuí 
BENS MÓVEIS Subgrupo 

06-Aparelhos e equipamentos de 

12-Aparelhos e utensílios domé 

18-Coleções e materiais biblio 

30-Máquinas e equipamentos ene 

33-Equipamentos para áudio, ví 

34-Máquinas, utensílios e equi 

35-Equipamentos de processamen 

36-Máquinas, inst. utensílios 

42-Mobiliário em geral 

44-0bras de arte e peças para 

48-Veículos em geral 

67-Máquinas, equipamentos e ut 

69-Equipamentos de tecnol6gia 

70-Utensilios em geral 

99-0utros materiais permanente 

Total da UG 

QTD Valor de Valor Valorliq. 
aquisição atual contábil 

5 1.623,55 1.623,55 1.053,36 

7 2.742,94 2.742,94 1. 016, 96 

1 2.500,00 2.500,00 250,00 

16 3.392,50 3.392,50 1.710,15 

54 61. 440, 91 61. 440, 91 39.923,47 

11 7.299,85 7.299,85 5.776,50 

48 103.469,25 103.469,25 59.841,81 

174 105.525,65 105.525,65 44.447,97 

300 163. 971, 92 163. 971, 92 96.063,41 

7 3.020,00 3.020,00 302,00 

1 7.200,00 7.200,00 720,00 

1 130,00 130,00 13,00 

4 3.029,51 3.029,51 302,95 

2 328,90 328,90 37,44 

17 22.168,00 22.168,00 18.254,18 

648 487.842,98 487.842,98 269.713,20 

Und. Gestora: 08 - Câmara Municipal de Icapuí 
BENS IMÓVEIS Subgrupo QTD Valor de Valor Valorliq. 

Aquisição atual contábil 
01-Edifícios 1 366.308,28 630.762,73 544.551,83 

Total da UG 1 366.308,28 630.762,73 544.551,83 

Câmara Municipal de Jcapu( 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27/J.E.: 06.920406-3 



VARIAÇÃO PATRIMONIAL - SOMENTE PATRIMÔNIO 

BENS DO PATRIMÔNIO - BENS MÓVEIS 

SALDO EM 31/12/2023 R$ 320.833,22 

(+) AQUISIÇÕES EM 2024 R$ 0,00 

(-) BAIXAS EM 2024 R$ 7.089,59 

(-) DEPRECIAÇÃO DE 2024 R$ 44.030,43 

(=) SALDO EM 31/12/2024 R$ 269.713,20 

BENS DO PATRIMÔNIO - BENS IMÓVEIS 

SALDO EM 31/12/2023 R$ 478.743,41 

(+) CUSTOS SUBSEQUENTES 2024 R$ 89.540,00 

(-) BAIXAS EM 2024 R$ 0,00 

(-) DEPRECIAÇÃO DE 2024 R$ 23.731,58 

(=) SALDO EM 31/12/2024 R$ 544.551,83 

ICAPUÍ/CE, 31 de dezembro de 2024. 

ASS. : 

NOME : FRANCISCO HELIO FERNANDES REBOUÇAS 

CARGO: PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

ASS. : 

NOME : ANTON!A VANESSA DE MENDONÇA OLIVEIRA CASTRO 

CARGO: RESP. PATRIMÔNIO - MM': 1200552 

Câmara Municipal de lcapu( 
Rua/oca Galdino, 12S - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 JI.E.: 06.920406-3 



ceará 
Governo MuniciP.al de Icapuí 
Relatório sintético de baixas de Bens Móveis 
U.Gestora:câmara Municipal de Icapuí De: 01/01/2024 a 31/12/2024 

CONTAS DE BENS MÓVEIS 

*** INSERVÍVEL 
06-Apare lhos e equipamentos de comunicação 
33-Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
35-Equipamentos de processamento de dados 
36-Máqui nas, i nst. utensílios de escritório 
42 -Mobíli ári o em geral 
48-veículos em geral 
67-Máquinas, equipamentos e utensílios agro 
TOTAL DE INSERVÍVEL 

** TOTAL DA UNIDADE GESTORA 

1 VALOR B.CONTÁBIL(R$) VALOR LIQUIDO CONTÁBIL(RS) 

195,80 
2. 984, 50 
4.030,00 
4.977,00 

585,06 
33.900,00 

300,00 
46.972,36 

46. 972, 36 

127, 58 
1.527,82 
1.123 ,45 

497,70 
388, 54 

3.390,00 
34, 50 

7.089,59 

7.089,59 

f\ $)~ 11r1 p4'7~ (k.. fW-~Y\.~ o. eo;t;w 
~TONIA VAM'ÊSSA DE MENDONÇA OLIVEIRA CASTRO 

Responsável pelo Patrimônio 
Matrícula: 1200552 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
Nota: 1- Todas as BAIXAS devem ser informadas pelo setor de patrimônio e registradas pelo setor de contabilidade manualmente. 

2- Os VALORES a ser registrados pelo setor de contabilidade, é o da coluna: valor Líquido Contábil. 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Relatório sintético de depreciação de Bens Móveis 
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024 
Un.Gestora 08-Câmara Municipal de Icapuí 

CONTAS DE BENS MÓVEIS 
DEPRECIAÇÃO DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA ANTES I DO PERÍODO 
DO PEIÚODO CA) I (B) 

!BAIXA DA DEPREC. IBAIXA DA DEPREC. 1 DEPRECIAÇÃO 

IACUM. P/ APURAR IACUM. POR BAIXA I ACUMlJLADA 
I O NOVO VALOR (C) IDO BEM (D) 1 (A)+ (B) + (C) + (D) 

02-Aaronaves 

04-Aparelhos de medição 

6-Aparelhos e equipamentos de comunic 

8-.Aparelhos,equip,utens.méd.odont.lab 

10-.Aparelhos e equip. p/esporte e clive 

12-.Aparelhos e uteusílios domésticos 
14-A=ame ntos 

16-Bandeiras, flâmulas e insígnias 

18-Coleções e materiais bibliográficos 

20-Embarcações 

22-Equipamentos de manobra e patrulham 

24-Equipamentos de proteção,segurança 

26-Instrumentos musicais e artisticos 

28-Máquinas e equip. de natureza indus 

30-Máquinas e equipamentos energéticos 

32-Máquinas e equipamentos gráficos 

33-Equipamentos para áudio, video e fo 

34-Máquinas, utensílios e equip. diver 

35-Equipamentos de processamento de da 
36-Máquinas, inst. utensilios de escri 

37-Equipamentos de refrigeração 

38-Máquinas,ferramentas e utens. de of 
39-Equipamentos hidráulicos e elétrico 
40-Máquinas e aquip. agrícola e rodovi 
42-Mobiliário em geral 

44-0bras de arte e peças para museu 

46-Semoventes e equipamentos de montar 

8-Veiculos em geral 

O-Veículos ferroviários 

51-Peças não incorporáveis a imóveis 

52-Veículo de tração mecânica 
53-Carros de combate 

58-Equipamentos e acessórios maritimos 

59-Equipamentos e acessórios escolares 

60-Equipamentos de motaria 

61-Equipamento, material sigiloso e re 

62-Acessórios para automóveis 

63-Equipamentos, peças e acessórios ae 

64-Equipamentos, peças e acessórios de 

65-Equipamentos de mergulho e salvamen 

66-Equipamentos de proteção e vigilãnc 

67-Máquinas, equipamentos e utensílios 

68-Máquinas, equipalll<Jntos e utensílios 

69-Equipamentos de tecnológia da infor 

70-Utensilios em geral 

71-Discotecas e filmotecas 

72-0utros mat. cult. educionais e de e 

73-Semoventes 

99-0utros ma.ter.i.ai. s permanentes 

0,001 

0,001 

-368,411 

0,001 

0,001 

-1. 609,881 

0,001 

0,001 

-2.250,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

-1.450,511 

0,001 

-17. 776,351 

-904,991 

-29.298,601 

-60. 716,361 

0,001 

O, 001 

0,001 

o, 001 

-54.838,851 

-2. 718,001 

0,001 

-36.990,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

o,oo 
-351,00 

0,00 

-2. 726,561 

-261,821 

0,001 

0,001 

0,001 

-1.918,461 

0,001 

0,001 

-270,001 

0,001 

0,001 

-116, 10 I 
0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

-231,841 

0,001 

-5.395,441 

-618,361 

-17.235,391 

-4. 840,621 

0,001 

0,001 

0,001 

0,00 

-13.266,18 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

-31,501 

0,001 

0,001 

-29,641 

o, 001 

0,001 

0,001 
-1. 995,361 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

o,oo 
o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 
0,00 

o,oo 
o, 00 
0,00 

0,00 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

o,oo 1 
0,001 

0,001 

0,00 I 

0,001 

0,001 

68,221 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

o, 001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

O, 001 

O, 00 I 
1.456, 681 

0,001 

2. 906,551 

4.479,301 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

196,52 

0,00 

0,00 

30.510,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 
0,001 

O, 001 

0,001 

265,501 

0,001 

0,001 

O, 001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,00 

0,00 

-570,19 

0,00 

0,00 

-1. 725, 98 

0,00 

0,00 

-2.250,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

-1. 682, 35 

0,00 

-21. 715, 11 
-1. 523, 35 

-43.627,44 

-61.077,68 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

-67.908,51 

-2.718,00 

0,00 

-6.480,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-117,00 

o,oo 
-2. 726, 56 

-291, 46 

0,00 

0,00 

0,00 

-3.913,82 

*** TOtAIS *** -218.327,45 -214.179,791 -44.030,431 0,001 39.882,771 

Câmara Municipal de /capuí 
Rua ]oca Galdíno, 125 - Centro - lcapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27/1.E.: 06.920406-3 



~ \)(X~ c4- )v{Q~Y\cp o. Co~ 
.ANTONIA VANESSA DE MENDONÇA OLIVEIRA CASTRO 

Responsável pelo Patrimônio 
Matrícula: 1200552 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua /oca Galdino, 125 - Centro - lcapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27/I.E.: 06.920406-3 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Relatório sintético de custos de subsequentes de Bens Imóveis 
U.Gestora:câmara Municipal de Icapuí oe:01/01/2024 a 31/12/2024 

CONTAS DE BENS IMÓVEIS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 CUSTOS DE I ESTORNOS I VALOR FINAL 
1 SUBSEQUENTES (A) 1 (B) 1 (A)-(8) 

- - - - - - - - -- -- - - - - - - -- - - - - - - - - -- -- - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - -- -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - -- - - - -- -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
01-Edi fí cios 
02-G l ebas e fazendas 
03-Terrenos 
06-Sa las de escritórios 
07-Casas de apartamentos 
OS-Armazéns e silos 
10-Galpão 
11-Fazenda 
12-Sítio 
13-Aeroportos, estações e aeródromos 
14-Apartamentos 
15-Casas 
16-Cemitérios 
17-Estacionamentos e garagens 
18-Est radas 
19-Farói s 
20-Glebas 
21-Hotéis 
22-Hospitais e unidades de saúde 
23-Imóveis de uso educacionais 
24-Imóvei s de uso recreativo 
25-Laboratórios e observatórios 
26-Lojas 
27-Lotes 
28-Museus e palácios 
29-Bens do patrimônio cultural 
30-Parques 
31-Portos e estaleiros 
32-Postos de fisca 1 i zação 
33-Pontes 
34-Praças 
35-Redes de telec<11unicações 
36-Represas e açudes 
37-Reservas 
38-Ruas 
39-Salas 
40-Si stema de abastecimento de energia 
41-Sistema de esgoto e/ou abastecimento de 
42-Viadutos 
99-0utros bens imóveis 

*** TOTAIS *** 

89.540,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

89.540,001 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

0,001 

89.540,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

89.540,00 

"'.k~~ \Jo._~ ~ >··'Lt~~ O,~ 
AN~IA VANESSA DE MENDONÇA OLIVEIRA CASTRO 

Responsável pelo Patrimônio 
Matrícula: 1200552 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Relatório sintético de depreciação de Bens Imóveis 
Período de 01/01/2024 a 31/12/2024 
Un.Gestora OS-Câmara Municipal de Icapuí 

DEPRECIAÇÃO DEPRECIAÇÃO !BAIXA DA DEPREC. !BAIXA DA DEPREC. I DEPRECIAÇÃO 

CONTAS DE BEN.S IMÓVEIS ACOMULADA ANTES 1 DO PERÍODO jJ\CtlM. P/ APURAR IACUM. POR BAIXA 1 ACOMOLADA 

DO PERÍODO (A) 1 (B) IO NOVO VALOR (C) fDO BEM (D) 1 (A)+ (B) + (C) + (D) 

01-Edi fícios -62. 479,321 -23.731,581 º·ºº' 0,001 -86.210,90 

02-Glebas e fazendas 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

3-Terrenos 0,001 0,001 O, 001 º·ºº 0,00 

6-Salas de escritórios 0,001 0,001 0,001 0,00 O, 00 

07-Casas de apartamentos 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 

OS-Armazéns e. silos 0,001 0,001 0,001 o,oo 0,00 

10-Galpão 0,001 º·ºº' 0,001 0,00 0,00 

11-Fazenda 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

12-Sítio 0,001 0,001 0,00 º·ºº 0,00 

13-Aeroportos, estações e aeródromos 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

14-Apartamentos º·ºº' 0,001 0,00 o,oo 0,00 

15-Casas o, 001 0,001 0,00 0,00 0,00 

16-Cemitérios 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

17-Estacionamentos e garagens 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

18-Estradas 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

19-Faróis 0,001 0,001 0,00 0,00 O, 00 

20-Glebas 0,001 0,001 º·ºº º·ºº 0,00 

21-Hotéis 0,001 0,001 0,00 o,oo o,oo 
22-Hospitais e unidades de saúde 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 

23-Imóveis de uso educacionais 0,001 0,001 0,00 º·ºº 0,00 

24-Imóveis de uso recreativo 0,001 0,001 0,00 0,00 O, 00 

25-Laboratórios e observatórios o, 001 0,001 0,00 0,001 0,00 

26-Lojas o, 001 0,001 o, 00 o, 001 0,00 

27-Lotes 0,001 0,001 0,00 O, 00 I º·ºº 
28-Museus e palácios 0,001 0,001 0,001 º·ºº 0,00 

29-Bens do patrimônio cultural 0,001 0,001 0,001 º·ºº 0,00 

30-Parques 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 

1-Portos e estaleiros 0,001 0,001 0,001 O, 00 0,00 

2-Postos de fiscalização 0,001 0,001 O, 00 I 0,00 0,00 

33-Pontes 0,001 0,001 0,001 o,oo º·ºº 
34-Praças 0,001 0,001 º·ºº' 0,00 0,00 

35-Redes de telecomunicações 0,001 0,001 O, 00 I º·ºº o, 00 
36-Represas e açudes 0,001 0,001 0,00 I o,oo 0,00 

37-Reservas 0,001 0,001 0,001 o,oo º·ºº 
38-Ruas 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 

39-Salas 0,001 0,001 0,00 I 0,00 o, 00 
40-Sistema da abastecimento de energia 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 

41-Sistema de esgoto e/ou abasteciment 0,001 0,001 0,001 º·ºº 0,00 

42-Viadutos o, 001 0,001 0,001 0,00 0,00 

99-0utros bens imóveis 0,001 0,001 0,001 0,00 0,00 

*** TOTAIS *** -62.479,321 -23.731,581 0,001 0,001 -86. 210, 90 

P..,~~ V°'~ c)e., MR.vS)J:)r..c.p- o.~ 
ANTONIA VANESSA DE MENDONÇA OLIVEIRA CASTRO 

Responsável pelo Patrimônio 
Matrícula: 1200552 
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RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

Emitente: Unidade Central de Controle Interno. 
Gestor responsável: Francisco Hélio Fernandes Rebouças 
Exercício: 2024 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o artigo 59 
da Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF, esse órgão de Controle Interno realizou, no exercício 
supramencionado, procedimentos de controle objetivando principalmente: 
I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Icapuí; 
II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Considerando o universo a que se referem os pontos de controle apontados neste relatório, os 
procedimentos foram realizados por amostragem, utilizando-se técnicas de Auditoria 
Governamental aplicáveis a cada caso. 
A seguir apresentamos os procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições 
sugeridas, emitindo, ao final, nosso Parecer Conclusivo. 

1. Procedimentos de controle adotados pela unidade executara do controle interno. 

1.1 Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária: 

1.1.1 - Despesa pública - criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa - estimativa de Impacto Orçamentário - Financeiro 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou aumento da despesa, uma vez que não houve 
criação de cargos, emprego ou função que acarretasse crescimento da despesa. 

1.1.2 - Despesa pública - criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa - afetação das metas fiscais 

No corrente ano, a Câmara Municipal observou as condições previstas no Art. 17, §§ 1 º e 3º da 
LRF, e constatou que os atos não afetarão as metas fiscais dos exercícios seguintes. 

1.1.3 - Déficit orçamentário - medidas de contenção 

No corrente ano, a Câmara Municipal não expediu atos de limitação de empenho e movimentação 
financeira. 
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1.1.4- Execução de despesas - créditos orçamentários 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou despesas ou elevou obrigações diretas que 
excedessem os créditos orçamentários ou adicionais. Em algumas situações ocorreram 
suplementações com anulações das próprias dotações da Câmara, para cobrir despesas que 
excederam o valor estimado para aquela dotação. 

1.1.5 - Créditos adicionais - autorização Legislativa para abertura 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou abertura de Crédito Adicional Especial ou 
Suplementar sem prévia autorização Legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 

1.1.6- Créditos adicionais - decreto executivo 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou abertura de Crédito Adicional Especial ou 
Suplementar sem Decreto Executivo, e não realizou suplementação de Dotações em virtude de 
Suplementação do Orçamento estimado a menor. 

1.1.7 - Créditos orçamentários- transposição, remanejamento e transferências 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou a transposição, remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, sendo realizada suplementação e anulação somente das dotações do Poder Legislativo. 
Todos os Decretos de Suplementações de Dotações tiveram prévia autorização do Executivo e 
estão elencados abaixo: 

Data Nº Decreto Lei ReduçãoR$ Suplementação R$ 
11/03/2024 00014/24 00977/23 251.100,00 251.100,00 
03/06/2024 00028/24 00977/23 113.130,00 113.130,00 
01/10/2024 00045/24 00977 /23 240.150,00 240.150,00 
21/11/2024 00049/24 00977 /23 55.600,00 55.600,00 
12/12/2024 00053/24 00977 /23 46.800,00 46.800,00 

TOTAL 706.780,00 706.780,00 
* Suplementação realizada pela Prefeitura nas dotações da Secretaria de Administração e Finanças em favor 
da Câmara Municipal de Icapuf. 

1.1.8 - Autorização Legislativa para instituição de fundos de qualquer natureza 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa. 
1.1.9 - Realização de investimentos plurianuais 

No corrente ano, a Câmara Municipal não iniciou investimentos cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão. 
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1.1.10- Créditos extraordinários- abertura 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou abertura de crédito extraordinário para 
realização de despesas que não atendessem situações imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública. 

1.1.11-Transparência na gestão -instrumentos de planejamento e demonstrativos fiscais 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público, aos seguintes instrumentos: 

a) Aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício financeiro de 

2025 

L.D.O. PARA 2025 
Projeto de Lei nº 004/2024 
Data da aprovação 13/06/2024 
Sessão Ordinária nº 18 

b) Aprovação da Lei Orçamentária Anual aprovada para o exercício financeiro de 2025 

L.O.A. PARA 2025 
Projeto de Lei nº 005/2024 
Data da aprovação 24/10/2024 
Sessão Ordinária nº 34 

c) Prestação de Contas de Governo 

CONTAS DE GOVERNO 2023 
Protocolo Nº 002209/2024 
Data 16/02/2024 
Migrado para Nº 02209 /2024-1 

d) Prestação de Contas de Gestão 

CONTAS DE GESTÃO 2023 
Protocolo Nº 006974/2024 
Data 26/03/2024 
Migrado para Nº 06974/2024-5 

Climara Municipal de /capuf 
Rua}oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ135.050,442/0001-27 /1.E,r 06.920406·3 



e) Prestação de Contas Mensais 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS MUNICÍPIOS ~ TRIBU,N DE CONTAS T._., DO ESTADO DO CEARÁ 
lnl<lo I TC E I Fom«edorff I Loca\flar 1 0Uvtdor1a 

Você está em: portal icapui prestação de contas 

ICAPUI 
Escolher outro municipio ,. 

2024 
Escolh« outro ano • 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAIS DO SIM 

Mês de Referência Data limite- Data de Entree,, Situação Unidade Orçamentária 

Janeiro 03/()412024 26/03/2024 ENTREWU E/.\ DIA! CAI.IARA MUNICIPAL 

fevereiro 03/0412024 27 /0312024 ENTREGOU E/,1 DIA! (MIARA MUNICIPAL 

/.\an;o 3010412024 25/0412024 ENTREWU El,1 DIA! (MIARA MUNICIPAL 

Abril 03/0612024 J0/0512024 ENTREWU E/,1 DIA! CA/,\ARA MUNICIPAL 

Maio 0110712024 27 /0612024 ENTREGOU E/,\ DIA! CAI.IARA MUNICIPAL 

Junho 30/07/2024 26/0712024 ENTREGOU E/.\ DIA! CA/,WlA MUNICIPAL 

Julho 30/08/2024 23/08/2024 ENTREWU El,1 DIA! CAIMJI.A MUNICIPAL 

Aiosto 30/09/2024 2410912024 ENTREWU E/,\ DIA! CA/,\ARA MUNICIPAL 

Setembro 30/10/2024 25110/2024 ENTREWU E/,\ DIA! CA/,WlA /.\UNICIPAL 

Outubro 02/12/2024 25/11/2024 ENTREWU E/,\ DIA! CJ>J,WIA MUNICIPAL 

Ncvernbrc 30/12/2024 21/12/2024 Et.'TREWU E/,\ DIA! (AMARA MUNICIPAL 

cm Fonte: Dados enviados p~lo Munkipfo atrmis do Sistema d~ Informações Municipais· SIM. 

A Prestação de Contas Mensal referente ao mês de dezembro de 2024 será entregue até 

30/01/2025, data limite para envio da mesma. 

t) Relatório de Gestão Fiscal - RGF 

Período 
Data da Prazo Legal 

Publicação Publicação 
3º Quadrimestre/2023 25/01/2024 30/01/2024 
1 º Quadrimestre/2024 27/05/2024 30/05/2024 
2º Quadrimestre/2024 25/09/2024 30/09/2024 

O relatório referente ao 3º quadrimestre 2024 será publicado até 30/01/2025. 

1.1.12 - Transparência na gestão - execução orçamentária 

No corrente ano, a Câmara Municipal fez a divulgação, em tempo real, de informações 
pormenorizadas da execução orçamentária e financeira. 

cãmara Municipal de lcapuf 
Rua foca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432,1230 / CNPJ: 35.050.442/0001·27/l,E,: 06.920406-3 



1.1.13 - Relatório de Gestão Fiscal - elaboração 

No corrente ano, a Câmara Municipal elaborou os demonstrativos fiscais que integram o Relatório 
de Gestão Fiscal - RGF em observância às normas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
Portaria STN nº 637 /2012. 
A tabela apresentada abaixo é referente ao 2º Quadrimestre de 2024. 

Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre de 
R$ % s/ RCL ajustada 2024: 

Receita Corrente Líquida R$ 123.094.587,37 100% 

Despesa Bruta com Pessoal R$ 3.200.491,16 - 

Despesa não computada R$ 0,00 - 

Despesa total c/ pessoal R$ 2.963.934,96 2,60% 

Limite Máximo R$ 7.385.675,24 6,00% 

Limite Prudencial R$ 7.016.391,48 5,70 % 

Limite de Alerta R$ 6.647.107,72 5,40% 

Obs.: O relatório do 3º quadrimestre 2024 será publicado até 30/01/2025, conforme informado 
no subtópico 1.1.11. - e) Relatório de Gestão Fiscal - RGF. 

1.1.14- Contribuições previdenciárias - recolhimento 

No corrente ano, a Câmara Municipal efetuou, em relação às contribuições previdenciárias 
(patronal e retida dos servidores), fez as devidas retenções e recolhimentos regularmente, e o 
registro contábil das contribuições dos servidores e do ente estatal está sendo realizado de forma 
individualizada. 

ANÁLISE DE VALORES REPASSADOS AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INSS Vereadores/ 
INSS Patronal em Total das 

Mês Servidores/ 
R$ Obrigações Pagas Situação 

Prest. Serv. em R$ emR$ 

Janeiro 0,00 0,00 0,00 Regular 

Fevereiro 14.528,55 12.465,23 26.993,78 Regular 

Março 15.049,84 12.929,33 27.979,17 Regular 

Abril 15.536,10 13.699,20 29.235,30 Regular 

Maio 15.762,67 31.849,06 47.611,73 Regular 

Junho 15.697,04 14.108,86 29.805,90 Regular 

Julho 16.047,50 14.197,75 30.245,25 Regular 

Agosto 16.364,09 15.368,80 31.732,89 Regular 

cãmara Municipal de lcapuf 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810·000 

Fone (88) 3432,1230 / CNPJ: 3S.OS0.442/0001-27/I.E,1 06.920406-3 



Setembro 15.490,86 13.595,32 29.086,18 Regular 

Outubro 15.817,82 13.864,15 29.681,97 Regular 

Novembro 15.817,57 14.098,61 29.916,18 Regular 

Dezembro 46.328,85 43.810,25 90.139,10 Regular 

ANÁLISE DE VALORES REPASSADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL - ICAPREV 

ICAPREV Consignação ICAPREV Patronal Total das 
Mês Efetivo / Cedidos / 

emR$ Obrigações Pagas Situação 
Vereador em R$ emR$ 

Janeiro 0,00 0,00 0,00 Regular 

Fevereiro 14.089,16 13.057,37 27.146,53 Regular 

Março 0,00 0,00 0,00 Regular 

Abril 15.813,71 27.109,20 42.922,91 Regular 

Maio 8.590,10 14.725,88 23.315,98 Regular 

Junho 0,00 0,00 0,00 Regular 

Julho 11.972,62 21.494,18 33.466,80 Regular 

Agosto 0,00 509,53 509,53 Regular 

Setembro 13.038,58 22.860,40 35.898,98 Regular 

Outubro 7.174,12 12.298,48 19.472,60 Regular 

Novembro 6.236,23 12.608,34 18.844,57 Regular 

Dezembro 6.287,81 10.779,08 17.066,89 Regular 

O repasse dos recolhimentos de INSS referente aos meses de janeiro a novembro, foram 
realizados nos meses subsequentes, somente no mês de dezembro ocorreu o recolhimento e o 
repasse dentro da competência. Ressalta-se que o percentual pago da patronal do INSS, referente 
a competência abril/2024, repassada em maio/2024, foi de 21%, nos outros meses o percentual 
foi de 9%, de acordo com a Lei 14.784, de 27 de dezembro de 2023. 

1.1.15 - Retenção de impostos, contribuições sociais e previdenciárias 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou as retenções na fonte e o devido recolhimento de 
impostos, contribuições sociais e contribuições previdenciárias, devidas pelas pessoas jurídicas e 
físicas contratadas pela Administração Pública. 

Credor INSS IRRF ISS Total Valor Retido Situação e Recolhido 
A. Amaro F. da Silva - ME 0,00 1.324,80 0,00 Regular 
Asp - Automação, 
Serviços e Produtos de 0,00 1.546,56 0,00 1.546,56 Regular 
Informática Ltda 
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BL Soluções Ltda - ME 0,00 4.723,20 4.920,00 9.643,20 Regular 
Hedelita Nogueira Vieira 0,00 111,00 0,00 111,00 Regular Eireli 
Digirati Informática 
Serviços e 0,00 5,76 0,00 5,76 Regular 
Telecomunicações Ltda 
s. Medeiros Júnior 0,00 190,06 0,00 190,06 Regular Combustíveis Ltda. 
SH Construções Ltda. 0,00 122,62 0,00 122,62 Regular 
Rota do Sol Iluminações e 0,00 551,52 574,50 1.126,02 Regular Serviços Ltda. 
Wendell Abreu Medeiros 1.311,84 0,00 870,00 2.181,84 
Lest Construções e 
Empreendimentos 0,00 0,00 1.790,80 1.790,80 Regular 
Eireli 
Pousada Chalés do Mar 0,00 0,00 470,40 470,40 Regular Ltda. 
TOTAL GERAL 1.311,84 8.575,52 8.625,70 18.513,06 REGULAR 

1.1.16 - Pagamento de precatórios 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou pagamentos de precatórios. 

1.1.17 - Pagamento de passivos - ordem cronológica das exigibilidades. 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou pagamentos de passivos em ordem cronológica de 
suas exigibilidades. 

1.1.18 - Cancelamento de passivos 

No corrente ano, a Câmara Municipal não fez cancelamento de passivos sem 
do fato motivador. 

comprovação 

1.1.19 - Registros contábeis - Normas Brasileiras de Contabilidade 

No corrente ano, a Câmara Municipal registrou as Demonstrações Contábeis de acordo com os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público. 

1.1.20 - Registros de Bens Móveis e Imóveis 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que as Demonstrações Contábeis evidenciaram a 
integralidade dos bens móveis e imóveis em compatibilidade com os inventários anuais, bem 
como as variações decorrentes de depreciação, amortização ou exaustão, e as devidas 
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reavaliações. As depreciações foram lançadas no setor de contabilidade mensalmente, e os valores 
do Patrimônio fecham com os valores apresentados no Balanço Patrimonial. 
1.1.21- Registro de Bens Permanentes 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que os registros analíticos de bens de caráter 
permanente estão sendo realizados contendo informações necessárias e suficientes para sua 
caracterização e existem na estrutura administrativa do órgão, agentes responsáveis por sua 
guarda e administração. 

1.1.22 - Despesa - realização sem prévio empenho 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou despesas sem emissão de prévio empenho. 

1.1.23 - Despesa- liquidação 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou pagamento de despesa sem sua regular 
liquidação. 

1.1.24 - Despesa - desvio de finalidade 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou desvio de finalidade na execução das despesas 
decorrentes de recursos vinculados. 

1.2 - Gestão Patrimonial: 

1.2.1 - Disponibilidades financeiras - depósito e aplicação. 

No corrente ano, as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal foram depositadas no 
Banco do Brasil S/ A, Agência: 3879-2, Conta Corrente: 12.092-8. 

1.2.2 - Cancelamento de passivos 

No corrente ano, a Câmara Municipal não fez cancelamento de passivos sem comprovação do fato 
motivador. 

1.3 - Limites constitucionais e legais 

1.3.1 - Despesas com pessoal - subsídio dos vereadores - fixação 

No corrente ano, a Câmara Municipal atendeu ao disposto no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88 para 
fixação do subsídio dos Vereadores, observando especialmente os limites máximos nele fixados e 
a fixação de uma legislatura para outra, conforme Lei nº 842/2020 de 12/11/2020, que fixou os 
subsídios dos vereadores da Câmara Municipal. 

1.3.2 - Despesas com pessoal - subsídio dos vereadores - pagamento 
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No corrente ano, a Câmara Municipal efetuou os pagamentos de subsídios aos vereadores 
obedecendo aos limites fixados no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88. 

1.3.3 - Despesas com pessoal - remuneração vereadores 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que a remuneração dos vereadores não 
ultrapassou o montante de cinco por cento da receita do Município. 

1.3.4- Poder Legislativo Municipal- despesa total 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que o total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
ultrapassou os percentuais definidos pelo artigo 29-A da CRFB/88, relativos ao somatório da 
receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, 
efetivamente realizadas no exercício anterior. Conforme demonstrado no Relatório de Gestão 
Fiscal - RGF do 2º Quadrimestre de 2024, a despesa total com pessoal foi de 2,60%. 

1.3.5 - Poder Legislativo Municipal - despesa com folha de pagamento 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que os gastos totais com as folhas de pagamento 
não ultrapassaram setenta por cento dos recursos financeiros recebidos a título de transferência 
de duodécimo no exercício. 

ANUAL MENSAL 
DUODÉCIMO REPASSADO R$ 4.899.928,62 R$ 408.327,39 
ORÇADO - PESSOAL EM (70%) R$ 3.429.950,03 R$ 285.829,17 

E.C. 025 - 70% NOANO o/o 
Vencimentos e Vantagens Fixas (319011) R$ 2.800.747,49 57,16 
Contratação por tempo determinado (319004) R$ 53.079,58 1,08 
TOTAL EFETIVAMENTE PAGO R$ 2.853.827,07 58,24 

1.3.6 - Despesas com pessoal - abrangência 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou despesas com pessoal, inclusive mão de obra 
terceirizada que se referem à substituição de servidores, que não fossem consideradas no cálculo 
do limite de gastos com pessoal previstos na LRF. 

1.3.7 - Despesas com pessoal - limite 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que os limites de despesas com pessoal 
estabelecidos nos artigos 19 e 20 da LRF foram observados. 
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1.3.8 - Despesas com pessoal - descumprimento de limites - nulidade do ato 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que não foram praticados atos que provocaram 
aumento das despesas com pessoal sem observar as disposições contidas nos incisos I e li, do 
artigo 21, da LRF. 

1.3.9 - Despesas com pessoal - aumento despesas nos últimos 180 dias do fim de mandato 
-nulidade do ato 

No corrente ano, a Câmara Municipal não praticou atos que provocaram aumento das 
despesas com pessoal, expedidos nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 
do Poder. Abaixo apresenta-se tabela comparativa das despesas no 1 º e 2º semestre. 

Despesa c/ Pessoal 1 º semestre (R$l 2º semestre (R$) Variação (R$l 
1.343.773,51 1.456.973,98 113.200,47 

(-) 13º 89.962,75 106.846,47 16.883,72 
(-) Férias 75.804,27 200.597,17 124.792,90 

(-) Rescisão 10.771,94 67.905,94 57.134,00 
Despesa c/ Pessoal após 1.099.328,61 1.081.624,40 -85.610,15 deduções 

Ante o exposto, observa-se que a diferença entre as despesas no 1 º e 2º semestres de 2024 
trata-se de uma diferença legal e dentro da normalidade, uma vez que referem-se a valores que 
devem ser pagos diante de fatos geradores, como gozo de férias e exonerações, com pagamento de 
valores rescisórios, que correspondem a situação retratada acima. 

1.3.10- Despesas com pessoal- limite prudencial-vedações 

No corrente ano, a Câmara Municipal não excedeu o limite máximo de 95% permitido para o 
Poder com despesas totais com pessoal, e no caso de ocorrência, se as vedações previstas no 
artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF foram observadas. Conforme demonstrado no 
Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 2º Quadrimestre de 2024, o limite prudencial foi de 5,70%. 

1.3.11- Despesas com pessoal- extrapolação do limite-providências 

No corrente ano, a Câmara Municipal não ultrapassou a limite estabelecido no artigo 20 da LRF. 

1.3.12 - Despesas com pessoal - expansão de despesas - existência de dotação 
orçamentária - autorização na LDO 

No corrente ano, na Câmara Municipal ocorreu criação de cargos, empregos e funções, e alteração 
de valores dos servidores efetivos e comissionados, por meio da Lei Complementar nº 134/2024 
de 22/02/2024. Não houve alteração de estrutura de carreiras. Ocorreu admissão ou contratação 
de pessoal pelo órgão, conforme portarias listadas abaixo: 

cãmara Municipal de /caput 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro - /caput/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNP}r 35.050,442/0001-27 /I.E.r 06.920406·3 



NOMEADOS CARGO PORTARIA DATADA 
PORTARIA 

Antônia Vanessa de Mendonça Diretor de Patrimônio 030 05/02/2024 Oliveira Castro 
Alana Maria Damasceno Silva Assessor de Suporte Legislativo 031 05/02/2024 
Luiza de Freitas Costa Gestor Fiscal de Contratos 055 15/02/2024 

Assessor Jurídico da 
Jessica Rebouças da Silva Procuradoria Especial da 079 01/03/2024 

Mulher 
Assessor Juridico da 

Juliane Rodrigues Procuradoria Especial da 080 01/03/2024 
Mulher 

Vítor Ferreira Lima Ouvidor Geral 081 01/03/2024 
José Valdir Rodrigues Diretor Administrativo Geral 083 01/03/2024 
Júlio Sérgio da Silva Gestor Contratação 084 01/03/2024 
Joseliane Rayane Paulino Fiscal de Contratos 085 01/03/2024 

Michelly Maia Silva Assessor Especial de 086 01/03/2024 Comunicação Institucional 
Jorgiane da Silva Assessoria Legislativa 087 01/03/2024 
Wigna Ricelly Rebouças Costa Assessoria Legislativa 088 01/03/2024 
Isabel do Carmo Alencar Assessoria Legislativa 089 01/03/2024 Silveira 
Alana Maria Damasceno Silva Assessoria Legislativa 090 01/03/2024 
Maria Rosilene Rebouças da Assessoria Administrativa 091 01/03/2024 Silva 
Luíza de Freitas Costa Diretor de Planejamento 102 01/03/2024 
Hartur Bruno Silva de Souza Diretor de Tesouraria 104 01/03/2024 
Ana Naiara de Lima Nogueira Diretor de Compras 105 01/03/2024 

J octânia Alves Pereira Coordenador de Protocolo e 107 01/03/2024 Arquivo 
Antônia Vanessa de Mendonça Coordenador de Patrimônio 108 01/03/2024 Oliveira Castro 
Vanessa Aires Rodrigues de Coordenador de Almoxarifado 109 01/03/2024 Oliveiras 
Ernaldo Nogueira da Silva Assessoria Legislativa 110 01/03/2024 
Heraldo de Mendonça Câmara Diretor de Transportes 111 01/03/2024 
Nayraline Freitas Braga Diretor de Balcão do Cidadão 112 01/03/2024 
Maria de Fátima da Silva Assessoria Administrativa 471 10/10/2024 Martins 
Soriétson Geraldo da Silva Assessor Parlamentar 472 11/10/2024 

Ressalta-se que as nomeações ocorridas a partir de agosto/2024, todas as nomeações foram 
referentes a substituição de cargos em comissão. 

cãmara Municipal de lcapuf 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432,1230 / CNPJ: 35.0S0,442/0001-2'7/I.E.: 06.920406-3 



1.3.13 - Despesas com pessoal - medidas de contenção 

No corrente ano, na Câmara Municipal não houve extrapolação dos limites prudencial e máximo 
estabelecidos pela LRF para despesas com pessoal. 

1.3.14-0brigações contraídas no último ano de mandato 

No corrente ano, na Câmara Municipal não contraiu, nos dois últimos quadrimestres, obrigações 
que não puderam ser cumpridas integralmente dentro dele, ou que tiveram parcelas a ser pagas 
no exercício seguinte sem suficiente disponibilidade de caixa. 

1.4 - Demais atos de gestão: 

1.4.1 - Pessoal - função de confiança e cargos em comissão 

No corrente ano, na Câmara Municipal as funções de confiança estão sendo exercidas por 
servidores ocupantes de cargos em comissão e servidores ocupantes de cargo efetivo, bem como 
as atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

1.4.2 - Pessoal - função de confiança e cargos em comissão 

No corrente ano, a Câmara Municipal está cumprindo a lei específica disciplinando condições e 
percentual mínimo dos cargos em comissão a serem preenchidos por servidores conforme Lei 
Complementar nº 134/2024 de 22/02/2024. 

1.4.3 - Pessoal - contratação por tempo determinado 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou contratação por tempo determinado para suprir a 
deficiência de vigilantes do Poder Legislativo. 

1.4.4 - Pessoal - teto 

No corrente ano, a Câmara Municipal obedeceu ao teto remuneratório dos servidores públicos 
vinculado ao órgão conforme o disposto no artigo 37, inciso XI, da CRFB/88. 

1.4.5 - Realização de despesas - previsão em lei específica 

No corrente ano, na Câmara Municipal não houve pagamento de despesas com subsídios, 
vencimentos, vantagens pecuniárias e jetons não autorizados por lei específica. 

1.4.6 - Segregação de funções 

No corrente ano, a Câmara Municipal observou o princípio da segregação de funções nas 
atividades de autorização, aprovação, execução, controle e contabilização das operações. 

Cdmara Municipal de lcapuf ~ · 
Rua/oca Galdlno, 125 - Centro -Jcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNP/135.0S0.442/0001-27/J,E,r 06.920406·3 



1.4. 7 - Dispensa de Inexigibilidade de Licitação 

No corrente ano, a Câmara Municipal obedeceu às disposições contidas nos artigos 74 e 75 da 
nova Lei de Licitações, nas contratações por dispensa de licitação. Não houveram situações de 
inexigibilidade de licitação. 

1.4.8 - Devolução de saldo do Duodécimo 2024 

No corrente ano, a Câmara Municipal devolveu aos cofres da Prefeitura Municipal de Icapuí a 
importância de R$ 398.68 (trezentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), referente a 
sobra de saldo financeiro de 2024. 

2. Auditorias realizadas 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou procedimentos de auditoria. 

3. Irregularidades constatadas 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou procedimentos de auditoria, 
consequentemente, não foram constatadas irregularidades. 

4. Proposições 

No corrente ano, a Câmara Municipal não apresentou proposições e alertas para o gestor 
responsável. 

5. Parecer Conclusivo 

Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Francisco Hélio 
Fernandes Rebouças, Presidente da Câmara Municipal de lcapuí, relativa ao exercício de 2024, 
com o objetivo de: 

I - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência 
das gestões orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das unidades que compõem a 
estrutura do órgão ou ente; 

II - Avaliar o cumprimento e a execução da programação orçamentária e financeira, avaliando o 
cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias, no mínimo uma vez por ano; 

III - Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 

IV - Representar ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e ilegalidades; 

Na opinião da Unidade Central de Controle Interno, considerando a análise das seguintes peças 
que integram a prestação de contas, quais sejam: as leis que aprovaram o orçamento (LOA, Leis do 

Cflmara Municipal de lcapuf 
Rua /oca Galdlno, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432,1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /I.E,1 06.920406-3 



Controle Interno, Lei do Subsídio e Balanço Anual), os decretos expedidos pelo Poder Executivo, a 
transparência na gestão, Relatório de Gestão Fiscal, as contribuições previdenciárias, as retenções 
e recolhimentos de impostos, os registros contábeis, o controle de patrimônio, as despesas com 
pessoal, o quadro de funcionários, a segregação de função e as licitações e dispensas de licitação, 
representam adequadamente a posição orçamentária, financeira, patrimonial e de gestão fiscal, 
bem como, a prática de atos de gestão, no exercício a que se refere, observando-se a legalidade, 
legitimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos. 

5.1 - Ressalvas: 

Unidade Central de Controle Interno opta por constatar que não existem ressalvas. 

Icapuí, 31 de dezembro de 2024. 

~~ÚA url: 
ísío Rebo ças Braga Filho 

Con lador 
Matrícula nº 120043-7 

Câmara Municipal de Icapuf 
Rua/oca Galdino, 125 - Centro- lcapuf/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



I 

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTOS PESSOAL 
2º SEMESTRE DE 2024 

(13º, FERIAS E RESCISÃO) 

Câmara Municipal de lcapuf 
Rua ]oca Galdlno, 125 - Centro - Icapuf/CE - CBP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-2'7 /1.E.: 06.920406•3 



c~ará 
Governo Municipal de rcapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01070025 

DATA: 01/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO ... 01020026 VALOR ......• R$ 55.300,00 
DATA DO EMPENHO .. , 01/02/2024 MODALIDADE,, estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de rcapuí 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 v~nçimentos e vant. fixa~ pessoal civil 
SU8ELEMD1TO., ..• º •• , ••• 3.1.90.11.46 Ferias - abono COP..St1tuc1<ma1 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N Ã Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UNIDAD FOLHA DE PAGAMENTO 5ERV.1DORES COMISSIONADOS 

D E I T E N S 

valor unitário valor tota 1 
,.066,66 >.066,66 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 5.066,66 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS ÀS SERVIDORAS SRA. LUÍZA DE FREITAS COSTA. E SRA. 
NAVRALI»E FREITAS BRAGA, CORRESPONDENTE AO PERÍODO 
AQUISITIVO DE FEVEREIRO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024, 
CONFORME REQUERIMENTOS DAS MESMAS. 

Icapuí, 01 de Julho de 2024. 

·W1tp ~ ~ ~ 
WIGNA RICELLY REBOUCAS COSTA 

ASSESSORIA LEGISLATIVA 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
CAM.ARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEIATABIQ· EOJoHA DE PAGAMENTO - POR SETOR Pâaina ª de 4 
RESUMO GERAL 

CAJDPetência· Jplhq ele 2D24 Tipo· N Ealba Namal 
Cod. Descricao Otde. Proventos 
233 FÉRIAS 2 3.800.00 
21 1/3 DE FÉRIAS 2 1. 266. 66 

Emissão· Q) 107 /2024 
Descontos Totais 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULO$) 
Total. Enwreaados INSS 
Inss Empresa (8) 
Inss EmDresa TRAB. SEM VINCULOS) 
Alíauota RAT X FAP (2S X O, 5 = 1%) 

Total <;);>$ 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total de VincuJ.os 

(20" l 

5.066.66 
413.62 

4.653.04 
5.066,66 

00,00 
413,62 
405,33 
00.00 
50.67 

869.62 

º·ºº 2 
Filtros: 

Matriculas: 1200548-LUIZA DE FREITAS COSTA 
1200551-NAYRALINE FREITAS BRAGA 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

CAM1iRA MUNICIPAL DE ICAPUI 
Oi?~=~~.v~v.~~L/UVV~-L/ 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara ~unicipal de rcapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01070026 

DATA: 01/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020028 VALOR R$ 24.000,00 
DATA DO EMPENHO •.. 01/02/2024 MODALIDADE •. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e À ç Ã o o R ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 01 01. Câmara Municipal de Icaouí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
StJBELEMENTO •.. , ~ .• , • • . • 3 .1 90, 11. 46 Fé ri as - abono const i tuci ona 1 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I 5 C R I M I N Ã Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UNIDAD FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR 

D E I T E N S 

valor unitário valor total 
8.693,32 i 8.693,32 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 8.693,32 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉR~AS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS AOS SERVIDORES SR. JOSE LUIZ DOS SANTOS ASSIS, SR. 
PEDRO LUCAS SILVA SOUZA E SRA. ROSA MARIA DA CRUZ, 
CORRESPONDENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE FEVEREIRO DE 2023 A 
FEVEREIRO DE 2024, E SRA. ELENILOA REINALDO DE SOUSA SILVA, 
CORRESPONDENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE MAIO DE 2023 A MAIO 
DE 2024, CONFORME REQUERIMENTOS DOS MESMOS. 

rcapuí1 01 de Julho de 2024. 

1d1AA< 1Jµ/Jy ~ úiir 
WIGNA RICELLY REBOUCAS COSTA 

ASSESSORIA LEGISLATIVA 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

Páaioa BEihTQBIQ· EQIHA DF PAGAMENTO - PQB SETOR 
RESUMO GERAL 

Cornnetêncàa· ,Ju J ba de 2024 T;po· N Ealba Normal 
Cod. Descricao Otde. Proventos 

233 FÉRIAS 4 6.520.00 

9 SALARIO FAMILIA 1 124.08 

21 1/3 DE FÉRIAS 4 2.173.32 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB, SEM VINCULOS l 
Total S. Família. INSS 
Total EmD~eaados INSS 
Inss Empresa ( 8 % ) 

!nss Emoresa ( 'r~. SEM vtNC::ut.OS) 
Alíauota RAT X FAP (2'> X 0,5 ; HJ 

Total GPS 
Fundo de RéseX:Va Prev. Municit>al 
Total de Vínculos 

(20~) 

4 
Filtros: 
Matriculas: 1200520-ELENILDA REINALDO DE SOUSA SILVA 

1200560-JOSE LUIZ DOS SANTOS ASSIS 

1200563-ROSA MARIA DA CRUZ 
.1..,: ÜÜ::, ÕÍ,- l:'t:.UKV LI.Jl..,;,\.t, t, .LLV.I'. ::>UUL.t\ 

4 

Emissão· 
Descontos 

de 4 

01 /0'1/2024 
Totais 

8.817.40 
697.64 

8.119.76 
8.693,32 

00,00 
124,0B 
697,64 
695,47 
00.00 

86.93 
1. 355, 96 

º·ºº 

VÍNCULOS: 13-ASSESSOR PARLAMEN 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
Ci'<E,: 35. 05v. <i •fZ /000'i-Z, 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01070024 

DATA: 01/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020031 VALOR R$ 43,4Q0,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE •. est1mat1vo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS, 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMENTO ...........• 3.1.90.11.43 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
13º sa1ário - P.essoa1 ativo 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UNIDAO FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
6.Sl7,~6, 

valor total 
6.517,56 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 6.517,56 , , 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DO DECIMO TERCEIRO SALARIO INTEGRAL 

DA SERVIDORA SRA. GILVANDA DE FREITAS BRAGA QUEIROZ, 
CONFORME ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2007, OE 
26/04/2007 A QUAL AUTORIZA O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO 
NATALINA_(i3° ~ALÁRIO) DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO 
DE ICAPUI NOMES DO SEU ANIVERSARIO. 

Icapuí, 01 de Julho de 2024. 

WIGNARICELLY REBOUCAS COSTA 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMARA. MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BET,A.TOBIQ· EQI:HA DE PAGAMENTO POB SETDB Páai na 4 de 4 

conmetência· ,1uJbo de 2024 
Cod. Descricao 
10 13 ° SALARIO 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 
198 

RESUMO GERAL 
Tjpq; D - Décimo Terceiro Emissão· 01/07/2024 

Otde. 
1 
1 

Proventos 
6. 517, 56 

Descontos Totais 

912.46 
').., 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líouido 
Total de Proventos Pare. Final 13º c/Adiant. Deduzido 
Total de Descontos Pare. Final 13° sem Desc. Adiantamento 
Base P/Cá1culo Prev. Municipal.. 
Valor Patronal Prev. Municioal 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total Ernoreaados Prev. Munícíoal 
Total de Vínculos 

2-EFETIVO 

6.517,56 
1.505,73 
5.011.83 
6.517,56 
1.505,73 
7.115,98 
1.707,84 

o.ao 
912.46 

1 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:35.050.442/0001-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de rcapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 04070003 
DATA: 04/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020026 VALOR R$ 55.300,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE., estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS; 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Ã R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e ~uncionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTOc,,,., < ••• 3~1.90.11.46 Férias - abono constitucional 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantioade unidade especificação 
1,0000 UNIOAD FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 

D E I T E N S 

va 1or unitário 
2.m,33 1 

valor total 
USU3 

O A D O S O A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 2.253,33 . 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FERIAS INTEGRAIS E 1/3 OE FÉRIAS, 

PAGAS À SERVIDORA SRA. JOCTANIA ALVES PEREIRA, 
rnnRcsonun.cuTt; An, ncoi'nn.n Al\UISTTT\lt"\ ['\E "lALlE•ºO nc 1C\1".2 A 
'-,\.IÍ\1 f.. I vn·vs.f .. f L. MV Í'L.t\ .&.VVV rn,< ~ l .a;. 'I' V &., JMf1 .1. 1\ vc.. 1- V'- J r\ 

JANEIRO DE 2024, CONFORME REQUERIMENTO DA MESMA. 

Icapuí, 04 de Julho de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 

CAMA.RA MUNICIPAL DE ICAPOI 

FOLHA DE PAGAMENTO 

BEI&TQRJQ· FDTHA DE PAGAMENTO - POR SETOR 
RESUMO GERAL 

Páaina 4 de 4 

Cprnpetênci a· ,Jn 1 bo de 2 02 4 Xiuo· N - FoJba Norma) Erojssãg· Q4/07(2Q24 
Cod. Descricao 
233 FÉRIAS 
21 1/3 DE FÉRIAS 

Otde. 
1 
1 

Proventos 
1. 690. 00 

563.33 

Descontos Totais 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS )' 
Total Empreaados INSS 
Inss Empresa (8~) 
Inss Etm>resa TRAB. SEM VINCULOS 
Alíauota RAT X FAP (2~ X 0,5 ~ 1%) 

Total Gl?S 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 1 

Filti:os: 

Matr : 1200513-JOCTANIA ALVES PEREIRA 

(20~ l 

2.253.33 
181. 61 

2.071. 72 
2.253,33 

00,00 

181. 61 
180,27 

ºº·ºº 22.53 
384.41 

o.ao 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPOI 
CNP'J:35.050.442/GOOl-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 15070013 

DATA: 15/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 15070001 VALOR R$ 900,00 
DATA DO EMPENHO 15/07/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SUBSIDIO$ VEREADORES 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,ceNTRo-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇA~ENTÁRIA ....•... 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMATICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO ....•....... 3.1.90.11.42 Férias vencidas e proporcionais 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UNIDAO fOlHA DE PAGAMENTO SUBSIDIOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
844,00 

valor total 
844,00 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALO~ LIQUIDADO: 844,00 , 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE FERIAS E 

1/3 DE FÉRIAS, AO VEREADOR ~ARCUS VÁGNE REBOUÇAS, EM VIRTUDE 
OE DESLIGAMENTO 00 MESMO APOS RFTORNO 00 VEREADOR TITULAR. 

Icapuí, 15 de Julho de 2024. 

o 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 
BEIATOBIO· 

CAi.'1ARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 
EOT HA DE PAGAMEJ:JTO POB SETOR Páaioa 4 de 4 

RESUMO GERAL 
Çpmpetêocia; ,Ju J bo de ?Q24 Tipa· N fo1ba Norma 1 
Cod. Descricao Otde. Proventos 
202 SUBSIDIO 1 3.798,00 ... 
16 FERIAS PROPORCIONAIS l 633,00 
17 1/3 DE F""'ü.IAS PROPORCIONAL 1 211. 00 
19 13° SALARIO PROPORCIONAL 1 633.00 
199 1NSS 13° Sll.LARIO 1 
196 INSS l 
198 

Emissão· 15/Q7/2Q24 
Descontos Totais 

47,48 
354,57 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líouido 
Base P/Cálculo do INSS 

Base P/Cáleulo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS) 
Total Emoreaados INSS 
Inss Empresa (8'') 
Inss Emoresa { ~- SEM VINCOLOS \ 
Aliauota RAT X FAP (2° X o, 5 = 1.) 
Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

!20 

5.275,00 
505~ 59 

4.769.41 
4.431,00 

00,00 

402,05 
354,48 
Ot:'.00 
44,31 

800,84 
o.oo 

1 
Filtros: 
Matr .•..•• : 1200588-MARCUS VAGNE REBOUCAS 

VÍMCCLOS: 4 - \TEREADOR 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ: .:;5. o so , 44 ú00úl-2; 

P,IJA ,JQCJ\ GALDTN0, 175 rF,NTf\O • TC-l\PtlT /cs 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 15070010 

DATA: 15/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020022 VALOR R$ 83.600,00 
DATA DO EMPENHO,'' 01/02/2024 MODALIDADE,, estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SUBSIDIOS VEREADORES 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,ceNTRo-Icapuí-CE 62810-000 

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMENTO •....•..•.•. j.1.90.11.43 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
llº salário - P.essoa1 ativo 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UNIDAD FOLHA OE PAGAMENTO 5U8SIDIOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
633,00 

valor total 
633,00 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 633,00 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE 13º AO 

VEREADOR MARCUS VÁGNE REBOUCAS, EM VIRTUDE DE DESLIGAMENTO 
00 MESMO APÓS RETORNO DO VEREADOR T1TUlAR. - 

rcapuí, 15 de Julho de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEI:àTOBIO· FOI,HA DE PAGAMENTO POR SETOR Páaina 4 de 4 

Cpmpetêocia; JuJba de 2024 
RESUMO GERAL 

Tjpo· N - EaJba Normal Erojssào· 1110112024 
Cod. Descricao 
202 SUBSIDIO 

Otde. Proventos 
1 3.798.00 

Descontos Totais 

16 FERIAS PROPORCIONAIS 1 
1 
1 
1 
1 

633.00 
21.L 00 
633,00 

l 7 1 / 3 DE FE.RL<\.S PROPORCI.ONAL 
19 13º SALARIO PROPORCIONAL 
199 INSS 13° S~.RIO 
196 INSS 
198 

47.48 
354.57 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Lícruido 
Base P/Cálculo do INSS 

Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS) 
Total Emorecrados INSS 
Inss Empresa (8~) 

Inss Emr>:z:esa { TRAB. SEM VINCULOS } 
Alíauota RAT X FAP (2·" X O, 5 = H) 

Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municinal 
Total de Vínculos 1 

Filtros: 

Matr •••.•. : 1200588-MARCUS VAGNE REBOUCAS 

(20' \ 

5.275.00 
505.59 

4.769.41 
4.431,00 

00,00 
402.05 
354,48 
00.00 
44.31 

800,84 
o.oo 

4-VERE,74..DOR 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:35.050.442/0001.-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de rcapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19070006 

DATA: 19/07/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020024 VALOR R$ 114.000,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

f~â~J;ça:: ~a~1otÃ ~!rriY~~;º1~~:~!~t~~-±É~it~~f~ 62s10-ooo 

e L A s s I F I e A ç Ã o O R Ç A M E N 1 Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMHHO., •••• eÓeÓe , , :LL90.11.46. 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legísíatívo Munícípaí 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Férias - ahono constituciona1 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UNIOAD FOlHA Of PAGAJllHTO SU&SIOIOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
)0.640,00 

valor total 
~0.640,00 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: ~0.640.00 
HISTÓRICÓ :REFERENTE AO PAGAMENTO DE 15 DIAS DE FÉRIAS INTEGRAIS E lf3 

DE FÉRIAS, PAGAS AOS VEREADORES DA CÂMARA DE ICAPUÍ, 
C-t\AlCf\"OUC nt\DTAOTII. lCt\/'ll\'}4 
\,,.Vf.-í VRr1'f'- rvn. fl"'U'i.\.M JV'Vf &.'V'- ' 

rcapoí, 19 de Julho de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

CLIENTE: 
SISTEMA: 

BET.ATDBTO· EOTHA DE PAGAMENTO POR SETOR de 7 Páaina 

Competência· ,Iu J ba de 2 o 2 4 
RESUMO GERAL 

Tino· N - Ea)ba Normal 

7 

Descontos 
Emissão; 19/07/2024 

Totais Cod. Descricao 
202 SUBSIDIO 
233 FÉRIAS 
21 1 / 3 DE FÉRIAS 
213 DESC. PENSAO ALIMENTICIA 
203 DESCONTO EMPRESTIMO BB 
205 DESCONTO EMPRESTIMO CAIXA 
196 INSS 
198 

Otde. 
10 
10 
10 
1 
5 

12 
11 

Proventos 
41. 778, 00 
37.980.00 
12.660.00 

815,43 
8.045.92 

15.194.21 
9.589,67 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 

Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS l 
Total EmPreaados INSS 
Inss Empresa ( 8 % ) 
Inss Emoresa TRAB. SEM VINCULO$ (20%) 
Alíauota RAT X FAP (2% X 0,5 = 1%) 
Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 11 

Filtros: 

Matr. Deselecionadas 

VÍNCULOS: 4-VEREADOR 

1200588-MARCUS VAGNE REBOUCAS 

92.418.00 
45.742.51 
46.675.49 
92.418,00 

00,00 
9.589.67 
7.393,44 

ºº·ºº 924.18 
17.907.29 

º·ºº 

e.AMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:35.050.442/0001-27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 22070008 
DATA: 22/07/2024 

c~ará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

E M·P EN H O ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO 01020026 VALOR R$ 55.300,00 
DATA DO EMPENHO .. , 01/02/2024 MODALIDADE,. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

v R Ç A M E N i Á R I A 

UNIDADE ORÇA~ENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMATICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBtLf..MENTO:. :, , ,,,., ),1.90.11.46 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
férias - abono constit~cinnal 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UNIDAO FOLHA Df PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
2.133,B J 

valor total 
2.133,33 

D A D O S L I Q U I D A Ç Ã O D A 

VALO~ LIQUIDADO: 2.133,33 . 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FERIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS AO SERVIDOR SR. ERNALDO NOGUEIRA DA SILVA, 
rnnnC.C'1irYt.1t'\Cl.ITC ~I'\ 1"1,..Tl"t'l'\1"\(\ ~l"\lt~C''T"r"P .. 11'\ T'lt:' r.r:uc.nCTO" oc 1(\1 :! ~ ..._vi,r,;r.. ... nvrru-r..rTrL. nv r e, ..i:vvv l"l'\{V.i.J.&.t.i.vv vi.. , L.i"&..rH • .Ll\V s. '-VI.J r< 

FEVEREIRO DE 2024, CONFORME REQUERIMENTO DO MESMO. 

Icapuí, 22 de Julho de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAM.~ MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEI:ATOBIO · FOI HA DE PAGAMENTO POR SETOR 
RESUMO GERAL 

Páaina 4 de 4 
corooetêoci a· ,IP I ba de 2024 

, I -1 1 ·'"':"' "<:" 

Tino· N 
Otde. 

1 
1 

Ealba Normal 
Proventos 
1.120.00 
1.600,00 

Eroissão· 2210112024 
Descontos Totais 

Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
233 FÉRIAS 

9 
.. ..._..._., __ -- 

INSS 
198 IBBF 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauida 
~-1""' 'P/f"-:. 1 ,...,, l,... ~" TMS:,:C:: 

1 
289.21 
32,20 

3.253.33 
321. 41 

2.931.92 

Base P/Cálculo do INSS C TRAB. SEM VINCULO$) 
Total Emoreoadas INSS 
Inss Empresa {8Q) 

Inss Ernoresa TRAB. SEM VINCULOS 
Alíquota RAT X FAP (2~. X o, 5 ~ l ) 
'T'nt-::>,1 ~.t>c:: 

Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

00,00 
289,21 
260,27 

00.00 
32,53 

Filtros; 
1 0,00 

Matr : 1200566-ERNALDO NOGUEIRA DA SILVA 

VÍNCOLoS; 1-COMISS IONADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:3:J.U:JV.44.:/UUUl-Li 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01080009 
/ 

DATA: 01/08/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020031 VALOR R$ 43.400,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS ' 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO.,.,x., .. " . 3 1.90.11.43 13° sa1ário - p~ssoa1 ativo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

1,0000 UNIDAO FOLHA IlE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
6.221,27 , 

valor total 
6.221,27 

D A D O S 

VALOR LIQUIDADO: 6.221,27 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INTEGRAL 

DO SERVIDOR SR. PAULO JOSÉ EMÍDIO DE OLIVEIRAi CONFORME ART. 
10 nA tCT r~uo1cuc~rr~R uo n1111ofl7 oc 2h1n411nn1 A QUAt ~ V ~~~ ~vn,~LN~~•Mr ~ U44/4U~I I ~ U/V /4VUl 1 • ~ 

AUTORIZA O PAGAMENTO DA GRATIFIÇAÇAO NATALIN~ (13°ASALARI0) 
DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICIPlO DE ICAPUI NOMES DO SEU 
ANIVERSÁRIO. 

D A L I Q U I D A Ç Ã O 

/ 

Icapuí, 01 de Agosto de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



C.AMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 

FOLHA DE PAGAMENTO 
CLIENTE: 

SISTEMA: 
Páaina de 4 4 FOLHA DE PAGAMENTO - POB SETOR BET.ATCBIQ· 

RESUMO GERAL 
Ewj ssão· PJ /QA (2Q24 Tina· D - Décimo Terceiro Competêncja· Aaasta de 2024 

Totais Descontos Otde. 
1 
1 

Proventos 
6.22L27 

Cod. Descricao 

10 13 ° SALARIO 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 660.98 

6. 22L 27 
1. 24L 92 
4.979,35 
6.221.27 
1. 241. 92 
4.721.27 
1.133.10 

0.00 
660.98 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líquido 
Total de Proventos Pare. Final 13° c/Adiant. Deduzido 

Total de Descontos Pare. Final 13° sem Desc. Adiantamento 

Base P/Cálcul.o Prev. MuniciDal 
Valor Patronal Prev. Mun.i.ci1::>al. 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total Emoreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

DICULOS: 2-EFETIVO 
1 

C~ MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ;35.050.4<iZ/OOJl-27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01080008 

DATA: 01/08/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020032 VALOR R$ 58.300,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE •• estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e , A r $ ~ ~ T r , Ç • ~ L ~ L r i ~ A A V O R Ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMENTQ, .. :,,:c:o, 3.l:90<11:46 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Férias - abono constitucional 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UNIDAD FOLHA DE PAGAMEh'TO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
8.393,38 / 

valor tota 1 
8.393,38 

D A D O S D A 

VALOR LIQUIDADO: 8.393,38 1 

HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS+ 1/3 DE FÉRIAS, 
ABONO PECUNIÁRIO+ 1/3 DE ABONO, CORRESPONDENTE AO PERÍODO 
.A.nuISTTTun os ,A\tcTon t'\c 1n13 11. ,11.1.\cTno nc 1i\14 p1.r:n.5 "" M\(U ,1.. .&, YV L.. JMl ... lo..&.nV 1,1·1., 1.V~ M ..11"\f'l'l-~f'\ L.. 4..V~ J r,\J1.j MV 

SERVIDOR NEEMIAS FREITAS BRAGA, CONFORME REQUERIMENTO DO 
MESMO. I 

L I Q U I D A Ç Ã O 

Icapuí, 01 de Agosto de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
CAMARA MUNICIPAL DE ICAPOI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEI,ATDBIQ • EOIHA DE PAGAMENTO - P0B SETOR Páaina 4 de 
RESUMO GERAL 

Coumetência· Aaasta de 2Q24 Tlpo· N Folha Normai Eroissiia· OJ /Q8(2021 
Cod. Descricao 
243 ABONO PECUNIARIO 
233 FÉRIAS 
252 1/3 DE FÉRIAS ABONO PECUFIARIO 
21 1/3 DE FÉRIAS 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 
98 

Otde. 
1 
1 
1 
1 
1 

Proventos 
1.573.76 
4.721.27 

524.59 
1.573.76 

Descontos Totais 

660,98 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo Prev. Municioai 
V.i.lor Patronal Prev. Municipal. 
Fundo de Reserva Prev. Municíoal 
Total Emoreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

Filtros: 

Matr : 1200402-NEEMIAS FREITAS BRAGA 

8.393.38 
1.314.34 
7.079.04 
4.72L27 
1.133,10 

º·ºº 660.98 
1 

VÍNCULOS: 2-EFETIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ'~.35.ü50.44Z/00Gl-L, 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - IClú'UI/CE 



rc.-:J r:Í "-1-""',. '"4 

Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de rcapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02090017 / 

DATA: 02/09/2024 

E M P E N H O ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO 01020031 VALOR R$ 43.400,00 
DATA DO EMPENHO.,, 01/02/2024 MODALIDADE., estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS/ 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINOj 125,CENTRO-Icapui-CE 62810-000 

C L A S 5 I F I C A Ç Ã O v R Ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

· CATEGORIA ECONÔMICA 3.1.90.11.00 
SUSELEMENTQ,, l-1.90.11,43 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal Yigci:t~~~~ ~ ~~~afi~~~~~es7oal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantidade unidade especifica~ão valor unitário / valor tetal 
110000 illUOAD FOIJlA DE PAGAIIEHTO SERVIDORES EFETIVOS 4,721127 4.721,27 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 4.721,27/ . . 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DO DECIMO TERCEIRO SALARIO INTEGRAL 

DO SERVIDOR SR. NEEMIAS FREITAS BRAGAi CONFORME ART. 1° DA 
1 e r (OUD1 l=UJ:111.TAI) .iO í\11 /J0.07 l'.\J; JC. {(\A_( lf\0.1 A. (\l1_A_t. ~.J.IT.f\.l).T'?~ 
Õ .. PAGÃMENTctor'" GRATIFÍCÃÇAÓ _ ..,NATALINÁ-v(Í3~'. sÃt)~rÕ) v,,DOS 
SERVIDO~ES EFETIVOS DO MUNICIPIO DE ICAPUI NOMES DO SEU/ 
ANIVERSARIO. 

Icapuí, 02 de Setembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETO~-~ DE COMPR.A5 



, CLIENTE: 
SISTEMA: 

CM1ARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BET.A:TQBIQ · FOI HA DE PAGAaMENTO - PQB SETOR Páaioa 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Competência· Set~mbro de 2024 Tipo· D Décima Terceira Ernjssão· Q2/Q9(2Q24 
Cod. Descricao 
10 13 ° SALARIO 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 

Otde. 
1 

Proventos 
4. 721.27 

Descontos Totais 

1 ó60.98 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Total de Proventos Pare. Final 13° c/Adiant. Deduzido 
Total de Descontos P~rc. Final 13º sem Desc. Adia.~tamentc 
Base P/Cálcul.o Prev. MuniciDal 
valor Patronal Pré.V. Municipal. 
Fundo de Reserva Prev. MuniciPal 
lotal Emoreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

CULOS: 2 - EFETIVO 

4.721.27 
911. 78 

3.809,49 
4.721.27 

911. 7e 
4. 721. 27 
1.133.10 

0.00 
660,98 

1 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
u;f:,J: 35. 050. 'i <i2 /000:i-27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



r.a~r~ 

GÕverno Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de rcapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02090018 -: 
DATA: 02/09/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020026 VALOR R$ ~5.3Q0,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE •. est1mat1vo 
Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS / 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO; 125;CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.íl.00 
SIJBELE~EMTQ - , , 3 1 9{l 1L46 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legi~lativo Municipal. 
Vencimentos e vant. rixas pessoal civil 
J:Pri:.c: - :lhnnn ronc:titurinn~l / Recursos iíaõ--vi riéi.íi ãélõs - de .. ,.mpostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificaçãa 
1,0000 UNIDAD FOLHA Df PAGAMENTO SEiYIOORES COMISSI0.ijA00S 

D E I T E N S 

valor unitário 
7.894166 / 

valor tota 1 
7.894, 66 

D A D O S D A 

VALOR LIQUIDADO: 7.894,66 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS AS SERVIDORAS SRA. MICHELLY MAIA SILVA E SRA. VANESSA 
A!RIS RODRIGUES DE OLIVEIRA, CORRES~ONDfNTE AO ?ERÍO~O 
AQUISITIVO DE FEVEREIRO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024, 
CONFORME REQUERIMENTOS DAS MESMAS. ,,.,,,.- 

L I Q U I D A Ç Ã O 

Icapuí, 02 de setembro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



O CLIENTE: SISTEMA: 
BELAtTOBTQ· 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

EOT.HA OE PAGAeMENTO PQB SE'T'QB Páaioa 4 de 4 

Cornnetêncja· Setembro de 2024 
RESUMO GERAL 

Tino· N - Eo]ba Norma) Ernjssão· O?IQ9t2D24 
Cod. Desc:ricao 
233 FÉRIAS 

1/3 DE FÉRIAS 
INSS 

Otde. 
2 
2 
2 

Proventos 
5.921.00 

1. 973. 66 

Descontos Totais 

790.21 
4 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
t'otal '.Líauido 
Base P/CálCl.llO do INSS 

Base !?/Cálculo do INSS f TRAB. SEM VINCULOS) 
Total Empreaados INSS 
Inss Empresa (8%) 
Inss Enroresa C TRAB. SEM VINCULOS 
Alíauota RAT X FAP (2'> X 0,5 = 1%) 

Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Munici.Dal 
Total de VíncUlos 

(20%) 

7.894.66 
1.278.21 
6.616.45 
7.891,66 

00,00 

790.21 
631,57 
00.00 
78, 95 

1.500.73 
0.00 

2 
Filtros: 

Matrículas : 1200555-VANESSA AIRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
1200569-MICHELLY MAIA SILVA 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPOI 
ui~.J~35.úSG.44Z/GvvI-Z7 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



rcie:ir'.Í 
""''-"" t w 
Governo Municipal de rcapuí 
Câmara-Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02090019 
/ 

DATA: 02/09/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020030 VALOR .. ~ .... R$ 14.800,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES CEDIDOS / 
Endereço .. RUA JOCA GALDINOl 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
,iuu:t ÇMHJ.TO _ _ ~ 1 Q{l 11 46 
FÕNTE-oE RÉcuRso~ : isóóoõõoóõ 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legi~lativo Municipal. 
Vencimentos e vant. rixas pessoal civil 
J:''3ri;t<:. - ahono con,ti.tucin.na1 1 

R~c~~ios ~i~-~i~~u1id6~-di -{~postos 
D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UHIDAO FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES CEDIDOS 

D E I T E N S 

valor unitário valor total 
6.133)3 / 6.B3,33 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 6.133,33 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS+ 1/3 DE FÉRIAS, 

S~~~~S!~NQ~~1E A~~~~~ÍO~~ c~QU~~~~IX2 r~~~ ~~~~~TnDErnl~~~u~ 
,·rnf,'r'V U"S. 1.V'-1, r r\\,.O"'lJ l"IV ..rn. "iwr"'i4V C,11"\ '-'""''- r,unv1"'•v, 1-VUI Vl(t"C'- 

REQUERIMENTO DO MESMO. _- 

Icapuí, 02 de setembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 

FOLHA DE PAGAMENTO 
BELA:TORTQ· FQI,HA DE PA:GAMENTQ POB SETQB Páaioa d de 4 

RESUMO GERAL 

Competência· Setembro de 2024 TlPAª N Eo)ba Narroa) 
Cod. Descricao Otde. Proventos 
233 FÉRIAS l 4.600,00 
21 1/3 DE FÉRIAS 1 1. 533. 33 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 1 

Erojssão· 92(09(2024 
Descontos Totais 

229,07 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo Prev. MuniciPal 
Valor Patronal Prev. Municioal 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total Emoreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

tros: 

1200572-CAIO DA CRUZ HONORIO 

6.133.33 
864.42 

5.268.91 
1.636,20 

392,69 

º·ºº 229.07 
1 

1C-C0MI3SIONAD0/CEDI 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
c:r;PJ:35.050.~4Z/00G1-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01100004 
/ 

DATA: 01/10/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020031 VALOR R$ 43.400,00 
DATA DO EMPENHO .. , 01/02/2024 MODALIDADE •. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS/ 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMENTO ..•.......•. j.1.90.11.4) 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

O R Ç A M E N T Á R I A 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
13° salário - ~ssoal ativo / 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UN1DAD FOLHA DE PAGAMEHTO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 

valor unitário . valor total 
lD.710, 94 1 10. 710, 94 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALO~ LIQUIDADO: 10.710,941 , , 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DO DECIMO TERCEIRO SALARIO INTEGRAL 

DOS SERVIDORES SR. FRANCISCO JARDEL PEREIRA DA SILVA E SRA. 
VILDA MARIA OE Ai.CANTARA, CON-FORME ART. 1° OA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 022120oz, OE 26/04/2007~ A QUAL.AUTORIZA o 
PAGAMENTO DA GRATIFICAÇAO N~TALINA (ljº . SALAR!O) DOS 
SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICIPIO DE ICAPUI NOMES DO SEU 
ANIVERSÁRIO. / 

rcapuí, 01 de outubro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMA.RA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

REI &TORTO· FOIHà n~ PAGAMENTO PQB SETOR Páaina 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Corrrnetência· 011t11hra de 2024 Tino· D - Qérimo Terceiro Eroissao· QJ/JQ/?Q24 
Cod. Descricao 
10 13 ° SALARIO 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 

Otde. 
2 
2 

Proventos 
10. 710. 94 

Descontos Totais 

1.337.13 
o 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Liauido 
Total de Proventos Pare. Final 13° e/Ad.iant. Deduzido 
Total de Descontos Pare. Final 13° sem Desc. Adiantamento 
Base P/Cá.lcu.lo P.rev. Munici.Pal 
Val.or Patronal. Prev. Municipal. 
Fundo de Reserva Prev. Munieioal 
Total Emoreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

2-EFETIVO 

10. 710. 94 
2.093.92 
8.617.02 

10.710.94 
2.093.92 
9.550,94 
2.292.23 

0.00 
1.337.13 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPOI 
CNl?J: 35. oso , -í 42 /üüü'.i.-27 

RUA JOCA GALDINO, 125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 08100014 

DATA: 08/10/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020025 VALOR R$ 41.500100 DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS / 
Endereço .. RUA JOCA GALDINO, 125JCENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELE.MENTO ..•......... 3.1.90.11.43 13° salário - pessçal ativo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R l M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

1,0000 UHIDAD fOU!A OE PAGAMENTO SERVIDORES COJ1ISSIONA005 

D E I T E N S 

valor unitário valor total 
36&,00 1 36&,00 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 
/ 

VALOR LIQUIDADO: 368,00 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE 13º A 

SERVIDOR~ MARIA ROSILENE REBOUÇAS DA SILVA, EM VIRTUDE DE 
EXONERAÇAO 00 CARGO OE ASSESSORIA AOMINISTRJ\TIVA1 CONFORME 
PORTARIA 459/2024 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. / 

Icapuí, 08 de Outubro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE; 

SISTEMA: 
CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BET.ATQBIQ· EOT.HA DE PhGArMENTO - POR SETOR Páaina 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Competêncja· Outubro de 2024 Tino· N Eo)ba Norma] 
Cod. Descricao Otde. Proventos 
1 SALARIO BASE 1 392,53 
16 FERIAS PROPORCIONAIS 1 981.33 
17 1/3 DE FERIAS PROPORCIONAL 1 327, 11 
19 13° SALARIO PROPORCIONAL ] 1. 04,00 
212 DESC.ADIANT.13 SALARIO 1 
199 INSS 13° SALARIO 1 
19 

Eroissão· Ofi/J0/2021 
Descontos Totais 

736. 00 
82.80 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS l 
Total EmDreaados INSS 
Inss Empresa ( 8 9,) 

Inss EmDresa ( TRAB. SEM VINCULOS 
Alíauota RAT X FAP (2% X O, 5 = Bl 
Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total de Vínculos 1 

Filtros: 

2.804,97 
848.23 

1. 956. 74 
1.496,53 

00,00 
112, 23 
119,72 
00.00 
14. 97 

246,92 

º·ºº 

(20$:} 

Matr •..... ; 1200554-MAR.IA ROSIL.ENE REBOUCAS DA SILVA 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

e.AMARA MONIC!PAL DE ICAPOI 
cNPJ':35.ü5ü.442iuGül-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 08100015 

DATA: 08/10/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 08100004 VALOR R$ 1.350,00 
DATA DO EMPENHO 08/10/2024 MODALIDADE,. estimativo 

Credor .... FOLHA OE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS/ 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO ..........•. 3.1.90.11.42 Férias vencidas e proporcionais 
FONTE OE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R l M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantidade unidade especificação valor unitário / 
1,0000 UHIDAD FOLIIA DE PAGAMENTO SERVIDORES C0MI~I0!L4Jl05 l.J08,44 

valor total 
1.308, 44 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALO~ LIQUIDADO: 1.308,44 . 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE FERIAS E 

1/3 DE FÉRIAS, A SERVIDOR~ MARIA ROSILENE REBOUÇAS DA SILVA, 
EM VIRTUDE OE EXO»ERAÇAO 00 CARGO DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA, CONFORME PORTARIA 459/2024 DE 08 DE OUTUBRO/ 
DE 2024. 

Icapuí, 08 de Outubro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

C.M~i\RA MUNICIPAL DE ICF..POI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEIITORIQ· FOIHA DF PAGAMENT0 - POR SETOB Páaioa 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Cmooetência· Outubro de 2Q2d Tipo· N Ea 1 ba Nacwa J Emissão· QR/i0/2C?" 
Cod. Descr icao 
1 SALARIO BASE 
16 FERIAS PROPORCIONAIS 
17 l/3 DE FERIAS PROPORCIONAL 
19 13º SALARIO PROPORCIONAL 
212 D8SC.ADIA.~T.13 SALARIO 
199 INSS 13° SALARIO 
196 

Otde. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Proventos 
392.53 
981. 33 
327 .11 

1.104, 00 

Descontos Totais 

736.00 
82.80 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total I..íauido 
Base P/Cálculo do INSS 

Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULO$} 
Total Empreaados INSS 
Inss Empresa (8~) 
lnss EmPresa ( TRAB. SEM VINCUI.OS 
Alíauota RAT X FAP (2 X O, 5 ~ 1· 1 

Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 

(20'> \ 

2.804.97 
848.23 

1.956,74 
1.496,53 

00,00 

112.23 
119,7? 
00.00 
14.97 

246.92 

º·ºº 1 
Filtros: 

Matr ....•• : 1200554-.MARl.A ROSILENE REBOUCAS DA SILVA 

VÍNCU'LOS: 1-COMISSIONADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:35.0SC.442/0GOl-27 

RUA JOCA G~.LDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de rcapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 08100017/ 

DATA: 08/10/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020026 VALOR R$ 55.300,00 
DATA DO EMPENHO.'' 01/02/2024 MODALIDADE,. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS / 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÃTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO ...•.•.•.... 3.1.90.11.46 Férias - abono constitucional / 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantidade unidade especificação 
1,0000 UNIOAD FOlHA Of PAGAM.ENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 

valor unitário valor tota 1 
2.133,33 / 2.133,33 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 2.133,33 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS A SERVIDORA IZABEL DO CARMO ALENCAR SILVEIRA, 
CORRESPONDENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE OUTUBRO DE 2023 A 
OUTUBRO DE 2024, CONFORME REQUERIMENTO DA MESMA. / 

Icapuí, 08 de outubro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



{r -,~.,., 
~ 

CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMA.~ MONICIPAL DE ICAPOI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BET.l\TQRIQ· FOLHA DE PhGàMt.'NTO POR SETOR Páaina 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
233 FÉRIAS 
21 1/3 DE FÉRIAS 
196 

Otde. 
1 
1 
1 

EoJ ba Norma) 
Proventos 

426.67 
1.600.00 

533,33 

Emissão· QR()Q/2024 CAJJJPetênai a - Qpj-pbra de 2024 Tino· N 
Descontos Totais 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS C TRAB. SEM VINCULOS} 
Total Emoreaados INSS 
Inss Empresa (8%) 
Inss Emoresa TRAB. SEM VINCULO$) 
Al.iauota RAT X FAP (2" X o.s = h) 

Total GPS 
Fundo de Reserva. P.rev. Municipal 
Total de Vineu.los 1 

Filtros: 

Matr. ..... : 1200581-IZABEL DO CARMO ALENCAR SILVEIRA 

120~; \ 

2.560.00 
209.22 

2.350.78 
2.560,00 

00,00 
209.22 
204,80 

ºº·ºº 25.60 
439.62 

0,00 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

CJ\MARA MONICIPAL DE ICAPUI 
Gl!U'J: 35. vSü. 4 4 2/000-1-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 10100030 
I 

DATA: 10/10/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020027 VALOR R$ 18.000,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE.. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR/ 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBflE.MENTO .••••••••••• 3.1.90.llr43 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
13° salário - P.essoal ativo/ 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

1,0000 UHIDAO FOlHA DE PAGAHfNTO ASSESSOR PARlAJlfNTAR 

D E I T E N S 

valor unitário valor total 
407, ~o ' 407, )o 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 407150 / 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE l~º AO 

SERVIDOR JOSE LUIZ DOS SANTOS, EM VIRTUDE DE EXONERAÇAO DO 
CARGO OE ASSESSOR PARLAMENTAR, CO~FORME POR1ARIA 460/2024 OE 
10 DE OUTUBRO DE 2024. /' 

Icapuí, 10 de Outubro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BET.!:TQBIQ· FOIHA DE PAGAMENTO POB SFTGB Páaina 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Competência· Outnhra de 2024 Tjpg· N Fo}ba Noona} Emissão· JQ/JQ/2024 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
16 FERIAS PROPORCIONAIS 
17 1/3 DE FERIAS PROPORCIONAL 
19 13° SALARIO PROPORCIONAL 
212 DESC.ADIANT.13 SALARIO 
199 INSS 13° SALARIO 
196 

Otde. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Proventos 
543.33 

1.086.67 
.362,22 

l. 222, 50 

Descontos Totais 

815.00 
91. 69 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cáiculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS) 
Total EmPreaados INSS 
Inss Empresa ( 8 ~') 
Inss Emoresa C TRAB. SEM VINCULOS /20~) 
Alíauota RAT X FAP (2~ X n.s = H} 

Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

3.214.72 
947,43 

2.267.29 
1.765,83 

00,00 
132.43 
141, 27 
00.00 
17,66 

291. 36 

º·ºº 
1 

Filtros: 

Matr : 1200560-JOSE LUIZ DOS SANTOS ASSIS 

'VÍNCULOS: 13-ASSESSOR PARLAMEN 

CAMARA MON:ICIPAL DE ICAPUI 
CJ!U>J:35.05G.4;2/0001-27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 10100031 
; 

DATA: 10/10/202 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 10100009 VALOR R$ +,4JQ,00 
DATA DO EMPENHO.,. 10/10/2024 MODALIDADE .. est1mat1vo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR/ 
Endereço .. RUA JOCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇA~ENTÁRIA 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRÁMATICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SURELEMENTO ......•••... 3.1.90.11.42 Férias vencidas e proporcionais 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
liQOOO UNIDAD FOUJA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLA!IEHTAR 

D E I T E N S 

valor unitário 
l.44U9 1 

valor total 
1. 448,89 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 1.448,89 , 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE FERIAS E 

1/3 DE FÉRIAS, AO SERVIDOR JOSE LUIZ DOS SANTOS, EM VIRTUDE 
OE EXONERAÇÃO 00 CARGO OE ASSESSOR PARLAMENTAR, CONFORME 
PORTARIA 460/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. /' 

Icapuí, 10 de outubro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
C~_t,1..h_'R_A MUNICIPAL DE ICAPDI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEI,ATOBIO· EOTHA DE PAGAMENTO - ~aB SFTOB 
RESUMO GERAL 

Páaioa 4 de 4 

C:QXUpetêaci a· Outubro de 2024 Tjno· N cal ba NarmaJ Ernj ssão · J D /J a {2024 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
16 FERIAS PROPORCIONAIS 
17 1/3 DE FERIAS PROPORCIONAL 
19 13º SALARIO PROPORCIONAL 
212 DESC.ADIANT.13 SA.LARIO 
199 INSS 13º SALARIO 
196 

Otde. 
1 
1 

Proventos 
54 3. 33 

1.086.67 1 

362.22 / 
1.222.50 

Descontos Totais 

1 
1 
1 
1 

815.00 
91. 69 

Total EmPreaados INSS 
Inss Empresa (8 l 
Inss EmDresa C TRAB. SEM VINCUI.OS í 2 O 
Alíauota RAT X FAP (2 X o, 5 = 1 ) 

Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 

3.214.72 
947.43 

2.267.29 
1. 765, 1B 

00,00 
132. 43 
14.1, l.7 
00.00 
17.66 

291. 36 

º·ºº 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS e TRAB. SEM VINCULOS) 

1 
Filtros: 
MatI •..... : 1200560-JOSE LUIZ DOS SANTOS ASSIS 

VÍNCULOS: 13-ASSESSOR PARLAHEN 

CAMARA MUNl:CIPAL DE 1:CAPUI 
cN J: .}5.050 . .;42/0001-.::.7 

RUA JOCA GA.LDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municioal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 04110009 
/ 

DATA: 04/11/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020026 VALOR R$ 55.300,00 
DATA DO EMPENHO,,, 01/02/2024 MODALIDADE,. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS / 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I C A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO,,,,.,,., 3 1.90.11,46 Férias - abono constitucional 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D IS CRI MI N A·Ç ÃO 
quantidade unidade especificação 

1,0000 JJNIDAD F0111A Df PAGAl!fJITO SERVIDORES COMISSIONADOS 

D E I T E N S 

valor unitário 1 2.133,33 
valor total 

2.133,33 
D A D O S D A 

VALOR LIQUIDADO: 2.133,33 1 

HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 
PAGAS A SERVIDORA JORGIANE DA SILVA CORRESPONDENTE AO 
PERtrmo "QHTSTTT"O t'\E ouruaao nE 101i " QHTHSRO DE 10111 .&.Vt.l f'I '1/.L .&. .LY ... V\J U I\V 1,1 '- '--' ,.. "1/fV l '- '-'I 

CONFORME REQUERIMENTO DA MESMA. ~ 

L I Q U I D A Ç Ã O 

Icapuí, 04 de Novembro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
SISTEMA: FOLHA DE PAGAME1'fI'0 
RELATORIO: FOLHA DE PAGAMENTO - POR SETOR Página 4 de 4 u 

Competência: Novembro de 2024 
RESUMO GERAL 
Tipo: N - Folha Nórmal Emissão: 04/11/2024 

Cod. Descricao 
233 FÉRIAS 
9 SALARIO FAMILIA 
21 1 / DF. VF''IHAS 
196 INSS 

Qtde. Proventos 
1 1. 600, 00 
1 62, 04 
1 <;11, Tl 

1 

Descontos Totais 

170,81 

Basê P/CálC"ulv de rsss ~- sgM ~t~JLOS- ) 
Total S. Família. INSS 
Total Empregados INSS 
lnss Empresa (8%) 
lnss Empresa TRAB. SEM VINCULOS 
Alíquota RAT X FAP {2'i, X O, 5 = l'iil 
Tot:ai. GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 

(20%) 

2.195,37 
170,81 

2.024,56 
2.133,33 

00,00 
62,04 

170,81 
1.70, 67 
00,00 
21,33 
300, 77 

0,00 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líquido 
Base P/Cálculo do INSS 

1 

Filtros: 
Matrículas : 1200533-JORGIANE DA SILVA 

VINCUL OS: 1-COMISSIONADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
~J~35.050.442/0001-27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de rcapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 04110018 
/ 

DATA: 04/11/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 04110001 VALOR R$ 37.650,00 
DATA DO EMPENHO 04/11/2024 MODALIDADE •. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS í 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C l A 5 S I F I C A Ç Ã O 0- ... ,.~~'"~'T' .,, ... A K\niffCI\ #';Kl 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SU-8E.LEMENTO. - " .. - , •. - .. . 3 .. 1 90-11 46 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
çéri- s - ahono canst í t.uci o.ru.tl 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UHIDAO fOl.HA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 
valor unitãrio valor total 

34.128,66 1 H.128,66 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 34.128,66 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS+ 1/3 DE FÉRIAS, 

ABONO PECUNIÁRIO t 1/3 DE ABONO, CORRESPONDENTE AO PERÍODO 
.AAUT-ÇTTT-"\.ln n.c ,~l.lJ;Tl>Q nc. JOJ-"2 11. -,..u.H:.1-nn nc 1n14. p-"r...nc...,. Anc 
rf"'( ... ..;;~T.E.YV V&. ..;.~,v-.-n: ...,.~ ,;..t;'''-J'" Jr°ic fT~ rlrv 'V"'- -v-i'i. ' Í"T\JV "V-...T 

SERVIDORES FRANCISCO JARDEL PEREIRA DA SILVA, GILVANDA DE 
FREITAS BRAGA QUEIROZ E TARCISIO REOUÇAS BRAGA FILHO,/ 
CONFORME REQUERIMENTO DOS MESMOS. 

Icapuí, 04 de Novembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA 9E C.Q~j>R._45 



... 
CAY.1.ARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO - POR SETOR Página de 5 

CLIENTE: 
SISTEMA: 
RELATORIO: 

RESUMO GERAL 
Competência: Novembro de 2024 Tipo: N - Folha Normal 
Cod. Descricao Qtde. Proventos 
257 FUNCAO DE CONTROLADORIA 1 2.095,40 
243 ,ABONO PECUNIARIO 3 6.399,12 
233 F'i:'l{ 1 J\ 5 1 1 7 1 01, qB 

252 1/3 DE FÉRIAS ABONO PECUNIARIO 3 2.133,04 
21 1/3 DE FÉRIAS 3 6.399,12 
203 DESCONTO EMPRESTIMO BB 1 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 3 
198 IRRF 3 

Total de Pz:,ov·ent.os 

5 

Descontos 

Emissão: 04/11/2024 
Totais 

274,42 
2.394,28 
3.431,92 

Total da Descontos 
Total Liquido 
Base P/Cálculo Prev. Municipal 
Valor Patronal Prev. Municipal 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total Empregados l?rev. Mu.n·('!·pa.J. 
Total de Vínculos 3 

os: 
Matrículas: 1200372-FRANCISCO JARDEL PEREIRA DA SILVA 

1200437-TARCISIO REBOUCAS BRAGA FILHO 
0000124-GILVANDA DE FREITAS BRAGA QUEIROZ 

34.128,66 
6.100,62 

28.028,04 
17.101,98 
4.104,48 

0,00 
2-3.94,28 

vrNCULOS: 2-EFETIVO 

CAMARA MUN'IC'IPAL OE ICAPUI 
C!{PJ:35.050~442/0001~27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ro!:.i r_; 
~~;~;no Municipal de Icapui 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 06110023 
DATA: 06/11/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020028 VALOR R$ 24.000,00 
DATA DO EMPENHO,,, 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR/ 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

n R Ç A ~· .- ~• ... ª " ... .. V PT&:l ... li'\I\.L,.., 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMENTO- - - « « - - . ., 3. L 90, lL 46 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara M~nicipal qe Icapuí 
Manutençao e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Férias - abono constitucional 
Recursos não vinculados de impostos 

O I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UlilDAD fOUIA DE P.4liA.llfHTO ASSillOR PARlA.ijENTAR 

D E I T E N S 
valor unitário 

2.173,B 1 
valor total 

2.173,33 

D A D O S D A 

VALOR LIQUIDADO: 2.173,33 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS+ 1/3 DE FÉRIAS, 

CORRESPONDENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE JULHO DE 2023 A 
,1n UI\ nc 2n1A DAt:AC /l(\ i\Ccc5cno n11n\ IIUCUTAD nll\rTI'\ UIITII l'\C .1v5.crv Vi. V'--, 1 r ?\Ur,J nv r\J.Jfi. ..,;vn ff"\i\~nrn .. r.-1·M, vr,:y.1,."" r~n.s.rt "''- 
SOUZA, CONFORME REQUERIMENTO DO MESMO. 1 

L I Q U I D A Ç Ã O 

Icapuí, 06 de Novembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



- ,. 
CLIENTE: 

~ RELATORIO: FOLHA DE PAGAMENTO - POR SETOR 
SISTEMA: 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

Página 4 de 4 

Competência: Novetnbro de 2024 
RESUMO GERAL 
Tipo: N - Folha No.rtnêil Emissão: 06/11/2024 

Cod. Descricao 
233 FÉRIAS 

9 SALARIO FAMILIA 
21 
196 INSS 

Qtde. Proventos 
1 1. 630,00 
1 62,04 

c;,1,,,1 

Descontos Totais 

1 174,41 
Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líquido 
Base P/Cálculo do INSS 

Base P/Cálc-ülo do INSS ( TRAB. SBM VINCULOS ) 
Total S. Família. INSS 
Total Empregados INSS 
Inss Empresa (8%) 
Inss Empresa TRAB. SEM VINCULO$ (20%) 
Alíquota RAT X FAP (2~ X o, S = l", 
Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vincules 1 

Filtros: 

Matrículas ; 1200579-DAVID MAIA DE SOUZA 

2.235,37 
174,41 

2.060,96 
2.173,33 

00,!)0 
62,04 

174,41 
173,87 

00,00 
21,73 

Jü7,97 
0,00 

vrNCOLOS: 13-ASSESSOR~ 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAJ?UI 
CNPJ: 35. 050. 4.42/0001-2.• 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



.t'"A~fá 
GÕverno Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 18110017 ., 
DATA: 18/11/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 04110U01 VALOR R$ 37.650,00 
DATA DO EMPENHO ••• 04/11/2024 MODALIDADE .. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS ( 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C t A 5 S I f l C A Ç Ã O 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
Sli&ElEMEtiTO~ ~.,, ~ •• -. • • . 3, L go~ 11. 46 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
v~nçimentos e vant. fixa~ pessoal civil 
feri.as - abono . .coo.st1 tw:1@~.l 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação 
110000 UNJDAD FOLHA Df PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
3.480,51 

valor total 
J.480,H 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 3.480,51 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS AO SERVIDOR CLEITON LUIZ ALCANTARA DE LIMA, 
rnnnEc.nrn=:t.rr.c An ni:_nf.nnn a.nu-i: 5-r-r1un. nc "l &.UJ:~nn nc ').ô12. .A 't.V~1' .;rvnv ... " , .... r,v ~.,;;cc;,-v M'<.(V.c .C f 'f'V Viã. .,,,~. 1 V ~ '-V' J f"'{ 

JANEIRO DE 2024, CONFORME REQUERIMENTO DO MESMO. 
/ 

Icapuí, 18 de Novembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGM-lENTO 

REIA:TORIO· EOTHh DE RAGAMENTO PGB SETQB Páaina 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Cornvetêocàa· Novembro de 2024 Tjno· N Eolba tformaJ Ewi55ãg· J6tJJ(2Q24 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
262 EQUIPE DE APOIO 
2 ANUENIO 
233 FÉRIAS 
223 GRATIFICACÃO TITULACÃO 
21 1/3 DE FÉRIAS 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 
198 

Otde. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Proventos 
986. 80 
374.00 
98.68 

2.610,38 
19.75 

870.13 

Descontos Totais 

427.78 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líouido 
Base P/Cálculo Prev. Municipal 
Valor Patronal Prev. Municioal 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total Elm:>reaados Prev. Munioioal 
Total de Vínculos 

Filtros: 

Matr : 1200348-CLEITON LUIZ ALCANTARA DE LIMA 

4.959,74 
753.87 

4.205.87 
3.055.59 

733.34 
0.00 

427,78 
1 

VÍNCULOS: 2-EFETIVO 

CAMARA MONICIPAL DE ICAPUI 
CRP-J!35.050.44Z/0001-Z7 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 21110027 
« 

DATA: 21/11/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020030 VALOR R$ 14.800,00 
DATA DO EMPENHO.,, 01/02/2024 MODALIDADE,. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES CEDIDOS / 
Endereço .. RUA ]OCA GALOINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C L A 5 5 i f i C A Ç Ã O O R Ç A M E ~ T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEM.fNTO ••. ~~·····,· 1.1.90.11.46 férias - abono constitucional 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

1,0000 UNIOAD FOLHA DE PAGA.l!EHTD SERVIDORES CEDIDOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
8. 566,67 , 

valor total 
8.566,67 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 8.566,67 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS AO SERVIDOR SR. ANTÕNIO CARLOS REIS DA SILVA, 
CORRESPO»DENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE MARÇO DE 2023 A 
MARÇO DE 2024, CONFORME REQUERIMENTO DO MESMO. 

Icapuí, 21 de Novembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 

CAM1> .RA MUNICIPAL DE ICA.P UI 

FOLHA DE PAGAMENTO 
BEI,ê\TQBIC" FOLHA DE PAGAJYIENTQ - PQB SETOR Páaina 4 de 4 

RESUMO GERAL 

Cgmpetência· Novembro de 2024 Tjpg· N PaJba Norma) Ewjssão· 2J/JJ{2Q24 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
233 FÉRIAS 
21 1/3 DE FÉRIAS 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 
198 T 

Otde. 
1 
1 
1 
1 

Proventos 
4.283,33 
6.425.00 
2.141.67 

Descontos Totais 

504. 69 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo P.rev. MuniciDal 
Va1.or Pattonal Prev. MUni.cioal. 
Fundo de Reserva Prev. Munícioal 
Total Emoreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

12.850,00 
2.987,12 
9.862,68 
3.604,95 

86::>, 19 
0,00 

504,69 
1 

tros: 

Matr : 1200510-ANTONIO CARLOS REIS DA SILVA 

----~-~----·---~---~---~~-----~~~ -·-- -- -- - 
VÍNCULOS: 10-COMISSIONADO/CEDI 

CAMARA MUNICIPAL OE ICAPUI 
' .. ' . 

\.,l.,J:'\J • _;;...; • U.JV • "'1. ~ L... / '..J U U J.. - L. I 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 21110029 
.,-· 

DATA: 21/11/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 21110009 VALOR R$ 6.200,00 
DATA DO EMPENHO,,, 21/11/2024 MODALIDADE .• estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS / 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00, v~nçimentos e vant. fixa~ pessoal civil 
SIJBELEMENTO« .. ~<«~·"· 3.L90~ll~46 Fenas - abono const ituciohal 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantidade unidade especificação 
110000 UliIDAD FOLHA Of PAGAMENTO SERVIDORES CDMISSIOHADOS 

valor unitário / 
6.133,33 

va 1or tota 1 
6.133,B 

D A D O} 

VALOR LIQUIDADO: 6.133,33 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE FÉRIAS INTEGRAIS E 1/3 DE FÉRIAS, 

PAGAS A SERVIDORA SRA. JÉSSICA REBOUÇAS DA SILVA, 
CORRESPONOEHTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE ÔUTUBRO OE 2023 A 
OUTUBRO DE 2024, CONFORME REQUERIMENTO DA MESMA. , 

Icapuí, 21 de Novembro de 2024. 

D A L I Q U I D A Ç Ã O 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMA.RA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEJJ\TOBTQ· FOLHA DE PAGA:f4ENTQ - POR SETQE 
RESUMO GERAL 

Páaioa 4 de 

Otde. 
1 
1 
1 
1 

Eo) ba Norma) 
Proventos 
3.066.67 
4.600.00 
1. 533. 33 

Ernjssãa· 2J(JJ/2024 Cnrnoetência· Novembro de 2024 Tipo· N 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
233 FÉRIAS 
21 1/3 DE FÉRIAS 
196 INSS 
198 

Descontos Totais 

908.85 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cá.lculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULO$ l 
Total EmDreaados INSS 
Inss Empresa ( 8 % ) 
Inss Empresa ( TRAB. SEM VI.NCULOS 
Alíauota RAT X FAP {2, X 0,5 = H,) 

Total. GPS 
Fundo de Reserva Prev. MuniciDal 
Total de Vínculos 1 

Filtros: 
MatI : 1200549-JESSICA REBOUCAS DA SILVA 

(20%) 

9.200.00 
2.240.78 
6.959.22 
9.200,00 

00,00 
908.85 
736,00 
00.00 
92.00 

1. 736,85 

º·ºº 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPOI 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02120003 
DATA: 02/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020022 VALOR RS 83.600,00 
DATA DO EMPENHO .•. 01/02/2024 MODALIDADE •. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SUBSIDIOS VEREADORES 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,ceNTRo-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO., •. ,.=-· , 3<1,90 11.43 13° salário - pessoal ativo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

1,0000 UNIOAD FOLHA DE PAGAMENTO SUBSIDIOS 

D E I T E N S 
valor unitário 40.m,oo valor total 

40.512,00 

D A D O~ D A 
VALOR LIQUIDADO: 40.512,00 
HISTÓRICO :REFERENTE A FOLHA DE PAGAMENTO DA 2ª PARCELA DO 13° SALÁRIO 

DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI, CONFORME LEI 
COMPlEMHrTAR Nº 109/2022, _DE 

0
20: DE ASRll, OE 2022, QUE 

INSTITUIU O DIREITO AO DECIMO ERCEIRO SALARIO AOS AGENTES 
POLITICOS NA CIDADE DE ICAPUI. 

Icapuí, 02 de Dezembro de 2024. 

L I Q U I D A Ç Ã O 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

CLIENTE: 
SISTEMA: 

6 Páaina 6 de BET.àTQBIQ· FOT.Hà DE PAGAMENTO - POR SETOR 
RESUMO GERAL 

Ernissag· G2tJ2t2Q24 Décimo Terceiro COIRPetêDclaª Dezembro de 2024 
Totais Descontos Otde. 

11 
11 
11 
1 1 

Proventos 
81.024,00 

Descxicao 
13 ° SALARIO 
DESC. ADIANTAMENTO 13° SALARIO 
INSS 

Cod. 
10 
103 
196 

40.512.00 
9.350.27 
9 228,63 128 TBBE 

81.024.00 
59.090.90 
21.933.10 
81.024,00 

00,00 
9.3S0,27 
6.481,92 

00.00 
810,24 

16.642,43 
40.512. 00 
18.578,90 

0,00 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS { TRAB. SEM VINCULOS} 
Total Empreaados INSS 
Inss EmpFesa {8%) 
Inss Eml:>resa C TRAB. SEM VINCULOS (20%) 
Alíauota RAT X FAP (2% X 0,5 = HJ 
Total GPS 
Total de Proventos Pare. Final. 13ª .c/.Adiant. Deduzido 
Total de Descontos Pare. Final 136 sem Desc. Adiantamento 
Fundo de .Rese.x;va P:r;ev. Muni.c.ioal 
Total de Vínculos 

VÍNCULOS: 4-VEREADOR 
11 

CAMARA MONICIPAL DE ICAPOI 
C!ilf;J': 35. 050. HZ/0001-Z? 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapui 
Câmara Municioal de rcapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02120004 

DATA: 02/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020031 VALOR R$ 43.400,00 
DATA DO EMPENHO .•. 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO,,,,,,,ra ~, 3.1.90,11,43 13° salário - pessoal ativo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

quantidade unidade especificação ;· 
1,0000 UUIDAD FDlHA DE PAGAMENTO SERVIDORES EFETIVOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
7. 573,30 

valor tota 1 
l.57UO 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 7. 573, 30 / . . 
HISTÓRICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DO DECIMO TERCEIRO SALARIO INTEGRAL 

DO SERVIDOR SR. TARCÍSIO REBOUCAS BRAGA FILHOi CONFORME ART. 
1 () 1\A ' CJ ("f\Hnlt:UEll.n'l\.O -uO Oíi/2007 oc 161n411on7 A. Qll~I • urr e.e.. tt.Vrif ~n ntni\ n ~e.. _,, ~ ""' r v / '-- V,, n, u-f"'\a.. 

AUTORIZA O PAGAMENTO DA GRATIFIÇAÇAO NATALIN~ (13°_SALARI0) 
DOS SERVIDOR~ EFETIVOS DO MUNICIPlO DE ICAPUI NOMES DO SEU 
ANIVERSARIO./ 

Icapuí, 02 de Dezembro de 2024./"' 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRfTOltA. DE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMARJl. MUNICIPAL DE ICAPOI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

REJ,ATDBIO • FOLHA DE PAGAMENTO PGR SJ;'TQB Páaina 4 de 4 
RESUMO GERAL 

Corooetêocia· Dezembro de 2024 Décima Tercejro Eroi ssio· 02 /j? /20?4 
Cod. Descricao 
10 13 ° SALARIO 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 

Otde. 
1 
1 

Proventos 
7.573.30 

Descontos Totais 

766.91 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líc,uido 
Total de Proventos Pare. Final 13º c/Adiant. Deduzido 
Total de Descontos Pare. Final 13° sem Desc. Adiantamento 
:Base P/Cálculo .P.rev. Munici.Pal 
Val.o~ Pattonal. Prev. MUni.cipal. 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total EmPreaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

2-EFETIVO 

7.573.30 
1.586.26 
5.987,04 
7.573.30 
1.586.26 
5.477.90 
1. 314. 70 

0.00 
766.91 

1 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
cN?J:35.ü50.44'2/Ciú01-27 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de rcapuí 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02120005 
DATA: 02/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 02120004 VALOR R$ 20.900,00 
DATA DO EMPENHO .. , 02/12/2024 MODALIDADE,, estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 
Endereço .. RUA JOCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C L A 5 S I F I C A Ç Ã O O·R Ç AME N TA RI A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SUBELEMENTO •..•.•.....• 3.1.90.11.43 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
13° salário - P.essoa1 ativo 
Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

110000 UN10AO FOLHA OE PAGAHEJlTO SfRVJOORES COHI5SIONAOOS 

D E I T E N S 

valor unitário 
20.827,88 

valor total 
20.827,88 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 20.827,88 
HISTÓRICO :REFERENTE A FOLHA DE PAGAMENTO D~ 2ª PARCELA DO 13° SALÁRIO/ 

DOS SERVIDORES COMISSIONADOS DA CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI./ 

Icapuí, 02 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



© CI..IENTE;: 
SISTEMA: 

RELATQRTQ· 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

fQT,ttA OE PAGM1ENTQ - PQB SETQB Página 
RESUMO GERAL 

competêncía: Dezembro de 2024 
Cod. Descricao 
26 LICENCA MATERNIDADE 13 SALARIO 
10 13 ° SALARIO 
103 DESC. ADIANTAMENTO 13° SALARIO 
196 INSS 

Típo: D 
Qtde. 

2 
21 
20 
21 

Décima Terceira 
Proventos 
2.164,78 

43.452,55 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líquido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/cálculo do INSS ( TRAB. SEM VINCULOS) 
Total Empregados INSS 
Inss Empresa (8%) 

Inss Empresa TRAB. SEM VINCULOS) 
Alíquota RAT X FAP (2% X o, 5 = 1%) 

Total GPS 

Total de Proventos Pare. Final 13° c/Adiant. Deduzido 
Total de Descontos Pare. Final 13° sem Desc. Adiantamento 

(20%) 

8 de 8 

Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 21 

VÍNCULOS : 1- COMISSIONADO 

Emíssão; 0211212024 
Descontos Totais 

22. 624, 67 
3.910,19 

45.617,33 
27.315,41 
18.301,92 
43.452,55 

00,00 

3.910,19 
3.476,20 

00,00 
434,53 

7.820,92 

20.827,86 
4.690,74 

0,00 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:35.050.442/0001-27 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ceará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 02120006 

DATA: 02/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020027 VALOR R$ l&.000,00 
DATA DO EMPENHO ••. 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELEMENTO<<••~···~··· 3tl.90.11.43 13° salário - P.essoal ativo 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantiaade unidade especificação J valor unitário 
1,0000 UH1DAD FOLHA Df PAGAlffNTO ASSESSOR PARLAMENTAR 8.J53,7S 

valor total 
3.fü,7í 

DADIS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 8.353,75 
HISTÓRICO :REFERENTE A FOLHA DE PAGAMENTO DA 2ª PARCELA DO 13° SALÁRIO 

DOS ASSESSORES PARLAMENTARES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI1 
Jcapuí, 02 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAFUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

PDB SETOR Páaioa BEIITABID· EOIHQ DE PAGàNENTD 
RESUMO GERAL 

Competência· Dezernbrn de ?0?4 Tino· D - Décimo Tercei rn 
Cod. Descrícao Otde. Proventos 
10 13 o SALARIO 11 16.300.00 
103 DESC. ADIANTAMENTO 13° SALARIO 10 

6 de 6 

Ewlssão· 0211212024 

7.946.25 

Descontos Totais 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS e TRAB. SEM VINCULO$) 
Total Emoreoados INSS 
Inss Empresa ( B" ) 
Inss Emoresa C TRAB. SEM VINCULOS (20~) 
Alíauota RAT X FAP (2% X 0,5 = 1%) 

'l'otal G~S 
Total de Proventos Pare. Final 13° c/Adiant. Deduzido 
Total de Descontos Pare. Final. 13° sem Desc. Adiantamento 
Fundo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 

VÍNCULOS: 13-ASSESSOR PARLAMEN 
11 

16.300.00 
9.198.17 
7.101,83 

16.300,00 
00,00 

1. 251. 92 
1.304,00 

ºº·ºº 163.00 
2.718.92 
9.353.75 
1. 251. 92 

º·ºº 

CAMARA MONICIPAL DE ICAPOI 
ui°f'J: 35. 050. 4 4.Z/GGG1-Z7 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



Ceará 
Governo Municipal de rcapuí 
Câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19120009 

DATA: 19/12/202l 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 01020024 VALOR R$ 114.000,00 
DATA DO EMPENHO 01/02/2024 MODALIDADE .. estimativo 

Credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SUBSIDIOS VEREADORES 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,ceNTRo-Icapuí-CE 62810-000 

e l A s s I F I e A ç Ã o o R ç A M E N T Á R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. câmara Municipal de rcapuí 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
SUBELfMENTO .•.•........ 3.1.90.11 46 Férias - abono constitucional 
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vincu1ados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S 

quantidade unidade especificação valor unitário 
110000 UNIDAD FOLHA OE P~EHTO SUHSI010S 50.640,00 

valor total 
S0.640,00 

D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 50.640,00 
HISTÓRICO :REFE~ENTE AO PAGAMENTO DE;,DIAS DE FÉRI~S INTEGRAIS E 1/3 

DE FERIAS, PAGAS AOS VE ADORES DA CAMARA DE ICAPUI, 
CONFORME POR1ARIA 593/2024 

rcapuí, 19 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



' 

CLIENTE: 
SISTEMA: 

CAMARA MUNICIPAL DE ICA?OI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BET&TORIQ· Páaioa POR SETOR 7 de ] 

RESUMO GERAL 
Covrnetêacia· Dezembro de 20?4 Tipo· N foJ ba Narroa i Emissão· 19/,2/2024 
Cod. Desc.ricao 
202 SUBSIDIO 
233 FÉRIAS 
21 1/3 DE FÉRIAS 
213 DESC. PENSAO ALIMENTICIA 
203 DESCONTO EMPRE5TIMO BB 
205 DESCONTO EMPRESTIMO CAIXA 
196 INSS 
198 

Otde. 
11 
10 
10 

1 
4 

11 

Proventos 
45.57-6.00 
37.980.00 
lZ.660.00 

Descontos Totais 

815.43 
6.638,08 
H.676.08 
9.970,75 

- 1 " 

ll 

Total de Proventos 
Total. de Descontos 
Total. Líquido 
Base P/Cálculo do INSS 

Base P/Cálculo do INSS TRAB. SEM VINCULO$) 
Total. EmPreqados INSS 
Inss Empresa (8 
Inss Emt>resa f TRAB. SEM VINCULOS) 
Al.íauota RAT X FAP ( 2 X O, 5 "" 1 - ' 

Total GPS 
J?undo de Reserva Prev. Municipal 
Total de Vínculos 

VÍNCULOS: 4 -VEREADOR 

%.216.00 
45.111.89 
51.104.11 
96.216,00 

00,00 
9.970.75 
7.697,28 

00.GO 
962.16 

18.630.19 

º·ºº 

120d 

11 

CAMARA MONICIPAI.. DE ICAPUI 
CNl:' : 35. ü5u. 44 2 íüJül-27 

RUA JOÇA GALD!N0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



ro".lr~ 

Govérno Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23120004 
DATA: 23/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 23120002 VALOR •...... R$ ?5.9Q0,00 
DATA DO EMPENHO 23/12/2024 MODALIDADE .. est1mat1vo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES COMISSIONADOS 
Endereço .. RUA ]OCA GALOINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C L A 5 S I F I C A Ç A O O R Ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
,IIRFIH1H.!Tfl i 1 Q{l 11 47 
FONTE-DE REcuRso : isóóoõõooõ 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Çpri~~ VPnrirl~, P nrnnnrrion~i, 
~~(~~~oi-~ib-;lniu1ia~~-a~-f~pbstos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificacáo 

110000 utlIDAD FOLHA DE PÁGWTO SERVIDORES O)füSIOIMD05 

D E I T E N S 

valor unitário 
25.897146 

valor total 
2U97,46 

D A D O S D A L I Q U I O A Ç Ã O 

VALO~ LIQUIDADO: 25.897,46 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE FÉRIAS E 

1/3 DE FÉRIAS, EM VIRTUDE DE EXONERACÃO DOS SERVIDORES 
rnoTCCTnllll.l"\tW rnucnout: onn,11.0T11 1;'07 /'1t\111 nc 11 nc t'\t:7t:UOD" 
\.V111..1..J..J•vnr,..,v..,.1 J ~vi•• v1-t,, .. tt- , vin, r-.,,.11.~ ...,_, 1 I ._ V'- 1" vt.a '-.,; "''- '-''-'-'-'~ut,v 

DE 2024. 
Icapuí, 23 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: GAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
~ SISTEMA: FOLHA DE PAGAMENTO 
~ _..R.,,.E...,T,A...._..T..._Q..,RuI"'-Q,..·~.s=.F.1.,QLLl,-,,Hi.,,Jl,.____,_n.u:E.........zP:..,Jl,..._,-:u,A>:>J.M::uEt:.JNilL'l'.wQ'4...=.-._r.P.uüu:,8_.:;,S.s=.E...i.T..Lü.u:8'-------'=P"'áS.Ja..i.i_..n .... a.__ 6.,__ __ .od1.1ae'-----"B'---- 

Órgão: 01 CAMARA MUNICIPAL 
Tipo: N - Folha Normal 
0101101 SETOR: COMISSIONADOS 

Competência: Dezembro de 2024 
Emissão: 23/12/2024 

Cód. UO: 01. 01 

RESUMO DO SETOR 
Cód. Descricão 
"1 .,. I'"'ENCl', MATER..'HOADE MiTNIC:IFl'..L 

IRRF 

Otde. Proventos 
~?q, '") 

21 44.488,97 

10 19.423,09 

10 6.474.37 

2 124.08 

21 
3 

Descontos Totais 

l SALARIO BASE 
16 FERIAS PROPORCIONAIS 
17 1/3 DE FERIAS PROPORCIONAL 
9 SALARIO FAMILIA 
196 INSS 

198 

3.796.60 

691,42 
Total de Proventos 
Total de Descontos 

70.939.54 
1 466 02 

Total Líquido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAS.SEM VINCULO l 
Total EmPreaados INSS 
Total s. Familia. INSS 
Inss Empresa (8 
Inss Empresa ( TRAB.SEM VINCULO) {20) 
Adicional GILRAT 
Ali.~ AA'f X ~ {2~ X D,.5 "' 1!1 

Total GPS 
Total Líauido I!lllnos Sal Farn. Lic. Mate Faltas 
Paqamento em Banco 21 
Total de Vínculos: 21 

66.451,52 
44.918,00 

ºº·º" 
3.796,60 

124.08 
3.593,44 

00,00 

º·ºº 449.Hl 
7. 715,14 

66.327.44 
66.451.52 

FRJ. .. NCISCO HELll FERNANDES REBOUCAS Pague-se em _2?.f f.21 ~02.~ 

VÍNCULOS: 1-COMISSIONADO 

fi:J------------ 

CA!-lARA MUNICIPAL DE ICAWI 
(.;.."érJ: ~:). v:Jv. "1--iL/;.;VV.:...-~ / 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



c~ará 
Governo Municipal de Icapuí 
Câmara Municipal de rcapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23120007 
DATA: 23/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 18120024 VALOR R$ 20.300,00 
DATA DO EMPENHO 18/12/2024 MODALIDADE .. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SUBSIDIOS VEREADORES 
Endereço .. RUA ]OCA GALDINO, 125,ceNTRo-Icapuí-CE 62810-000 

C L A 5 S I ~ I - A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. Câmara Municipal de Icapuí 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Poder 

Legislativo Municipal 
CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
,IIRH ~MFNTn ~ 1 Qfi 11 47 çprfa 1; vP-ndrl;t, P nrnnorr i nn;d <; 
FÕNTE-DE RECURSO ••••••.• : 150000ÕOOÕ Recursos -não·v,néu1adós de-,mpostos 

D l S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificação 

1,0000 UJH!JAO FOLHA OE PAGAHEtffO 5UBSIDI05 

D E I T E N S 
valor unitário 20.mjoo valor total 

W.256,00 
D A D O S 

VALOR LIQUIDADO: 20.256,00 

Icapuí, 23 de Dezembro de 2024. 

D A L I Q U I D A Ç Ã O 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA : 
CAM.ARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGA.~ENTO 

Páaioa de 4 EOT,HA DF PAGAMENTO 4 REI T+TDRIQ· POR SETOR 
RESUMO GERAL 

Emissão· 23tJ2(2Q24 Competência· Pezemhra de 1024 Tina~ e - Folha Comnlementar 
Totais Cod. Descricao 

269 FÉRIAS VENCIDAS 
270 1/3 FÉRIAS VENCIDAS 
1% INSS 
9 T 

Otde. 
1 
1 

Proventos 
15.192.00 
5.064,00 

Descontos 

20.256,00 
5.589.69 

14.666.31 
20.256,00 

00,00 
26.60 

1.620,48 

ºº·ºº 202.56 
1.849.64 

0,00 

Total de Provêfltos 
Total de Descontos 
'l'otal Líauido 
Base P/Cálculo do INSS 
Base P/CálcuJ,o do INSS t TRAB. SEM VINCULOS) 
Total Emoreaados !N$S 
Inss Empresa ( 8 , ) 
Inss Emt>resa TRAB. SEM VINCULOS (20> \ 
Al.íquota RA'l' X FAP (2' X o, 5 = h) 

Total GPS 
Fundo de Reserva Prev. Muni ciDal 
Total de VinéUlos 

VÍNCULOS: 4 -VEREADOR 
1 

CAMARA MO'NICIPAL DE ICAPUI 
CNPJ:33.óió.H2/v0Jl-27 

RUA JOCA GA.LDIN0,125 - CENTRO - ICAPUl/CE 



r4,,.{ 

Governo Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23120009 
DATA: 23/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 23120003 VALOR R$ 5.150,00 
DATA DO EMPENHO 23/12/2024 MODALIDADE .. estimativo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES CEDIDOS 
Endereço .. RUA JOCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

C L A S 5 I r I C A Ç A O O R Ç A ~ E N T A R I A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
SIJBELEMENTD 3 . l _ 90 11 4 2 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de Icapui 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
s:~ri as vsnci.das ~ nroporci onai s 
Recursos não vincutados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especificacáo 

1,0000 UHIDAO fOUlA Of PÁJiAHEHTO SERVIDORES CEDIDOS 

D E I T E N S 
valor unitário 

5.111,11 
valor total 
Ull)l 

D A D O S D A L I Q U I O A Ç Ã O 

VALO~ LIQUIDADO: 5.111,11 , 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES PROPORCIONAIS DE FERIAS E 

}{3 ~~-rrÉ~!AS ).nlJ~M ~1~1~~~ D~n~~~N~~A~~~,.~~T ~E~X19~~-1 cEg~o~i 
...;n., '-MA.'l..r v,-,: .._,_,.VL. JtV ,-vn.a.v7 \..vfir. v{t,.,_ • V-f tl'"'I \...t..n JJ, I ~v,4 '"''- ,_, 
DE DEZEMBRO DE 2024. 

rcapuí, 23 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NO~UEIRA 
DIRETORA OE COMPRAS 



CLIENTE: 

SISTEMA: 
CAf.'..AR.~ MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

BEI.ATABIA · EQTHA PR PJ\GAMENTQ POR SETOR Páaina 4 de 4 
RESUMO GEAAL 

Cornoetência· Dezembro de 2024 Tipo; N fol ba Norma 1 Emissão· 23tJ2t2Q24 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
16 FERIAS PROPORCIONAIS 
17 l /"3 nr, l"f.RIAS PROPORCIONAL 
197 PREVIDENCIA MUNICIPAL 
198 

Otde. 
2 
l 
i 

Proventos 
6.955.83 
3.833.33 
1.277.78 

Descontos Totais 

., ,. 340.10 

Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Li.QUido 
Base P/Cilculo Prev. Municioal 
Val.or Patronal Prev. Municioa1 
Fundo de Reserva Prev. Municioal 
Total Emt>reaados Prev. Municioal 
Total de Vínculos 

~s: 10-COMISSIONADO/CEDI 

12.066,94 
585.25 

ll .481. 69 
2.429,29 

583.03 
0,00 

340.10 
2 

Cl\MABA MUNICIPAL DE ICAPUI 
t.:Nt'J~ }::, . v.:i u. ""'-ivvv.1.-Li 

RUA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



(" A .3 1" .:> 

GÕ~érno Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23120011 

DATA: 23/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 23120004 VALOR R$ l3,0~0r00 
DATA DO EMPENHO.,, 23/12/2024 MODALIDADE .. est1mat1vo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR 
Endereço .. RUA JOCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapui-CE 62810-000 

C L A S 5 1 F I C A Ç Ã D 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.1.90.11.00 
C:.IJ8ElEMHHO,., •. " - , 3 l.QQ. ll ,42 
FONTE DE RECURSO 1500000000 

câmara Municipal de rcapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
çéri~, VPncirl~, P nrnnorrinn~i, 
Recurso~ não vinculaa&s d~-{~p~stos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade unidade especifica~ão 

1,0000 lJ1UllAD FOU!A Of PMiM!EJITO ASSESSOR PA&LAMEHTA& 

D E I T E N S 
valor unitário 

3Jó0,02 
D A D O S D A L I Q U I D A Ç Ã O 

VALOR LIQUIDADO: 3.260,02 
HISTÓRICO :RçFERENTE AO PAGAMENTO DE VALORES eROPORCIONAIS DE 1/3 DE 

FERIAS, EM VIRTUDE DE EXONERACAO DOS ASSESSORES 
OAnl~UC~TADCC rn~cnRUC non,~OTA COi/1fl~A nc 11 nc nc~cuonn 'n1 ... ~nr•t&..(~,,,,,~ ... _,1 "-'Ui'iif Ví .... , .... i htÍ"\t\.&.r\ JJ'I ,v1.·t v ....... .., &,.; 1,.. "-''-L.C...l·t&JUV 

DE 2024. 

Icapuí, 23 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA OE LIMA N<UiUEIRA 
DIRETORA O COMPRAS 



CLIENTE: 
SISTEMA: 

CA...>1AR._~ MUNICIPAL DE ICAPUI 
FOLHA DE PAGAMENTO 

REI &TABIO· E0THA DE PAGAMENTO - PDB SETOR Páaina 6 de 6 
RESUMO GERAL 

Competêocia· Decernbto de 2024 Tino· N fo) ha tforma l Emissão· 23(J2(2Q?4 
Cod. Descricao 
1 SALARIO BASE 
215 1/3 FERIAS PROPORCIONAIS 

SALARTO F-Af!T1IA 

Otde. 
11 
8 
4 

Proventos 
17.767.00 
3.260.02 

310, .?D 

Descontos Totais 

9 
Total de Proventos 
Total de Descontos 
Total Líauido 
Base P/Cálc::ulo do INSS 

Ba1$ê p/~lculo do INSS ( TRAB. S;;M VJéNCOLO,S- } 
Total S. Família. !NSS 
Total Emo~eaados INSS 
Inss Empresa ( 8 ?. ) 

Inss 11:moresa ( TRAB. S!!M VINCULOS 
Alíauota RAT X FAP (2% X O, S = 1 l 
Total. GPS 
Fundo dê Resérva Prév. Municipal 
Total de Vínculos 

VÍNCULOS: 13-ASSESSOR PARLAMEN 

120· l 

21.337.22 
1. 366. 05 

19.971.17 
17.767,00 

00,00 
310.20 

1.366,05 
1.421,36 

ºº·ºº 177. 67 
2.654.88 

º·ºº 
11 

CAMARA MONICIPAL Dli: ICAPOI 
1.;Ni?-J: .:J:J. o o v , '1'JL./0vv~-L, 

RUA JOCA GALDIN0.125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



t"o::,,., 

Govérno Municipal de Icapuí 
câmara Municipal de Icapui 
Exercício de 2024 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 26120033 
DATA: 26/12/2024 

E M P E N H O O R I G I N A L 

NOTA DE EMPENHO 23120004 VALOR R$ +3.0?0,00 
DATA DO EMPENHO 23/12/2024 MODALIDADE .. est1mat1vo 

credor .... FOLHA DE PAGAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR 
Endereço .. RUA )OCA GALDINO, 125,CENTRO-Icapuí-CE 62810-000 

e L A s s I F I e A ç A o G R Ç A M E r T A i L A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 

CATEGORIA ECONÔMICA .... 3.1.90.11.00 
~llRJ::lt=MHlTfl ~.1.<.0 11 47 
FõNrE-oE RÊcuRso : ·rsõóóõõoóõ 

câmara Municipal de Icapuí 
Manutenção e Funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
F~ri as v~nô,:l~s ~ nropordona is 
Recursos não vincutados de impostos 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 
quantidade ijnidade especificacâo 

1,0000 UNIDAD FOUIA DE PÂEA.IIDffO ASSESSOR PAQLAijEUAR 

D E I T E N 5 
valor unitário 

9.7B0,02 
valor total 

9.780,02 
D A D O S D A L I Q U I O A Ç Ã O 

VALO~ LIQUIDADO: 9.780,02 . 
HISTORICO :REFERENTE AO PAGAMENTO QE VALORES PROPORCIONAIS DE FERIAS, 

EM VIRTUDE DE EXONERACAO DOS ASSESSORES PARLAMENTARES, 
•""l'.'.f\OUC 01\'0'TAnTA :CQi /1n14 l"\C 1'..t 1'-C nczc.J.n:ino l".\t" "lff'.)A. --.v,-.-, vh1•1t.... , vh 1 ,..,n"""' _,_, / 1-t,.,·, u~ .c...; vL. '-''- '-1"u'"'- V'- ,v4-r. 

rcapuí, 26 de Dezembro de 2024. 

ANA NAIARA DE LIMA NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS 



CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 

~ _..!..c.!'"'-:"'~'-'!..._~uRu~u.O .... ·'--..c~~~u.~...;,:ua~._.~.1.1:!"-'!""~""~""~"'Mc::1.!c..:..,._J~_._QuO-=---"P-'-O"'B.......,::Su:E:..JT...1.0....,B>-------"'P""áci;aµi.,_n1.çç1.__ __ ..,,3 __ --<-d,...e0----...:5.i._ __ 

Órgão: 01 e.AMARA MUNICIPAL 
Tipo: e - ~0,h~ rQ~p,õMº~~~v 

0101103 SETOR: ASSESSORES PARLAMENTARES 

Competência: Dezembro de 2024 
E.9!"..iseãc: 26/.2.~/~021 

Cód. UO: 01. 01 

RESui"iO no S~TOR 
Cód. Descricão 
16 FERIAS ?ROPORCIONAIS 

Otde. 
8 

Proventos 
9.760.02 

Descontos Totais 

Total de Proventos 
total d~ Ce~conto~ 

9.780,02 
o,oo 

9.780,02 
e, 00 
00,00 

º·ºº 00,00 

º·ºº o.oo 

Total Líquido 
Base PíCálculo do INS~ 
Base P/Cálculo do INSS ( TRAB.SEM VINCULO 
Inss Empresa {B~I 
Inss Empresa ( TRAB.SEM VINCULO) (20%) 
Adicional GILRAT 
Alicruota RAT X FAP (2i X 0,5 = 1%) 

Tütal GPS " "" v,vv 

Paqam.ento em Banco 
Total de Vínculos: 

8 
8 

9.780.02 
9.780.02 

Total Líauido menos Sal Fam. Lic. Mate Faltas 

Paque-se FRANCISCO HELIO F~NANDES REBOUCAS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

VÍNCULOS: 13-ASSESSOR PARLAMEN 

CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI 
1,;toii:rJ: 35. osc . 4 4Z/vüül-27 

RIJA JOCA GALDIN0,125 - CENTRO - ICAPUI/CE 



(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2024 
Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Termo de Posse da Mesa Diretora para o biênio 
2023-2024 

GESTOR: 
Francisco Hélio Fernandes 

Rebouças 

01/01/2024 à 31/12/2024 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 
RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 

étJ.mara Municipal de Icapuf 
Rua }oca Galdino, 125 - Centro - Icapuf/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27/I.B.: 06.920406·3 



Ata da Sessão Solene de Posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icapuí eleita para 
o biênio 2023/2024, realizada no dia 02 (dois) de janeiro de 2023, às 17:00 (dezessete) 
horas, sob a presidência do Vereador Sidivânio da Cruz Honório e com a presença dos 
seguintes vereadores: Artur Bruno Rebouças de Oliveira, Claudio Marques de Oliveira, 
Cláudio Roberto de Carvalho, Diego Costa Rebouças, Emerson Hundemberk Medeiros da 
Costa, Francisco Hélio Fernandes Rebouças, João Paulo de Sousa Rebouças, Normando 
Nonato da Silva e Marjorie Felix Lacerda Gomes. Ato contínuo, o senhor presidente 
convocou o vereador Emerson Hundemberk Medeiros da Costa, para assumir a cadeira de 
secretário e, logo após, determinou que fosse feita a chamada regimental. Ato contínuo, o 
atual presidente em exercício convocou para prestar juramento e ocupar seus lugares, a 
chapa eleita em votação realizada na Sª Sessão Ordinária realizada no dia 03 de março de 
2022, formada pelos vereadores, o Presidente, Francisco Hélio Fernandes Rebouças, o Vice­ 
Presidente, Cláudio Roberto de Carvalho, e a Secretária, Marjorie Felix Lacerda Gomes, os 
quais ficaram de pé, e levantando a sua mão prestaram o compromisso sob juramento, de 
cumprir a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e as legislações federal, estadual e 
municipal vigentes, bem como respeitar fielmente o Regimento Interno. Ato contínuo, o 
Presidente em exercício declarou empossada a nova Mesa Diretora para o biênio de 
2023/2024, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icapuí. Ato 
contínuo, o senhor presidente empossado, Francisco Hélio Fernandes Rebouças, assumindo 
a condução dos trabalhos desta Casa Legislativa, passou a palavra a Senhora Rosário, 
Secretária do Gabinete do Prefeito, a qual após saudar ao público explicou a ausência do 
Prefeito, por motivo de viagem, e do vice-prefeito, por motivo enfermidade do seu pai; 
falou de sua alegria da vitória do Presidente Lula nas eleições; parabenizou os vereadores 
eleitos para Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icapuí, falou da importância da 
harmonia entre os poderes, e agradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a 
Presidência ao Vice-Presidente, o vereador Claudio Roberto de Carvalho, o qual passou a 
palavra ao vereador Francisco Hélio Fernandes Rebouças, o qual após saudar ao público 
agradeceu aos seus amigos e familiares; então contou um pouco de sua história, que nasceu 

, na Comunidade de Ilha do Meio, filho de agricultor e labirinteira; disse que aquele 
; momento era possível por causa de seus amigos e familiares, bem como aos vereadores que 
· , nele votaram; falou da importância da boa relação entre Poder Executivo e Legislativo; 
1 então, terminou elogiando o ex-vereador Sergio Araújo, e agradeceu; ato contínuo, o senhor 

1
. presidente, o vereador Hélio, passou a palavra ao vereador João Paulo de Sousa Rebouças, 

.., o qual após saudar ao público, falou um pouco da história do antigo filósofo Maquiavel, o 
. : qual escreveu o Clássico livro, o príncipe; falou ainda de Salomão, Rei Israelita, o qual 

;overnou com justiça; assim, recomendou ao presidente governasse com justiça, e 
/ :gradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a palavra ao vereador Emerson 

Hundemberk Medeiros, o qual após saudar ao público parabenizou o vereador Hélio pela i - -eonquista, e disse que o diálogo era muito importante entre os vereadores, e agradeceu; ato ')li contínuo, o senhor presidente passou a palavra ao vereador Diego Costa Rebouças, o qual 
'\. , após saudar ao público, parabenizou o vereador presidente, e disse que ele estava colhendo 
N frutos do que ele plantou um dia, e agradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a 

-1."1 palavra ao vereador Claudio Marques de Oliveira, o qual após saudar ao público citou dois 
~ versículos bíblico previstos no livro de números; parabenizou o vereador Hélio, e~ 
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agradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a palavra ao vereador Artur Bruno 
Rebouças de Oliveira, o qual após saudar ao público parabenizou a nova Mesa Diretora, 
falando da sua alegria em vê-los assumindo o seu cargo, e agradeceu; ato contínuo, o 
senhor presidente passou a palavra ao vereador Normando Nonato da Silva, o qual após 
saudar ao público parabenizou os vereadores eleitos para compor a Mesa Diretora, e disse 
que o presidente deveria pedir a Deus sabedoria, pois ele teria que conduzir dez 
vereadores durante dois anos, e agradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a 
palavra ao vereador Sidivânio da Cruz Honório, o qual após saudar ao público parabenizou 
o vereador Hélio, e os membros da Mesa Diretora; agradeceu pelos dois anos que estava na 
presidência da Câmara Municipal, e agradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a 
palavra ao vereador vice-presidente, Claudio Roberto de Carvalho, o qual após saudar ao 
público falou da sua alegria de ter sido eleito vice-presidente da Câmara Municipal de 
Icapuí, disse que tudo na vida dele veio com sacrifício; disse que disse que tinha dedicado 
parte de sua vida ao município, agradeceu aos agentes de Endemias e Agentes de Saúde, e 
agradeceu; ato contínuo, o senhor presidente passou a palavra a vereadora Marjorie Felix 
Lacerda Gomes, a qual após saudar ao público parabenizou o presidente e vice-presidente, 
eleitos, agradeceu a Deus pelo momento; falou da importância de políticas públicas 
voltadas para mulheres, e agradeceu; ato contínuo, o presidente solicitou que a secretária 
fizesse a leitura do Termo de Posse, em seguida o senhor presidente declarou encerrada a 
presente Sessão Solene, e para constar, eu Marjorie Felix Lacerda Gomes, lavrei a presente 
ata, que após lida, será assinada, por mim, e quem tem direito. 

lcapuí, 02 de Janeiro de 2023. 
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/ ; 
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